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PORTARIADEINSTAURAÇAODE

P80:SEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, pela 2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA
DE TUTELA COLETIVA -- NUCLEO ITABORAÍ, no exercício das atribuições
conferidas pelos ans. 127, caput e 129, 111 da CRFB, art. 25, IV da Lei Federal n
8.625/93 e art. 34, V] da Lei Comp]ementar Estadua] n.]06/03, com fulcro na Lei Federal
n. 7.347/85. na Resolução CNMP n' 174/17 e na Resolução GPGJ n' 2.227/2018
RESOLVE promover a instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, na forma
que segue.
MPRJn':2019.00978560 IPortarian':210/2019 IPrazo:01(um)ano

Atribuição: Defesa e Proteção do Meio Ambiente

Assunto/Empata (Código: IQ110): Meio Ambiente.; Apurar o cumprimento da
obrigação cóhtída iió item 6.5 dã cláusula terceira do I'AC pactuado éHtre o MIPRJ, a
PXTROBRAS, o INCA e o; Estado do Rio de Janeiro üos autos da tição civil pública n'

t oo@9919-i2.20í8.8.19.002s.
l "Í'....JO /NZH aprése fiz:á, #o p:faia de 90 r pveH/a,) dias d üom {ogaçãa do 74C,

í#ll/oz'üaçõés rl{/er q/ei àí açêes iea//fadas cz pari/r da gzíífaçrâo do termo de cowpeüxaçâo
a zbíeafa/ 7'(:C.4 7f 03/2aJ0,: rç/afivõ à í,fcença de /nsfa/anão da /aie Ze ímp/a farão dü
Ü&/dado :?elrogúíÀi(]lz .Básica -- UP.B e áreas de ]poío /ndzzsfi'ía/ ê .4dmíní íra//vo, em

l afendlhenfa aQ disposto Úó aríígo 36 da Z,e; n' 9.98i, de /8.07.00;

:'''x.

Origem: Ação Civil Pública n' 0009919-12.2018.8.19.0023

Reclàmante(s): De ofício

Reclamado(s) PETROBRAS iNcA e Estaãõ ãõ Riã de Janeiro

Observação: ACOMPANHAR O CUMPRIMENTO DO TAC l DO COMPERJ

P ara tanto. determina-se.
1. Registre-se e autua-se(art. 15 c/c70, ]eart. ]6, $ 1', Resol. GPGJ 2.227/18);
2. Registre-se no Sistema MGP(art. I', Resol. GPGJ/CGMP02/2010);

3. Dê-se publicidade ao presente ato publicando-o em quadro
ministerial pelo prazo de 15 dias(art. 23, $1', 1. Reso1. 2.227/18);

4. Dê-se cumprimento às diligências determinadas no relatório inicial de investigação.

próprio deste órgão

3 de :ÁoCembrõ~ de 2 0 } 9

TIAGO GONÇAL VES VERÁS GAMES
Promotor de Justiça

\
\J ../

falo-d,
Edi.vício Double Peace Oflice, Rua Jogo
Caetano, 207, salas 606/6Q7, Centro.

ltabora{, RJ (CEP:24.800- 113)
Te}. 264S-695Q
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Ref.: Procedimento Administrativo n' 210/2019

CONSIDERANDO que o MPRJ, presentado por esta Promotoria, ajuizou
ação civil pública em face da PETROBRAS, INEA e ESTADO DO RIO DE JANEIRO
(processo n' 0009919-12.2018.8.19.0023), questionando o licenciamento ambiental e seus
impactos dos seguintes empreendimentos que compõem o COMPERJ (Complexo
Petroquímico do Rio de Janeiro): (i) Unidade Petroquímica Básica UPB (objeto do IC
314/09); (ii) Estrada Principal de Acesso ao COMPERJ (objeto do IC 3 14/09) e o abalo na
estrutura dos imóveis dos moradores de Alto do Jacu, Sambaetiba, ltaboraí, causado por
veículos pesados que transitavam pelas vias locais em razão do COMPERJ, conforme apurado
no IC 34/14; (iii) Estrada de Equipamentos Pesados denominada UHOS (objeto do IC 3 1 4/09
e ]C 161/15); (iv) Barragem do Guapiaçu (objeto do IC 314/09 e IC 132/13); (v) a
adequação/regularidade da previsão e avaliação dos impactos cumulativos e sinérgicos, bem
como suas medidas mitigatórias e compensatórias, sob a ótica ambiental, urbanística, social e
económica, de todos os entra e extramuros empreendimentos que compõem o COMPERJ
(objeto do ]C ] 26/13);

CONSIDEjiANDO que, após o ajuizamento da citada ACP, o Ministério
Público, em agosto de 2018, foi procurado pela ré Petrobras, que manifestou interesse em
tentar celebrar Termo de Ajustamento de Conduta. Assim sendo, o MPRJ requereu a
suspensão do processo, para tentativa de so]ução consensual da lide. Em janeiro de 2019, o
Estado do Rio de Janeiro, por meio da SMAS e INEA, passou a participar das tratativas para o
TAC. Assim, foram realizadas reuniões quase que diárias sobre o assunto durante um ano (por
e-mail, whatsapp, telefone e presenciais na sede do GATE, da PGJ, da Promotoria, do INEA,
da SEIS e da PETROBRAS), com exaustivo debate sobre cada cláusula do TAC;

CONSIDERANDO que, finalmente, no dia 09/08/19, foi assinado o TAC
no bojo da ACP 0009919-12.2018.8.19.0023, em solenidade com a presença do Govemador,
do Presidente da Petrobras, do Procurador-Geral de Justiça e demais autoridades interessadas
na questão, sendo certo que o acordo já foi homo]ogado peão juízo da ]' Vara Cível de
ltaboraí, no bojo da ACP 0009919-12.201 8.8. 19.0023, no dia 1 3/08/2019;

CONSIDERANDO que o citado TAC possui mais de uma centena de
obrigações de fazer a serem cumpridas pelos compromissários PETROBRAS, ESTADO DO
RIO DE JANEIRO e INEA, além de mais de uma dezena de obrigações de pagar pela
PETROBRAS, sendo certo que toda verba prevista no TAC já tem uma destinação
previamente especificada naquele instrumento;

CONSIDERANDO que incumbe ao MPRJ, por meio desta..BomotoltjZ,

Htscalizar o regular cumprimento de todas as obrigações constantes no TAC/vendi':l;i:iaiÍue,
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diante da complexidade e da quantidade dos compromissos tomados, este órgão de execução
entende que é recomendável a instauração de um procedimento administrativo (PA)
específico para apurar o cumprimento de cada obrigação (ou conjunto de obrigações conexas),
conforme promoção datada de 03/09/2019;

CONSIDEji.ANDO que, assim, o oresente PA tem Dor 1lbittüap!!r41. g
cumprimento da obrigação contida no item 6.5 da
ajustamento de conduta pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o INEA e o Estado do
Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública n'. 0009919-12.2018.8.19.0023, que possui a
seguinte redação:

6-,) ó.S9 0 J7VEH apresen/tira, lzo .prazo de 90
Ónç?ve/z/aO #2ai da /zona/oração do ryC, ; í??Hoi"mações rl:Ãe/'en/es: às anões
reà/í2achs à .parti/" da gw/façãa do /ermo de calHpensaçi2ó ambielz/a/ 7C'Cd
N'' a3/20/õ, re/aí va à Z,ícença de Zn.çra/açâo da Base de íznp/an/anão da
{Jnídade .pe/rogàú ica ;Bíísíca -- i./PZ? e .:4reax de Jpoiõ /ndusfria/ e
,4óímf#fx»altivo, em a/endímçn/a aq d7sposfo /zo qr/igo 3ó dü Zef n' 9.985, de
78,.07:00":

'''''\

CONSIDERANDO todos os demais elementos produzidos nos autos da

ação civil pública especiHlcada, bem como nos autos dos inquéritos civis públicos que
ensejaram a sua propositura;

CONSIDERANDO que ''Todos /êm d/reí/o ao meio amó/en/e

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
lida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defenda-to e preserva-to para
as presentes e futuras gerações'' , sendo çe«o que ''para assegurar a efetividade desse
direito, incumbe ao Poder Público: IV - ncigir. na forma da lei: para instalação de obra ou
cltividade potencialmente causadora de signiDcativcl degradação do meio ambiente. estudo
prévio de /mpacfo amó/en/a/, a gue se dará pzzb/ícídade '', nos termos do que dispõe o art.
225, capuz e $ 1', inciso IV, da CRFB;

CONSIDEjiANDO que, segundo o aN. 8', 1, da Resolução CNMP n.'
t141LI " O procedimento administrativo é o instrumento próprio da atividade-$m destinado
a: l acompanhar' o cumprimento das cláusulas de termo de cÜustamento de conduta
celebrado'',

CONSIDERANDO que, de acordo com o disposto no art. 35, 1, da
Resolução GPGJ/MPRJ n.' 2.227/18, ''O procedímen/o adm/n/s//"a//vo é o /n.çfrz/men/o

próprio da atividade-$m destinado a: 1- acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo
de dustamento de conduta celebrado judicialmente'',

CONSIDERANDO, destarte, o objetivo institucional do Ministério Público
em atuar na tutela dos interesses sociais e na defesa do ordenamel
CRtl;B/88);
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CONSIDEjiANDO que é dever do Ministério Público promover o
inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do património público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, consoante o art. 129, inc. 111, da
Constituição da República; ' '

CONSIDERANDO que, a teor do que dispõem os ans. 127 e 129, 111 da
CRFB/88, art. ] 73, inciso 111, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro e do art. 82. inciso
l da Lei n'. 8.078/90, dentre outros, constitui função precípua do Ministério Público a
salvaguarda dos valores aqui mencionados;

RESOLVE o Promotor de Justiça que a esta subscreve, instaurar o
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO em anexo, com a finalidade de obter infomlações

o efetivo cumprimento dos itens antes especiHlcados do tempo de ajustamento de
conduta celebrado. *;'-,

Após, autuada, registrada e publicada a portaria em anexo, proceda a
Secretaria ao cumprimento das seguintes diligências:

1. Autuar o presente, com cópia do termo de ajustamento de conduta
celebrado no bojo da ação civil pública n'. 0009919-12.20]8.8.lg.0023.

bem como da sentença judicial que o homologou, e da promoção em anexo,
datada de 03/09/19;

11.
Oficiar à INEA/SEAS, dando ciência da instauração do presente

procedimento administrativo e de seu respectivo objeto, solicitando que,
findo o prazo estabelecido na obrigação do item 6.5, Guio cumprimento ora
se fiscaliza, qual seja, no prazo de 90 (noventa) dias após a homologação do
TAC, seja remetida a esta Promotoria (preferencialmente já fazendo
referência ao presente PA) os documentos probatórios do adimplemento da
obrigação em tela contendo infomiações referentes às ações realizadas a
partir da quitação do termo de compensação ambiental TCCA N' 03/2010.
relativo à Licença de Instalação da fase de implantação da Unidade
Petroquímica Básica - UPB e Áreas de Apoio Industrial e Administrativo;

111.
Com a chegada da resposta indicando o cumprimento da obrigação do item
6.5 remeta-se o feito ao GATE, via SEI, solicitando informar se o

compromissado atendeu satisfatoriamente à obrigação assumida, do ponto
de vista técnico ambiental;

{v. Remeter ao CAO Ambiente cópia da
ao detemlinado pelo

em cumprimento
n'2227/2018.

VERÁS GOMES
de Justiça
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2' PROMOTÜRIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
39Ç}4Pl!©Ç}KAÍ

&eã.: Ação Civil Pública n' 991}$-112.201í8.$1g.d)023

!:.DASPARTES

1) fqDílSTÉRIO PtJBLiCO DÍ) E$TàDO i)O R.[0 DE JANEIRO, inscrito no
Clip'J sob o n' 28.305.936/0D01-40, presentado pelo Promotor de Justiça TRAGO
GON:ÇAL\''ES VERÁS GAMES, matrícula 3226, titular da 2' Promotoria de Tutela

C=let:l.va do Núcleo ltaboraí, órgão de execução com sede na Rua Liajane Carvalho da
Sil,«it, Lote B, Quadra 22, Nançi]ândia - ]ltaboraí/RJ, Salas 103/104, CEP: 24800-000
dü r&vãute denominado de MPKJ, como compromitente;

2) ESTADO DO RIO DE J.q.NEGRO, ente federativo, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ sob o n.' 42.498.600/0001-71, neste ato representado

pela. $ecretaHa de Estado do À.nnbiente e Sustentabilidade (SMAS), com endereço na
Açe:sêda Venezuela, 110 - Sallde, Ric- dc Janeiro - RJ, 20081-312, na pessoa da
Secretaria ANA LÜCIA DE SOUZA SANTORO e do Govemador do Estado do Rio

de Janeiro WILSON JOSÉ 'WITZEL, doravante denominado ERJ, como
canlpiomitente em relação à PeRobras e como compromissário em relação ao MPRJ;

l#B #::'.

8

©

g
e

g
$

3) 11$1STITUTO ESTAI)iyAL BO ÀblÍ131ENTE, autarquia estadual inscrita no
CtiPJ/'lS{.J l0.598.957/0001-35, com sede na Avenida Venezue]a n. 1 ]0, Saúde, no Rio

de JaíLelro, representado por seu Presidente CLAUDIO BARCELOS DUTRA, e pelo
Di!=Ê:oi de l. .icenciamento ATÊlbienEal, A.LEXAlflDRE CRUZ, doravante INCA, como

ccmpromiteiite em relação à Pebobras e corno campromissário em relação ao MPRJ;

4) p'ETRÓLEO BRASILEIRO $/A - PETROBRA$, sociedade de
ipso!-ita no CNPJ/MF sob o n' 33,000.]67/Q001-01, com sede na Av.
C1làle; rl' 65, Centro, Rio de Janeiro, representada pelo seu Presidente,

CUbíf:ÍA CA-STELLO BRAbíCO, =om domicílio profissional nesta capital,
PIETB{OBRAS, como comprorrlissário;
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2' PROWOTQ]UA DE .jV$TlçA DE TUTELA COLETiVA DO
iVUCLEG IT;tBDRAI

DA FUNDAMENTAÇÃO

CONSIDEi&ANnO que íai ajuizada a Ação Civil Pública n' 9919-12.2018 1 19.0023.

pelo MPRJ em face da PETROBRA$, iNEA e E$TADC) DO Ralo DE JÁ,}\ruIR.Q. no

dia 26/06/201 8, questionando o licenciamento ambiental do CC)MPERJ (Complexo

Pekoquímico do Rio de Janeiro) e seus impactos, em especial os seguintes

empreendimentos : (i) Uni:dado E'eüoquímÍca Básica -- UPB (objeto do ]C 3 ].4/:39); (ii)
Estrada Principal de Acesso ao COM.PERA €1obeto do IC 3 14/09) e o abalo na estrutura

dos imóveis dos moradores de Alto do Jaçu, Sambaetiba, ltaboraí, causEJo por
veículos pesados que transitavam pelas vias locais em razão do COMPERI, cr:xfarme
apurado no [C 34/14; (âií) Estrado de aqui?cimentos Pesados denominam: LHOS

(objeto do ilC 3 14/09 e IC 161/1 5); (i;/) Banal:nl áo Guapiaçu (objeto do !'= ] :4/09 e
IC 132/13); (vli a adequação/regularidade da Previsão e avaliação dog im.oactos

cumulativos e sinérgicos, bem como suas medidas mitigatórias e compensatórias, sob
a atiça ambiente!, urbanística, social e económica, de todos os intra e Grua.muros

empreendimentos que compõem o COMPERJ (objetõ do IC 126/13);

CONSIDER.A.NDO que a citada ACP $oi 4ui=ada çom base nas investigações levadas
a cabo pelo MPRJ por meio do ]nquérãto Civil n.' 3]4/09 (MPRJ 2008í)c;2cn3748),

InquéHto Civil n.' 132/13 (MPRJ 2Ql30 1218530}, Inquérito Civil n.' 161.'1.5 (MPRJ
20150067759), -inquérito Civil n.' 126/13 (M.FR] 20}301201999) e ]nquér to Civil n'

34/2014(MPR.F 201400277033);

CONSIDERANDO que a 3arragem do nluap].açu (objeto do ]C 3 14/09 e iC ] 32/13) é
um empreendimento que consiste na implanta:;ãc óa bagagem no Rio GL;.a,pinÇli com
vistas à ampliação da ofega de ág~la .Faia a Re.grão do Leste Fluminense, locaíi.,:ado no

município de Cachoeiras de Maçar;u, a Frete?çto da previsão do ad.e:: $aH=ento

populacional da região por conta da implantação do COMPERJ 9 Outros

empreendimentos, cenário original que se reduzüá em decorrência da revisão do

tamanho do empreendimento; (\~

CONSIDERANDO que as partes concordam em não realizar a Bagagem Ve\
Guapiaçu como uma medida m:ltigatória e compensatória deccinente cFÊi«

empreendimento COMPERJ, ao menos até eventual resultado do estudo do reforço ''
hídricos

f

'lh.....'
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
NÚCLE01TABORAj

CONSIDERANDO que, como oUeto específico da ACP em tela, foram formulados

pedidos de medidas de compensação/repaação, mitigação e recuperação ambiental em

razão dos fatos apurados üo IC 126/13, ou sda, no entendimento do MPRJ há
necessidade de revisão dos ates administrativos autoiizativos, em especial no que toca:

à adequação da previsão e avaliação dos unpactos cuüiulativos e sinérgicos, bem como
iuag medidas mitigatórias e compensatórias, sob a ética ambiental, urbanística, social e
económica, de todos os entra e extramuros empreendimentos que compõem o
COMPERJ;

" \

CONSIDERANDO:o acórdão prolatado pela Oitava Ttianá Especializada do Tribunal

Regional Federal da 2' Região nos autos da ACP n' 0000503-53.2008.4.02.5107, que,
em sede de apelação, ao dia 05/06/2019, julgou proeedehte o pedido do Mihistérió
Público Fêdêral ; pára deslocar a cotüÉetênçia do licenciamento ambiental do
COMPÉRJ para o Instituto Brasileiro do Meio Aiübiehtê e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA;

CONSIDERANDO que, nos autos dá: ação :li' 2013.02.01.006894-8 (CNJ :0000503-

53.2008.4.02.5 107), plante ó Tribunal Regional Federal da 2' Região, ãlcoü decidida

a '' ,..suspensão dos efeitos da sentença proferida nos autor da ação anil pública n'
0000S'03-53.2Q08.4.02.S107: (2008.51.07.000503=2).

CONSIDERANDO que, em razão da controvérsia judiêiai quanto à competência, o

IBAMA realizou a delegação cautela do licenciamento ambiental do COMPERJ para
o INCA, na forma do art. I', $ 2', da IN 8/2019, e Mts. 4', hciso V, e 5', ambos da l,ei

Complementar n' 140/201 1; -

CONSl])ERANDO: (jüe õ preseiité Télm.o : de Coülproüiii$ó de Ajuntamento de

Conduta - TAC tem como ãnàlidade põr fim à ACP 9919-12.2018.819.0023, e
contempla todüi as obrigações necessárias : ao àdimbléúénto das obügações

licenciamento aübimtal dos empreendimentos eiü tela e auras medidas
çompçnsatórias, excluindo-se aquelas as quais a Cotüpromissária logrou êxito

comprovarjá ter cuillprindo, beü como algum pedidos coirelàtos de outras ACPs
versam sobre o COMPERJ, conforme expressamente resalvãdo óâs cláusulas
seg«ates;

3
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TIITELA COLETIVA DO
g!!Çl49114BOKAI

CONSIDERANDO que o TC-Restauração n' 3/2011 foi celebrado tendo como objeto

a fomialização dos compromissos e condições visando a restauração florestal e outras

atividades relacionadas, deconentes das medidas mitigatórias e compematórias do
empreendimento COMPERJ, dando cumprimento às condicionantes 8.4, 23, 24 e 30. 1
da LP n' FE013990; às condicionantes 2.1, 2.2, 2.3, 2.4, 2.5 e 2.6 da ASV 009/2008 e

Cláusu[as do TCA celebrado com o ]EF/RJ(anual INCA), Cláusula Segunda(Item l),

Cláusula Terceha (itens 1,3,5,6,7,9,10, 16 e 17), Cláusula Quanta (Itens l e 2) e
Cláusula Quinta(lteEa 1) do licenciamento ambiental do COMPERJ que conceme às

medidas necessárias à execução do programa de Restauração, bem como às obrigações
relacionadas à condicionante 30.1 da LP n' n' FE013990 constantes do Tempo de

Referência -- TR, criado pela Portaria INCA n' 43/2009;

CONSIDERANDO que a PETROBRAS foi comuúcada sobre a rescisão unilateral

do TC Restauração n' 3/2011, por meio do Ofício SEA/SE n' 292/2018, onde foi
proposto um TAC;

CONSIDERANDO que, em resposta ao Oãcio SEA/SE n' 291/2018 a PETROBRAS

propôs que fosse celebmdo UH Termo de Compromisso de Restauração Florestal
(TCRF), confomie Carta SMS/LA 0030/201 8 protocolada em 24/08/201 8;

CONSIDERANDO que a PEmOBRAS, SMAS e INEA entendem pela possibilidade
de ser feita a adesão ao mecanismo financeiro previsto na legislação agente para
viabiliza a restauração florestal;

CONSIDERANDO a Lei n' 6.572, de 31/10/2013, que dispõe cobre a compensação
devida pelo empreendedor respon.sável por atividade de signiãlcativa impacto
ambiental no estado do Rio de Janeiro, institui a contribuição por serviços
ecossistêmicos nos teimas da Lei Federal 9.985/00 e dá outras proüdências;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução SMAS n' 12/2019, em especial seu art.

6', $ 1', que regulamenta o mecanismo Bnanceko de compensação florestal
nos ans. 17, $ 1', da Lei federal n' 1 1.428/2006, e 3'-B da Lei estadual n' 6.572/20

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta SEA/INCA n' 654 de 23/10/2017,
estabelece procedimentos para a celebração de TCRFs para cumprimento da
referente à compenmção de que trata o art. 3'-B da Lei n' 6.572/2013, inüoduzido pela
Lei n' 7.061/2015, e dá outras providências;

4
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2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
NÚCLEOITABORAÍ

CONSIDERANDO que o Parecer 59/09/2018 -- EABM-ASJUR/SEA da .hsessoria
Jurídica da SMAS concorda em monetizar, utilizando o mecanismo financeiro, para

cumprimento das condicionantes e que o Ministério Público excepcionalmente, no
caso concreto, concorda com a proposição desde que sejam feitas medidas adicionais

de revegetação, realizadas maioritariamente em amas intimas do COMPERJ as quais a
PETROBRAS possa ter gestão;

CONSIDERANDO que, em que pese os diplomas normativos acima mencionados

que criam e autorizam o uso do TCRF, a 2' Promotora de Tutela Coletiva do Núcleo
ltaboraí, de forma geral, não concorda çoü a tese de monetização da obrigação de

revegetação, eis que entende qüó todo e qualquer empreendedor(portanto, o
empreendedor-poluidor-pagador): deve reàliàar diretamehte : e ízz :natura toda a suâ

obrigação de restauração. Assim, o MPRJ entende qué qualquer legislação
infraconstitucional que substitua apüoristicaúleüte a obrigação do empreendedor de

promover a revegetação in /zaz#ra por obrigação de pagar quantia cento(ainda que seja

depósito no PECAM com utilização necessária em testauação florestal) viola o art.
225 da Constituição da República e deinatura os princípios constiucionais ambientais.

Ocone que, iio caso concreto, digite do amplíssimo objeto da ACP e do presente
TAC, tendo vista que os Coúpromissários, em sede de acordo, concordaram com
diversas teses do MPRJ, esta Promotoria([ebeté-sé: apenas deite caso co]icreto)
flexibilizou seu entendimento jurídico sobro a possibilidade de monetimção da
revegetação do COMPERJ, e isso só foi possível diante da assunção de novo

compromisso adicional por puto da PETROBRAS de plantar e/ou manter mais 660
hectues, conforme cláusulas seguintes, em especial item 5.1. 11.2;

CONSIDERANDO que nOS anos de 2012 e 2013 falam apresentados aos órgãos
ambientais relatórios do "À4oníforamê /o de .Zlldlcadorei Socioecoilóúlcoi dõ Zrnpacra
do COMPERJ cobre os Municípios da Região de In$uência", em aRõndllnenka às
condicionantes 8.6 e 8. 13 da Licença Prévia n' FE013990;

CONSIDERANI)O que nos citados estudos, em: :que se realizou diagnóstico'Ndo

sistema de roleta e tratamento de esgoto de ltaboraí e Maücá, restou con6n:nado hjib.

ante a carência na inãaestrutwa de ÉaneaMenH destes dois üxuúcípios e os incipienààj\
esforços dó Poder Público em implantar memorias nesse sistema e a previsão óõq)
incremento e adensamento populacional decorrentes da :instalação e da opemção do
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COMPERJ, se fazia necessária a adição de medida compensatória, tal como constou

do Parecer do ]NEA que subsidiou a emissão da Licença de instalação n' IN001540';

CONSIDERANDO que em 30.03.2012 foram celebrados, entre a PETROBRAS, a
Secretaria de Estado do Ambiente -- SEA, o INEA e a Fundação Bio-Rio, os convênios

6000.0074451.12.4 e 6000.0074452.12.4, tendo como objeto a implantação de
sistema de esgotamento sanitário nos municípios de Itaboraí e Maricá,
respwtivamente. Esses convênios foram iniciados quando da sua assinatum e fomm
encerrados por decurso de prazo em 01.11.2014, pam o município de Maricá, e
30.01.2015, pam o município de ltabomí, sem a conclusão do objeto e çom saldo
remanescente. Tambân em 30.03.2012, foi celebrado, entre a PETROBRAS, SEA,

INEA e Fundação Bio-Rio, o convénio 6000.0074450.12.4 para a construção da
Barragem de Guapiaçu. Este convênio Êoi iniciado quando da sua assinatura e

encerrado por decurso de prazo em 23.01.16, sem a conclusão do objeto e com saldo

remanescente, tendo sido realizado apenas o prqeto, e cujas obras não foram iniciadas,

devido a não emissão da liwnça de instalação pelo órgão ambiental;

\:.,

CONSIDERANDO que se enconh'a em üâaiite na 5' Vara de Fazenda Pública a ação

de cobrança pmposta pela PETROBRAS, e ainda tendo o Juízo da Vara Regional da
Iha do Governador declinado a sua competência pala o aludido Juízo Fazendário, no
entendimento de que a SEAS e Q INEA deveriam integrar o polo passivo da referida

l Conota-se o que conüQU do aludido esüido:
't-.] êake : alia 2000 ê 2Q12, o nubicípio de Itabotaí ãpi®eãtava o índia de domicílios: paftieulans
petmmmtw wbanos com acesso à rede dc $goto de, tesp@tivameãte, 0,00% e 1,94%, o que representa uma
pequena menor, sendo inhrio s ao índice :dos miiüieípioá estudados do Comeste - CahsóKio llitemnüícipal
de Desenvolvimento do i.este Fiumheóse:(20,06%) ê muito distante de:atingir $@ meta de 20,00%. Além das
abras de wptação e distribuição de água, 8 Prefeitura também está implmtaado rede de águas pluviais em
algumas ruas. : h
Nas aras não atendidas do município, a solução é a ligação no sistema de águas pluviais ou o lançamento l;»to
nas nns ou nos cursos d'água. É iinpoítante rusaltu que. como não existe tmhmento na rede de álluas pluNab,
não se pode comidew que no município exista nde mim(sktenxla Mitário) ". : .\ \"
"t.,.] entre os anos 2000 e 2Q12, o município de Maricá apresentava o índice de domicílios paMculài@s \
pemunenta urbanos com acesso à rede de esgoto, rcspecdvammte 3,95% e l0,68%, que é muito baixo, mii$-0
representa uma pcqwna melhora, e hfêriores ao hdice dos municípios do Conlcste estudados(20,06%) e,
distante de adn8ir sala lhotà de 23,16%".
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CONSIDERANDII' que a aludida ação de cobrança se refere à prestação de contas no

âmbitcl dos Couve)iiíos para construção do sistema de esgotamento sanitário em

ltaboraí, do sistema de esgotamento sanitário em Mariçá e da Barragem de Guapiaçu --

Re&,rço Hídrico (Prc-cesso n' 0286071-57.2016.8.] 9.0001) e de uma reconvenção
l t í,te referido process' ).

C ONSIDERANDO que a condicionante n' 32 não possui a redução contida na petição

i) iicial', mas sim a relação dada pela Deliberação COCA 6.019/2016, que determinou
í.o INCA a revisão e a uniãcação das condicionantes 32 e 34 estabelecidas na
q.verbaçãO Ra AYBCi01306 da Licença de Instalação n' 001540/2009,

ora banscrita:

'32 - Encetar e concluir as intewenções previstas tms convénios 6000.0074452.12.4

t. 6000,0074451.12.4, r(;gerentes à implantação dos sistemqa de

dc's lnunicipios de Maricá e ltc.t:orai. incluindo ucopo adicianat
ltaL*oraí, de acordo com átRIo de concepção a set'
post';l'ior repassa pela SEA los athos

que 8érão os respoTlsá:vei:i pela
viabilizacãQ da im.

600Q.0Q74450.12.4, obedecendo o limite màSçimo de ;R$ 410.0Q0.QQO.QO (qu4aü'oceTttos

e dez milhões de reais), resultante da readequação das anteriores condiciotlantw 32 e

34 para os investimentos citados nata condiciotlahte, contputadós os valores ja
brados naqt4elas condicionante, e os custos diremos e indiretos a serem 8upartados

pela PETROBRAS" ;

,''h

CONSIDERAM-íDO que o Esgotamento S lnitálio de ItabQraí e Maricá é a ação

prioritária e fundameütãl porque já foram iniciadas é seu abmdono se traduzida em
dano ao erário e que são a condicionante 21 da LP 013990';

CONSIDERANDO o que dispõe a condiéionmte 33: "t/HZizar no.ç .pracesios

Industrial do COMPERJ exctwivàúente ágK4a:de re-wo origitt&'ias de Estaçõu de

5.386, tle í6/08/20tl:

. :!!'::u=.!=,=.===:==T=:=.:===i=.t;:H.==:==:H"".;. ''

#

P
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'rasamento de Esgoto - ETE, à aceção daqueles processos que comprovadamente
nzúo possam usar águia de re-uso" e que apesar do contrato ::limado em 25/1 1/2013

=i'=u;fTm8H=fÜâ'ãH,:
fornecimento para a parida da UPGN(Unidade de Processamento

--lP v va lfwnH

de Gás Nalu-al),
cqa previsão de início de operação é ao final de 2020,bem ;omo para os mos
posteriores; ' ' " k.

COIVSIDERANDO que, em 01/08/2017, a Coaiissão Estadlzl de Controle Ambiçatal
- CECA, por meio da DELIBERAÇÃO COCA N' 6.102, suspendeu a validade da
condicionante 33, detemlinando que a PETROBRAS apresente ao INEA, um Estudo

COMPERJ. o que também é pondo posna ACpoluções para o suprimento de água do

gm=H:lm:=; :=====:ãd:=.. «'''-'. ,.''
CONSIDERANDO que em 27/10/2017 a PETROBRAS }i:otocolou no INEA a Carta
PRGE/SGP/LA 154/2017 apresentando o Termo de Re&rência de Estudo Hídrico

Complementar, em atendimento à Deliberação COCA N' 6.102;

CONSIDERANDO que em 16/07/2018 6oi recebido pela PETROBRAS aNotiãicação
do rllqEA GELIRHNOT701094464 solicitando re'üsão do aferido Temia de
Referência e que em 20/07/2018 a PETROBRAS protocolos no INEA a Carta
PRGE/SOPA,A 1 12/2018 apresentando as revisões solicitadas;

CONSIDERANDO que em 22/1 1/2018 foi recebida pela PE'lROBRAS a Notificação
do INCA GELIRlINOT/01096952 solicitando nova revisão do aludido Termo üe

Referência e que em 05/12/2018 a PETROBRAS proa)colou no INEA a Carta
SMS/LARE/ 0001/2018 apresentando as revisões solicitadas;

CONSIDERANDO que êm 09/04/2019 6oi recebida pela PETROBRAS a Notiã(lbcxl.
do INCA GELIRHNOT/01096952, aprovando o Teimo de Referência, çonfoil})À
parecer Técnico n' 142/2019/SEORH; 'l

CONSIDERANDO que os efeitos da condicionante 33 estão suspensos até a
manifestação fomial do INCA com relação as conclusões obtidas no referido estudo;

8 f
,P
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CONSIDERANDO que as partes concordam com a utilização provisória da outorga
de água já existente do Rio Guandu, atualmente sob titularidade da REDUC, nos
exatos temos das cláusulas que seguem e desde que: (i) haja prestação de contas
periódica sobre o volume de água utilizado pela REDUC e pela UPGN do COMPERJ.

de que se possa ãscalizar que não haverá utilização de água acima do volume

provisória, até que sejam implementadas as medidas do Estudo Hídrico Complementar
abordando soluções para o suprimento de água do COMPERJ, de maüeim que nos

prazos previstos eH tais estudos aprovados pelo órgão ambiental e pelo MPRJ, Inja a

substituição de utilização de água do Rio Guarda por água prioritária de reuso para o
suprimento de água de todos os processos industriais PQ$sÍveis do COMPERJ.

prevendo o reuso dos efluentes dos processos induitliai$ e eãuentés sanitários, quando
possível',(iii) seja concedida pelo IRRA a renovação da; outorga do rio Saracuruna à
PETROBRASparãsuautilizaçãoatédezehbrode2023; ' ; , "''

, * .

CONSIDERANDO que, em 14/03/2õ08, âoi assinado eRRe PETROBRAS e CE])AE

m=:'::u==,T==::=nlilÊú :hil' =:;i;J'=
CONSIDERANDO que o referido Convênio previa qüe a PETROBRAS arcaria com
todos os recursos necessários à consecução de seu objeto e que ao término das obras,
os ativos resultantes da execução do objeta foram transferidos á CEDAM;

. .:

=;==w:.'nU='=h li l mlaÊu
milhões, coram convertidos em volume de água potável pam o COMPERJ(ãté 50
litros por segundo); ' ' " '' ' \'
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CONSIDERANDO que também em conüapartida à tramferência de ativos à CEDAM

e à obm realizada pela PETROBRAS, houve reforço hÍdüco de água potável para a
população de ltaboraí de 50 liras por segundo;

CONSIDERANDO a necessidade de uma solução de fomecimento de água que

viabilize a partida da UPGN em 2021 e por consequência pemlita o aumento da
produção dos campos do Pré-Sal;

CONSIDERANDO que, em 20/05/2010, foi emitida Licença de Prévia N' IN001543

para a concepção e localização da via principal de acesso rodoviário ao Complexo
Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro -- COMPERJ, com 7,8 km de extensão,

interligando o complexo à BR-493 ;

b

CONSIDERANDO que a Escada Principal de Acesso ao COMPERJ é um
empreendimento que consiste na construção da via principal de acesso rodoviário ao

Complexo Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro -- COMPERJ, com 7,8 km de
extensão, interlígando o complexo à BR-493 ;

CONSIDERANDO que antes desta Estrada ser construída e mesmo após, vinha e
vem sendo utilizada, prioritariamente, a Estrada Sul, que substiuiu a utilização da

Esü.ada S, onde moradores relataram problemas com o trânsito de veículos pesados
das empresas que prestavam serviços ao COMPERJ tendo, inclusive, segundo os
moradores, havido abalo na esüutura de alguns imóveis, confomie IC 34/14;

CONSIDERANDO que, em atendünento à condicionante 5.4s, mencionada na ACP

equivocadamente na peça inicial como condicionante 6.7 da LP da EAP]N001543,
que versa sobre cronograma de desapropriações, que este foi apresentado denso do
Progmma de Desapropriação, cap. 5.5 do Plano Básico Ambiental, e protocolado
quando da solicitação da Licença de Instalação da Estrada de Acesso Principal do
COMPERJ, sendo necessário um tempo para nsgate de tais infomtações;

CONSIDERANDO que a PETROBRAS apresentará em cumprimento ao T.4Ç o
cronograma de efetivação das desapropriações em 300(tnzentos) dias contado\Na

homologação, pois será necessário realizar um resgate destes dados, já que partexQo)

feita extrajudicial e ouça parte judicialmente; \

:S- Apt'untar ita ocwião do reqwHiwento de Ll:

5.4 -- Crottograala para a eFaivaçãa dw dnopropriaçõw que seduzem necasãl ias à tmiptai\tacão da roda'pia;
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CONSIDERANDO que a Espada pam Transporte de Equipamentos Especiais,

denominada USOS (Urra Heavy Over dize, objeto do IC 3 14/09 e IC 161/15) é um

empreendimento que consiste em uha via destinada ao tráfego de veículos pesados,
possuindo aproximadamente ] 8 quilómetros de extensão, atravessando várias

comunidades que compõem o Complexo do Salgueiro, no Município de São Gonçalo.
A Estrada USOS interliga o "Píer de atracação localizado na Praia da Beira

(Município de São Gonçalo)" à via projetada para acesso aó COMPERJ, a qual
intercepta a Rodovia Federal BR-493 na altwa do Imi 7, no Distrito de ltambí

(Mutiicipio de ltaboraí), Êazendó parte dg denomina4ó "Sistema tJÜOS";

'''\.

CONSIDERANDO qüe a PETROBRAS procurou d&: atendimento à cóndicionaüte

12' da LP IN 019084 realizando um çonvêpio caIU o Município de Sãó Gonçalo onde
estava prevista a transfaência do SISTEMA DE :üHÓS pah ó :Município;

CIONSIDERANDO que através da Cara, ABiPGI/COMPÉRJ 0018/2015 realizou a

üansferência dé posse da InÊaestrutura da tJiiC)S pua: a Prefeitura de São Gonçalo e
que cabe mencionar ainda, que conforme Convénio de Cooperação celebrado com o

Município de São Gonçalo para a viabilização da implantação dá vià, estava previsto
no item 2. 1 .4 o repassa dã via ao Município:

'Repassar para o M.UNICIPIO IDE SÃO GONÇÀLO após a
impiatitação da Via de trattsÉiottél dois Equipamento ,Especial do

COMPERJ a ilyPdatmttira qué será realizada neste Município
pelo Prometo PETROBRAS, em cottform:ida-de com o objeto do
presente CONVÉNIO, para que Fuja adequada e ampliada, visando
à imptdhtação do Prometo Parto da Praia da Beira;"

CONSIDERANDO que o Município de São Gonçala e d Govemó do Estado dõ Rio

de Janeiro, emitlmm oi D@rétos n' 115/201i é; 43.472/2012, respectivamente,

Declaração de Utilidade Pública paa ãm de cóni&ução da via, evidenciando o
interesse público pela via;

"doar aa poder publico, caÍRa ntedida sociaambiutal. a caKiunto de obra e iutatações do pior. rdropol:)iUN\
rodeia de üàesso. após atatdidw as necwsidada relàti\us à movinmtação de equipamentos pesada pà&.
intplat\ração do COMPERJ. ciotlfarme condiçõu espedFca8 eitübeXw$das an I'ermo de Compromisso a ser
celebrado com o Estado, em atê 180 dias aPÓs a entissão da l..icmçd de IMlatação

\
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CONSIDERANDO que a PETROBRAS e empresas locais ainda possuem interesse

na utilização da referida Escada USOS pua passagem de equipamentos pesados, bem
como considerando o interesse do Município de São Gonçalo no Prédio denominado

de Centro de Integração, localizado na Av. Presidente Kenedy 765, Estrela do Norte,
em São Gonçalo, que resultou de um investimento de cerca de R$ 20.000.000.00

(vinte milhões reais) pela PETROBRAS;

CONSl])BRANDO que a eventual destruição da Estrada USOS não resolveria o

problema de segwança pública no local, pois o üayeto já ©a utilizado para tráfego pelo
üáHtco, sendo certo que as partes concordam na substituição deste pedido por outros
pedidos que tomem fiável uma utilização da mencionada espada que atenda ao
interesse público (itens 5.6.1 até 5.6.4 deste TAC), bem como no estabelecimento de

medidas con)pensat6rias adicionais pela PETROBRAS em favor do Município de São
Gonçalo, em razão da construção da Escada USOS, no w'a]or tota] de R$
30.750.000,00 (trinta milhões, setecentos e cinquenta mil reais), coafomie itens 5.6.3,
1 1.1, 11.2 e 1 1.3 deste TAC;

CONSIDERANDO que em atendimento à condicionante 21, a PETROBRAS realizou

a implantação dos dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização para veículos,
de modo a minimizar o risco de oconêacia de acidentes durante a realização das obras

e que a empresa conüatada para a realização da obra da escada USOS reportava
mensalmente as evidências de atendimento através do relatório do Plano Ambiental da

Cowtrução m atividades de Gucnçiamento de Tráfego Durante as Obras, in6omndas
ao INCA trimesüalmente através do PGA Cap. 6.7(Plano de Gerenciamento de
Tráfego durante as obra), inclusive com relatório fotográfico;

CONSIDERANDO que em atendimento à condicionante 23, a PETROBRAS atendeu

as nomes municipais quanto ao tráfego de veículos dumnte as obras e que a empresa
contratada para a realização da obm da escada USOS atuava pam o Gerenciamento de

Tráfego(confo=e reportado no Capítulo 6.7 do Plano de Gerenciamento de Tráfego
durante as obras) abavés do Plano 4e Gestão Ambiental protocolado trimesaalmente

no órgão ambiental estadual, assim como no atendimento aos requisitos legais

aplicáveis, dentre eles os municipais; e\

CONSIDERANDO que em 2016 houve um incêndio em um prédio adminísüati\.\ài
COMPERJ sendo que faltam perdidos os últimos Planos de Monitoramelitiàb

Epidemiológico, razão pela qual a PETROBRAS se comprometerá a apresentar os
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resultados obtidos que se refiram até o ano de 2014, quê foral os quais conseguiu
resgatar. Além disso, os planos de monitoramento epidemiológico deverão ser
atualizados até 2017;

CONSIDERANDO que as partes que fímum este TAC esçlarécem que o Município
de Cachoeiras de Macacu não figura como beneficiário no presente TAC de
obrigações de fazer e, sobretudo, das obrigações referentes a novas medidas
repafatórias, mitigadoms e çómpensatólias complementares. O Motivo de Cachoeiras

de Macacu não ter sido contemplado ao presente TA(: é que o émbreendiüento que
seria construído no território de Cachoeiras de M4caçu(a chamada "BalTagem do
Guapiaçu") em deconênêia do COMPERJ, nãó o será aiàis implantado como medida
compensatória :do empreendimento, sendo certo que o pnsente TAC estabeleceu a

obrigação da PETROBRAS de ralizàr estudos pata o reforço hídrico da região. Caso

fiituramente sda escolhido e executado algum. empreendimento com este objetivo de

reforço Mdrico da região no Munidpio de Caçhoeiias de h4acacu: pelo Estado dõ Rio

de Janeiro, o MPRJ, no exercício de sua nações initituciQüais, diligenciará para
acompanhar e 6isçalizãr o i)roCesso de : licenciaúénto : ambiental: do novo
enpnendimento;

\

CONSIDERANDO: o axJmmto de reeolhimeüto de royalties e participações especiais
para a União, Estados e Municípios, decoirmte da parida da UPGN em 202] e do
crescimento económico associado a Operação do empreendimento:COMPERJ, em
especial para o Estado dó Rió de Jaileho;

,..'~

CONSIDERANDO qüe a SMAS e o INCA $ão a;s óigãoi ambientais legalmente
competentes do Estado do Rio de Jaaeim pam o. licenciãmenü e para lâscaliza$ão do
empreendimento COMPERJ;

CONSl])BRANDO que, iipós ó 4uizaMento da brésente ACP, o MPRJ : oãciou à
PETROBRAS pam du notícia dó ajuizaúiento: das ACP$ ; e, em resposta, a
PETROBRAS, üaai&stoü seu interesse em tentar :óélóbfaf TAC,:ó :que foi aceito,
razão pela qual o MPRJ pleiteou ao jpizo a suspensão do Êeitõ. A: puta de i:Íi©o,

foram realizadas diversas reuniões ente: MPRJ, PPmOBRAS, SEAS ê INEÀ\tlQ&
culminaram na celebração do presente TAC que om é sübüetido à: homdloga$ão\dbl
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CONSIDERANDO o disposto no art. I', c/c art. 5', parágrafo 6', da Lei Federal n'
7.347/85;

CONSIDERANDO todos os demais elementos produzidos nos autos do Inquérito
Civil Público n. 239/2017;

CONSIDERANDO que "Zodoi fé/?z dlreíro ao meio ambíeníe eco/ogíca/nePZ/e

equilibrado, beta de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida'',
entendida esse colho o "co@unto de condições, leis, in@uências e interações de ot'dem
$sica, quântica e biológica. que permite. abriga e rege a vida em todas as salas
/ormm " (Nt. 225, capot, da CF/88 e art. 3', 1, da Lei n' 6938/81);

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público e da coletividade a defesa e a
preservação do meio ambiente, pua w presentes e futuras gaações;

CONSIDERANDO que os art. I', incisa 1, ait. 2', capa/, ad 3', art. 4' e art. 5', incisa
1, e $6', da Lei 7.347/1985, dispõem que:

é..J: : :l:
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+õ': : : ,ó$@+i é@4ê81:: @q# do bê4@. '.+& .ü.
: f"++mxi'41. $#18i81#$$$4+i4##@4en/ ::l:d j@ «Údaíü +
q gên@s::Zçga4 q# púlg;óomi@Ó4; gú :leÜ: eúcü a de: üülà
%écutüà extrdüichl.

CONSIDERANDO que, o MPRJ é, segundo disposições das Leis 7347/87, ans. I' e

5', e 8078/90, ans. 81, 82 e 91, legitimado à promoção de ação civil pública e
celebração de temia de ajustamento de conduta Para a defesa colêtiva dos dheitos e

interesses meta individuais, entre eles os relativos à proteção do Meio Ambiente;

,'''x

RESOLVEM, cam fundamento no disposto no; ar/. 5: .pa/'ágnezÚa 6: da .[ef /z.
7.34Z/85, celebra TERMO DE AJUSTAMEN'rO DÉ CONDtJTAI pata pâr fim à
ACP n' 9919-12.2018.819.0023, na: fobia que :ée; segue.

!H:D;ASDISPQSICõES

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente ;'lTERMO DÉ AJUSTAMENTO DE

CONDUTA(TAC) tem coco objeto chega a: um acôrdo sobre a. lateralidade dos
pedidos feitos na ACP 9919-12.2018.819.0023 em tela, havendo o dustamento de
conduta com aquelas obrigações as quais a Coinpromissáfi+ iiãü cumpriu ainda ou são
por meio do presente TAC alteradas.

Parágrafo Piimeiró - Além disso, são óbjeto do pfeÉente TAC óg seguiütês pedidos

(i) ACÊ' oo09894:52.2ói8.8.}9.00á3 '(1nquéri+o ê;ivil n.' 95/2011)
Emissário teHestre e Submarino: pedidos 4.2.1, 4.2.2, 4.3.1, 4.3.2, !0;

(Ü)

(üi)

ACP 0009859'39.2018 8.19.0023 (1nquérilg Civil ü.' ]02/201 1)
de Trmsinissão: pedidos 4.3, 4.4.4, 4.4.5, 10. &,

.«6

ACP 0009869-83.2018.8.19.0023 (Inqúéiito Civil n.' 01/2013)
tJLUB::pedidos: 4.2.3.a, 4.2.3b, 4.2.3c, 4.2.3d, TO.
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(iv) ACP 0009897-51.2018.8.19.0023 (Inquérito Civil n' 106/2010) - Sistema

de Dutos e Temunais do COMPERJ: pedidos C.3f. C8, C9, C10, Cll,
C12, C14, C16, 10.

Parágrafo Segundo - O presente TAC põe ãim e se traduz em temia ülnal a todos os

pedidos da ACP 9919-12.2018.8.190Q23, bem como aos pedidos elencados no
parágrafo primeiro(anterior ao presente), o qual deverá ser devidamente homologado

por sentença judicial, que tramita perante a Justiça Estadual de ltaborài, fazendo coisa
julgada material.

':.,

Parágrafo Terceiro -- As partes declaram estar cientes do julgamento dos recursos de

apelação interpostos nos autos da ACP n' 0000503-53.2008.4.02.5 107, em üâmite
perante Q Juízo da 2' Vara Federal de ltaborai/RJ, que deslocou a competência do

licenciamento ambiental do COMPERJ para o IBAMA. Declaram, ainda, estar cientes
de que 6oi deferida a suspensão de execução de sentença tl' 2013.02.01.006894-8,

movida pelo ERJ, determinando a suspensão dos efeitos da aludida decisão até o

trânsito em julgado da mesma ou do acórdão que julgou os recursos de apelação.

Finalmene, as partes declaram está de acordo de que o presente TAC não trará
qualquer prquízo para a coletividade ou para o meio ambiente, nem inviabilizará ao

MPF e ao IBAMA o exercício de suas aüibuições legais, m medida em que, caso haja

o deslocamento superveniente .da competência do órgão ambiental pam licenciar os
empreendimentos em questão por força de decisão judicial üansitada em julgado,
vigorarão as condicionantes impostas pelo INCA e as obrigações previstas neste TAC

até que o IBAMA conceda nova licença com suu próprias condicionantes, além de
restarem preservadas as licenças que já estejam exauridas. Assim, o MPF e/ou o
IBAMA poduão, se assim entenderem conveniente, aderir total ou parcialmente aos
termos deste TAC, inclusive fiscalizando seu cumprimento, na hipótese de o ajuste

ainda estar vigente, eis que o presénte instrumento regulariza as pendências ambientais
do empreendimento em relação aos fatos naímdos na inicial, mantendo o IBAMA o
seu poder de autotutela e resgumdada m MPF a sua atribuição/legitimidade de

acompanhar e fiscalizar os licenciamentos ambientais em questão;

..

Parágrafo Quarto - Após a conclusão do Plano de Segulmça Hídrica do Estafa do
R.io de lancha previsto üo item 2 da cláusula segunda, que incluirá a avaliação aV:4a
das a]temativas para abastecimento hídrico na região do Coinper], caso }iêl\
çonÊumação da implantação da Barragem de Guapiaçu como melhor opção, com BW.
devidas e prévias alterações no EIA/RIMA próprio considaando o teor do estudol
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referido no mencionado item: 2, ou olJÜa solução que fora apontada pelo Plano, o

Compromissário Estado do Rio de Janeiro deverá elaborar o~ prometo, obra e
desapropriações, servindo dos recursos previstos na cláusula segunda, item 3, como
apoio à sua implementação.

Parágrafo Quinto -- As partes declamm que o presente TAC está sendo Celebrado

considerando que o COMPERJ terá futuramente em operação apenas a UPGN e a
Re6maria(TREM 1), não sendo consideradas as demais Unidades inicialmente

previstas, tendo em vista o redimensionamento pua menor do empreendimento.

-'''\

CLÁUSULA SEGUNnAI Sem prquízb de outras obrigações pfe+iStâs na legislação
pertinente e das exigências legalmente feitas pelo: órgão liçeiiciador, a PETROÉRAS

compromete-se a promover as obrigaçõa de íazerle de pagar abaixo especificadas e a

apresentar no bdo do pmcesso de licênéiaÚento :atübiéntal e noi autor da presente

ação civil pública ao MP e a este Juízo, o qué segue,: nos prazos constantes do

Cronograma de Execução das Ações, que é o ANEXO i;parte integrante do presente
imtúméhtó.

1) A PETROBRAS se éoúpromête a aprwentar, eQ até:16(dézesõeis) meses após a
aprovação do Temia de Referência do INCA :(o qual deverá contar com

' ' .
previa

manifestação do MPRJ), Estudo Hídrico Complemeatn, em atendünento à

Deliberação COCA N' 6.102, cóm vistes a avalia alternativas de águas de reuso para o
Compe8, devendo tal estudo aborda possíveis soluções pua o suprimento de água
pua todos os processos indusbiais do COMPERJ, inclusive para a UPGN e Trem l.
selado ..certo que o estudo a ser apresentado deve prever e prioriiaf o reüso dos
efluentes nos processos industriais em que isto Eor possível.

2) A PETROBRAS se compromete a depósito, üo prazo de 150(cento e cinquenta)

dias contados da homologação dó TAC, a importância de R$ 2.500.000,00 (dois
milhões e quinhentos mil reais) em conta e8pecíâca a Éei' indicada Ódio INCA ou pela
SEAS ê referendada pela Secretária de Estado do Mbientê e SustentabihdadeíRom

mtecedência mínima de 35(üínta e cinco) dim, para que sda elaborado péió E)t)W
Plano de Segwança Hídrica do Estado do Rio de Jançho, a partir de fila Sübsecretàlà&
de Recursos Hídrioõs e: Sustentabilidade da SEAS, que deverá contemplar capítui»?
específico acerba dó abastecimento da região do Leste Flümiaense, hcluiado a

Í7
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avaliação da Bagagem de Guapiaçu e altemativas para abastecimento da região, com

regular análise das altemadvas loçacionais e tecnológicas, visando à indicação de uma

opção que atenda à demanda Hdrica esperada. O Temia de Referência a ser feito pelo
INEA/SMAS para tal plano deverá ser apresentado ao MPRJ, pua 6ms de prévio e

imprescindível consen.se técnico antes de sua execução. Tal estudo deverá abordar
todos os itens da conclusão dais n' 239/2017 do GATE/MPRJ, inclusive sugerindo as

alterações necessárias no prqeto inicial da Bagagem do Guapiaçu, a fim de toma o

prometo viável do ponto de vista ambiental e social. No momento seguinte, o órgão
licenciados deverá observar a adequada avaliação dos impactos ambientais e sociais,

além da justa e prévia indenização pela desapmpriação(quando for o caso). Caso o

valor do estudo seja infmor à irnportâmia depositada, o recurso sobressalente será
utilizado em ações que aumentem a segwança Hdrica do estado do Rio de Janeiro.

\...#'

3) A PETROBRAS se obriga a depositar no INCA ou na SMAS, em duas contas
específicas a serem indicadas pelo beneficiário e referendadas pela Secretária de
Estado do Ambiente e Sustentabilidade com antecedência mhima de 35(trinta e

cinco) dias, respectivamente, ® importâncias remanescentes de: (i) R$ 98.642.130,83

(noventa e oito milhões, seiscentos e qunenta e dois anil, cento e Dieta réis e oitenta e

ü:ês centavos), para atender à finalidade de ténnho das obras de esgotamento sanitário

em ltaboiaí e Maricá, incluindo escapo adicional; e (ii) R$ 131.952,702,96 -(cento e
trinta e um tnihões, novecentos e cinquenta e dois mil, setecentos e dois reais e
noventa e seis centavos) pam ações de execução do reforço ]údiiço da região(a ser
definido a partir do estudo do item 2 anterior, senda Gemo que na hipótese de eventual
estudo apontar pela necessidade de implantação da Bagagem do Guapiaçu, a efetiva
intervenção somente será realizada pelo ERJ, com os ncusos apontados, após o
consenso técnico ente o INCA e a MPRJ acerca da proposta, sendo que ambos os

valores serão sempre depositados em 3(üês) parcelas üimesüais iguais e sucessivas

contados da homologação do TAC, sendo a primeim parcela em 60 dias contados da
homologação do instrumento, em atendimento à condicionante 32 contorne redação

dada pela Deliberação COCA 6.019/2016'.

l Os vatora diicHnliilados ante item constam na mcmóHa de cálculo abafo, elaborada pela Pen'obra quÇlyao

possui efeito jurídico liberüório. os quais jarattt obtidos lwattdo em consideração os valores efbtivariHjlK.
pagos pela Petrobrw à Fundação Bio-Rio e os valora remanescenlw pendalta de pagalneiilo. ISIR$\.

cumprimaüo às colidiciotiantcs 32 e 34. os valora pagos foram aprwattados pela .Petrobras por meio aiK\
estratos bancárias dos rapectivos coilvênbs. .A SEIS/INE4, a quem cabia a entrega de relatórios da aplicação';q\
dos recursos. poderá estabelecer prwesso regular de apuração. ito qual se pe'quirirâ, ínciwive. a aplicação
dos i'ülirsos jú recebidos e sua coneção. coh a .finalidade, atb'e outras, de prwiw m iltjonnações rapectivas
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3.1) A título de atualização monetária dos valores acima re&ridos para esgotamento

sanitário e reforço hídrico, a PETROBRAS se compromete ainda a depositar, no prazo
de 60(sessenta) dias contados da homologação do TAC, nas mesmas contas

mencionadas acima(a serem indicadas pelo INEA ou pela SMAS e referendadas pela
Secretária de Estado do Ambiente e Sustentabilidade coM antecedência mínima de 35

-- trinta e cinco -- dias), a importância de R$ 30.753.172,38 (trinta mihões, setecentos

e cinquenta e três mil, coito e seténü e dois reais e cinta e oito cenhvos), que será
utilizada da seguinte maneira:(a) a importância de até R$ 13.744.020,00, para
gerénciamento das açõês de execução do reforço hídrico dã região; e(b) a unportânçia

de até R$ 12.903.61 7,28, para o gerenciamento dãs Qbrâs de esgotamento sanitário.

3.2) O saldo remanescente desta atualização monetária, que soma R$ 4.105.535,10

(quatro milhõw, cento e cinco mil, quiüentos e cinta e ciücó ;ruim e dez centavos),
será depositado em 60(sessenü) dias contados da homologação do TAC, eü conta

especíãca a ser indicada pe]o ]NEA ou pela SMAS e referendada pela Secretária de

Estado do Ambiente e Sustentabilidade coú antwedência mínima de 35(tinta e
cinco) dias, devendo ser utilizado como medida coinpematória, para fortalecimento
das ações de licenciamento e 6lscalização ambiental no (:õMPERJ.

ao MPRJ. l\os len-tttos deste TAC. bem assim de wquadrinhar, selar ó caço, respowabilidades por wetttltais
in'egüaridades. Não é Dueto da presente TXC Jazer juiz de v lor e atestar ó cuntpünteüo dos convàiios
altterÍonnente.armados para a uecução dm obras.
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4) A PETROBRAS poderá utilizar a outorga já existente do Rio Guandu(atualmente

destinada à ReHmaria Duque de Caxias - REDUC), para fomecimento de água para a

UPGN e utilidades necessárias à sua operação, enquanto não for possível o
6omecimento de água de reuso, que depende da conclusão do Estudo Hídrico

Complementar e da implementação da solução apontada pelo referido Estudo,
confomte item l anterior, desde que:

(i) haja prestação de contas periódica(üimesaalmente) sobre o volume de água

utilizado pela REDUC e pela UPGN do COMPERJ, a fim de que se possa

ãscalizar se não haverá utilização de água acima do volume permitido na
outorga;

a utilização de água do Rio Guandu seja efetivamente provisória, até a
implementação da solução pontada pelo referido Estudo Hídrico
Complementar pam o suprimento de água do COMPERJ, de maneim que,
nos prazos previstos neste estudo apmvado pelo órgão ambiental e pelo

MPRJ, hda a substituição de utilização de água do Rio Guarda
preFerencialméhte por água de reuso pam o suprimento de água para os

processos industriais do COMPERJ que fonm possíveis, prevendo o reuso

dos efluentes de todos os processos industriais e efluentes sanitários

possíveis;
sqa concedida pelo INCA a renovação da outorga do rio Saracuruna à
PETROBRAS pwa sua utilização até dezembro de 2023.
A licença de operação do COMPERJ somente será emitida após a
compmvação da utilização de 100% de água de reuso pam o suprimento de
todos os processos industriais do COMPERJi à exceção daqueles processos

que coinprovadamenté não possam usar água de reuso.

(Ü)

(iii)

(h)

5.1) No que concerne à Licença Prévia FE013990 (AVB000621) que autoriza a
localização do Complexo Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro
(COMPERJ):

5.1.1) Em relação j condicionante 6.9 -- Apresentar o Prdeto da escada de aç\sqR.
intima que ligará ã área à RJ-116, no prazo de 30(trinta) dias contados \aN\
homologação do TAC, em CD eleüõnico. : '\\

5.1.2) Em relação à condicionante 6.16 - Apresentar o Plano Logístico de
Traí.aporte, contemplando o traDlsporte de material e de pessoal e medidas para a

20
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minimização dos impactos a serem gerados üo tráfego, no prazo de 30(trinta) dias
contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.1.3) Em relação à condicionante 6.17 -- Apresentar o Inventário, incluindo registro

fotográfico, das vias principais, secundárias e marginais que foram utilizadas, no prazo
de 30(trinta) dias contados da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.1.4) Em relação à condicionante 6.20 -- Apresentar o egMdo de projeções

populacionais apresentado no Anexo 2 da Parte 1 -- Atendimento às Condições de
Validade da LP no Plano Básico Ambiental (PBA), no prazo de 30 (trinta) dias
contados da homologação do TAC, em CD eleüõnico.

5.1.5) Em relação à condicionante 7.4 r Apresentãf compamtivo de alterações do

prometo de tratanaento de efluentes, em decorrência dó redimehsionaniento pam menor
do COMPERJ, üo prazo de 120(cento e 'date) dias cóhtados dà: homologação do
TAC

5.1.6) Em relação à condicionante 7.9:(i) Apresentar o Estudo Regional de
Caracterização Hidrogeológica e Detemiinação de Fluxos de Água Subtênânea, já
realizado, em 30 dias, contados da homologação do TAC, em CD eleü6üíco;(ii)
Realiza estudo de "Background geoquímico" cóhplementando as iafomlações dos
estudos hidrogeológicos já existentes na área :de ilWuêticia dó COMPERJ a ser

apresentado no praz dé 24(ante e quatro) pesei contados da homologação do TAC;
(iii) atuali2ar o Cenário Hi&oquímicg e Avaliação coú base aa Resóluçãó CONAMA
420/2009, incluindo - se flor o caso - a definição da solução miügadora e/ou
çompea$atória de nduçãc> das concentrações dü Substâncias Químicas dé Ihtélessc

(SQI) para a hipótese de ser identificada altemêão na qualidade do aquífero, ho prazo
de 24(vinte e quatro) meses contados da homologação do TAC, em CD eleüânico;

(iv) considerar como condicionante da licença de : i4eração a realização de

monitoramento analítico ao longo de dois ciclos hidrogeo16Éícós, por 24(vinte e
qua&o) meses, considerado os resultados dos item (ii) ;e(iii). /'"\

5.1.7) Em relação: à condicionante 7.11 -- (i) Apresentar aó MPRJ o Est&tã.\,
Conceptual de Teriaplenagem e dõ Macro Drenagem (MD-6000.67-8000-113-11]3&-\\
001) e no D%anho(DE-6000.67-8000-182-HBQ.004) que contempla o levantamenl;i-y

detalhado de áreas suswptíveis a inundações e albas encháréadag: ãh as soluções

/
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propostas para a viabilização das construções e utilização da área, em 30 dias da

homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.1.8) Em relação à condicionante 7.12 -- (i) Apresentar os estudos geológicos da
região(capítulo 4.2.3 do EIA/RIMA), no qual está anexo o mapa de erodibilidade da
Área de Influência Direta(anexo 5.Erodibilidade AID); e levantamento geotécnico

do terreno que consta do Estudo Conceptual de Terraplenagem e de Macro Drenagem

(MD-6000.67-8000-1 i3-nBQ-001) e desenhos DE- 6000.67-8000-1 14-tiBQ-00i à
009, que contemplam as investigações geotécnicas citadas no referido Estudo, no
pmzo de 30(trinta) dias contados da homologação do TAC.

\-.-

5.1.9) Em relação à condicionante 8.1 -- (i) Apresentar o Programa de

Monitoramento de Qualidade da Água no prazo de 30(trinta) dias contados da
homologação do TAC, em CD eletrõnico;(ii) Apresenta os relatórios dos
monitoramentos já Balizados até 2015, levando em consideração a fae de obras de
imp[aatação da Unidade de Peüoquímicos Básicos(UPB -- ]nâaestmtura de

Urbanização), a Estrada Principal de Acesso ao COMPERJ e a Via de Acesso de
Equipamentos Especiais(UHOS), conforme determinado nm condicionantes 8.1 da
licença LP n' FE013990, 24 e 26 da ]icença L] n' ]N021327, 37 e 40 da licença L] n'

FE014032, 7.3 da licença LP n' IN019084 e 5.16 da licença LP n' IN001543, e os
demais relatórios dos monitolamwtos realizados com a retomada das obras em 2018,

no prazo de 60(sessenta) dias contados da homologação do TAC, em CD eleaânico;
(iii) executar covas medidas mitigadoras adicionais e medidas de recupemção
ambiental, caso seja necessário, para redução das concentrações das substâncias

mencionadas na Resolução CONAMA n' 357/2005 e/ou medidas coinpemat6rias,
denso da área intemiuros do COMPERJ, sendo que estas ações deverão ser
consideradas como condicionmtes da licctiça de operação;

5.1.10) Em relação à condicionante 8.3 -- Apresentar o Programa de Monitoramento

da Bioma Aquática, os relatórios de acompatüamento com conclusões técnicas de
avaliação dos parâmetros dos monitoramentos da Brota Aquática já realizadosÍ''qe
acordo com a condiçiomnte 23 da LI IN021327, em 30 dias da homologação do TAÇA..
em CD eletr6nico;(ii) Dar continuidade ao Progmma de Monitoramento da Bià&.\
Aquática e aos Relatórios de acompanhamento com conclusões técnicas de avaliaçãõN

dos parâmeüos dós monitoramentos da Biota Aquática até a emissão da Licença de
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Operação da UPGN;(iii) Apresentar trimesüalmente os relatórios, em CD eletrânico,

a parta de 3 meses da homologação do TAC até o témiino do prazo de sua agência.

5.1.11) Em relação à condicionante 8.4 - (i) Celebrar Terno de Compromisso de

Restauração Florestal -- TCRF çom a INCA/SMAS, no prazo de 60(sessenta) dias
contados da assinatura do TAC, desde que o INEA já tenha:(i) infomiado à
PETROBRAS ai áreas que foram quitadas, com tempo de quitação;(ii) enviado a

minuta do TCRF antes da-celebração do presente insüumento, com pagamento em 2

(duas) pücelas, sendo a primeira eM 60(sessenta dias) após:a homologação do TAC e
a segunda em março de 2020, monetizando pelo mecanismo financeiro as obrigações
não dadas por quitadas pela SMAS relativas à:(i) obrigação de restaurar 5.005,8' ha,
dando cumprimento às condicionüntês 8.4, 23, 24 e 30.1 da l,P n' FE013990; às
condicionantes 2.1, 2.2, 2.3, 2.4; 2.5 e 2.6 da ASV 009/2008 e Cláusula do TCA
celebrado com o IEF/RJ (atrai INCA), Cláusula Segunda(lteh 1), Cláusula Terceira

(itens 1,3,5,6,7,9,10, 16 e 17), Cláusula Qual (ltéú l é 2) e Cláusula Quinta (Item l)
do licenciamento ambiental do COMPERJ que concerne às medida necessárias à

execução do programa de Restaxnação, bem como às obügações relacionadas à

condicionante 30.1 da LP n' n' FE013990 constantes do Tanjo de Referência - TR,
criado pela Portaria INCA n' 43/2009, no qual será estabelecido mecaüisnio ãnanceiro

de contribuição aos serviços ecossistêniicos, relativo ao qualitativo de áreas em
hectares que não for dado como quitado pelo ll\IEA, mediante depósito na :conta do

TCRF, nos prazos a safem esübelécidos no TCRF;(ii) condicionantes 30, 3 1, 32 e 33

da LI N' 0016106 (LI Escada de Acesso Principal); (iii) condicionmtes 30, 31, 32, 33,
34e 35 da LIN' IN0203i9 (LI USOS); (iv) condiciónantés lO, 11, 12, 13, 14, 15, 16 e
17daLI N' IN023703 e e cóndiciónantes 3, 4,e S

(v) condicionmtõs 38, 39, 40, 41, 42 e 43 da
condiçionantes 37, 38, 39, 40 ê 41 da Ll:

l

.Ê;;;:#çilü : :: : ii'' :. E:;;l:: i;::ii$$j@: il: :ÍI ;l;$,

upB' ; : : ; l:í 33lõa
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(vii)condicionante 25, 26, 27, 28 e 29 da LAS N'' IN025668 (LAS INOX); (vivi)
condicionante 5.2 da Licença Prévia IN001543 (Estrada de Acesso Principal); (ix)

condicionantes 13, 14 e 15 da LI N' IN024123 (LT 345 kV) ou a que vier a substituí-
la;(x) Cap. 8.6 do Plano Básico Ambiental da Urbanização e da UPB.

5.1.11.1) Para que seja viabilizado o cumprimento do parágrafo quarto da cláusula
terceira, que autoriza a SEAS/INCA a utilizar 10%(dez por cento) dos valores do
TCRF a ser celebrado em razão da cláusula 5.1.11 supra com a ümalidade de
planeamento, implementação e monitoramento necessários pam ações decorrentes do

TCRF, será estabelecido no instrumento que, quando do depósito no âmbito do
mecanismo finaceiro, este valor já seda separado pam ül finalidade. Com efeito, será

realizado um depósito específico no Fundo Mata Atlântica da importância de 10% para
atendimento dessa Êmalidade, em 60(sessenta) dias após a homologação do TAC. Tal
valor será subtraído da importância total do TCRF.

\..-'

5.1.11.2) De comia adicional às condicionantes elencadas no item anterior, as quais
serão quitadas com o depósito da monetização constante do TCRF a ser celebrado com

a INCA/SEAS, a PETROBRAS se obriga, como medida compensatória adicional,
independente do liçençiaatento ambiental e originada a partir deste TAC, a:(i) Plantar
e monitora 400 hectares no ia&amuros do COMPERJ na margem do rio Macacu,

sendo 170 hectues em APP, até 30/12/2021; (ii) Executar ações pma promover a
condução da regeneração natwal em área dc estágio médio de até 100 hectares ao
inüamuros do COMPERJ até 30/12/2021;(üi) Plantar e monitomr 60 hectares de áreas

estratégicas para a 6omtação de corredores na bacia Guapi-Macacu, além de manter os
100 hectares já plantados, por meio do prometo de Respon.sabihdade Social Guapiaçu
Grande Vida, até o prazo de 30/12/2021.

'''.

5.1.12) Em relação à condicionante 8.5 -- Apresentar o Plano de Monitoramento da
Brota Terrestre, os relatórios de acompanhamento já realizados no prazo de 30
homologação do TAC em CD eletrânico e dar continuidade ao Plano

MonitommentQ da Brota Terrestre no prazo de 365(trezentos e sessenta e cinco)

contados da homologação do TAC.

5.1.13) Em relação à condicionante 8.6 -- Apresentar o Programa de monitommento
da evolução demográãca e das demandas de serviços públicos na região do entomo do
COMPERJ, bem como os boletins elaborados sobre os dados dos municípios e



'}

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 'l'TRELA COLETIVA DO
BÜÇI14Q:nABORAÍ

apresenta estudo de evolução deúográfíca da Área Diretamente Afetada

atualizado até 2017, até 30/06/2021, em CD eletrõnico.
ADA,

5.1.14) Em relação às condicionantes 8.7 e 10 -- Aposentar a relação de participantes
do programa de qualificação profissional voltado à população da região do entorno do

Complexo, visando a maximizar a paüicípação de mão-de-obm local a sa utilizada no

empreendimento e nas oportunidades que surgirem aa região, no prazo de 90(noventa)
dias, contados da homologação do TAC em CD eletrõaiéo.

5 1.15) Em relação à copdidonante 8.9 resçntar os ;42 (quarenta e dois)
relatórios relativos ao Programa de Comunicação Social, incluindo subpmgrama de
Ações Sociais Integradas que contemple:medidas de integração do empreendimento
çom as comunidades, no prazo de 60(sessenta) dias, contados da homologação do
TAC em CD eletrõnico.

5.1.17) Em; relação à condicionante: ll -- (i) :Apnsenür :os relatórios do Plano de

MonitoMmento EpideDaiológico realizado até 2014, no ptào de 60(sessenü) dias da

homologação do TAC, em CD eleüõnico, com a identificação íorinal de autoria pela
hstitüição conüatàda (FIOCRUZ/ENSP); :(ii) Atualizaf o Plano de Monitoramento

Epidemiológico até:o ano de 2017, até 30/06/2021. ::

5.1.18) Em relação à condicionante l2 - Ápreseatà ós produtos gerados do
Programa de Valorização Cultuml, conüomplando:(i) IÍwÓ coM os resultados da
pesquisa sobre o : Pâüímõnio Cultura do Leste :HutüheiÚé; ,(H) Relatório Final do

Programa de Cap4çitação ep educação Patrimonial é arqueologia do Vale do Macacu;
(iii) Doçuüento de aprovação pelo Imtitut(i Ebtádual da t"atlimânio CülMral - Inepac
do Projeto Executiva de Consolidação dàs RujtiaÉ do CohvéiitO São Boa'Úenüra, no
prazo de 90(novena) dias contados dà homologação do TAC; éiü CI) eleüõniço.

-;-.-.-.\

5.1.19) Em relação à condicionaúté 13 - Apresenta o Cap. 7.7. do P8A, da
Urbanização, n6mente ao Plano de Moóitoràúeütó da Evolução l)émográâicà e das
Demandas por seryiçç)s públicos na ADA, bem como os resultados obtidas, no Prazo

de 60(sessenta) dias da:homologação do TAC:eài CD eleüõnicó. : : V\
S.].âo) Em re]a+ão à éondicioiianté i;3:4: --. ]ieposita} â itdportância áe }iÀ.
1.000.000,00 (um milhão de reais) em ;cóntà judicial ã get destinada às açàes deX

fortalecimento das atividadei de âscaliz4ção :e: liéebciamentg do Município de

2S
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ltaboraí, cuja liberação ao Município será realizada apenw com a prévia concordância

do Compromitente MPRJ, mediante apresentação de prévio projeto e com prestação de
contas durante e após a utilização do valor, no prazo de 120(cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC.

5.1.21) Em relação à condicionante 14 - Apresentar o conüato com o SENAI para
prestação de serviços técnicos especializados pam realização de eventos de
sensibilização e capacitação para habilitação de empresas para prestação de serviços
de gestão de resíduos sólidos e fomecimento de areia, em atendimento a parceria
institucional tendo em vista a inovação tecnológica pró-ambiental(Tecnologias
Limpas) com foco nas micro e pequenas empresas, no prazo de 30 (trinta) dias da
homologação do TAC em CD eletrânico.

5.1.22) Em relação à condicionante 15 -- Apresentar os relatórios, o con;ênio, as

fotos e dados da opaação da Rede Hidrometeorológica contendo estações

pluviamétücas, fluvioméüicas e meteorológicas, no prazo de 30(trinta) dias da
homologação do TAC em CD eletrõnico.

5.1.26) Em relação à condicionante 24 - Apresenta os relatórios nos quais constem
as ações de apoio aos hortos existentes na áwa de influência do COMPERJ, pam a

produção de muda destinadas aos projetos de recomposição vegetal, em 90(noventa)
dias contados da homologação do TAC, em CD eleüõnico.

5.1.27) Em relação à condicionante 27 - Apresentar ao MPRJ as Autorizações e
Outorgam obtidas até o momento relacionada à captação de água, no prazo de
atendimento de 30(trinta) dias contados a partir da homologação do TAC, em CD
eletrâaiêo.

5.1.28) Em relação à condícionRnte 28 - Apresentar o Projeto Executivo do sistema

de drenagem, que foi aprovado pelo órgão ambiental contemplando todas as
intervenções de dremgem necessárias, no prazo de 30(tanta) dias da homologação do
TAC, em CD eleüânico. Ç\

5.1.30) Em relação à condicionante 30.2 - Apresentar comprovantes de pagamen}(jh.
carta e publicação no DOERJ do TC do Parque Águas, no prazo de 30(cinta) diàÊiN
contados da homologação do TAC.

e'
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5.1.31) Em relação à condicionante 30.4 - Apresentar Estudo de Vazão Ecológica,
em até 500(quinhentos) dias da homologação do TAC, em CD eletfõniéo .

5.2) AVBO01474'

5.2.1) Em relação à condicionante 5 - Realizar e apresentar revisão da Análise de

Riscos(Trem l e UPGN), no prazo de 600(seiscentos) dias contados da homologação
do TAC; e Plano de Resposta a Emergência do COMPERJ atmlizado, da fase de
implantação, este no t)rezo de 60(sessenta) dias :éoütàdos da hómologaçãÓ do TAC,
ambos eM CD eleüânico.

5.2.2) Em relação às condici(inantes 13, 14, 16 e 26: (i) 14 - ]danter atualiiado o

Plano de Ação de Emergência -- PAE, revirando-o no máiiúó a cada 900(novecentos)
dias, e encaminhando có]5ia ao INCA sempre qué liouvu mudança signiâcativa,
principalmente na coordenação da Equipe ;de Emãgêmia e nos telefones de cantata:

(ii) 16 - Raneter relatório que evidencia qué dotali a Vaidade com recursos que
pemiitam a iüspeção periódica dos tanques, tubülação, àcessóiiós e equipamentos,

bem como a supervisão e o controle petúãnehte dai condições operacionais, no prazo
de 60(sessenta) dias antes do início da operação da üi''GN;(iii) realizar estudo pua
avaliação quanto à dimensão do grupo de combate a cocos de incêndios e o tempo de
respostas às emergências, e poseriómieüte se adequar às medidas indicadas no estudo

pma atender satbfatoriamente à demmda, no prazo de 180(cento e oitenta) dias após a
homologação do TAC. ;

5.2.3) Em relação à condicionante 17 -(i) Apresentar prQjeto de tratamento de
efluentes líquidos indusbiais e sanitários da fase de operação visando ;ao reuso dos
efluentes, sempre que poüsí+el;(ii) esclarecer, ainda, qual será a composição do

efluente final e se as tnudaaças que óconeraiq ou oconerão, no prometo da Estação de
Tratamento de Despdos :lndus&iais (ETDI) resultarão em aumento significativo nas
cargas de constituintes dós efluentes ; dé forma qüe a modelagem hidlodinâyijca

apresentada no EIA do EmissárioTenesüe e Submarino do CO1l4PERJ soja valia.&t

ou não, 60(sessenta) dias coitados da homologação do TAC, eü CD eleüânico. \l:«

5.2.5) Em relação à coüdíêioóünte 34 - Combrovq em CD eletrânico, no prazo de 60
(sessenta) dias coitados da homologação do TAC, o repassa de recusas realizados até
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o momento pam 6ns de consüução de sistemas de esgotamento sanitário em ltaboraí e

Maricá, bem assim apresentar os convênios celebrados com a SMAS e a Fundação Bio-
Rio

5.2.5.1) Eventual saldo de recursos deconente de valores previstos üa uúficação das
mndicionantes 32 e 34 e ainda não utilizados deverão ser depositados em conta a ser

indicada pelo INCA, na comia do item 3 da cláusula segunda.

5.3'

5.3.1) Em relação à condicionante 13 sentar o Prometo Executivo de
Urbanização licenciado pelo INCA, no prazo de 60(sessenta) dias contados da
homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.3.2) Em relação à condicionante 19 - Apresentar Manifestos e Pino de
Gerenciamento de Efluentes, reportado no PGA, no prazo de 60(sessenta) dias
contados da homologação 4o TAC.

5.3.3) Em ralação à condicionante 21 - Implementar, em continuidade ao já
realizado, o Programa de Monitoramento dos Manguezais, devendo incluir no
monitoramento dos sedimentos os parâmetros coprostrânol e colesterol, ao prazo de
500(quinhentos) dias, canudos da homologação do TAC.

5.3.4) Em relação à condicionante 23 - Implementar, em continuidade ao feito, o
Plano de monitoramento da brota aquátia dos rios Macaca e Cacedbu, até a emissão
da Licença de Operação da UPGN, dé acordo com critérios e parâmeüos aprovados

pelo órgão ambiental, apresentando relatórios trimestrais, contados a partir de 60
(sessenta) dias da homologação do 'l'AC, em CD eleüâúco í.

5.3.5) Em relação à condicionante 29 - Manter o programa de manejo, resgaài\r
monitoramento da fauna tenes&e na ADA, por, no mínimo, dois anos após o início %\
case de operação, apresentando relatóHo semestml em CD eletrõnico, a partir de 50(i'u

28
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(quinhentos) dias contados da homologação do :TAC, que comprove o cumprimento da
obrigação;

5.3.6) Em relação à condicionante 31 -- Apresentar a atualização do plano do
acompanhamento epidemiológico e sanitário no estabelecimento da correlação entre os
impactos gerados pelo COMPERJ com os possíveis incrementou e/ou decréscimos das
doenças pré-existentes, até 30/06/2021, em CD eletrõnico.

;'''\
5.3.7) Em relação à condicionante 32 -(i) .Apresenta a atualização do plano de
monitoramento da evolução demográfica e das déúandas de serviços públicos na
região do COMPERJ(apresentado do 21' ;relatório do PGA), de aeórdo cam o Censo

Demográâco de 20]0, do IBGE, que cóntemplç ós seguintes upectos: considere a
nâtalidadê, mortalidade por causas, nupcialidade e a iüóbilidade espaéiàl da população:

(ii) 32.:1- Uma üutriz "DE PARA", no caso da t)adulação nsidente na AID;(iii) 32.2-
Taxas de Imigração;(iv) 32.3; Com base na PÉA Êomlàl, calcular, também, a
pendularidàde, podendo utilizar a Rali :e RAls Migra do Ministério do Trabaho, para

cruzamento das iiúomtações;(v) 32.4- Seletividãde pigratóda pam a:população total
residente e para a PEA, considerando â éscoláridàde, rendimento ê ocupàçõei, no
prazo de 300(trezentos) dias wntadõs da homólogaêãó do TAC em CD :eleüõiiico;

(vi) Apresentar os relatados do Plana de Mónitólaàieúo da; EvolüçãQ Demográãça e

das Demandas de Serviços Públicos na Região do C0)4PERJ, a identificação fomtal

de autoria pela insütuiçãó éon&atada(UFF), para:Éaraútira autéddcidade da origem do
texto, a ser comprovada qocumentalmente em 60(sessenta) dias coitados da
homologação do TAC em CD elétrânico.

5.3.8) Em ielãção à condicionante 45 - (i) ;Apteseúlãt os :produtos: gerados do
Programa de Valorizaição Cultwal, contemplando, dente outros:(i) lido com os

resultados da pesquisa sobre o PatiiMânio Cültüm dó Leste Ftutninense;(ii) Relatório
Final do Programa de Capacitaçãó em educação Patrimonial e úqtieologia do Vale do

Macaca;(iii) i)gcuhento de aprovação: peia: ]aepac do Ptojeto ÉxBWÜvo de

Comolidação dàs Ruinas do Convmtà Sãó Bóàvéntur% no prazo de 90:(novmü) dias
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5.4.1) Em relação à condicionante 5: (i) 5.1- Comprova, por meio de relatórios do

PGA, a elabomção e execução do Projeto de remoção de vegetação;(íi) Apresentar o

prometo executivo da rodovia que pemiita o deslocamento da fauna ao longo dos seus
trechos, no prazo de 90(noventa) dias contados da homologação do TAC, em CD
ele&õziÍcó.

5.4.2) Em relação à condicionante 6.7:(i) Apresentar o cronograma de
desapropria(1)es que se ãzeram necessárias â implantacpo da rodovia;(ii) apresentar

planilha com todas as desapropriações feitas, se foram consensuais ou judiciais, quais

os valores pagos nos imóveis e se houve divergência entre o valor avaliado pela

PETROBRAS e o utilizado pelo Juízo nos casos judiciais, no prazo de 300(üezentos)
dias contados da homologação do TAC, em CD eleüânico.

\.

11eboauímico a BR-{93
de extensão. Indo o c

5.5.2) Em relação à coadicioaante 17 - Combater os pi.acessos erosivos dos acenos e
da cometa e condução de águas wperâciais, de fome a evitar os processos erosivos nos

taludes de aterro e nas encostas adjacentes, evitando-se, com isso, o saneamento de
partículas sólidas para o corpo receptor;

5.5.7) Em relação à condicionüate 33 - Apresentar ao MPRJ os relatórios do Plano
de Supressão da Vegetação enviados ao INCA, no prazo de 90(noventa) dias contados

da homologação do TAC, em CD eletrõnico.

5.5.8) Em relação à condicionante 34 - Apresentar comprovação no prazo de 30
(trinta) diw após a homologação do TAC, em CD eletrõnico, de canüatação de
proâissionat habilitado pua supervisiona &abalhos de supressão de vegetação.

5.6) Licença Prév'ia IN019084 at)roçando a concepção.tJocêliz8êão Dera as obras
de um canal de naveaacão. um cais e um retronorto. e de uma estrada de 20 km
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5.6.1) Apresentar relatório técnico sobre a integ3:idade dos sistemas de dnmgem
implantados e sobre ajustes necessários à melhoria da drenagem, bem como indimr as

soluções de revestimento da Estrada USOS, no trecho localizado no anmicípio de São
Gonçalo, considerando os diÊrentes fluxos de veículos e a qualidade de vida da
população do entomo, no prazo de 150(cento e cinquenta) dias coitados da vistoria no

local autorizada previamente pelo Batalhão de Policia Militar responsável pela área;

5.6.2) Implementar as ações de melhoria constantes do relatório técnico da USOS

citado no item anterior, no prazo de aé: 500 :(qüitlhentos) dias contados da data da
aprovação do relatório pelo GATE, sem prquízo da eventual necessidade de licença

ambiental, comprovando e evidenciado sua róllização, por meio de registro
fotográfico, desde que seja autorizada a exeçuçãó das açlões na local pelo Batalhão de

Policia Militar responsável pala úea, que deverá garantir a iegutmça buà execução
dos serviços; Caso não sda possível ex@ütn ® anões de mehoría cóüstmte do
relatório técnico denso da prazo de vigência do TAC, por questões de segurança

pública, esta obrigação deverá ser repàctuada én#e: MPRJ e PE'lROBRAS, sendo
acordada nova obrigação com a ümalidade é vãloi. semehantés;

5.6.3) Efetuar a transferência não onerosa ao Município de São Gonçaló da acessão na

propriedade do ih6vel dó São Gonçalo consistente em prédio denominado Centro de
Integração, onde era realizada a capacita$ão laborali cujo cusb de constmção foi de

cerca de R$ 201000.000,00(vinte mihões de reais), lcomo medida cobnpensat6ría pela

não destruição da Escada UHOg, no prazo de 260(duzentos e sessenta) dias contados
da homologação do TAC, competindo às Pastas e às entidades de Segurança Pública

cinquenta mí! mais) qiuis soam: "ll.l) Colabonr filwiceimüehte wm a poda público
elaboração c execução do Pino Municipal de Mobilidade tlrbana, integrado aos pinos dimtóns dw

de(-.) São Goõçalo(-.) mediante Q dcpósíta em éanfa judicial especifica do valor de R$
(quiüeatos mil tais)pata o Município de Sãó Ganido": "ll.Í) Colabólar fiÚnceitaiiente cóm o

municipal. na elaboração e execução do Plano de Habitação dos Municípios de(«.) São Gançalü

depósito do valor dc R$ 250.000,00(duzmtM e cinquenta nül leais) pata o Município de São
Apoiar ãmmceiiamente com ó poder püblicó municipal, na: elaboração e execução do Pino
Saneamento Básico(PMSBs) dos Municipal de(«.) São Gonçala, mediana depósito ern conta
específica da importância pam Sâo Gonçalo de R$ 10.ó00.000,00"
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do Poder Público(e não à Comprornissária) assegurar questões relativas à segurmça

pública. O prédio deverá ser entregue confomie relatório fotográfico e descritivo em

anexo, em especial quanto às regulares condições operacionais dos elevadores, do

gerador e do sistema de incêndio e, eM relação à ETE, em condição funcional.

5.6.4) Apoiar financeiramente a SMAS com a importância de R$ 1.000.000,00(um
milhão de reais), mediste depósito em conta a ser indicada pelo beneãciário com

antecedência mínima de 35 (trinta e cinco) dias, no prazo de 120 (cento e vinte) dias
contados da homologação do TAC, para que seja elaborado pela SMAS/INCA estudo
de controle de cheias da Bacia Hidrográãca do Rio Alcântara, de acordo com o Temia

de Referência a ser elaborado pelo INEA, mediante consenso técnico com MPRJ;

5:2Ll!:icençKJe :lEstalgção IN02Q319 Dota realizar obras de dragagem de um
and..de;a $s :bâéiã :de évolliéão. coastnicão de bíer dé ãttacaéão;:retroárea e

via de acesso de cargas esneçids, coHt $upressãa de veaetBçãe nativa em 5,4 ha de

dgm811z e ê}, e implantação do Plano de.Resgate. Salvamento e MonitoramenlQ

dalaunB Terrestre;

5.7.1) Comprovar o cumprimento do TCCA n' l0/2012, no que tange à
responsabilidade da PE'lROBRAS de depositar o valor estipulado no documento,
correspondente ao ]icenciatnento ambiental do Píer e da Via Especial de Acesso para

Transporte dos Gmndes Equipamentos do COMPERJ(Via USOS), quitado em
maio/2013, o que deve ser feito no prazo de 60 (sessenta) dias contados da
homologação do TAC, por meio da apresentação de arquivos em CD eletrõnico.

5.7.2) Em relação às condicionantes 21 e 23 - Apresentar relatórios fotográficos, que
comprovem que implantou dispositivos de proteção aos pedestres e sinalização pam

veículos, de modo a aiinimizar o risco de ocorrência de acidentes dumnte a realização

das obras futums; no prazo de 60(sessenta) dias contadas do início das obras üturas;

5:Z:Ê..g.5:Z:Z) Em relação às condicionantes 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48«9,
52, 53, 54, 58, 59, 60 e 61: Comprovar o atendimento das condicionantes por mei(=\RÀ 3
Relatório Consolidado relativo ao Plano de Salvamento, Resgate e Monitoramento qN\

fauna tenesüe, no prazo de 30(trinta) dias contados da homologação do TAC. ':$
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(i) pmmover a revisão do Estudo de Análise de

Risco(EAR), para a Refinaria Trem le a UPGN, em relação à prevenção de acidentes

opemcionais para avaliar tanto a implementação quanto a operação dó COMPERJ no

que se refere aos perigos envolvendo a operação com produtos perigosos(químicos

tóxicos, inflamáveis ou explosivos), em confomlidade com a Resolução CONAMA n.
0],, de 23 de janeiro de 1986, a Resolução CONAMA n. 237, de 19 de dezembro de

1997(art. I', m.), tmtõ para a comunidade do entomo, quanto pam o meio ambiente.

incluindo o dimensionamento dos possíveis unpactos das unidades componentes do
emprwndimento aos wossistemas existentes e iüchmento nos planos de emergência,
no prazo de 600(seiscentos) dias, contados da hornológação do TAC;(ii) promover e
executar Planos de Ação de Emergência contendo: dador dos programas intemos de

treinamento e simulações pâm cona:olé dé acidéntés ahbiéütaii, q constituição ou

composição das equipes, às aüibuições de cada equibé, de seta líder e do:coordenador,

as ações em cãsó de vazamento, êvaçuaçãó, atendimento a acidentados; ações de

caráter êxtemo: os sistêmag de comunicação e sistemas alteiüatívos de energia, ó tipo
de treímfnento e periodicidade, o apoio:prestado: por outras empfesâs e a éxistêhcia e

divulgação dos mapas com a rotas de ãgâ e: os pontos de eücoüüo definidos, quando

da operação da UPGN;(iii) cótnprovar por meio de úlatóiio fotográfico que foi
disponibilizado kit de mitigaçãó e contenção dé possíveis vazahentos: para a via de

acesso ao COMPERJ(Escada Convento) bata Brigada Militar, sendo que essa estrada

htercêpta corpos hídricos de grande ihpQrtânci4 pàm ã região, ci)mõ os tios Caceribu

e o Macacu, no prazo de 60(ses$enü) dias, contàdo$ da hoüólogação do TAC.

,'~

5.].1) Executar as seguintes , novas medidas teparüt6rias, mitigadoras e
como.ensatóri©; êomplelhentares, . : Bóia

eloINEA
:

5.11.2) Quanto à alteração da qualidade: do &i :lúplaütàr, nó prazo de 150(cento e

cinquenta) dias contados da homologação: do : TAC, ã ;primibàis recomendações
propostas na reavaliação dà Avaliação Mbiental Estratégica - AAE(Celiiário de

Sustentabilidade); a saber:(i) Dàr contiguidade::ao moüitoraúeatÓ da qüàlidade do Çi-ç
parâmetros meteorológicos;(ii) Implaàtár mohibraménto éoàtíúuo dé emissões 'iàeN
Êontés Htxas;(iii) Ptioriz& a ütiliza$ão do gáé tiàtwal éohó cóúbustível para teduçàÜl\

das emissões das diversas fonte?;(iv) Rê\bisar PTQjeto de iistemá de Detecção e'W

Controle dó VãkaMentos desde o início da opqmção: dás âtii'idades do COMPERJ para
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redução das emissões fugitivas; e(v) Elaborar Plano de Emergência para Episódios

Críticos de Poluição do Ar até a obtenção da Licença de Operação da UPGN,

confomie estabelecido na Resolução CONAMA n. 49 1/1 8, pam a região.

S.lil.S) Em relação ao dano decorrente do crescimento urbano desordenado: apresentar
estudo de evolução deúográõica atualizado da Área Dketamente Afetada -- ADA,

atualizad6 até 2017, respeitado o termo final de 30/06/2021, em CD eletrõnico.

110) A PETROBRAS se compromete, em OBRIGAÇÃO DE DAR, a pagar
indenizações às pessoas da comunidade local de Sambaetiba, ltaboraí, eventual,
direta ou iadiretamente atingidas pelos danos ambientais, urbanísticos e à saúde
causados em razão do abalo e dos danos es&utwais nas casas por força do Buxo

intenso de veículos pesados nas ruas suportado pelos moradons antes da consüução da

Escada cle Acesso ao COMPERJ, o que será definido em postular fase de liquidação,
na fom)a do art. 97 da Lei a. 8.078/90, 1íiútando-se à área: delimitada no anexo ao
presente inskumeüto, incluindo-se, além da área delimitada no mapa em anexo,
também os três seguintes moradores:(i) Sr. Catalino José Nunes,(ii) Sra. Angela
Mana Venâncio Peixoto; e(iii) Sm. Mnly Mana da Conceição, sendo que os
interessados e os três moradores Dominados poderão ajuizar as respectivas liquidações,

aa fomla do art. 97 da Lei n. 8.078/90. OBS.: O Mapa segue em mexo.

11) A PETROBRAS se compromete a promover OBRIGAÇÃO DE FAZER
consistente em executar as seguintes novas medidas reparatórias, mitigadoras e

compensatórias complementam, sela em razão 4o entendimento do MPRJ pela

tto do MPRJ de: d! lto dà

!3 4$! içi41:

ê

11.1) Colaborar ãinancekamente com o poder público municipal, nia elaboração e

execução do Plano Municipal de Mobilidade Urbana, integrado aos planos dhetores
dos Municípios de ltaboraí e São Gonçalo, em cumprimento do art. 41, $ 2', do
Estatuto da Cidade e do art. 24 da Politica Nacional de Mobilidade Urbana, mediiãjtQ o

depósito em duas contas conentes especíãcas vinculadas ao Juízo, num valor tQtN àe
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil de reais), sendo que R$ 1.000.000:Bg
(um milhão de mais) será destinado ao Município de ltaboraí e R$ 500.000,00'

(quinhentos mil reais), ao Município de São Gonçalo, a ser realizado no prazo de 150
34
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(cento e cinquenta) dias contados da homologação do TAC, sendo que a liberação das

respectivas quantias aos Municípios beneãciários será realizada apenas com a prévia

concordância dos Compromitentes MPRJ e SEAS, mediante apresentação pelos
beneficiários de prévio prqeto para cada etapa do plano, com prestação de contas
durante e após a utilização dó valor;

11.2) Colaborar financeiramente com o poder público municipal, na elaboração e
execução do Plano de Habitação dos Mlunicípios de ltaboraí e São Gonçalo,
considerando a execução de programas dé regularização füüdiária para as Áreas ou
Zonas de Especial Interesse Social(ANIS óu ZEISyo, ideütiãcáção :de contitos de

ocupações ou tendências à oçupaçãó eiú áreas dç lisa, protegida ou com âagihdade

ambiental, mediante o depósito do valor dê R$ 750.000,QO(setédentos e cinquenta mil
reais), sendo R$ 50Q.000,00(quinhentos mii reais) pára o MtÚiçípio de ltabomí e R$

250.000,00(duzentos e cinquenta mil reais) pám o ;lquaicípio de São Gonçalo, em
duas contas coneptes é8becí6ica$ vinculada a este Juízo, e a libéração das respectivas

quantias aos Municípios bmeüiciários será realizada apenn com a prévia éonmrdâacia

dos Compromitentes MPRJ e SEASi mediante aposentação dê: prévio: projeto para
cada etapa do pino e com prestação de contas diiraate e após a utilização do valor, no

prazo de 150(cento:e cinquenta) dias contados da hoúolügação do TAC;

11.3) Apoiar ãnmceimmeilte o poder: público nluücipp}, no; prqo de 200(duzentos)
dias contados da homologação do TAC, :na elàboiação e execução dos Planos

Municipais de Sqngamento Básico (PMSBs) dos Municípios de ltabomí e São
Gonçalo, mediante depósito;em duas contas judidais especí6cu da importância total

de R$ 70.000.000,00($etênta milhões de reais) da sééuinte fotqa: para ltabora{ R$
60.000.000,00: (sfssenü iüilhões de reais) :é para São Gonç41o R$ 10.000.000,00 (déz

milhões de reais), para execução de óbrai pfev+stás n08 réspecti'rQÉ Planos Municipais
de Saneameútó Básico ou nos TACO sôbre saüeàúehto básico ârüàdos :com o MPRJ.

sendo certo que a Hheração das respectivas quantias aos Municípios beneficiários será
realizada apenas com a prévia concordância dos Compromitentes MPRJ e
iNEA17SEAS, mediante aposentação de prévio i)tdeto pam cada:etapa do plano:e com
prestação de contas durante e após= a utilização dç v lor. Eú: relação ao valohdo

Município de São Gonçalo; o prometo a set éontéhpladó será indíéado ÓCIO fesponsh&t
pelo Programa de Saneamento Ambiental dos Municípios do Entorno da baíaViÊx '

i' Pam municípios gue alada :aão possuem a de6nição du LEIS ou .ZÊIS. estas dêem sef delímitadüs p&l;$
comequente ngulni2ação 6undiáriü, tendo como pr«Dita direitins do =Ministério das Cidades. . -' '
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Guanabara(PIAM), úaediante justiãcativa que demonstre o benefício ambiental para a

população msidente no entomo da Estrada UHOS, e a execução dm obras ãcará a

cargo do Município;

11.4) Em substituição aos pedidos 11.3 e 11.4 da petição inicial, em decorrência de
solicitação do MPRJ, a PETROBRAS irá apoiar financeiramente o Muiüicípio de
ltaboraí na realização dos Projetos Socioambientais no valor total de R$ 8.000.000,00
(oito mihões de reais) a ser depositado em conta judicia] específica, cuja ]iberação ao

Município beneficiário será realizada apenas com a prévia concordância do

Compromitente MPRJ e SEAS/INCA, mediante apresentação de prévio prqeto e com

prestação de conüí diante e após a utilização do valor, no prazo de 180(cento e
oitenta) dias contados da homologação do TAC;

\...

11.5) Apoiar financekamente a SEAS no valor total de R$ 3.000.000,00(três milhões
de reais) para viabilizar o apoio técnico e fínanceko pam elaboração e execução do
PET-Leste'' ou outro profeta que tenha o mesmo escapo de mitigar os impactos da

expansão regional ufana, a ser depositado eiü çontajudicia] específica, cqa liberação
à SEAS bmeãiciáiia será realizada apenas com a prévia concordância do
Compromitente MPRJ, mediante apresenüção de prévio prometo e com prestação de

contas durmte e após a utilização do valor, no prazo de 180(cento e oitenta) dias
contados da homologação do TAC;

11.6) Deposita, ao prazo de 200(duzentos) dias contados dà homologação do TAC,

em contajudicial, o valor de R$ 3.000.000,00 (üês milhões de reais), que será liberada
mediste solicitação do Departamento de Recursos Minerais do Estado do Rio de
Janeiro - DRM e/ou SMAS, com a çbnçordância do MPRJ, mediante apresentação de

prévio projeto e com prestação dç contas durante e após a utilização do valor, com
escapo de viabilizar obra de recuperação do prédio do DRM(situado na Rua
Marechal Deodoro, 351, Centro, Niterói) pam que seja possível acomodar o Comando
de Polícia Ambiental (CPAM) do Estado do Rio de Janeiro, com a Êmalidade de
conüibuir com a segurança pública e ambiental da região do entomo do COMPERJ.

u O Pino de Esüutwação Terütorial do LHe Flulnhcnsc (PET-LESTE) viw à elabomçãó de laia Pleno l=$Xlor

Regioml com a ãíinlidade de piolnover o desenvolvimento regional, atuMdo de fome pnveNiv% oidenaliqllK ,
fazendo a conartação social cn»c emprnndedoies, o território, a popüação e os podar locais, viabiliza(\.l$t '

planejamento ulbmo integrado de is municípios localizados no mioma do Compeq= .ltabómi(sede.ãqà
empreendimento), São Gonçalo, Nitet6i, Maricà Guapiinirim, Cachoeiras de Macacu, Maré, Tanguá. Rio''\
Bonito, Silvo Jndim, Càsimiro de Abriu, Tacsópolis, Ataruüma, Saquarema e Nova Fribuigo.
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Dessa comia, em sendo o ERJ benealciáiio, a obrigação

PETROBRAS se exame com o depósito da citada quantia.
da Compromissária

4

'''h:
6.1) Compete ao INCA e ao MPRJ o acompanhamento e fiscalização de todas as ações
e obrigações da Compromissária PETROBRAS assumidas no presente TAC.

6.2) A PETROBRAS depositara o valor de R$ 1.74Q:000,00 (üm n)ilhão, setecentos e
quarenta mil reais), em até 60(sessenta) dias da homQíogaçãó do TAC, pua viabilizar

a conüatação de auditoria: externa indepeadmte à ser eoüüatadà pelo !RJ, por meio de

depósito em conta específica a sêr indicada, com ãntçcedência mínima de 35(trinta e
cinco) dias, pelo INCA oü pela SEAS: e !eferehdada pela $ecrétáda de Estado do
Ambiente. e SuÉténtabilidàde. A auditoria indePéndepté terá coco lim exclusivo a
avaliação do cumprimento das obrigações do presente TAC e dwaá elaborar relatório

de auditoria no prazo de 60 dia do reçebiüénto de cada Óbiigação, que deverá ser
entregue imediata e simultaüéamente aó INCA/SMAS, PETROBRAS é MPRJ.

6.2.1) A ludibria indepenciene deverá acóúpai$ar as. anões de cumprimento da

medidas mi$gat6rias e:compensatórias é de todas.âs: dérüais ób$gaçõçs aSsuiüidas no
presente TAC pelo emprwndedar, üledimte a adição, aó medos, dãs seguintes

medidas:(i) A Htscalizaçãó aão pode ie lihitu à simpléi leiüüia e aceitação dos
relatórios das obrigações específicas decoínntês do TAC apresentados e elabomdos
unilanralmente pelo cmpreéndedor;(ii) Deverá ser promovida a'variação critica das
infonnações e documentação fomecidas pela :PE:iK.ObRAr, por Meio de relatórios
elabomdos por saia equipe técnica;(iii) Deverá tealizár vistoria fn .lodo pam apurar o
devido culnpriménto de cada: UHa das õbrigáções do TAXI, devendo estas vistorias
serem levadas eM conta na confecção do$ relatóiiós a que alude o item Mtérior(excito
quando a obrigação se resüingir à apresentação: de dacumentoi);(iv) A cada

documento relativo aó cumprimento da: respectiva obrigação protoeolado pela
PE'rROBRAS, deverá su realizada vistótia, se fo{ o caio, cóm registroÉ fotográãcos,
e elaborado um:parece técúicó esclnêcehdo se as infonnáções prestadas no respectÍ\)

documento condizem com a realidade do caInDo, se são suficientes e éãcientes. bXN ,.
serviços serão exclusivamente para acóúpanhaitiénto das obrigações de TAC. 'ikÜ
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6.2.2) Sem prejuízo das ações a cargo da auditoria independente, o TNEA sê obriga a

fiscalizar dintamente o cumprimento das condicionantes das licenças ambientais do

COMPERJ contempladas no presente TAC, devendo:(i) Semestralmente, realizar
vistorias ín faca e elaborar relatórios técnicos com avaliação crítica das infomlações e

documentação fornecidas pela PETROBRAS e dos relatórios apresentados pela
auditoria independente;(ii) Os relatórios apresentados pela auditoria independente na
6omla do item 6.2 da presente cláusula e os relatórios produzidos pelo lENdA indicados

no item(i) anterior deverão ser publicados no giba eleüânico do INCA de modo a

garantir Ransparênçia pam a sociedade das ações realizadas pelo empreendedor;(iii)
Caso a PE'lROBRAS descumpra alguma condicionante da licenças, o INCA, no

regular emprego de seu poder de polícia, deverá adotar as medidas legais cabíveis para

sanciona e compelk o empreendedor a cumpri-la,

''-..#'

6.3) O INCA se compromete a realizar o gerenciamento das obras de esgotamento

sanitário e reforço hídrico çom os recursos disponibilizados no item 3.1 da cláusula
seguindo, bem como a realizar a fiscalização ambiental de todo o empreendimento e

ações deconentes desse TAC com os valores previstos no item 3.2 da cláusula
segunda;

6.4) As obrigações acordadas no âmbito do presente TAC são consideradas

automaticamente mnscidas àquela estabelecidas no âmbito dos procedimentos de
liçençiamçnto ambiental do COMPERJ, ssm noç ssidade dç rçalizagão de avçrbagãa
das licenças ambientais;

6.5) O INCA apresentará, no prazo de 90(noventa) dias da homologação do TAC,
infomiações referentes às ações realizadas a partir da quitação do terno de
compensação ambiental TCCA N' 03/2010, relativo â Licença de Instalação da fase de
implantação da Unidade Peüoquímica Básica -- UPB e Áreas de Apoio Industrial e

Administrativo, em atendimento ao disposto no artigo 36 da Lei n' 9.985, de 18.07.00;

6.6) O INEA apresentará, no prazo de 90(novexita) dias da homologação do TAC,
infomlações referentes às ações realizadas a partir da quitação do :termotxée

compensação ambiental TCCA n' 07/2008, conespondente à fme de implantação\.i$. -'
In&aesüutwa e Urbanização do COMPERJ, em a@adimento ao disposto no artigo !91\
da Lei n' 9.985, de 18.07.00; ''lg.
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6.7) O INCA apresentará, no prazo de 90(noventa) dias da homologação do TAC,

infomuções referentes às ações realizadas a parta da quitação do temia de
compensação ambiental TCCA n' 01/201 1 correspondente à construção da Estrada de

Acesso Principal, relativo à aplicação de R$ 1 .093.1 1 6,71, em 200 (duzentos) dias, em
medidas compensatórias, em atendimento ao disposto no artigo 36 da Lei n' 9.985. de
IQ aq aa. : '

)

''\
6.8) INCA apresentará, no prazo de 90(noventa)0 de 90 (noventa) dias
informações

da homologação do TAC,
refereiités Ü realizadas

compromisso de
ações pata dã

compensação ambiental
quitação do

TCCA N' l0/2012,

têÜiio de

dóviá Especialimplantação

Equipamentos do COMPERJ(Viá LHOS), quitado em maio/ã013;

do Acêsio
çonespondênte

Transporte dos Gfabdes

6.9) O INCA; e/óu a SEAS aprésenUrá(ão)l üo prazo; de 180 (conta e oitenta) dias da

homologação do TAC, iüfomlações refmmtés :às ações realizadas a partir dos
pagamentos já efetuados pela PETROBRAg dos valores oriundos das éondicionmtes

32 e 34 da IN001540, bem como se obriga(m) a apresentar novas informações sobre os
pagamentos complementares na comia da cláusula segunda item 3 deste TAC. no

. arcela íàltánte a ser paga':;prazo de 90 (noventa) dias, a éoatar de cada p :

6.10) O INCA apresentará, üo prazo de 180(cento e oitenb) dias da homologação do

TAC, iníomações reÊenntes às ações realizadas apara dos pagamentos já efetuados

Os canvêdos números 6000.007445i.12.4, 6000.007'+452.12.4 e 6000;00744SO.12.4.

sistemas de esgotamento sanitário em ltabomi ;e Maiicã e da Baimgem de Guapiaçu - Reforço Hídrico O Juízo

m: Unmü8'llFRlih=Z;l? ÜWâeiiiiÜii
O presume TAC, copio indiado nü note de rodapé núncio 7, não sç presta a até8tar Q eumptiEaento d® obra
:y:ta d':.:i?ó! '.wW'' "m ?.FuTó'lç?F.$' N? :q«+ bod«i';;l;e&;Üi; M='i;;;;l='='=
:!!Py!:.'iP'?..P p"""ü j«dí.Üi. -' ÓZ8óO?i-S7.iÓ]'Ó.8.l9.0ÓO]):' ê;l;':;i;ü'
discordância soba as responsabilidpdés em m8o de etmtud descumpdincnto dos cLdos convêdoi. Xs
mtenssados devembuscwàviapr6priapamdedu2irem suas pretensõw. - --- -- -u'uv\ -\: -gã BEH B:lH @i iüPFP? l:lj
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pela PETROBRAS em relação às condicionantes 35 e 30.2 da IN001540, referentes ao

Parque Natural Municipal Águas de Guapimirim;

Parágrafo Primeiro: O cumprimento das obrigações da PETROBRAS cantantes do
presente TAC implicará na obrigação do INCA de dar quitação das condicionantes

ambientais respectivas, em especial das condicionantes 32 e 34 unificadas pela
estabelecidas na Averbação n' AVB001306 da Licença de Instalação n' 001 540/2009;

Parágrafo Segundo: O valor a ser depositado pela PETROBRAS relativo à cláusula

(Temia de Compromisso de Restauração Floresta) - TCRF) deverá ser utilizado em

ações de restauração ãorestal na mesma bacia hidrográãca onde o COMPERJ está

situado, salvo no caso de inviabilidade técnica devidamente justiãcada, hipótese em
que, mediante anuência expressa do MPRJ, a compensação poderá bmeãciar ouça

região

Parágrafo Terceiro: Os valores depositados em razão do TCRF rela$vo à cláusula
segunda item 5.1.11 deverão ser utilizados na fomxa da Resolução n' 143/2017 do

INEA, devendo ser observados: (i) o prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados a

partir do depósito de cada parcela, pua o INEA/SEAS apresentar os projetos que serão

contemplados com os respectivos çronogramas ãsico/flnanceho;(ii) o início da

execução de tais projetos deverá oconer no prazo de í80(bento e oitenta) dias após a
apresentação dos projetos, sendo que o restawador INCA/SMAS deverá monitorar
periodicamente as áreas em restauração até o atingimento dos indicadons ecológicos
estabelecidos para a quitação no Anexo ll da citada Resolução, respeitando-se o
período mínimo de 4(quatro) anos, a contar da data de aprovação da Certificação da
Implantação.

'\'.....

Parágrafo Quarto - SMAS/]NEA está autorizado(a) a utilizar até 10%(dez por cento)
dos valores constantes do TCRF a ser celebrado em mzão da cláusula segunda item

5.1.1 1 para planeamento, implementação e monitoramento necessários para ações

Compete ao Coa)proznissário ESTADO DO RIO DE JANEIRO exercer, por meio da
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade(SMAS), a regular aíscalização do
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INCA e da PETROBRAS para o cumprimento das obrigações objeto do presente TAC,
bem como das obrigações estabelecidas em todo processo de licenciamento ambiental

do empreendimento em tela, sda na fase anterior à emissão das licenças, sda na fase
de fiscalização do cumprimento das condicionantes das licenças;

Parágrafo primeiro - Os valores pua reforço hídrico e esgotamento sanitário, os
quais serão depositados pela PETROBRAS em conta especíâca indicada pelo INEA,

canfomle previstos na cláusula segunda, se çonãguram valores estimados os quais

poderão, no caso de não athgimento do total, ser reiiunejados pela SEAS, desde que
res&itos a ações de reforço Hdrico e obras de esgotamento sanitário, tudo na mesma
região

,""\

])arágrafo segundo ;-- Na hipótese de existência dé fêctuãos de outras fontes do ERJ

para 6lns da conclusão das obras de saneamento de Mariçá e/ou ltaboraí, os recursos
previstos nâ cláusula segunda, item 3, podêião ser utilizados em outüs obras de

saneamento em ltabomí e Maricá, sendo üccesiáriã prévia: cohunicaçãó àa MPRJ.

Parágrafo teréeito - O: estudo previsto nó item 2 da cláusula segunda deverá servir

como balizados acerca da necessidade de implmtzção da ,Barragem de Guapiaçu,
assim como acerca da êüstência de alteHativas mais e8cientes pna reforço hídrico da
região. Eventual discordância acerca dos termos do estudo mencionado deverá ser

flmdamentada em documentação técnica e ühdos [elevmtes, suficientes para embalar

a revisão do estudo anterior ou a tomada de decisão acerca de qual a melhor solução
hídrica para à região, possuindo a SEIS é o MPRJ poder de veto e= relação ao
empreendimento a ser escolhido.

:'''\

Parágrafo quarto - Considerando a previsão de dbpaúbilização de recursos pam fins
de elaboração de pfoyetos e de intefvmções pela SEIS/alBA, deverão ser

apresentados pelas equipes responsáveis pela execução dos projetos, ao
relatórios sobre a evolução dê execução, termos de deferência,

orçamentos : e deülais infomlações relwmtes, devendo o INCA/SMAS, ao
promover a prestação de contas da utilizaç:ão dos recusas ao MPRJ;
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CLÁUSULA QUINTA: O presente termo de ajustamento de conduta terá validade
desde a data de sua homologação judicial, renunciando as partes, desde já, ao direito

de recoiwr e a questionar sua validade.

Parágrafo único. Os prazos previstos no presente TAC são computador em dias
cónidos, excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do vencimento.

Dd C021d]) 0}qGÍÓ
JMPRIMENTO DAS OBRIGACOE{a \..

CLÁUSULA SEXO'A: A PETROBRAS deverá apresentar ao MPRJ, ao INCA e à

SEAS, pua fins de comprovação do cumprimento das obrigações assumidas neste
TAC, todos os laudos, relatórios ou documentos relativos às medidas executadas, com

indicação precisa da obrigação a que se relacionam, independentemente de requisição
nestesentido.

Parágrafo primeiro. Sem prduízo do disposto no capzlf desta cláusula, o MPRJ, o
INEA e a SMAS poderão, pam fím de verificação do cumprimento das obrigações

assumidas pela PETROBRAS, realizar dhetamente ou mediste aquisição aos Órgãos

ou entidades pertinentes, u vistorias ou fiscalizações devidas.

Parágrafo segundo; O MPRJ dará quitação quando do çumprimento du obrigações
de fazer confonne o cronograma do Anexo 1, após análise a ser feita pelo GATO e

após o regular cumprimento de todas as etapas dos itens 6.1 a 6.4 da cláusula terceha.

Parágrafo terceiro: O INEA e a SEAS, cumpridas as obrigações aqui aventadas,

darão por quitadàs as obrigações dele descritas, bem como as condicionantes contidas
na cláusula primeira, após o regular cumprimento de todas as etapas dos item 6.1 a 6.4
da cláusula terwifâ.

Parágrafo quarto -- As obrigações de pagã/aportar estabelwidas no âmbito
acordo estarão automaticamente quitadas com o en'vio do compmvante de

contas judiciais e nu contas indicadas pela SMAS/INCA, confamie estabelecido
itens anteriores.

Parágrafo quinto -- A responsabilidade das Compromissárias pela elaboração dos
orçamentos, termos de referência, contratos e evenüiais conüatações recaem única e
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exclusivamente sobre os conüatantes de cada prometo, não cabendo responsabilidade
aos compromitentes acerca da execução de tais recursos.

....CLÁUSULA SÉTIMA: O MPRJ, o INCA e o ERJ não serão responsáveis por
quaisquer ânus, direitos ou obrigações Rlativos à legislação übutária, previdenciária,
trabalhista ou securitária, decorrentes da execução deste TAC, cujo cumprimento e
responsabilidade caberão, exclusivamente, à PETR08RAS. ' ;

''''''H\

Panigrafo Primeü'o: O MPRJ, o INCA é o ERJ não serão:responsáveis por quaisquer
compromissos assumidos pela PETROBRAS com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente TAC, bem como por qualquét dano ou indenização a terçeims.

em decorrência de seus próprios Uos, de seus dhgentes, empregados, pi'Crostas QU
subordinados. : ' ' '' '

Parágrafo Segundo: A celebração do presente Teimo hão implica em reconhecimento

.:', . . . lde, improbidade oli inadequação nosde qualquer irregularidade, vício, ilegalid ' ' ''------

===;;s,' n 4Runl=#"Fila;;:
-''''h

\

Ü
atribuições e prénogativas legais.

Parágrafo. Único: A existência e atuaçãÓ :da fiscalização em nada restringe a
responsabilidade única, integral e exclusiva da PEmoBRAS, no que conceme às

obrigações dustadas e às suâ$ consequências e implicações próximas ou remota.

DQVA]JORh

CLÁUSULA NONA: o valor total estimado do investiúettlo para realização àilbx''
medidas pre'datas nêste TAC, para todos os éÉeitos legais, é de R$ 8í4«s50.50il;8D
(oitocentos e quatorze milhões, quinhentos e Cipqiienü mil, quinllehtos e 'um reais e

43



Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2' PROMOTORIA DE .}US'HÇA DE TUTELA COLETIVA DO
NÚCLEO nABORAÍ

sessenta e nove centavos) não contemplado a obrigação do item 10 da cláusula

segunda, sendo o seu desembolso de inteira responsabilidade da PETROBRAS.

Parágrafo único -- O valor das obrigações de pagar previstas neste TAC é de R$
770.522.920,03 (setecentos e setenta milhões, quinhentos e vinte e dois mil,
novecentos e vinte reais e bês centavos), incluindo-se nesta importância o valor do
Centro de Integração, que será üans&rido ao Município de São Gonçalo(conforme

item 5.6.3 da cláusula segunda), sendo o restante do valor total a importância estimada

das obrigações de fizer previstas neste TAC.

zü.
DQ::AJUSTADO

Z

CLÁUSULA DÉCIMA: Sem prejuízo da execução da obrigação de fmer, o não
cumprimento de quaisquer dw obrigações aqui assumidas sujeituá a PETROBRAS ao

pagamento de mula diária no valor de R$ 7.500,0Q(sete mil e quinhentos leais), para
cada situação de descumprimento verificada, até o adia)pigmento comprovado da

obrigação assumida. Por sua vez, sem prquízo das obrigações de fazer, o
descumprimento de quaisquer das obrigações aqui assumidas sujeitará os
Compromissários INCA e ERJ ao pagamento de multa &imestral no valor de R$
1.000,00(mil reais), para cada situação de descumprimento, até o adimplemento
comprovado da obrigação assumida.

Parágrafo Primeiro: A multa não será aplicada caso exista justiãcado motivo técnico

para eventual atraso ou descumprimento das obrigações de fazer, devendo ser
apresentado por escrito pela Compromissáda, em até 5(cinco) dias após constatada a

impossibilidade de cumprimento.

Parágrafo Segundo: A multa, ainda, não incidirá caso a obrigação tenha sido
realizada, mas o MPRJ entenda pela necessidade de complemento ou ajuste, e a
PETROBRAS, devidamente notiâcada, cumpra a exigência em prazo estipulado pelo
notificante, não ilúerior a 10 dias úteis, findo o qual a multa será aplicada, .sem
prquízo do exercício do poder de polícia pelo INCA e pela SMAS, inclusive pE\\o
devido cumprimento das obrigações deconentes das licenças ambientais \(IQv'
COMPERJ.l«



$li:1lÍ:: i:)':i:i' :í:li;i i:li '.i !:;l;:il::. l l::.kl: ii .i:i:i.;l:::b'..'.l:';l:i:. :'.i:;i: :i .:.:'='1:!ii;i

/

Ministério Público do Estâdó do Rio de Janeiro

2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
EgÇl801TABORAÍ

$ã:lãTl:Ê ;:: =
Parágmfo Quarto: A notiãcação das miiltaó será remetida ao endereço do respectivo
destinatário, constate neste TAC, e será comiderada efetivadâ pela sua siinpjes
recepção. '

'\

Parágrafo Quinto: Depois do recebimento da Comunicação prevista no item anterior.

a Compromissária terá 20 (vinte) ,dias úteis para o seu recolhimento e 05 (cinco) dias
Úteis para a remessa da comprovação do recolhimento ao MPRJ.

Parágrafo SeJlto: ,As tnultas pre'üistãs üã pilesente:cláusula não tên carátef
Coinpensatólío e, assim, o ; seu pâgameiito iiãó e):imirá a: PETROBRAS da eventual

ventes de iü&ações a este TAC ou àresponsabilidade por perdas e danos dno ; ' ''
legislação ambiental.

:uçy$Úh itliÜiàil:ÚI :
prorrogadomediãnteàjüsteeaüeaipartes. : ; ; '

-'''\

USUI.A DÉCIMA SXGUNiiA; Dentro do prazo de 20(vinte) dias, contados da
;«a homologaç ?, dev«á a PXTKOPitA.S P«mova apubncação de exuato do

presente TAC, Contendo as: partes, o óbjeto, as obrigações, o Valor é o prazo total do

instrumento, no Diário Oâtcial do Município de lübciiaí, ho D.O.E.RJ é: eÚ jornal de

grande circulação no estado do Rio de Janeiro, cortando os iespecüvos encargos às
suasexpen.sas- : : : '

Ci.ÁUSULÁ nÉéiMA I'ÉitCZiRA: nt. TAC.
jurídica de tínlo executivo judicial, nos termos

somente poderá $& àltemdo por escrito, mediante a

as partes, hoúolQÉado judicialÉnentej pódehdó sef l
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Parágrafo Único -- Na impossibilidade de acordo ente o ComprolÚtente e as

Compromissárias, quanto à alteração das cláusulas do presente TAC, pemlaneçerão
em vigor e serão plenamente exigíveis as obrigações originalmente assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de ltaboraí, local
do empreendimento COMPERJ, para dirimir questões ou disputas, envolvendo o
presente TAC, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que
sqa

CONCLUSÃO

Pelo exposto, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente em 06(seis)
vias de igual teor, pua um só efeito, destinada ao MPRJ, à PE'lROBRAS, ao ERJ

(SEAS) e ao INCA,: obrigado-se a &zê-lo filme e valioso por si e seus eventuais
sucessores.

'\.

ANALÚCIADESOUZASANTORO
Secretária de Estado do Ambiente e
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ROBERTODACtJNHACASTELLOBRANCO
Peerobx'as

'''\

''''\

47



í:l'::.:

Tribtmal de Justiça anelro Poder Judiciário
Comarca de ltaboraí

Cartório da I' Vara Cível

tbOI vara@tlrIHerminio Moreira, 380 2' andar sala 217CEp:24800-201 Centro - ltaboraí - RJ e-Mail

Processo: 0009919-12.2018.8.1 9.0023 Fls

Processo Eletrânico

Classe/Assunto: Anão Civil Pública - Dano Ambiental / Responsabilidade Civil
Autor:MINISTÉRIO PÚBLICO

EllHBU$1bl::BaEn.

') Nesta data, faço os àutós

Livra Gaglíano Pinto A feno 1Uortera r. Juiz

Em 13/08/2019

Sentença

HOMOLOGO, para que produza

Bgm.39':#sã.X.EÜg==
oduza seus
9323/9369

devidos é

iig liHHBHg':.a
H i nH%: i :!iiiÚll;li;b:.ilí ds partes dispensadas do

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa e arquivem-se.

Sentença registrada eletronlcamente.

Publique-se e intlmem-se

ltaboraí, 13/08/2019

Líbia Gagfiano Pinto,Alberto MQrtefa - Juiz Titular

Autos recebidos do MM. l)r. Juiz

Livra Gagliano Pinto AJberto Morrera
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. ' - - - - . . - . ' '.'-.-.'
uviAÇAéLÀÜÓ



:;: : : ,2çl

Ministério Público dó Estado do Rio de Janeiro

Ref.: Pasta de Acompanhamento da Ação Civil Pública n' 009919-12.2018.8.lg.0023

''\

Tala-se

52.20]8.8.19.0023.
e

dos

83.201 8.8. 1 9.0023, que tmmitam nessa I' Vam Cível de ltabomí

='==; T:'F!, :=,==!üj$1i l;W ;=====n::::
0009852-39.8.19.0023.

processos judiciais 0009919-12.20]8.8.]9.0023.
0009897-89.2018.8.19.0023

0009884-

' Vam Cível de ]tabomí. Neste tema de instalação do

0009869.

de ltaboraí 0006164-19.2014.8.19.0023
Sambaetiba, Alto do Jacu,

ACP

rtabomí. Veja-se a tabela abaixo;

elR' dã poluição atmosférica ein

D009919
12.2018B.l

9.0023

{legalldàdes
aübíéntal

no'

empnendimento$ do::
principal do COMPERJ
qual seja, a UPB idade

lim;:"ar ==; objetó do
Principal

;zn,??«.fg=E=:.f:iliÜ=11

da previsão e avaliação das impactos
e:'.sia

.eh

sêg\iihtés
prõjêto

dé
lc
dé

314/09
132/13
161/15
126/13

34/2014

íaCfveldc
ltabófaf

26/06/2018 R$

4.000.000.0W.
00Cquatto
bíihõóÉ dé

reais)

!.!'BCQS; .':-i::beta' l iãõihõ'
Üiüg4tÓHàÉ . ê

compensatórias, sob a ótíca ambiental,
SÓciàl; l ê :éüb'6úiéàl': ãé

CUMtllatitrós

Media ãi

urbaníití(!à.
tôdas.'..:6s'.

@M!!Ü.Dy:.::.:'::.:@.."'
llegàlidades ii'"''licendan enh
aübióntal;:' '-- uo empreeaaüüêD tb ; do
EmíssáHo Terresb-e' ê Submarino d
COMPEly

a
extrazü.tifÕs

52.2018.8.1 l IBCívêldê
9.0023 l ltaboraí

©
í.aoo,ooo.o®.
00 (üÜbiihão
de reais)

zó/oó/caio

102/201
l

0009852-
39.8.19.®2
3 lâCívéide

.ZéZgó/zola
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Nas mais de mil páginas das cinco petições iniciais de ACP, com valor total
das causas de 7,5 biliões de reais, foram deduzidos divenoé pedidos, como mais de uma

centena de obrigações de fazer relativas à complementa4ão de estudos ambientais e instituição
e execução de novas medidas recuperatórias, mitigatórias e compensatórias/[eparatórias na
seara ambiental, dmo moral coletivo, condenação genérica em favor dos moradows que
sofreram danos com as obra do COMPERJ.

Após o ayuizamento das ACP's, o Ministério Público, em agosto de 2018,
foi procuado pela ré Petrobrw, que mmifestou inténsse em tentar celebrar Temia de

Ajustamento de Conduta. Assim sendo, o MPRJ requeróü a suspensão dog processos, para
iva de soluçar consensual dã lide. Em janeiro de 201 9, o Estado do Rio de Janeiro, por

meio da SEAS e INEA, passou a paüicipar das tentativas para o TAC.

Falam balizadas reuniões quase que diárias isbn o assunto dumnte um
ano (por e-mail, whatsapp, telefone e presenciais na sede do GARE, da PGJ, do INCA. da
SEAS e da PE'IROBRAS), com exaustivo debate sobre dada cláusula do TAC. --' ''

".««; ..==Íu:=n\:u.=== !ÉiUâ=;:.;:i;ii;::i l
com consenso técnico jurídico e ambiental sobre as obrigações assumida pela PETROBRAS
e pelo ESTADO DO RIO l)E JANEIRO. Em seguida, a minuta de TAC tramitou
intemãmente na Petrobms e obteve a aprovação fonnal de seus gestores: Dintoria Executiva e
Conselho de Administmção

No dia 29/07/19, por convite do Deputado Estadual Luiz Paulo(fonnalízad o
pór meio do ofício CPI n' 202/219 - Resolução 01/2019, da ALER.D, este Promotor
compareceu à ALERJ e, no bdo da CPI da Crise Fiscal do Rio de Janeiro, palestrou em
audiência pública, sobm a atuação da MPRJ no cuo COMPERJ, com destaque para:(i)'as

Página 2

\

106/201
0

0009897-
B9.2018.8.]
9.0023 laCíveide

Etaborai

ilegalidades no licenciamento
ambiental do empreendimento do
sistema de dutos e terminais do

COUPEN.
26/06/2018

içaiaJ
M
l.ooo.ooo.ooo.
00 {um bilhão

dereaís)

01/2013 0009869.
B3.2018B.]
9.0Q23 !ãCíveide

!taboraí

ambiental do empreendimento
Unidade de Processamento de Gás
Natural {UPGN), Unidade de Óleos
Básicas Lubrificantes CUtUB) e 

©
1.000.000.0®,
oa

[um bilhão de
reais)

82/2013 0006164-
19.2014B.l
9.0023

lêCívelde
[taboraí

Poluição atmosférica causada pela "pó
de pedra" colocado em via pública bela
Peb'obras sem autodzãção ldo poder
núhlien em Alto da l2 1 çn:thhaai-n4

19/03/2014

R$

1.000.0Q0.00
[um milhão de
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É o breve relah do caso COMPERJ.

-"".'.*« ..,..==,.=m:=,,1 l.:iHn::r":COMPERJ, esta

Não obstante a

no site do;TIRA, sda
no mesmo dia em que o TAC

e assinada do TAC em pdf)2, seus
:o acordo, numa linha de

no caso em tela, neste ato.
como foi feito em 26/06/18

r'*l"
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dp Rio de Janeiro
ACPs 0009884-52.20] 8.8.19.0023, oo09852

39.8.1 9.0023, 0009897-89.2018.8.19.0023 e 0009869-83.20] 8.8.1 9.0023.

Pelo exposto, para dar concretude e iniciar os trabalhos nas três frentes

acima mencionadas, à Secretaria para cumprimento das seguintes diligências:

1) Extraiam-se 63 cópias do TAC l DO COMPERJ e da presente promoção,
actuando-as como notícia de fato autónomas(cada uma com número MPRJ

própria), abrindo-se imediata conclusão pam instaumção de um

proçedimeiito administmtivo(PA) específico pam apurar o cumprimento de
cada obrigação(ou conjunto de obrigações conexas);

2) Com auxHio da Assessoria Jurídicas elaborar planílha
número de cada MPRJ e cada PA, coú seu respectivo objeto;

contendo o

3) Oficiar ao Procurador-Geral de Justiça do MPRJ, em complemento e
com cópia do ofício 2' PJTC n' 768/18 e cópia da presente promoção,

informando o que consta nesta prom(ição, bem pomo encaminhando cópia
los os PA's instaurados parado TAC e da planilha contendo a relação de to '

õncallzar e acompanha o cumprimento das obrigações do TAC, na esteira
dos itens l e 2 acima;

- . , . )mplemento e coh cópia doOficiar ao Corregedor-Geral do MPRJ, em c

ofício 2' PJTC n' 769/18 e cópia da pmsente promoção, infomnndo o que
consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia do TAC e da

planiha contendo a relação de todos os PAIS instaurados pam fiscalizar e
açor)panhar o cumprimento das obiígações do TAC, na esteira dos itens l e
2 acima;

5) Oficiar ao Coordenador do CAO AMBIENTE, em complemento e com

cópia do ofício 2' PJTC n': 77ó/]8 e cópia da presente promoção,

[a nesta promoção, bem como encaminhando cópiainfomlando o que cona ' ' '

do TAC e da planilha contendo a relação de todos os PA's instaurados pma
6ncalizar e acompaiüar o cumprimento das obrigações do TAC, na esteira
dositens l e 2 acena;

6) Oficiar ao Presidente da PETROBRAS, infom)ando o que consta nesta

pmmoção, bem como encaminhando cópia da planilha contendo a relação
. lcÓmpanliar o cumprimentode todos os PA's instaurados pata fiicaiizar e -''

das obrigações do TAC, na esteira dos item le 2 acima;
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o auxílio em todos os eventuais PA's indicados

1 )

l
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encamiiüando cópia do TAC e da planilha contendo a relação de todos os
PA's instaumdos para fiscalizar e acompanhar o cumprimento das

obrigações do TAC, na esteira dos itens l e 2 acima (deverá a Assessoria

Juddica destacar de mana texto na cópia do TAC as obrigações que dizem

respeito diretamente ao Município de Cachoeims de Macacu);

131)Oficiar às Promotorias de Tutela Coleüva do Núcleo Niterói, em
complemento e com cópia do oficio 2' PJTC n' 787/18 e cópia da presente
promoção, infom3ando o que consta nesta promoção, bem como
encaü)inhando cópia do TAC e da planiha contendo a relação de todos os
PA's instaurados pam Hiscallzar e acompanllar o cumprimento das

obrigações do TAC, na esteira dos itens ] e 2 acima (deverá a Assessoria

Jurídica destacar de marra texto na cópia do TAÇ as obrigações que dizem
respeito düetamente ao Município de Maricá);

.''\.

14) Oficiar ao MhistéHo Público Fedefàl :(Procuradoria da República com
atribuição na matéria meio ambiente na ána de ltaboraí), em complemento e
com cópia digital dos nossos ofícios ànterióres 2' PJTC n' 758/]8. nó
759/lg, n' 760/18, n' 762/18, nP 763/18, n' 766/2018, n' 775/2018, n'
555/19, n' 883/2019 ;e n' 990/201:9 e cópia da presente promoção,

infomiando o que consta nesta promoçaQ, bçm como encaminhando cópia

do TAC e da planilha contendo a nlâção de todos os PA's instaumdos para
fiscalizar e acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC, na esteira
dos itens le 2 acima. Regista-w que, como apontado nos ofícios
anteriores, eventuais danos ambientais eM unidade de conservação federal
ou bem da União não Êueiah pape do objeto das ACP's e do TAC firmado;

15) Oficiar ao Prefeito, Secretário de; Obras, Secretário de Meio Ambiente,
Secretário Municipal de Désenvolvimenib e Integração ao COMPERJ e

Procurador-Geral de ltaborat ein complemento e com cópia dos ofícios
2' PJTC n's 776/18, 777/1:8, 778/18,: 779/18 e 780/18, infomlando o que
consta nesta promoção, bem como éncan)iiüando cópia do TAC e da
planiha contendo a relação de todos og PA's instaurados pua fiscalizar e
acompanhar o cumpíímentó das obrigàçõü do TAC, na esteira dos itens l e

2 acima(deverá a Assessoria Judaica destacar de marca texto na cópia do
TAC as obrigações que dizem respeito diretamente ao Município de
ltabomí);

\

16) Oficiar ao Presidente da Câmara Municipal de ltaboraí, infomlando o
qüe consta nesta promoção, bem çoi110 encamiiüando a6pia do TAC e da
plaililha contendo a relação de todos os :PA's instalnados pam fiscalizar e

Págizla 6 de 8
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acompanhar o cumpniwnto das obrigações do TAC, na esteira dos itens l e

2 acima(deverá a Assessoria Jtüdica destacar de marca texto na cópia do
TAC as obrigações que dizem respeito diretamente ao Município de
ltaboiaD;

17) Oficiar ao Prefeito de Cachoeiras de Macacu, em complemento e com
cópia do ofício 2' PJTC n' 781/18, infomlando o que clonsta nesta
promoção, bem como encaminhando cópia do TAC e da planilha contendo a

relação de todos os PA's instaurados para fismlizar e acompanhar o
cumpíÍinento das obrigações do TAC, na esteim dos itens le 2 acima
(deverá a Assessoria Jurídica destacar de maca texto na cópia do TAC as
obrigações que dizem respeito diretaménte ao Município de Cachoeiras de
Macacu);

18) Oficiar ao Prefeito de São Gonçalo, em coxnplemento e com cópia do
ofício 2' PJTC n' 782/18, infomlando :o que consta nesta promoção, bem
como encaminhando cópia do TAC e da Ólânilha contendo a relação de

npanhar o cumprimento dastodos os PA's instauiadós pam fiscalí2ar e aéõ

obrigações do TAC, na esteira dos itens l e 2 acima (deverá a Assessoria
Jurídica destaca de ha ' '' '"''''

'ca texto na cópia do TAC:as obrigações que dizem
respeito diretamente ao Município de São Gonçalo);

"' :ln:.;:=Fl=; =P:=::ii== 1:L;=.=:lo Rio '.

Janeiro, em complemento ao e-mail enviado por está Promotor em 09/08/] 9

e com cópia da presente promoção, informando o que consta nesta
promoção, bem como encaminhando cópia do TAC e daplanilha contendo a
relação de todos os PA's inétaumdos pam nucalizàr e acompaiüar o
cumprimento das obrigações do TAC, na esteira dos itens le 2 mima;

:iTm,'=T;=T=.=Tribunal de Contas do Estado do Rio de

pia .da Pçsente promoção, iiúomlando o que
. ... mdo cópia do TAC e daconsta nesta promoção, bem como encaminh '

. h8taurãdos pam fiscalizar eplanilha contendo a mação de todos ós PA's ''

acon)pairar o cunlpriinento das obrigações do TAC, na esteira dos itens l ez.acllna;

21) Oficiar ao MhístéHo Público junh ao THbunal de Contas do Estado do
Rio de Janela'o, vía PGJ, com cópia dá presente promoção, iüfomlaüdo o

que consta nesta promoção, hein êrmo encaminhando ;cópia do TAC e da

planilha contendo a relação de todos os PA's instalados pam nucahzar e
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acompanhar o cumprimento das obi.ilações do TAC, na esteja dos itens l e
2 acima;

22) Os itens le 2 da presente promoção devem ser cumpridos imediatamente.

Os oãcios dos itens 3 a 21 deverão ser expedidos tão logo sejam instaurados
osPA'smferidosnositensle2. ' ' ''

ltaboraí, 03 de gétqmbro de 2019.

-.;«aaükç,U«; h*i; '....;
Promotor de Jubáça

e
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TERMO DEJUNTADA

Nesta data, faço juntada de resposta da
PETROBRAS.

ltaboraí, 25 de outubro de 2019

Renat$Ájj!!íes
da Silvo
2

Ministério Púb co do Estada do &i© de janeir'o

2g Promatoria de Justiça de Tutela Caiet$va da Núcleo }taboraí
Edifício Dc fbí Piam O#içe, Rti Jogo Caetano, n9 2G7, saias 6G$/6G7,

Centro - :tabcfaí, RJ - rãs l
CEP 2480G-la3 . Teiefoíle; {2Z) 2$:}5-ã9$C?
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.ÉF"ç'.: ;:'" ':'ü. Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
2a PROMOTORiA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA

DO NÜCLEOITABORAÍ
MEIO AMBIENTE'KQRDEM iJRBANISTICA#PATRIMÕN10 HISTÓRICO E

CULTURAL#eON$UMXDOR
!eaboÊ'a{, ramguá e RÊ© Bortieo

Rua Liajane Carvalho da Silvo, Lote B, Quadra 22, Sala 105, Nancilândia -
ítaboraí/Ri ,

CEP: 24800-000

delaneiro
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do

Núcleo }tabora{

Nesta data faço x:iscas ao Exmo. Promotor de Justiça
09/09/2019 ..

u«"
\

0
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR PÚBLICO DO ESTADO DO

RIO DEJANEIRO TIAGOGONÇALVESVERASGOMES

Referência: Cláusula Décima Segunda do TAC do Comperi, assinado no :
âmbito da ACP 991 9-12.2018.819.0023. ; ;

!.

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS. sociedade de economia
mista, com sede na Avenida República do Chile, n' 65. Rio de Janeiro/RJ, inscrita no
CNPJ 33.000.167/0001-01, onde receberá citações, notificações e intimações,
respeitosamente, vem comprovar a publicação do extrato do TAC do Comperi,
firmado em 09/08/2018, o qual foi feito estritamente, seguindo as seguintes
comprovaçoes:

a) Publicação no Diário Oficial do Município de ltaboraí;

b) Publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeirol
C) Jornal de Grande Circulação no Estado do Río de Janeiro

'''\

Aguarda deferimento

Gerência Jurídica d© Direita Ambiental
Av, Repúbiíca d© ÇhiÊ@, $$, 2GO andar, Centra, RÊ© d© .3an ir - GEP 2QQ33-9q2
Te8êforües: (G21} 32249399 /3224G346 © FÂX: 3224-$]49

ne n êosopetrobras«@petrabras.cam.

]

$APE3347F
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164- PAHTEI
30 DE AGOSTO DE 2019 DIÁRIO @: OFICIAL

DO BE« DO UO DE
PODER EXECUnVO

SECREIARU DE ESTADO DE CIÊNCIA TECNOLOGH
E iNOÇÜCÀO

FUDAÇÃO UKíçeRSiQAóe oo EÍt:Aoo.oo Rn DE JANEnO
'SUPENNTENDÊNCn DE RECURSOS HUMANOS

131 .952.702,96 pam açõn de oecução do reforça hidün da legião
senda qle ambos % valor $oíã0 8empn depooltad% em 3 parB+
tas UMestmls iguais B õucomivaü. amados d8 hottldagüção do IAC
rondo a pónei parede em 60 db$ HMadw da hamdogaçüo do
}rtstwmenb; 8 tíbia de aUdbaçâo rwetárta dos valores pam ergo
t8mellto san&âria. e nlbr90 hídrico. depositar. no piam de 60 diH
nlltadw d& hall\alegação da -lAC, 8 imDortárlda de R$
3Q.753.172.38. que 60râ tÁilkada da seguinte m eira:(8) R$
't3.7+4.020.00 para gerondamaitto das açóes de exewção do relbtço
hídHco da região B(b) R$ 12.gQ3.817,28 pe eretlciamoHto d%
obras de esgabmerlto mnltútlo B o saldo nmm©nMe d6(c} R$
4.'E05.535,'iO, seta dàpwltedo eM ea dias oottt8dw da homdogaêão
do IAC. sela utHEado ®mQ medü8 campertmtória pam lortdedme»
to dw açõ© de ilcenoÉBmait0 8 ftücütizaçáo ambiental no COMPERJ;
8 PE'moiRAS padetâ untar a aüoruã lõ eH«otite do Rio Guardo
pam tbmedmoMO de água põn a UPGN e uHtd8d« neoessâd à
wa aporaçêo, onquen&o tl80 tür po®lvd o fomedmortto do âgw de
rww. que dopmde da oondusão do Eüido Hfddoo Complomaüof 6
de tmplomotltação da adução apQltnda pdo retbrldo EsUdo oütlbmlo
corações dl estüeledda8; em íe18ção à LP FE013990: no Dtwo do
30 alas catltedw da homdaBaçao do IAC. 8prwelúar prado da e&
inda de eo uo q trará 8 áru à RJ 116 (condldonante 6.9); apõe
untar o Plano Logtdln da Tnmporíe {nndÉcbnürlb 6.'t6). üpnnb
tof c Ênv6ntÕfb. }ndulrüo reglstro fatogíáfim, dm vla$ prtndp8k. B8-
wndêftw B mBígheb que lbtüm ütBizades(mrçd+donüMe 6.'t7): apn+P
sentei o oshldo de pmleções papü8dottel$ Bprewrftedo no Anexo 2
da Pare 'E do PBA (condtdoneflte G.2a). no pruo do 120 dl® nn-
tedos da homdagBçêo do !AC. 8promNa' QQmp8r8tlw d0 8lteraçów
do poleB de tBtBm8rÉO ú dwnt(oondlcbrtmto 7.4). Hfn FdaçBa
à eortdldaneüe 7.8;(1) apresentar osüldo reglaltd de nmdel&üçüa
hidlogedóglw e ddemlnação do $taa de égua subterrânea, em 30
elles começos da flandogaçüo do IAC,(11) rmEbar eHldo de "bade-
glound geoqufmloo' mmplemeNando as Irlfórmações do$ es&doB jü
oxlstodu nn prazo de 24 Mães oontõdM d8 hamdogúçãa da TAC:
(!!i) eüidkar Certárb HldroqufmÉco e Avdlação nm baga n R@. CO-
NAMA 420/2009. em 24 mass contada da homatmacão do tAC:
(iv) oonslderar coMO nndícianüde da líoütiça do openç&o a redb&
çao de monttonmerdo analTHeo ao tan o de dd& ddm hidrogedó01-
oos durante 24 mu@; 8m rdaçêo à ®rid+daneMe 7.'tl. ap:B:sefiter
M MPRJ o Esüido CatcelUaf da Totíã#enagen e de Maaodren&
gem, em 30 dias untados de tnttldogaç8o do IAC; em fdaçBo ê
wndlçlonanb 7.'12,- BptB8Bnter M osUd08 goatógioos da roglãa, l+
vaRtâMeRb geotécnlw do tBn6no que CQttsh do Estudo Conoelüld
de lbrrüplmagem B de Macrodntlagem e d©ofil)oe. tio píaío de 30
dias Untados da horndoBação da TAC; em relação à condlcbnade
8.1, üpresent8r o plogmma de MorÉtomMentó de Qualidade da Água.
em 30 dias cattbdm da tlomdogaçBo do IAc;(ii} eprment8r os ne,p
latóríos de morlÊblaHenEa jó t8alkedw eM 201s e os demais tda-
tórios dos monBorüMenlos redlz8dM mm a rebmeda da8 0bms em
2018. RO prazo de 80 die6 ®otBdos dü hotlnlo98ção do TAC;(}li)
exeallar Itens tttedldas mftlgadoras adldonüls B medias de recuse
nção alvtblotital. caw mP necossárb. pam redução das conmtltre
çõos dw stõst8ncbs menobnada8 1ta Ros. CONAMA 35712005 üfou
modbas nmpertsütórtas dente da área büon' Duros do COMPERJ.
açóes estes que s6t80 nnsUot8das @mo oondÉdonante8 da llc8rtça
do opanç80; 8m mação à nndldonaNe 8.3,(}) epíwwtar o Pre
g ma d MortltB8merlb da Biate Aquútlea. em 30 dias do ho alar
gaçêo do IAC;(11) det nnünaldede ao Programa de ManltoMmoHo
da Bloh Aquétlw e acs Rdet&bs de acompanhamento oom eondu-
sów t6mla8 do wdteção dos parâmetros de motiltorümontos de
Beata Aquático Bté B omissão da LO da UPGN;(111) eptesonbr Umn-
tfdmüNe 06 1ebtórtae. 8 pane de 3 Mw% da flor\dageção do tAc;
em rd8çêo à eondldonenB B.4 cetabw Tertita de Contploml880 do
Restauração Florestal - TCRF mm 8 INEAISEAS pün dw qultüçBa à
obrigação de restaumt 5.005.8 heetams do veçoteção; m piam do
60 dias mntedw da awlnaDm do TAC. com pagemmto om 2 par-
edes, sõltda 8 pdmeln em 60 dias após a twnolog8çlo do IAC B 8
segunda em m«ço de 202a. MartdlzaiHo pdo moc81$$mo flnenoello
as obrtgaçõu d+ de6alta8: e8t8ndo úulortzada a SEASnNEA & ut$1z8f
10% do$ vdor08 do TCRF oom 8 fhdldedú do plaaelanodo. Ihpl&
merltaçã0 6 monltoMm«ltd nocess&ri08 para 8çó@ decorreN@ do
TCRF: 6 00ma medida oampensaürtü odiciond do !810restemeiito.
plantar 8 MoltibMr 400 heder8$ m :ritamw08 do Compe4 nü mai'
gem do rio Macas. Sido 170 hedarM eH APP ãé 3a12/202't;
ex8üitar âçóm pam pmmoveí a oottduçBo da fegen8raçãa naüral eM
éna de aslágio médb de até 100 hedatw no Intmmurw do comped
eté 3a/12/2021; e plantar B monttamf 60 hedaizEs de irem estrato
glca8 pem a fortltaçãa de coíledores na baila Guopi-Macaai. dêm de
maxi« os 100 hêdaru,s j4 plant8doB, pof maio do pnjdo do Respob
sabilldado Soda Gu8pbçu Gr8Hd8 VHa àt6 3a/12/2Q2'1; OM rüla$$o à

ndcianatite 8.5. õprwattür o Planta de MonKoraMellb da Blat6 Tet'
reste, na prazo de 30 dias cortados da tnmalogaçãa do IAC; an
ralação ê corldlclonmte 8.6. apFe$entBr o plognma de monilowerlb
da evolução demográfica e das demaíidas de soMços püblíeos na r+
Deão do erHoma do COMPERJ. bêm como OB bdeürB elabaredas se
bm aü dados deü muttlorpbs 8 apleserlbr esNdó de wduçáo demo
gtúflca da Árw DtrdümotRe Afetade - ADA. aüldbedo at6'2017. Btó
30/06/2C2'Ê: om rdaçãa à$ candldanaNm 8.7 B 10. Aprwerltw 8 re
loção de paNélpantn do ptügnmü do quülnmção pnRwlond votado
à popüaçao da rBglgo d0 81úüMO dõ Camptexo, no pr8u da 80 does,
eotttados de hotndogaç8o do TAXI om rülaçâo à ootwlebnaN 8.B,
eprwenter os 42 ld8tórbs tBl&tlvos m Programa de Comunl@çõo
Sodal, no prezo de 60 dlüü. cantada da homdogüçêo do TAC eM
CO dddOflbo: eM Nação à oondçbnanta 11. (1) 8pr8seMf os re-
latórios do Plano de MatitÉonMenla Epldeinld691m realizada até
20't4. nio pruo do 6a altas da h6moloQaç&a do TAC,(ll} Aüdbar o
Plarlo do Moltttoramento CpBemÊd6glea dú o ano de 20'17. até
30/06/2021; em leleçlo à eondldmaMe 'É2, epn8erttür os píodtÁW
geredw do Píognrm de VUorlzaçüo Ctilülml, nn grua de 90 (ne
VBntü) dlw coDhdm dõ homologação do IAC; 8m rüüção à mndb
danaNe '13. apn8enur o Cap. 7.7, da PBA. da Ulbünbeçõo, rde
l B eo Plarlo do Monltorsmüflto d& Evduçlo Demoül$$ea o des D+
mürtdas pa' seivtços püUl@$ n8 ADA, bem porno w rê«it8do$ ób
üda$. no pnm de 60 dias da homdogBçãa do IAC: em rdaçao à
oondlcbnanb Ê3.4, depositar a Impareâltd8 de R$ '1 .0a0.0a0. em OQH-
!a ]udUa1 8 wr deüh8da &s eçóK do füftdodmenla d@ 8üvldadw
de $Bcdbação e ! nehmenta do Multtidplo de ltabDm{, no prazo da
12a(anta e UNe) dlu nntad® de homdogaçüo do TAXI om ne
lõçào à nndlebrtaMe 't4, apresentar o contrato oom o SENTI püH
presuçõo do $oMços témlns ospeddbõdos püm realiação de
wentm de sensbHiuçao e eüpaeltaçêo pam habilitação de ompi'waB
pára pfüstaçla de 8eMços de gestão de tuslduos saldos B famecb
melM de aMa. no proa de 30(troa) das da tlomdogação do IAC,
eM nlüçãa à nrtdhatlanta 'lS, epfwerltar os rdatóriw. o nnvênia
as fatos B dador da qlemção da Rede HldnmdmídóBiêa ooMeodc
e$t8ções phMomüUcw. fluvlomêUcas e meteordógicas, m prazo de
30 dta8 da homalogaç&o do TAC. om tdaçãa à éondldonnrüe 24
apmseHn os rdatórlQS f)os quais oot}«eM @ açów do apor aos
hortos odslellt® na broa do IflRiêrtda do COMPERJ. para 8 prüdub
çãa de mudas desünadw mê proletos do noorrip08içio vogdd. em
90(novenb} dbG oanbdw da homdagaçáo do TAC; em ldaê6o à
oondÊdonanb 27, aptnetÊU ao MPRI Albtlzaç6 B Outolg
adobes até o ltnmettb rdadonadas à caPt8çBo de água. no prazo de
ateltdlmonto de 30 dlm eorttodo$ 8 p8Nr da homdogeção do TAC
om ralação à condldonanb 28, eptHontar a PlojoB ExBwUvo do bts-
tana do dnntagem. no pruo dü 30 dias da homologação do T=AC; em
relação à conddon N 30.2. apresõntat comprwaRes de pegemotüa
nrtà e puUloaçBo m DOBRA Üo TC do Parque Aguas, rb pruo de
30 das oatitados da tlofntologação do IAC; sm relação à mndlclonan
te 30.4, oprwonter EB&ido de %záo En1691n. em até 500(quinhen-
tos) dEm do Itomologaçãa do TAC; om rdaçlo à L} IN001540: em r+
leçêo à mnddonarlte 5, realçar B apr08entar rüvlséo da Aüélbo de
Rboa8 (TBm 't e UPGN}. no prezo de 6C0 dlaü oünlados dü hollto
logeção do IAC; 8 Plano de Rospaste a Emetgenda da COMPERJ
aUdlzedo. da fase de Im#entoçBo. e«e no paga de 60 dias mn-
tedw d$ })omalogoçüo do TAc: om Idaç8a às condldonaatm i3. E4
16 e 26: {1) 14 8nt8t a&idb8do o Plafio de Algo de Emet8enda
P»EI (}1) '16 - RoMotw relBt6rb que úvldende qule ddau 8 Unldõde

cgNcuKso PÚBLICO FAltA o CARGO OE TÉCNIco UUÍVERSh
!;&po IL . PERFL PROGRAMADOR eSPECUUOAOE PHppiib

EDIL;AL

O SUPERINTENDENTE DE ReCIJRSOS HUMANOS nsolvpe; em çav
lbmldade eem o EdKd do Cortwrso PübHw om eplÜrde. e obsw-
vando a Lel Comdementar Fedef91 n' 't59D017 e d Decreto Fed8rd
Ro 8.10912017, bàâr público a dlmlne$10 do LEIDEANE BORGE$ DE
MORDES. 20' deus ê8da pa' dnR&lãa da vago, 8 8 convocação da
wrldldBte GLAUCO FERRÉIRA MORAIS OA SllÀ1».. 2't' dassÕcado.
em . $ubstluUlç8o à vaeênde gerada pda ooneraçêo de CARLOS
RAFAEL $1HONELLI C. DE C. SOUZA. H8tdcUl& '382644. PatteHe
Re 7'E5/SR}'W0't6. publicada no DOERJ de 06/09e0't6. A eandldab
mrtvoc8d8 dov8d egueídar o noeblmento da wmunEcado de coevo
cação wm w Itlbmi8çó« de agendamento. pam a wmpdmeNO das
atqes .do .eMrega de doaimontêçãa. e redbeçüo do exame médica
adml«IMal. ootünttle Pro« if E.zenozHolz7faot4.

UNl\HR$:NADE ESTADUAL DO NOR'tE
DARCY KBHno

COMI$$XO PERMÀNÉIFtE De PRÉGAÓ

A COM!$$À0 PERMANENTE 0E PREGÃO ELETRÓNICO DA yENF
toma púuln .que . ndbãrü no portal .SIGA. endenço detótüça
www.eõmpm&.d.àov.br a BcibçBo ria maddldado PREGÃO ELETRO
NACO, abono iliendon8de: '

PE N' oa7Rote
TIPO: Mmw peco Glabd car Late
bÀ;tWÜÓiiÀ 'LMÕ'e iÜkÁ' APRÊSÉnTXÇÀO Om PROPOSTAS:
12.09.2019. às 'E4 botas.
DADA/HORA DA FASE DE t.ANCE$: 't2.08.201B. às 15 band (he
arfa de BrasRb} .
OBIEltO: prB$t8ç&a de soluços de.eces&o em baflda iürg8 à idamet
pen atatdH a necossêdadós da UENF. nio valor egÜMãdo blal de
êerlttateçãa de R$ 95.71'1,94(nwenu 8 dnoo mit 8ateceMos e onzeIBaf6 e Roveflt8 a Quatro çerttava$}
PROCESSO :W C.26Ho$HS«Zué

UNn
$u

IE DO ESTADO OO EUO DE JANEIRO
DENCK DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚSUCO i3ARA O CARGO DE TÉCNICO UNEVERSb
TIARlo SUPERIORA PeRFIl MÉDICO - ESPECIALIDADE PLANTAM

O Edltd e sws.Aitexm ençatttmm-se d18pm:\ob na parto SIGA, en-
dereço ele1lOnlca www-compras.H.gaubr. ' podendo. áhematlvamaNe,
g« ádqtdrtde. uma vla l1llprésso. 'úedbiiti a palikRa de 'too folhas
M., na 'UENF (www.ueldbr} lacàlbada M AK. 'Aberto Lamego, 200a.
sda 2'14, .Sotof de t.iduçãa. prédb EI {RaRorla). Parque Callfüml8.
Campos d® Gaytacazes/RJ
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wm ?eamm que penltlltam a ingeçàa pníódln dos ünquw. tiüu-
açüo, acu6ólios o equipamerltw. bem nínla a wpervisão e o oon-
trde pertltamttB dm nndiçõn opendortalB. nto prazo da 60 dias a+
t% do hfcia da ap8raçãa da UPGN;(11) redk8r osh:do pam a\alia-
çãa quarto à diMell$ão do gwpo de combate a tocos de hcêndlm e
o tettlpo de respastw às emef96nchs, no prazo de 't80 dias 8p6$ &
homdogação do IAC; eM mação â catididmante 17,(t) eptennbr
prqeb de üztamotTta de etluentm flqtlid08 }ttdusbieis B sel$táão$ da
tü8e de operação vi8altdo ao Fuso dw effueMw. settlpn que pae
3lvd;(i}) osdafec«. ainda. qud seú a nmpodção do elheMe $ttd e
se as mudanças quis oeolnr8m. w ooottedo. no piqab da EFDt em
6ü swserlta} dla eorltados da !totlüogação do TAC; em relação à
cortdldonünte 34. coRpfDvar. M prazo de 60 dias oom8dos da ttD-P
mdogação do IAC, a reparte de reinos redizüdos até o rnomertÊO
pan fias do nnstwção da sistema de esgatamenEO unitária em lt&
boas e Marlcâ. beM assim apresorttal os w ios cdet)fada wm a
SEA$ 9 a Fundação BloRb; w!!do que woflDal saldo de mwlsas
decolíerRe de vdatw previstos na unHaçãa das andldonantw 32 9
34 8 ainda não UUlzados devido s8r dopasttadw em nta a wt
Eitdlcada pdo INCA: Bm relação à LI IN02t327: em rda$üo à nndb
doílüMe 13. apresentar o Pfajeb Exeülttvo de Ulbankação llandada
peb NEA. m prazo de 60 elos eotüedm da homdogação do TAC
em relação à ntidldonaMo 't9. apto'serlbí Manlfostn e Plano de G&
raniammto de Efluetüw, na preza de 60 dla6 nntadw da tlomo-
ogaçBo da TAC; em rdaçào à eolidEdonanb 2'1. lmplemenbc. em
eotülnuHedo ao Já tedkedo. o Plügnma de Moaltammeltea doe Man-
gueals, no pl8zo do 500 dlm da hattldogeç80 do TAC; em tdação à
oandldonante 23. 1íttpEomentar. om eotlUnluldado aa feito. a Plana de
MonMraMet1la da blatü aguada d tios Manai e Cecetbu. até 8
mssão da LI nçe de Opemçõa da UPGN. 8 pürtlr de 60 dbs de

hamalogaçõo do Taxi em tdaç6a à nndldonõnte 29, manter o pro-
gnme de nane80, resiste 8 lwÉtoHmonto da duna tOlrQ$krB lt8
ADA, poc, nlo mlrlEmo. dois anm 8pó$ o InEdo d8 f8w de operação. 8
paRIr de 500 dias da homdagaçãa do TAC; em rdaçêo à oondlelo-
naMe 31, aprümrú8r a abdizaçêo da pino de 8 mpBrthümenb 8pk
demldóBlo0 6 8âllttârb no estabdedmento da nrrdaçãa ente os }ln'
p8abs gerados pdo COMPERJ cem ® poHfvd$ inoremeNW e/ut
d cr$$dmos das domçe$ pt$eldsten@. «é 30/061202'1; em l taçüo
à condidmante 32:(i) @re$üNaf a 8tudbaçüa do play» de lylmlteP
mmeitto da ovduçãa demográfica e dn demartdn de 6ervi90$ plF
bÊins na legião da COMPERJI(ii) uma matriz 'DE PARA', no nüo
da população lesidetlte na AID:(iÊÊ) Tw8s de Imigração;(Êv) nm bme
na PEA fome. edcdar. bmbém. a perldularHade;(v) sdüMdBde mb
gratófb pan 8 paputüção btd resÊdeMe e pan 8 PEA. em 300 dlm
conted08 dü })omdogaçêo do TAC; (ü) eprewtttaf M tdatórtoü do
Raro de Monttonmefito do Evdução oemogrüüta e da8 Demandas
de Setviças Pllbl+cos oa Região da COMPERJ. em 6a dÊBS catttadtls
éa homdooação do IAC; em ralação à condicÊononte 45:(t) eptweb
ul os piüdubs gelados do PIDgrama de vãorizaçêa Caüfd. çaMemp-
lattdo, detltB outíüs: {i} IMO nm os leüÉt8dw da pesquÊm saem o
Pablt10ttÊa Ctd&Kfa do Lcsu Flumhertse; {ii) Rdatória Final do Plo
gmlnta de Cq)agitação em educação PahlwÉd B arquedogla do %.
le da Mean: {l}) Dowm8tlo de âprwação pdo Itlapee do Pmjob
ExeaÁlvo de Con8dldaç$o das Rumes do Cowenb São BowelüiM,
no prün de 8É) dla$ nrtüdos da homologação do TAC; em teteçBo à
LP IN00'1543: aR tdaçgo à oottdlelotlante 5:(1) eompnv8e, pof meb
de rdatórtos do PGA, a daotação B exma)çêo do F'rojeb de emo-
ção de vegetação; {ll) aprwontar o prado executivo da todoirla que
pemlte o dodocaMeNa da fauna ao longa dw seus tndla. no pra-
zo de 90 das da homdogeção do IAC: em tdação à oorUldonante
6.7: (É) aptenrltar o aonagama de dwapropãaçów que se fb m
necassád68 al Implelttaçiola rodovia:(lly8pinÚür Palha 6Qm b
das w dneproprlaçõ« feite8. B fbran consefnials w judldels
qual os vdorH pagos nos tmóveb e w hoje dhelgênda ente o
valor wdledo pela PEfROBRAS e o litHkedo pelo Jut2a am usos
püUds. no pTsza de 300 dias eaíitedm da llomdoQ8çáo da TAC; $m
nE6çüo à LI IN016'te6: em telaçao & eandldonaMe 17. cambatet 08
proces$m erostvüs d« 8terB6 B de edita e adução de Êgues su-
podcbk. de fbntlta 8 evlbr o$ pfocosne 8ro$tv® noe t8llid% de
gterH e naB mcadn adla®rR%. 6çrlt80do+o. ®m }$so, Q canep
monto d$ püdcan saídas pan o earpo tecepbr; em ntaçBa à con-
didoDarttê 33. apresefltw ao MPR} o rdet6lbs da Plano de Suprem
sào da Vêgetaçaa eflvÊados ao INCA. no prazo de 90 dias corttad08
da harndogaçlo do IAC; en relação à oondleionarlb 34. 8pfewnter
nmprwação no prazo de 30 di@ üpó6 a homdog8ção da !AC de
mrúrataçâo de prdisdmd habilt8da pam supeMsionlaf babaihos de
mpreseõa dc vegetação: em rdaçáo à LP IN0'Ê9084: apresentar ib
atórb técnica sabe 8 }rRe9iHede dos 6iüemas de drenagem Êmplan-
tada8 B sabe ajusta neees8ári à Mdhória da drenagem. bem m-
mo indiar a$ 80luçõ« de íwestiMerÉa da Esbüda UMAS, no prazo
de 15a dias nNad08 da vistatb nio local; inplemmbf a8 açõ@ de
melhoria n$tantes do rd8tórb técnÊm de LHOS cihdo nto item an-
tert«. nlo prazo de 81é 500 diw cottlâdw da data da aprovação do
rdab6rio pdo GARE; caso não sqa ponfVd exealtar w açõ« de me
boda ootlstBiüo do rdat6íio técNca detttüa do prazo de vigênda do
TAC, pof quest6n de segunnç8 púõliu, esta obligeçãa dwetü seí
repaüiada ente MPRJ 8 PETROBRAS. senda acardeda lava ob+
gabão oam a fãndldade a vda' semdluflles; ehuar 8 tfartsferênda
nao onerosa ao Munlcípb de Sào Gonçaa da acessão na praprte'
dado do Imúvd de Sào Gonçab ®n$+$tgMB em prédio dmomln8do
Cetttro do lüegrBção, onde en ledkêda a npec:taçêo laboral, a80
wsba de nttsbuçêa fbl de e8tca de R$ 20 mHhóes. Goma medida
eompünsatórta pde não de«wlção da Errada LHOS, nta prazo da
260 dias wntww da Itonlologação do IAC; apdür ãnmmtmmente a
SEA$ com a Import8nde de R$ 1 mRhüo. no pua de 120 dias nN
bd« da hontdogaçãa do T;AC, para que sela ehbondo pda
SEIS/INCA os&ido de oaHtrde de chelaü da Dada Hldrogf«ioa do
Rlo Alcâíttea; 8m ldaçêo à LI IN0203'19: mtlipíover Q wmpdtnürtb
do TECA Re 'lQ120't2. no qu8 bnge à responsobBldede de depwEter o
vdoí e$tlpul8do no doülmettb. nti'espandeNe o ltcend8manto aln
blettlal do Pín' 8 da Ug EgocW de Ace$$o pan TnnspoRo d®
Gwdn Equbamotttos da COMPERJ {Ua UHOS}. no prazo de 60
dl© mntedw d8 bamdogaçãa da TAC; em iü8ção às eartdÉclonantw
2i e 23, eptBsentoE' tdetórlw fotagrüflcas, que aompfovem que lm-
planta dlspaslthros de proteção am pede8tlw 8 slndkação para vel-
cüH. de moda a mhlMk8r o rkm de occründa de addentn du.
aüe a ©dbaçaa das obras âiRins; no piano de 60 dks ootthdm do
infdo düs obras {iAlms; em fiação à$ oaltdieiortetltes 39. 40. 41, 42
43, 44. 45. 46. 47. 48. 49, 52. 53. 54. 58. 59, 60 B 61: compfüwr a
atertdbnenb das condlcbmrttes por meia do Rdetóílo Can$didado n-
ativo âo Plano de Sdv8menta, Re698te e Mortãoramefllo dü faum
teltesbe. nlo pruo de 30 di© Untadas da t»ndogação do IAC
quanta m Rkoa Ambiettbl;(i} piot7}wH' a fBvl6ào do Estudo de Ané-
ise de Rbea(EAR), pára a Re6nüda Tw 'l e a UPGN, eM legação
à prwettçüa de addeMn apendanaiB m prazo de 6a0 d® da Itb
mologação do TAC; (ÉI) píontaver e uüalt$r Hm@ de Anão de
EmeQertda;(Êtt) nrltprav« por' Meia de tdatório llatogrüRco que tbi
dispanibiaado Id de mitlgação e ndettção de powlveiB vazaMentos
pam a via de ansso ao COMPERJ (Estrada Commb) paa Blig8da
MiÊtBt. no prezo de 60 dlw da homdogaçêo do IAC; exeaibr 8s $©
guia nov medidas reperaÊódu. mitÊgadoms e nmDensaÉótias
ootttptantent81e8: quatúa ê dtemçBo da qudldede do ac Impladar, no
prazo de ISO does oarttad« da Inmdogaçêo do TAC. a$ pdndpats
renmettdaçõ© propostas na twvdlüçlo da AAE. a ubec (1) dat
mnünuldede m manltomm8nto da qudldade do & e parümeüüs me-
teora1691ns; {ll) Implanbr lrlonltammettto eoNfnuo de emlss6u de
fomes ãns:(111) pHoibw a UHlzaçlo do gâ& naUrd HMO nlttbu&
tfvd;(}v) twlsa' ProjBta de S«ema de Deboçào e Conde de \&.
zümotlbs desde 0 h clo da operação; B (v) aabow Plano de Emop
gênçh pen Epl$ódla$ Crtüo08 de Pdulção do Ar até a obtenção de
LO da UPGN; em tdação ao delta decofnNe do ctesdmenta urbetta
dowlüenedo: eprewnter estuda de evduçüo demogrúfla atudbodo
dü Arw DtretümeNe Alêted8 eUüküda até 2Õ17. twpeitüda Q
temia flnd do 3a10a2021; 8 p89ar Indenizaçõa às powoas de co.
muttldede local de Sürltbaotba, ltebon!. evert&la!. dlteta w tndlfeta-
mente attngb88 pelos darlu 8r11blefltâb. urbmtstlns e à süüde cau-
mdas em lezào do abalo B da$ d o$ estniülrais nw a$u pa força
do fluxo Irttertm de velailw pesed08 na$ um suportado pd06 mo.

radares antro da eonsüuçüo da .E«ada .de .Acém. ao COMPERJ.. o
qua sed ódinida em poiteriw tese de tiqubação irtduÊitdoee. dém
da án ddimüada no tnaw an 8ntexo. ümbém os ttü seguÊNw mo'
redores: (t) .Sr. Catdino rosé Nuns, 1ll) Sm..ÃnQda MoHB.Vütüncb
Pelxato; õ' (111) Sn. Matly M8rla do Cdnedçêo; êdebanr thancelr&
mente .êorn 'poda. púUin .nwnkipd, na elbbÓmçüo ç ocealçáo do
nana Municipal de Mobaidede Plbápa, ÊMegrado..üs danos díietatm
dw Municbibs de ltabomf e S$o Goltçetai medbMe o depósito em
duas eortta$ Hlnlttn especMcas qnculade8 ao Julho, nRlm vda tatd
do R$ 't,5 m$hêo, settda'que R$ 't mBhêo saia de ltebonl B .R$ 500
ml de.Sho GonçdQ, no plbzo ób 158 dl% oantadw..dB homdogüçlo
da TAC; cdaborif financbimmente com D poder p(Mloo rlKlltiçbã!, Ha
deboméão e uealçêo do Piam do HabÊtãçlo dbs Munidpia da +ta-P
bon! e'Sêo Gonçab, ®n$1demnda a ex80üçBo do pfográrms..4e....rp
gdetl:eção hndldHe i\EtS a) LEIS. ; medbtHe o..depóilb.do.fi$ ?50
hi, senão R$ 500 mR pam ltaboa! ê R$ 250 mB pára Sâo Gmçdo,
no pfaa de ISO dla$ eanta®$ da homalag8çBo da XXQ apoiar Üblçw l#qwLV u\p çuv UFuu WFi%Hbgw u« q üfp+R pv=y=w uw rlrqvf rn«
nmwlMmertb o poder püUioo municipal. m Draga de 200 does mn-
bdw da hemdwbção do tAC. na dáonçãoe execução dos Pfarns
Mu#tldpals de Sãhéemonta B4itoa (PMS8i) das Munlãplos .de ltabp
nr 8 $êa Gonçalo. mediante depóslta eM duas rtt8$ udtdeb e-
pecmw6 de R$ 7d mihõn da liogulrite toma: paa ltaÉor8í n$ 60
hêltõ« e pa São GortçBlo R$ 'ta mihõw. pad.oealção de.aün8
prwlstas ãas mspoctlvoé Plattós MunloPalê da Saneaãnito Bêsta
ou nos Taco sob s neamerlto básico tlmlados com o MPRJ: apolar
nana mede Q Murtlcblo do ltaboaf n8 dlzeçao dw Prqobs

Sodaambleltnb nto vala tatd de RS 8 mBhüu a $õf dep08it8dó em
Goma }tídÉctd eopecma. no prazo de '180 dias corttBdQ8' de homQle
gaçãa'do IAC: &dat fihaneéiamaNe 8 SEIS m vala talo de R$ 3
ÜBítõH pen vlo611kar o apoio técnico e ãnartcdfo pera decoração B
exocuçüõ dc PETkeste aú o\itn pm4e© que tenha a mesmo escapo
do mitigar % impados da o>Qansão iegiotiã ulb6na. & Hr depaoitado
em acata judlcià esperma.' no piam'de 't80. dÊ@ Hnt8doã de }xo
mdogaçãddo Xxci aepuiu. no pua de 200 dias. cotltadw da he
moiageé80 da TXC. eÚ carita }udlêld. Q vdM de.R$.3 Byhõw,. oom
wcoÕo'de vbMlzÚ obras d rõa eraçêo do prêdb da DRM(suado
na Rua Mandld oeadao. 351. Cefltb. Nltoiúl) paa que .sda pos'
sh© acomoda o Comoíldo de Pdfdü Àlnbientát (CFAÜ) do 'Estado
do Rb de Janeiro. nm a $natidade da mtitrbuir oom 8 segurança
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Extinto de
puta:

Temia de 4ustamento de Con- satória para fortalecimento das ações de licen-
ambiêntai no COM.ciumento e fiscalização

PERJI a PETROBRAS poderá utilizar a oüor-
ga já existente do Rio Guandu para fcmeci-
mento de água para a UPGN e utilidades ne-
cessárias à sua operação, enquanto não for
possível o fomecimento de água de reuso, que
depende da conclusão do Estudo Hídrico Com
plemeMar e da

TAC, com pagamento em 2 parcelas. sendo a
primeira em 60 dias após a homologação do
TAC e a segunda em março de 2020. moneti-

Processo Ação Ciül Pública no 9919-
12.2018.819.0023, 1' Vara Cível de ltaboraí/
RJ - Termo de Ajustamento de Conduta - TAC
firmado .em 09408/2019. cujas PARTES sãa
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RiO
DE JANEIRO - MPRJ, como COMPROMi-
TENTE, PETRÓLEO BRASILEIRO SM -
PETROBRAS, CNPJ/MF n' 33.000.167/0001-
01, como COMPROMISSÁRIA: o ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - ERJ, COMPROMITENTE
em relação à PETROBRAS e COMPROMiS-
SÁRIO em relação ao MPRJ; e o INSTITUTO
ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA. COM-
PROMITENTE em relação à PETROBRAS e

em relação ao MPRJ.

havendo 0

zando pelo mecanismo financeiro as obriga-
ções ali descritasl estando autorizado a SEIS/
INEA a utilizar 10% dos valores do TCRF com
a $nalidade de planejamerúo, implementação e

e

Implementação da solução
apontada pelo referido Estudo confomle condi-
ções ali estabelecidasl Sn..!Slêgâg..ê...LP
EEgil9999: no prazo de 30 dias contados da
homologação do TAC,

monitoramento necessários para ações decor-
rentes do TCRFI ecomo medida compensató-
ria adidonal de refiorestamento, plantar e mo
nitorar 400 hectares no intramuros do Comperi
na margem do rto Macacu, sendo 170 hectares
em APP até 30/12/2021; executar açóes para
promover a condução da regeneração natural
em área de estágio médio de até 100 hectares
no intramuros do Compe6 até 30/12/2021;
plantar e monitorar 60 hectares de áreas estra-

apresentar prometo da
estrada de acesso que ligará a área à ÊJ 116

apresentar o Plano Logís-
tico de Transporte (condicionante 6.1 6). apre-
sentar o inventário, indüindo registro fotográfi-
co. das vias principais. secundárias e margi-
nais que foram utilizadas (condicionante 6.1 i');

(condicionante 6.9);

PROMITENTE em relação
COMPROMÊSSÁRIO

OBJETO: chegar a um acordo sobre a integra
cidade dos pedidos feitos na ACP 9919
12.2018.819.0023 do Compe6
ajustamento de conduta com aquelas obriga-
ções as quais a COMPROMISSÁRÊA não cum-
priu ainda ou são por meio do presente TAC
alteradas, além dos seguintes pedidos: ACP

' 0009884-52.201 8.8.1 9.0023 (Inquérito Civil n'
95/2CI 1) pedidos 4.2.1 , 4.4.4. 4.3.1, 4.3.2. 10.
ACP 0009859-39.201 8.8. 1 9.0023(Inquérito
Cívi! no 102/204 1) pedidos 4.3, 4.4.4, 4.4.5, {c.
ACP 0009869-83.201 8.8.1 9.0023(Inquérito
Civil n' 01/2013) pedidos 4.2.3.a, 4.2.3b,
4.2.3c, 4.2.3d, 10 ê ACP 0009897-
51.2C18.8.19.0023 :(inquérito Civil
{06/2010), pedidos C.3f, C8, C9. clo, cll.
C12, C14, C16, 10. OBRIGAÇÕES das PAR-
TES: A COMPROMISSÁRIÁ PETROBRAS
deverá: apresentar, em 16 meses. Estudo
Hídrico Complêmentaf com vistas a avaliar

lógicas para a formação de
baila Guapi-Macacu, além de manter o$ 100
hectares já plantados. por meio do projetó de
Responsabilidade Social Guapiaçu Grande
vida até 30/12/2021; em relação à condicion-
ante 8.5, apresentar o Plano de Monitoramen.
Eo da Brota Terrestre, no prazo de 30 dias con-
tados da homologação do TACO em relação à
condicionante 8.6, apresentar o programa de
monitoramento da evolução demográfica e das

nacorredores

apresentar o estudo de proiecões
naif apresentado no Anexo 2 da Parte
PBA (condidonante 6.20), no prazo de 120
dias contados da homologação do TAC. apre-
sentar comparativo de alterações do projeto de
tratamento de efluentes(condicionante 7.4).
em relação à condicionante 7.9:(i) apresentar
estudo regional de caracterização hidrogeoló-
gica e detenrninação de luxos de água subter-
rânea, em 30 dias contados da homologação
do TAC, (ii) realizar estudo de 'background
geoquímico" complementando as informações
dos estudos já existentes rto prazo de 24 me-
ses contados da homologação do TAC;(iii)
atualizar Cenário Hidroquímico ; e Avaliação
com base nâ Res. CONAMA 420/2Q09, em 24
meses contados da homologação do TAC;(iv)
considerar como condicionante da licença de

populacio-
{ do

os

demandas de serviços públicos na região do
entomo do COMPERJ. bem como os boletins
elaborados sobre os dados dos municípios e

entomo do

apresentar estudo de evolução demográfica da
Área Diretamente Afetada : ADA. atualizado
até 2017, até 30/06/2021; em relação às condi-
cionantes 8.7 e 10, Apresentar a relação de
participantes do programa de quàliticação
proTtsslonal voltado â população da região do

Complexo, no prazo de 90 dias,
contados da homologação do TAC; em reia$áo

8.9, apresentar os 42 relató-altemàtivas de águas
tal

de reuso para o Com-
operação a realização de monitoramento analí-
tico ao longo de dois dclos hídrogeoi6gicos
durante 24 meses; em ralação à condicionante
7. 1 1 , apresentar ao MPRJ o Estudo Conceptual
de Terrâplenagem e de Macrodrenagem* em
30 dias contados da homologação do Taxi em

à condicionante 7.12, apresentar os
da região.

iõs contados da homologação do TAC (Ü)a

aprl?sentar os relatórios de monitoramento já

peq, devendo tal estudo abordar possíveis
soluções para o suprimento de água para to-
dos os processos indu$triai$ do COMPERJ
Indusive para a UPGN e Trem 1; depositar a
importância de R$ 2.500.000,00. no prazo de
150 dias contados

à condicionante
relativosrios relativos ao Programa de comunicação

Social. no prazo de 60 dias, contados da ho-
mo!ogação do TAC em CD etetrõnico; em

ll, (i) apresentar w

condicionante 13. apre-0 em a 0 n n

da homologação do TAC,
em conta específica a ser irldtcada pelo INEA
ou pela SEIS, para elaboração de um Piano
de Segurança Hídrica pelo Estado do Rio de
Janeiro. que deverá contemplar capítulo espe-

relação à condicionante 7. 12. apresentar
estudos geológicos da região. levantamento
geotécnico da terreno que consta do Estudo
Conceituâl de Terraplênagem e dê Macrodre-
nagem e desenhos, no prazo de 30 dias conta-
dos da homologação do TAC; em relação à
condicionante 8.l, apresentar o programa de
monitoramento de Qualidade da Água, em 3Q

relação à condicionante
relatórios do Plano de Mónitoramento Epidemi-
ológico realizado até 201 4, no prazo de 60 dias
da homologação do TAC, (ii) Atualizar o Plano
de Monitoramento EpidemioÊógicó àté ó ano de
2017, até 30/06/2021 l em relação à condicio,
nante 12, apresentar os prodaos gerados do
Programa de Valorização Cultural, no prazo de
90 (noventa) dias contados da homologação

Leste,''''.n
arragem de Guapiaçu e altemativas parae

cífico acerca do abastecimento da
Fluminense, induindo a

região do
avaliação da

Instituído pelo Decnto Executivo n' 01 de 02/01/2019. ,4ssw[400 1)/G/7=4z.]@ArzE J'EZ,O MUNICÍPIO DE ITABORAI 28741080000155
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da no mapa em anexo, também os três seguin-
tes moradores: (i) Sr. Catalino José Nunes. (ii)
Sra. Angela Mana Venâncio Peixoto; e (iii) Sra.
Marly Mana da Conceiçãol colaborar financei-
ramente com Q poder público municipal, na
elaboração e execução do Plano Municipal de
Mobilidade Urbana, integrado aos planos din-
tores dos Municípios de ltaboraf e São Gonça-
lo, mediante0

{0/2G12, correspondente à implantação do
Píer e Via Especial de Acesso para Transporte
dos Grandes Equipamentos do COMPERJ (Via
UHOS), quitado em maio/20]3; apresentar
ir#ormações referentes às açóes realizadas a
partir dos pagameMos já efetuados pela PE-
TROBRAS dos valores oHundos das condicio-
nantes 32 e 34 da Li iN001540, bem como se
obriga(m) a apresentar novas informações
sobre os pagamentos complemerltares na
forma da cláusula segunda item 3 deste TAC

2014/2016.

cretário Municipal de Administração.
Edvaldo Mendonça Daumas - $e-

0 Municipal De
no uso de suas atHbuicões

legais que Ihe são conferidas pelo Decreto n.a
76, de ll de setembro de 20G9, Resolve: Con-
ceder Exoneração a Pedido ao (a} servidor (a)
Remata Azevedo De Souza Bezerra, Professor
(a) Coord. Pedagógico, matrícula n' 30.583.
lotado(a) na Secretaüa Municipal de Educa:
ção, Cultura e Turismo, com efeito retroativo a
contar de C6/08/201 9, de acordo com o Estatu-
to dos FundonáHos Públicos do Município de
ltaboraí (Lei n.o 1.392/96), Processo n.'
3109/2019. Edvaldo Mendonça Daumas - Se-
cretário Municipal de Administração.

R 0n.' 168{/2019.
Administração,

Secretário

depósito em duas contas cor-
rentes especificas vinculadas ao Juízo. num
valor total de R$ 1*5 milhão, sendo que R$ 1
milhão será de ltaboraí e R$ 500 mil de $ão

150 dias contados da

apresentar

GonçaEo, no prazo de
homologação do TAC; colaborar financeira-
meMe com o poder público municipal, na ela-
boração e execução do Plano de Habitação
dos Municípios de ltaboraí

de 90 {noventa)
cada parcela faltante a ser
no orazo

informações referentes
papal apresentar

às ações realizadas a
já efetuados pela PE

a

dias. a contarde

parir dos pagamentos
TROBRAS em relação às condicionantes 35 e
30.2 da LI IN001540, referentes ao Parque
Natural Municif)al Águas de Guapimirim.
COMPROMISSÁRIO ERJ deverá: regular
fiscalização do INEA e da PETROBRAS para a

te

considerando a execução de programas
regularização &ndiária AEIS ou ZEIS, . medi-
ante o depósito de R$ 75C mil, sendo R$ 500
míi para ltaboraí e R$ 250 mil para São Gonça-
to, no prazo de 150 dias contados da homolo-
gação do TACO
der público municipal, no

e sâo Gonçalo,
de

referentes

Pt n.' 1682/2019. O SecretáHo Municipal De
Administração, na uso de suas atribuições
legais que Ihe são conferidas pelo Decreto h.'
76, de ll de setembro de 2009. Resolve: Con-
ceder Exoneração a Pedido ao {a} servidor (a)
Marina Antonfa Ribeiro Rabello, Professor (a)
Educação Infantil. matrícula n' 23.277, lotado
(a) na Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura e Turismo, com efeito retroativo a contar
de 05/08/2019, de acordo com o Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de ltaboraí
(Lei n,' 1.392/96). Processo n.o 3080/2019.
Edvaldo Mendonça Daumas - Secretário Muni-
cipal de Administração.

cumpHmento das obHgaçóes objeto do presen-
TAC, bem como das obügações estabeleci-

das em todo processo de licenciamento ambi-
ental do empreendimento em teia, seja na fase

apoiar $nanceiramente o po-
prazo de 200 dias

contados da homologação do TAC, na elabo-
ração e execução dos Planos Municipais de
Saneamento Básico(PMSBs) dos Municípios
de ltaboraí e São Gonçalo, mediante depósito
em duas contas judiciais específicas de R$ 70
milhões da seguinte forma: para ltaboraí R$ 60
milhões e para São Gonçalo R$ 10 milhões

anterior à emissão das licenças, seja na fase
de fiscalização do cumprimento daé condicio-
nantes das licenças. O valor total estimado do
TAC é de R$ 814.550.5Q1,69, sendo que des-
se valor R$ 770.522.920,03 são obrigações de
pagar e o restante são obrigações de fazer,

até 30/12/2021, podendo ser
para execução de obras previstas nos respecti-
vos Planos Munidpais de Saneamento Básico
ou nos TACO sobre saneamento básico $mla-
dos com Q MPRJI apoiar financeiramente o
Município de ltaboraí na realização dos Proje-
Eos Socioambientais no valor total de R$ 8
milhões a ser depositado em conta judicial

dias contados da

com vigência
prorrogado mediante ajuste entre as partes.
Assinam: Trago Gonçalves Verás Games pelo
MPRJ, Wilson José Witzel pelo Estado do Rio

as

com de Janeiro, Ana Lúcia de Souza $antoro pela
Secretaria de Estado do Ambiente e Sustenta-
bilidade do Rio de Janeiro, Cláudio Barcelos
Dutra pela Presidência do INEA. Alexandre

Pt n.o 1683/2019.
Adn8inie+raABA no

O Secretário Munídpal De
uso de suas atribuiçõesn

legais que ine sâo conferidas pelo Decreto n.
76, de ll de setembro de 2009. Resolve: Con-
ceder Exoneração â Pedido ao {a) servidor (a)a ser depositado

específica, no prazo de 180
homologação do TAC; apoiar financeiramente
a SEAS no valor total de R$ 3 milhões para
viabilizar o apoio técnico e $nanceiro
elaboração e execução do PET-Leste

Impactos da expansãoos a S a

Rio de Janeiro
pela Presidência do

Cruz pela Diretoría de Licenciamento Ambien-
tal do iNEA e RobeKo da Cunha Castelão Bran-
co pela PETROBRAS. A íntegra do TAC origi-
nal assinado pode ser acessada pelo link
https:#www.mpB.mp.brAome/-/detalhe-noticia/
visualizar/7520]

Francimar Barbosa Dos Santos, Professor (a)
Docente 11, matrícula n' 8432, lotado(a) na
Secntaría Municipal de Educação, Cultura
Tu6smo, com efeito retroaüvo a contar de
29/07/2019, de acordo com o Estatuto dos
Funcionários Públicos do Município de ltaboraf
(Lel n.' 1.392/96). Processo n.' 2946/2019
Edvaldo Mendonça Daumas - SecretáNo Muni-

e

cipai de Administração

para
ou outro

prqeto que tenha o mesmo escapo de mKigar
regional uibbaRa.

ser depositado em conta judicial especifica. no
prazo de 180 dias contados da homologação
do TAC; depositar, no prazo de 200 dias conta
dos da homologação do TAC, em conta judici-

o valor de R$ 3 milhões, com escapo de
viabilizar obras de recuperação do prédio do
DRM(situado na Rua Marechal Deodoro, 351

PaltaNa:

Pt n.' 1679/2019. O Secretário Municipal
Administração, no uso de suas atNbuições
legais que Ihe são conferidas pelo Decreto n.a
76, de ll de setembro de 2009, Resolve: Con-

de
Pt n.' 1684/2C19. O Secretário Municipal De
Administração, no uso de suas atribuições
legais que Ihe são conferidas pelo Decreto n.e
76, de ll de setembro de 2009. Resolve: ConQceder Licença

Instituído pelo Decreto Executivo n' 01 de 02/0q/2019. ,4SSZM400D/G72:4z.imNZE /'zzo MUNICÍPIO DE iTABORAI 28741080000155
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MPQJ MiNiSTÉRiO PÚBLICO
DO ESTADO DO RÊO Dt }ÂNEiÍ{o

:
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:l. :;'
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(. . h;i- i}«j"

Ofício 2ê PJTC n' 1789/19
Ref: PA 210/20].g - MPRJ 201900978560

(Favor mencionar na resposta)

Senhor Presidente,

/Üaóona4 18 de outubro de 2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DEJANEIRO, pelo Promotor de Justiça que
a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento

::'::;;X :: J;=:=:=:;":=: z:'= :=T;=' =:= Jl;:;;'; =::==,':
12.2018.8.19.0023 Rio de Janeiro nos autos da ação civil P 009919-

"r...JO //VfH apresentará, /70 prazo de 90 more/7faJ

ZZ C', //7formafões refere/7Z-es âs anões rea//fadas a pari/r da qu/ração c/o fé?rmo

de compensação amÓ/enfa/ TCC:,4 /VP Oj/20.ZO, /"e/af/p'o .â Z/vença c/e /nsza/anão
da /ase c/e /mp/anfafão c/.? z/n/c/ac/e peZroqz//l,n/ca Bás/ca - UPB e ,áreas c/e ,4po/o

adustriaJ e Administrar/vo, em atendimento ao disposto no artigo 36 da Lei Rp

Investigação para fins de contexjudlàação dll:'\btos nstauraçill}/' e do Relatório Inicial de

.''\
-q .,'.

,.''\,

TRAGO

AOILUSTRÍSSIMOSENHOR
PRESIDENTE DOINEA
Aven da Venezuela, 110, Centro, RJ

.;:=m::s819iRliN Hll$
Centro - ftaborat R.f - Bfasí!

CEP 24800-113 Telefone: {21) 2íi45.6950

E-n)ai1: 2}\ftc.iiattoiaif@ín.ptl.ml:}.br
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Ofício 2g PJTC n' 1790/19
Ref: PA 2].0/2019 - MPRJ 201900978560

(Favor mencionar na resposta)

/faóona/Í 18 de outubro de 2019

Senhor Secretário

O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. pelo Promotor de justiça que

a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento

Administrativo em referência que visa apurar o cumprimento da obrigação contida no

item 6.5 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ. a PETROBRAS, o
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública ne. 0009919-
12 - 2018 - 8 - 19 -0023 . " r, , .J 0

NEA apresentará, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC,

Informações referentes às ações realizadas a partir da quitação do termo de
:ompensação ambiental TCCA NQ 03/2010, relativo à Licença de Instalação da

Fase de implantação da Unidade Petroquímica Básica - UPB e Áreas de Apoio
ndustrial e Administrativo. em atendimento ao disposto no artigo 36 da Lei ne
9.985, de !8.07.00.

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129, inciso 111 da

Constituição Federal, bem como o artigo 8e da Lei 7.347/85 e o artigo 6g. l, "b", da Lei 8.625/93.

além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, vem esta Promotoria de Justiça vem esta

Promotoria de Justiça dar ciência a Vossa Excelência da instauração do presente procedimento

administrativo e de seu respectivo objeto, bem como solicitar que, findo o prazo estabelecido na

obrigação do item 6.5, cujo cumprimento ora se fiscaliza. qual seja, no prazo de 90 (noventa) dias

após a homologação do TAC, seja remetida a esta Promotoria (preferencialmente já fazendo

referência ao presente PA) os documentos probatórios do adimplemento da obrigação em tela
contendo informações referentes às ações realizadas a partir da quitação do termo de
compensação ambiental TCCA NQ 03/2010, relativo à Licença de Instalação da fase de

implantação da Unidade PetroqÉilfnica Básica - UPB e Áreas de Apoio Industrial e Administrativo.

Seguem anexas cqpiàs dp''PDv:R.ria de Instauração e do Relatório Inicial de
Investigação para fins de

'"''"'-';

TRAGO

PROMOTORDE

AOSENHORSECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DE AMBIENTE
ESTADO DERIO DEJANEino
Av. Venezuela, 1 10 - Saúde, Rio de Janeiro

'll cr /l,/'l
."'~/ !w'

RJ CEP:20081-312

Ministério Público do Estado do Rio de .fâ8ciro
2S Promotoria de Justiça de Tutela eoietiva da N!)ciec Êtaboraí

Edifício Double Plane Offíce. Rua Jogo Caetano, ng 207, salas 606/607
Centro - !rabo:"aí, R.í - BtasÍt

CEP 24800-113 - 'íeiefone: (21) 2645-õ9so

E-a)ai1: 2}:Ütc.iiabola. { i! p<.i.nl}).br

MPWJ
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TERMO DEJUNTADA

Nesta data, faço juntada Of SEAS/OUV SEI n 60/

ltaboraí, 09 de dezembro de 201 9

iylbistério Púbttéo dõ Estada dó 8ic dé ]âheÊ#c
2e Pi"owotcri de 3a$#iiç de íutel (o:étêva do Núcleo !Eabà!'à{

Edifício Doubie Peace Officc, Rua Jóãc Cêeti%na, ng 207; saias $06/607
Cehti'c - itâbQrã!, R.f «. 8i"aái!

CEP 24800-1:L3 « 'felcíone: {2i} 2645-59SO

[E-:].-mail.: 2p.ilc.i ai)tirai @n}.Ó i.ati}.bi
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

OfSEAS/OtJV SEI N'60
Ouvidoria

Rio de Janeiro, 03 de dezembro de 2019

Dr. Trago Gonçalves Verás Goles

z rromotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí
Rua Jogo Caetano, n' 207, sala 606 Centro
Itaboraí/RJ, CEp: 24800-1 13

limo Sr. Promotor
g

g
a

&

Senhor Promotor.

:
Em razão disso, solicitamos dilação de prazo para apresentação de resposta aos ofícios

desse órgão, nos comprometendo desde já a, assim que obtivermos resposta, encaminhar imediatamente.

que se tapam nece--'-: .no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos
consideração. ç sailus, aproveitando o ensejo para renovar nossos' protestos de elevada estima e

Atenciosamente

Cláudia Estellita
Ouvidora

ID Funcional 5097710-5

1/2



gÊel.@@€8 ====.==U:Í=': ::::21'h:H=.E='==::j';T1':3.?=,1E:Z=liZá":%*,

o código verificador2151806 e

Avenida Venezuela,, n' l lO
Telefone

Baixo Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1-3 12
http ://www. ij . gov.br/web/sea

https://sei .fazenda. rl.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento.imprimir.web&acao.origem=arvore.visualizar&id.documento=2634766&infra . 2/2
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PjiEFEITURADEITABORAÍ
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
Gabinete do Procurador-Geral do Município

Rua Antõnio José de Marins, 296, Centro, ltaboraí/RJ, CEP.
Telefone: (02 1) 2635-3836

24.800-}05

OF PGM N''#4/20t9 ltaboraí, 14 de novembro de 2019

Da: Procuradoria-Geral do Município

Assunto: OF 2' PJTC n' 1647/2019 Ação Civi[ Púb[ica n' 0009919-12.20]8.8.19.0023

\~.& .h...,..,

"'\ 'q b ç...«. Í }.

' ~-n..L ~

Excelentíssimo Senhor Promotor.
\',,'Ü

-úl*~ l -]
: :;: :l::::L:',:l:.\iUt.iça

Cumprimentando-o cordialmente, venho, pelo presente, em atenção ao ofício

em epígrafe, encaminhar a V.Ex.' resposta apresentada pela Secretaria Municipal de Govemo g

TAC foi devidamente atendido no =
&

(CI GAB.SEGOV N' 239/2019), na qual informa que o

tocante ao quelhe cabia.

a
Sem mais para o momento, o Município de ltaboraí se coloca à disposição para 6

eventuais esclarecimentos.

Respeitosamente

.L bLt P. . '' ..:,,;{. 'Ú.J.'b': '.''::à

uciana Cardoso Costa Bastou

Procuradora do Município

Mat. 3 1 .700

EXMO. SR. PROMOTOR
TRAGO GONÇALVES VERÁS GOMES
Promotor de Justiça da 2' Promotoria de Justiça da Tutela Coletiva

w w Ú.i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ

ESTADODORIODEJANEIRO

ltaboraí, 07e Novembro de 2019

CI GAB.SEGOV n' 239/19.
DA: Secretaria de Govemo

PARA: Procuradoria Geral do Município

SenhorProcurador,

.'''\.

Com relação a CI PGM n' 2.042/201 9, através da qual a PGM solicita o cumprimento dos
itens 1,2 e 3 do documento do Ministério Público, Ref. Of. N' 1635/2019 e 1647/2019 --

Ação n' 0009919-12.2018.8.19.0023, venho informar que o item l foi devidamente
atendido pela Secretaria de Govemo, pois o referido TAC foi publicado no dia 26 de
agosto de 201 9, conforme comprovante em anexo.

Atenciosamente.
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
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É o breve relato do caso COMPERJ

Em prosseguimento à atuação do MPRJ no caso

Promotoria, neste ato, de fomla pamlela, inicia três frentes de atuação:

COMIPERJ, esta

T.-'"* 'T;
#g"'{
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

Q Rio de Janeiro

nas ACPs 0009884-52.2018.8.lg.0023, 00( 9852
39.8.19.0023, 0009897-89.2018.8.19.0023 e 0009869-83.20] 8.8.] g.0023.

Pelo exposto, para dar concretude e iniciar os trabalhos nas três frentes

acima mencionadas, à Secretaria para cumprimento das seguintes dUgências:

1) Extraiam-se 63 cópias do TAC l DO COMPERJ e da presente promoção,
actuando-as como notícia de fato autónomas (cada uma com número MPRJ

próprio), abrindo-se imediata conclusão para instalação de um
procedimento administrativo(PA) específico para apear o cumprimento de

unto deobrigações conexas);cada obrigação (ou coÜ '

--"'x

2) Com auxílio da Assessoria Jurídica, elaborar planilha contendo o
número de cada MPRJ e cada PA, com seu respectivo objeto;

3) Oficiar ao Procurador-Geral de Justiça do MPRJ, em complemento e
ópia da presente promoção,com Cópia do ofício 2' PJTC n' 768/18 e c ' '

fomlando o que consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia

ao i 7xc e da planilha contendo a relação de todos os PA's instaurados para
fiscalizar e acompanhar o cumprimento das Obrigações do TAC na esteira
dositens l e 2 acuda;

T;:rl1l?l s=r:T;:: %::l; l=;=.:':==
consta nesta promoção, bem como encaminhando cópia do TAC e da

planilha contendo a relação de todos os PA's instaurzidos para fiscalizar e
acompanhar o cumprimento das obrigações do TAC, na esteira dos tens l e
2 acima;

;'
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2 acima;dasobrigações doTAC,naesteh-adositens le ' ' '"""
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Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro

2' PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO
NUCLEO}TÀ80RA{

Ref,: Ação Civil Pública n' 9919-12.2018.819.0023

l-DA$PARTE$

1) MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, inscrito no
CNPJ sob o n' 28.305.936/0001-40, presentado pelo Promotor de Justiça TIAGO
GONÇALVES VERÁS GOMOS, matrícula 3226, titular da 2' Promotoria de Tutela

Coletiva do Núcleo ltaboraí, órgão de execução com sede na Rua Li4ane Carvalho da
Salva, Lote B, Quadra 22, Nancilândia -- ltaboraí/RJ, Salas 103/104, CEP: 24800-000,

doravante denominado de MPRJ, como compromitente;

2) ESTADO DO RIO DE JANEIRO, ente federativo, pessoa jurídica de direito
público intimo, inscrito no CNPJ sob o n.' 42.498.600/0001-71, neste ato representado

pela Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade (SMAS), com endereço na

Avenida Venezuela, 110 - Saúde, Rio de Janeiro - RJ, 20081-312, na pessoa da
Secretária ANA LÜCIA DE SOUZA SANTORO e do Governador do Estado do Rio
de Janeiro W]LSON JOSÉ WITZEL, doravante denominado ERJ, como

compromitente em relação à Petrobras e como compromissário em relação ao MPRJ;

3) INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, autarquia estadual inscrita no
CNPJ/RJ l0.598.957/0001-35, com soda na Avenida Venezuela n. 1 10, Saúde, no Rio

de Janeiro, representado por seu Presidente CLAUDIO BARCELOS DUTRA, e pelo
Diretor de Licenciamento Ambiental, ALEXANDRE CRUZ, doravante INCA, como

compromitente em relação à Petrobras e como compromissário em relação ao MPRJ;

4) PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS, sociedade de economia.mista

inscrita no CNPJ/MF sob o n' 33.000.167/0001-01, com sede na Av. Repúbllf;\.do
Child, n' 65, Centro, Rio de Janeiro, representada pelo seu Presidente, ROBERTÜ ii#

CUNHA CASTELÃO BRANCO, com domicílio profissional nesta capital, doravàlqN\
PETROBRAS, como compromissário; Rq



q
EXTRATO DE TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Processo Ação Civil Pública n9 9919-12.2018.819.0023, 1a Vara Cível de ltaboraí/RJ - Termo de
Ajustamento de Conduta - TAC, firmado em 09/08/20].9, cujas PARTES são MINISTÉRIO

PtjBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -- MPRJ, como COMPROMITENTE, PETROLEq

BRASILEIRO S/A -- PETROBRAS, CNPJ/MF ng 33.000.167/0001-01, como COMPROMISSARIA; cl

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -- ERJ, COMPROMITENTE em relação à PETROBRAS d
COMPROMISSÁRIO em relação ao MPRJ; e o INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENT'E -- iNEAI

COMPROMITENTE em relação à PETROBRAS e COMPROMlssARlo em relação ao MPRJj

OBJETO: chegar a um acordo sobre a integralidade dos pedidos feitos na ACP 99191
12.2018.819.0023 do Comperj, havendo o ajustamento de conduta com aquelas obrigações ad

quais a COMPROMISSÁRIA não cumpriu ainda ou são por meio do presente TAC alteradasJ

além dos seguintes pedidos: ACP 0009884-52.2018.8.19.0023 (Inquérito Civil nQ 95/201.11

pedidos 4.2.]., 4.4.4, 4.3.1, 4.3.2, 10, ACP 0009859-39.2018.8.].9.0023 (Inquérito Civil ng
102/2011) pedidos 4.3, 4.4.4, 4.4.5, 10, ACP 0009869-83.2018.8.19.0023 ( ncluérto Civil ng
O1/2013) pedidos 4.2.3.a, 4.2.3b, 4.2.3c, 4.2.3d, 10 e ACP 0009897-51.2018.8.19.0023

j[nquérito Civi[ n9 106/2010), pedidos C.3f, C8, C9, C10, C]]., C12, C14, C16, 10. OBRIGAÇÕES

das PARTES: A COMPROMISSÁRIA PETROBRAS deverá: apresentar, em 16 meses, Estudo
Hídrico Complementar com vistas a avaliar alternativas de águas de reuso para o Comperj,
devendo tal estudo abordar possíveis soluções para o suprimento de água para todos os
processos industriais do COMPERJ, inclusive para a UPGN e Trem 1; depositar a importância de

R$ 2.500.000,00, no prazo de 150 dias contados da homologação do TAC, em conta específica

a ser indicada pelo INEA ou pela SEAS, para elaboração de um Plano de Segurança Hídrica pelo
Estado do Rio de Janeiro, que deverá contemplar capítulo específico acerca do abastecimento

da região do Leste Fluminense, incluindo a avaliação da Barragem de Guapiaçu e alternativas

para abastecimento da região, com regular análise das alternativas vocacionais e tecnológicas,

visando à indicação de uma opção que atenda à demanda hídrica esperada; depositar no INEA

ou na SEAS, em duas contas específicas ,respectivamente, as Importâncias(í) R$ 98.642.130,831

para atender à finalidade de término das obras de esgotamento sanitário em ltaboraí e Maricá,
inc[uindo escopo adíciona]; e (ii) R$ 13]..952,702,96 para ações de execução do reforço hídrico
da região, sendo que ambos os valores serão sempre depositados em 3 parcelas trimestrais
iguais e sucessivas, contados da homologação do TAC, sendo a primeira parcela em 60 dias
contados da homologação do instrumento; a título de atualização monetária dos valores para
esgotamento sanitário e reforço hídrico, depositar, no prazo de 60 dias contados da
homologação do TAC, a importância de R$ 30,753.172,38, que será utilizada da seguinte
maneira: (a) R$ ]-3.744.020,00 para gerenciamento das ações de execução do reforço hídrico
da região e (b) R$ 12.903.6].7,28 para gerenciamento das obras de esgotamento sanitário e o
saldo remanescente de (c) R$ 4.105.535,10, será depositado em 60 dias contados da
homologação da TAC, será utilizado como medida compensatória para fortalecimento das
ações de licenciamento e fiscalização ambiental no COMPERJ; a PETROBRAS poderá utilizar a
outorga já existente do Rio Guandu para fornecimento de água para a UPGN e utilidades
necessárias à sua operação, enquanto não for possível o fornecimento de água de reuso, que

depende da conclusão do Estudo Hídrico Complementar e da implementação da solução
apontada pelo referido Estudo conforme condições ali estabelecidas; gn] relação à LP
FEO].3990: no prazo de 30 dias contados da homologação do TAC, apresentar projeto da
estrada de acesso que ligará a área à RJ 116 (condicionante 6.9); apresentar o Plano Logístico
de Transporte(condicionante 6.16), apresentar o inventário, incluindo registro fotográfico, das
vias principais, secundárias e marginais que foram utilizadas (condicionante 6.17); apresentar

'''\..



o estudo de projeções populacionais apresentado no Anexo 2 da Parte l do PBA

jcondicionante 6.20), no prazo de 120 dias contados da homologação do TAC, apresentar
comparativo de alterações do projeto de tratamento de efluentes jcondicionante 7.41, em
relação à condicionante 7.9: (i) apresentar estudo regional de caracterização hidrogeológica e

determinação de fluxos de água subterrânea, em 30 dias contados da homologação do TAC,(ii)
realizar estudo de "background geoquímico" complementando as informações dos estudos já
existentes no prazo de 24 meses contados da homologação do TAC; líiil atualizar Cenário
Hidroquímico e Avaliação com base na Res. CONAMA 420/2009, em 24 meses contados da
homologação do TAC; bvl considerar como condicionante da licença de operação a realização

de monitoramento analítico ao longo de dois ciclos hidrogeológicos durante 24 meses; em
relação à condicionante 7,11, apresentar ao MPRJ o Estudo Conceptual de Terraplenagem e de
Macrodrenagem, em 30 dias contados da homologação do TAC; em relação à condicionante
7.12, apresentar os estudos geológicos da região, levantamento geotécníco do terreno que
consta do Estudo Conceptual de Terraplenagem e de Macrodrenagem e desenhos, no prazo de
30 dias contados da homologação do TAC; em relação à condicionante 8.1, apresentar o
programa de monitoramento de Qualidade da Água, em 30 dias contados da homologação do
TAC; liil apresentar os relatórios de monitoramento já realizados em 2015 e os demais
relatórios dos monitoramentos realizados com a retomada das obras em 2018, no prazo de 60
dias contados da homologação da TAC; (iil) executar novas medidas mitigadoras adicionais e
medidas de recuperação ambiental, caso seja necessário, para redução das concentrações das

substâncias mencionadas na Res. CONAMA 357/2005 e/ou medidas compensatórias dentro da
área intermuros do COMPERJ, ações estas que serão consideradas como condicionantes da
licença de operação; em relação à condicionante 8.3, (i) apresentar o Programa de
Monitoramento da Bioma Aquática, em 30 dias da homologação do TAC; (ií) dar continuidade
ao Programa de Monitaramento da Brota Aquática e aos Relatórios de acompanhamento com
conclusões técnicas de avaliação dos parâmetros de monitoramentas da Brota Aquática até a
emissão da LO da UPGN; liii) apresentar trimestralmente os relatórios, a partir de 3 meses da
homologação do TAC; em relação à condicionante 8.4 celebrar Termo de Compromisso de
Restauração Florestal -- TCRF com a INEA/SEAS para dar quitação à obrigação de restaurar

5.005,8 hectares de vegetação; no prazo de 60 dias contados da assinatura do TAC, com
pagamento em 2 parcelas, sendo a primeira em 60 dias após a homologação do TAC e a
segunda em março de 2020, monetizando pelo mecanismo financeiro as obrigações ali
descritas; estando autorizado a SEAS/INEA a utilizar 10% dos valores do TCRF com a finalidade
de planejamento, implementação e monitoramento necessários para ações decorrentes do
TCRF; e como medida compensatória adicional de reflorestamento, plantar e monitorar 400
hectares no intramuros do Comperj na margem do rio Macacu, sendo 170 hectares em APP
até 30/12/2021; executar ações para promover a condução da regeneração natural em área de

estágio médio de até 100 hectares no intramuros do Comperj até 30/12/2021; e plantar e
monitorar 60 hectares de áreas estratégicas para a formação de corredores na bacia Guapi-
Macacu, além de manter os 100 hectares já plantados, por meio do projeto de
Responsabilidade Social Guapíaçu Grande Vida até 30/12/2021; em relação à condicionante
8.5, apresentar o Plano de Monitoramento da Bioma Terrestre, no prazo de 30 dias contados da
homologação do TAC; em relação à condicionante 8.6, apresentar o programa de
monitoramento da evolução demográfica e das demandas de serviços públicos na região do
entorno do COMPERJ, bem como os boletins elaborados sobre os dados dos municípios e
apresentar estudo de evolução demográfica da Área Diretamente Afetada -- ADA, atualizado
até 2017, até 30/06/2021; em relação às condicionantes 8.7 e 10, Apresentar a relação de
participantes do programa de qualificação profissional voltado à população da região do
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entorno do Complexo, no prazo de 90 dias, contados da homologação do TAC; em relação à

condicionante 8.9, apresentar os 42 relatórios relativos ao Programa de Comunicação Social,
no prazo de 60 dias, contados da homologação do TAC em CD eletrõníco; em relação à

condicionante ].l, (í) apresentar os relatórios do Plano de Monitoramento Epidemiológic
realizado até 2014, no prazo de 60 dias da homologação do TAC, (ii) Atualizar o Plano d

Monitoramento Epidemiológico até o ano de 2017, até 30/06/2021; em relação à
condicionante 12, apresentar os produtos gerados do Programa de Valorização Cultural, n
prazo de 90 (noventa) dias contados da homologação do TAC; em relação à condicionante ].3,
apresentar o Cap. 7.7. do PBA, da Urbanização, referente ao Plano de Monitoramento da
Evolução Demográfica e das Demandas por serviços públicos na ADA, bem como os resultado:
obtidos, no prazo de 60 dias da homologação do TAC; em relação à condicionante 13.4.
depositar a importância de R$ 1.000.000, em conta judicial a ser destinada às ações de
fortalecimento das atívidades de fiscalização e licenciamento do Município de ltaboraí, no

prazo de 120 acento e vintes dias contados da homologação do TAC; em relação à
condicionante 14, apresentar o contrato com o SENAI para prestação de serviços técnicos

especializados para realização de eventos de sensibilização e capacitação para habilitação de
empresas para prestação de serviços de gestão de resíduos sólidos e fornecimento de areia, no
prazo de 30 (trinta) dias da homologação do TAC, em relação à condicionante 15, apresentar
os relatórios, o convênio, as fotos e dados da operação da Rede Hidrometeorológica contendo

estações pluviométricas, fluviométricas e meteorológicas, no prazo de 30 dias da homologação
do TAC, em relação à condicionante 24, apresentar os relatórios nos quais constem as ações de

apoio aos hortos existentes na área de influência do COMPERJ, para a produção de mudas
destinadas aos projetos de recomposição vegetal, em 90 (noventa) dias contados da

homologação do TAC; em relação à condicionante 27, apresentar ao MPRJ as Autorizações e
Outorgam obtidas até o momento relacionadas à captação de água, no prazo de atendimento

de 30 dias contados a partir da homologação do TAC; em relação à condicionante 28.
apresentar o Projeto Executivo do sistema de drenagem, no prazo de 30 dias da homologação
do TAC; em relação à condicionante 30.2, apresentar comprovantes de pagamento, carta e

publicação no DOERJ do TC do Parque Águas, no prazo de 30 dias contados da homologação
do TAC; em relação à condicionante 30.4, apresentar Estudo de Vazão Ecológica, em até 500

jquinhentosl dias da homologação do TAC; relação à
condicionante 5, realizar e apresentar revisão da Análise de Riscos (Trem l e UPGNI, no prazo
de 600 dias contados da homologação do TAC; e Plano de Resposta a Emergência do COMPERJ

atualízado, da fase de implantação, este no prazo de 60 dias contados da homologação do
TAC; em relação às condicionantes 13, 14, 16 e 26: (i) 14 - Manter atualízado o Plano de Ação
de Emergência -- PAE; (ii) 16 - Remeter relatório que evidencie que dotou a Unidade com

recursos que permitam a inspeção periódica dos tanques, tubulação, acessórios e
equipamentos, bem como a supervisão e o controle permanente das condições operacionais,

no prazo de 60 dias antes do início da operação da UPGN; liii) realizar estudo para avaliação
quanto à dimensão do grupo de combate a focos de incêndios e o tempo de respostas às
emergências, no prazo de 180 dias após a homologação do TAC; em relação à condicionante
17, (i) apresentar projeto de tratamento de efluentes líquidos industriais e sanitários da fase

de operação visando ao reuso dos efluentes, sempre que possível; (ii) esclarecer, ainda, qual
será a composição do efluente final e se as mudanças que ocorreram, ou ocorrerão, no projeto
da ETDI em 60 sessental dias contados da homologação do TAC; em relação à condicionante
34, comprovar, no prazo de 60 dias contados da homologação do TAC, o repasse de recursos
realizados até o momento para fins de construção de sistemas de esgotamento sanitário em

ltaboraí e Maricá, bem assim apresentar os convênios celebrados com a SEAS e a Fundação

,,3
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Bío-Río; sendo que eventual saldo de recursos decorrente de valores previstos na unificação
das condicionantes 32 e 34 e ainda não utilizados deverão ser depositados em conta a ser
indicada pelo INEA; en.!eleçgg.à.]::u]\]Q2]:327: em relação à condicionante ].3, apresentar o
Prometo Executivo de Urbanização licenciado pelo INEA, no prazo de 60 dias contados da
homologação do TAC; em relação à condicionante 19, apresentar Manifestos e Plano de

Gerenciamento de Efluentes, no prazo de 60 dias contados da homologação do TAC; em
relação à condicionante 21, implementar, em continuidade ao já realizado, o Programa de

Monitoramento dos Manguezais, no prazo de 500 dias da homologação do TAC; em relação à
condicionante 23, implementar, em continuidade ao feito, o Plano de monitoramento da brota

aquática dos rios Macacu e Caceríbu, até a emissão da Licença de Operação da UPGN, a partir

de 60 dias da homologação do TAC; em relação à condicionante 29, manter o programa de
manejo, resgate e monitoramento da fauna terrestre na ADA, por, no mínimo, dois anos após

o início da fase de operação, a partir de 500 dias da homologação do TAC; em relação à
condicionante 31, apresentar a atualização do plano do acompanhamento epidemiológico e
sanitário no estabelecimento da correlação entre os impactos gerados pelo COMPERJ com os

possíveis incrementos e/ou decréscimos das doenças pré-existentes, até 30/06/2021; em
relação à condicionante 32: (i) apresentar a atualização do plano de monítoramento da
evolução demográfica e das demandas de serviços públicos na região do COMPERJ; (ii) uma
matriz "DE PARA", no caso da população residente na AID; (iii) Taxas de Imigração; (iv) com
base na PEA formal, calcular, também, a pendularidade; (v) seletividade migratória para a
população total residente e para a PEA, em 300 dias contados da homologação do TAc; (ví)
apresentar os relatórios do Plano de Monitoramento da Evolução Demográfica e das

i:r :::; : :: ==5::.s:iÜ!# l:lllÊ iHIÉ
Valorização Cultural, contemplando, dentre outros: li) livro com os resultados da pesquisa

sobre o Património Cultura do Leste Fluminense; (ii) Relatório Final do Programa de
Capacítação em educação Patrimonial e arqueologia do Vale do Macacu; (ííí) Documento de
aprovação pelo Inepac do Prometo Executivo de Consolidação das Ruínas do Convento São

Boaventura, no prazo de 90 dias contados da homologação do TAC; em relação à LP INo01543:

em relação à condicionante 5: (il comprovar, por meio de relatórios do PGA, a elaboração e'
execução do Projeto de remoção de vegetação; (ii) apresentar o projeto executivo da rodovia
que permita o deslocamento da fauna ao longo dos seus trechos, no prazo de 90 dias da

homologação do TAC; em relação à condicionante 6.7: (i) apresentar o cronograma de
desapropriações que se fizeram necessárias à implantação da rodovia; (ii) apresentar planilha
com todas as desapropriações feitas, se foram consensuais ou judiciais, quais os valores pagos

nos imóveis e se houve divergência entre o valor avaliado pela PETROBRAS e o utilizado pelo
Juízo nos casos judiciais, no prazo de 300 dias contados da homologação do TAc; gD..11Êlâçãg.à

!;UblQl$11Qg: em relação à condicionante ].7, combater os processos erosivos dos aterros e da
coleta e condução de águas superficiais, de forma a evitar os processos erosivos nos taludes de
aterro e nas encostas adjacentes, evitando-se, com isso, o carreamento de partículas sólidas
para o corpo receptor; em relação à condicionante 33, apresentar ao MPRJ os relatórios do
Plano de Supressão da Vegetação enviados ao INEA, no prazo de 90 dias contados da
homologação do TAC; em relação à condicionante 34, apresentar comprovação no prazo de 30
dias após a homologação do TAC de contratação de profissional habilitado para supervisionar
trabalhos de supressão de vegetação; en.i:elaçãQ..à..l;p..11)1Q19Q$4: apresentar relatório técnico
sobre a integridade dos sistemas de drenagem implantados e sobre ajustes necessários à
melhoria da drenagem, bem como indicar as soluções de revestimento da Estrada UHOS. na
prazo de ].50 dias contados da vistoria no local; implementar as ações de melhoria constantes
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do relatório técnico da UHOS citado no item anterior, no prazo de até 500 dias contados da

data da aprovação do relatório pelo GATE; caso não seja possível executar as ações de
melhoria constante do relatório técnico dentro do prazo de vigência do TAC, por questões de
segurança pública, esta obrigação deverá ser repactuada entre MPRJ e PETROBRAS, sendo
acordada nova obrigação com a finalidade e valor semelhantes; efetuar a transferência não

onerosa ao Município de São Gonçalo da acessão na propriedade do imóvel de São Gonçalo
consistente em prédio denominado Centro de Integração, onde era realizada a capacitação
laboral, cujo custo de construção foi de cerca de R$ 20 milhões, como medida compensatória
pela não destruição da Estrada UHOS, no prazo de 260 dias contados da homologação do TAC;
apoiar financeiramente a SEAS com a importância de R$ 1 milhão, no prazo de 120 dias
contados da homologação do TAC, para que seja elaborado pela SEAS/INEA estudo de controle

de cheias da Bacia Hidrográfica do Rio Alcântara; gD.IÊlgção à LI IN020319: comprovar o
cumprimento do TCCA nQ l0/2012, no que tange à responsabilidade de depositar o valor
estipulado no documento, correspondente ao licenciamento ambiental do Píer e da Via
Especial de Acesso para Transporte dos Grandes Equipamentos do COMPERJ (Via UHOS), no
prazo de 60 dias contados da homologação do TAC; em relação às condicionantes 21 e 23.

apresentar relatórios fotográficos, que comprovem que implantou dispositivos de proteção
aos pedestres e sinalização para veículos, de modo a minimizar o risco de ocorrência de
acidentes durante a realização das obras futuras; no prazo de 60 dias contados do início das

obras futuras; em relação às condicionantes 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 52, 53,
54, 58, 59, 60 e 61: comprovar o atendimento das condicionantes por meio do Relatório
Consolidado relativo ao Plano de Salvamento, Resgate e Monítoramento da fauna terrestre. no

prazo de 30 dias contados da homologação do TAC; gUaOlg..ga.Blgç9..A!!!bie!!!g!: (i) promover a

revisão do Estudo de Análise de Risco (EAR), para a Refinaria Trem l e a UPGN, em relação à

prevenção de acidentes operacionais no prazo de 600 dias da homologação do TAc; (iil
promover e executar Planos de Ação de Emergência; (íii) comprovar por meio de relatório
fotográfico que foi disponibilizado kit de mitigação e contenção de possíveis vazamentos para
a via de acesso ao COMPERJ (Estrada Convento) para Brigada Militar, no prazo de 60 dias da

homologação do TAC; jgQdoras e
: quanto à alteração da qualidade do ar: implantar, no prazo

de 150 dias contados da homologação do TAC, as principais recomendações propostas na
reavaliação da AAE, a saber: (i) dar continuidade ao monitoramento da qualidade do ar e
parâmetros meteorológicos; (ii) implantar monitoramento contínuo de emissões de fontes
fixas;(íii) príorizar a utilização do gás natural como combustível;(iv) revisor Projeto de Sistema
de Detecção e Controle de Vazamentos desde o início da operação; e (v) Elaborar Plano de
Emergência para Episódios Críticos de Poluição do Ar até a obtenção da LO da UPGN; em
relação ao dano decorrente do crescimento urbano desordenado: apresentar estudo de
evolução demográfica atualizado da Área Diretamente Afetada -- ADA, atualizado até 2017.

respeitado o termo final de 30/06/2021; a pagar indenizações às pessoas da comunidade local

de Sambaetiba, ltaboraí, eventual, direta ou indiretamente atingidas pelos danos ambientais,
urbanísticos e à saúde causados em razão do abalo e dos danos estruturais nas casas por força

do fluxo intenso de veículos pesados nas ruas suportado pelos moradores antes da construção
da Estrada de Acesso ao COMPERJ, o que será definido em posterior fase de liquidação
incluindo-se, além da área delimitada no mapa em anexo, também os três seguintes

moradores: (i) Sr. Catalino José Nunes, (ii) Sra, Ângela Marca Venâncio Peixoto; e (iii) Sra.
Marly Mana da Concepção; colaborar financeiramente com o poder público municipal, na
elaboração e execução do Plano Municipal de Mobilidade Urbana, integrado aos planos
diretores dos Municípios de ltaboraí e São Gonçalo, mediante o depósito em duas contas



correntes específicas vinculadas ao Juízo, num valor total de R$ 1,5 milhão, sendo que R$ 1 i
milhão será de ltaboraí e R$ 500 mil de São Gonçalo, no prazo de 150 dias contados da

homologação do TAC; colaborar financeiramente com o poder público municipal, na
elaboração e execução do Plano de Habitação dos Municípios de ltaboraí e São Gonçalo,
considerando a execução de programas de regularização fundiária AEIS ou ZEIS, , mediante o
depósito de R$ 750 mil, sendo R$ 500 míl para ltaboraí e R$ 250 mil para São Gonçalo, no
prazo de 150 dias contados da homologação do TAC; apoiar financeiramente o poder público

municipal, no prazo de 200 dias contados da homologação do TAC, na elaboração e execução
dos Planos Municipais de Saneamento Básico IPMSBsl dos Municípios de ltaboraí e São

Gonçalo, mediante depósito em duas contas judiciais específicas de R$ 70 milhões da seguinte
forma: para ltaboraí R$ 60 milhões e para São Gonça]o R$ ].0 milhões, para execução de obras
previstas nos respectivos Planos Municipais de Saneamento Básico ou nos TACO sobre

saneamento básico firmados com o MPRJ; apoiar financeiramente o Município de ltaboraí na
realização dos Projetos Socioambientais no valor total de R$ 8 milhões a ser depositado em
conta judicial específica, no prazo de 180 dias contados da homologação do TAC; apoiar
financeiramente a SEAS no valor total de R$ 3 milhões para viabilizar o apoio técnico e
financeiro para elaboração e execução do PET-Leste ou outro projeto que tenha o mesmo
escopo de mitigar os impactos da expansão regional urbana, a ser depositado em conta judicial
específica, no prazo de 180 dias contados da homologação do TAC; depositar, no prazo de 200

dias contados da homologação do TAC, em conta judicial, o valor de R$ 3 milhões, com escopo
de viabilizar obras de recuperação do prédio do DRM (situado na Rua Marechal Deodoro, 351,
Centro, Niterói) para que seja possível acomodar o Comando de Polícia Ambiental (CPAM) do
Estado do Río de Janeiro, com a finalidade de contribuir com a segurança pública e ambiental
da região do entorno do COMPERJ. A COMPROMISSARIA INEA deverá: fiscalizar diretamente o

cumprimento das condicionantes das licenças ambientais do Comperj contempladas no
presente TAC; realizar o gerenciamento das obras de esgotamento sanitário e reforço hídrico,
bem como a realizar a fiscalização ambiental de todo o empreendimento e ações decorrentes
desse TAC com os recursos disponibilizados pela COMPROMISSADA PETROBRAS; apresentar

informações referentes às ações realizadas a partir da quitação do termo de compensação
ambiental TCCA Ng 03/2010, relativo à Licença de Instalação da Unidade Petroquímica Básica --

UPB e Áreas de Apoio Industrial e Administrativo; apresentar informações referentes às ações
realizadas a partir da quitação do termo de compensação ambiental TCCA n' 01/2011
correspondente à construção da Estrada de Acesso Principal, relativo à aplicação de R$
1.093.]-16,71; apresentar informações referentes às ações realizadas a partir da quitação do
termo de compromisso de compensação ambiental TCCA N9 l0/2012, correspondente à
implantação do Píer e Via Especial de Acesso para Transporte dos Grandes Equipamentos do

COMPERJ (Via UHOS), quitado em maio/2013; apresentar informações referentes às ações
realizadas a partir dos pagamentos já efetuados pela PETROBRAS dos valores oriundos das
condicionantes 32 e 34 da LI IN001540, bem como se obriga(m) a apresentar novas

informações sobre os pagamentos complementares na forma da cláusula segunda item 3
deste TAC, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de cada parcela faltante a ser paga;
apresentar informações referentes às ações realizadas a partir dos pagamentos já efetuados
pela PETROBRAS em relação às condicionantes 35 e 30.2 da LI IN001540, referentes ao Parque
Natural Municipal Águas de Guapimirim. O COMPROMISSÁRIO ERJ deverá: regular a
fiscalização do INEA e da PETROBRAS para o cumprimento das obrigações objeto do presente
TAC, bem como das obrigações estabelecidas em todo processo de licenciamento ambiental

do empreendimento em tela, seja na fase anterior à emissão das licenças, seja na fase de
fiscalização do cumprimento das condicionantes das licenças. O valor total estimado do TAC é



'F
de R$ 814.550.501,69, sendo que desse valor R$ 770.522.920,03 são obrigações de pagar e o

restante são obrigações de fazer, com vigência até 30/12/2021, podendo ser prorrogado
mediante ajuste entre as partes. Assinam: Trago Gonçalves Verás Games pelo MPR.L \Mlson
José Witzel pelo Estado do Rio de Janeiro, Ana Lúcla de Souza Santoro pela Secretaria de

Estado do Ambiente e Sustentabilidade do Rio de Janeiro, Cláudio Barcelos Dutra pela
Presidência do INEA, Alexandre Cruz pela Diretoria de Licenciamento Ambiental do INEA e

Roberto da Cunha Castello Branco pela PETROBRAS. A íntegra do TAC original assinado pode
seracessada pelolink ''
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Ref.: Procedimento Administrativo n. 210/2019 (MPRJ n' 20]9.00978560)

Diante do que consta nos autos, à Sec
cumprimento das diligências especificadas abaixo:

1- DeHiro o pedido de dilação de
(sessenta) dias. Oficie-se em resposta;

2- Ciente do acrescido de fls. 45/56;

3- Reitere-se o ofício não respondido;

4- Após a obtenção de resposta e/ou decurs
imediatamente nova vista.

retarda

prazo

''\

prazo concedido, abra-se

Autos devolvidos do gabinete do Promotor e recebidos nesta
Secretaria na presente data.

Itaboraí, 12}/)d /)q . (yi jÀgZ,

;"..;.'' "- - - " Ministé!"!o?ãbêêçoda EStadadaKioda3êmeir
t líi !ü LJGI,}Diê l:face {l)face, Rua jogo Caeeana. íie 2<yl', salas 6a8/$C}7,

C€3rtt?ü «. !Íabolaí, R.i .- 81"asíl
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®MPRJ MINISTÉRIO PúBLiCO

DO ESTADO nO R}0 DE jANEiRO

Ofício 2ê PJTC n' 2232/19
Ref: PA 210/2019 - MPRj 201900978560

(Favor mencionar na resposta)

/raóona4 27 de dezembro de 2019

SenhorSecretário

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Promotor de Justiça que
a este subscreve, vem comunicar Vossa Excelência da existência do Procedimento

Administrativo em referência que visa apurar o cumprimento da obrigação contida no

item 6.5 da cláusula terceira do TAC pactuado entre o MPRJ, a PETROBRAS, o
INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos da ação civil pública ne. 0009919-
12.2018'.8.19.0023.

' (...)O INEA apresentará, no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do

TAC, informações referentes às ações realizadas a partir da quitação do termo
de compensação ambiental TCCA Ne 03/2010, relativo à Licença de Instalação
da fase de implantação da Unidade Petroquímica Básica - UPB e Áreas de Apoio
Industrial e Administrativo, em atendimento ao disposto no artigo 36 da Lei ng
9.985, de 28.07.00."

Outrossim, no uso de suas atribuições legais que Ihe confere o art. 129. inciso 111 da

Constituição Federal, bem como o artigo 89 da Lei 7.347/85 e o artigo 6e, l, "b", da Lei 8.625/93,

além do artigo 35, da Lei Complementar 106/2003, acusando o reaêbimento do Ofício

SEAS/OUV SEI Ne 60 vem esta Promotoria de Justiça vem esta Promotora de Justiça deferir a
dilação de prazo por mais 60

Seguem anexas

Investigação para fins de

.

Relatório inicial de

AO SENHOR SECRETÁRIO
SECRETARIADEESTADO DEAMBIENTE
ESTADO DER10 DEJANEIRO
Av. Venezuela, 110 - Saúde, Rio de Janeiro RJ CEP:20081-312

Míítistério Público do Estado do Rio de Janeiro
2e Promotaria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí

Edifício Double Peace Office, Rua leão Caetano, ng 207, salas 606/607,
Centro - ltaboraí, RJ - Brasil

CEP 24800-113 - Teiefane: (21) 264S-6950
E-mail: 2pUtç.ítaborai(@mpr].mp.bi

MPm
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Govemo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente

Presidência

OflNEA/ASSPRE SEI N'007/2020 Rio de Janeiro, 03 de fevereiro de 2020

limo. Senhor
Dr. Trago Gonçalves Verás Gomos
Promotor de Justiça
2' Promotoria de Justiça de Tutela Cotetiva do Núcleo ltaboraí
Rua Jogo Caetano. 207, sala 606, Centro -- Itaboraí/RJ-- CEP. 24800-i13

{ef.: Ofícios 2' PJTC n' 1 789/2019, 1 790/2019 e 2232/2019
})A 2}0/2019 - MP]U 2019.00978560

Senhor Promotor,

Cumprimentando-o cordialmente, e em atenção aos oHicios em epígrafe, que visam apurar o
cumprimento da obrigação contida no item 6.5 da Cláusula Terceira do Termo de Ajustamento de Conduta

TAC pactuado entre esse Parques, a PETROBRAS, este Inca e o Estado do Rio de Janeiro, nos autos da
Ação Civil Pública n' 0009919-12.2018.8.1 9.0023, foi solicitado o encaminhamento de informações e
documentos probatórios do adimplemento da obrigação descrita no indigitado procedimento .

Inicialmente, informo que fui nomeada como a atual Coordenadora do Grupo de Trabalho
formado para acompanhar o referido TAC, conforme ata da 46 1' Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do
Condor do dia 09/01/2020 (2657435), e ponto focal com esse i. Parques para comunicações relacionadas
ao TAC

No que tange à solicitação em questão, vimos encaminhar a manifestação do
Superintendente de Fundos de Interesse Público -- SUPFIP/SUBEXEC/SEAS, com as informações
referentes às ações realizadas a partir da quitação do TCCA n' 03/2010, e documentação
comprobatóría das respectivas informações.

Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos
que se façam necessários, aproveitando o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e
consideração.

Mana melena da Costa Chianca
Coordenadora do TAC.INEA.02/]9

Documento assinado eletronicamente por Mana Helena da Costa Chianca, Assessora, em
03/02/2020, às 09:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 219 e 22g do
Decreto ng 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http ;//sei.faze nda , ri,gav: bdselZçenlralader. exl;er!!e:i2bi2?
acao=documento conferir&id orgêQ.gçgssQ...ÊxlÊ[DQ:6, informando o código verificador 2994323 e
ocódigo CRC 92DED7B6.



Referência: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo n9 SEl-07/026/004515/2019

Avenida Venezuela,, 1 1 0 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1 -3 12
Telefone:
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SElnP2994323
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Instituto Estadual do Ambiente
Presidência

ATADEREUN]ÃO

63.01.01.01

ATA da 46] ' Reunião Ortlinária de Assuntos Gemas do Condor do dia 09/01/2020

Aos nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte, às dez horas e trinta minutos, em sua sede na Avenida
Veneztnla, cento e dez, segundo andar, na sala de reuniões da presidência do Instituto Estadual do Ambiente
(INEA), na cidade do Rio de Janeiro, realizou-se a quadringentésinla sexagésmn priimira Reunião Ordinária

---~,de Assuntos Gerais do Conselho Dietor do INEA(CONDIR), na forma instituída pelo Decreto Estadual n'
46.619, de dois de abril de dois mi] e dezenove. Na Reunião, estavam presentes os Senhores Conseheiros:
Cardos Henrique Netto Vaz, Presidente; Márcio de Azevedo Beranger, Diretor Adjunto de Biodiversidade
Áreas Protegidas e Ecossistemas(DIBAPE); Femando Gouveia de Holanda, Diretor Adjunto de Gente e
Gestão (DIGGES); Fabio Dahuasso Coutinho, Diretor de Lkenchnrnto Anú)mental (DILAM); Judia Kishida
Bochner, Diretora Adjunta de Pós-Licença (DIPOS); e Renata da Maça dos Santos, Dietom Adjunta de
Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental (DISEQ). 1 . Abertum: Abrindo os trabahos, o Presidente
cuiTlprtrnentou a todos e deu início à reunião. ll. .RÊglle!:jlK11©: Definição dos segundos substitutos eventuais
da DTLAM e da DTliAM para as reuniões do CONDOR. l)ggisãa: O Conseho Diretor determinou que os
segundos substitlúos eventual das Diretorias para as reuniões do CONDIR serão: Cauê Bielschowsky, id.
íimcional 4359412-3, da DILAM e Renata de Oliveira e Oliveira, id. ficcional 5097894-2, da DIRAM. lll.
E-07/026.228/19 - Solicitação de Infomlação. .liggliÊrilKlxa: Solicüação de substituição da servidora

''~.

F[ávia de Oh'eira, id. fimciona] 580926-6, na coordenação do Grupo de Trabalho criado por nnio da
Resolução Codunta SEAS/INEA 12/19 e alterado pela Resolução Conjunta SEAS/INEA 14/19, de
14/11/19, para acompanhar o cunl)cimento do Tema de Ajustarmnto de Conduta (TAC.TNEA.02/19)
celebrado em 09/08/] 9 entre o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ), o Estado do ]iio de
Janeiro, representado pela Secretaria de Estado do Ambiente e SustentabijHade (SEAS) e pelo Govemador
do Estado do Rio de Janeiro, o Imtituto Estadual do Ambiente(INEA) e a empresa Petróleo Brasileiro S.A.
(Petrobrás), referente ao COMPERJ, honnk)gado pela juíza em 13/08/2019. !)ecisãa: Confomx
considerações do Presidente, os Conséjheiros deliberamm por Honrar a serúdora Mana Helena da Costa
Chianca, id. fiJncional 44232 1 0- 1, como coordenadora do retendo TAC. O CONDOR determinou, ainda, a
alteração da comi)osição do Grupo de Trabaho criado por imite da Resolução Conjunta SEAS/INEA n' 12,
de 23/09/19, a]terada peça Resolução Conjunta SEAS/INEA n' 14, de 19/1]/19, para: (i) exclui os
serúdores Piene Alex Domiciano Batlsta, id ficcional 5 101278-2 e Fjávia de Oliveira peixeira, id âmcional
580926-6; (ü) hchú os serüdores a segui: Mana He]ena da Costa Chianca, id. fimciona] 4423210- ] , cona
coordenadora, Flavio Dias Wanderley Valente, id. íimclonal 4347916-2; Vector Abriu de Arauto, id. íimcional
446] 242-7; Ajexandre Cruz, id. fimciona] 4351452-9; Pau]ina Mana Porto Sirva Cavak)anta, id. {imc]ona]
2] 51026-1, Ricardo Marmelo da Sova, id. ficcional 4459432-1 , Cjáudio Nogueira Vígnoli, id. ficcional
4326641-0 e Flávia de Carvaho Dias Monteiro, id. 4315394-1; e (iii) manter os serúdores Cauê
Bielschowsky, id íimcional n' 4359412-3, Cristiane Femandes Nunes Moragas Madeira, id ficcional n'
4366903-4 e GiseHe Fundão de Menezes Louvada, id âmcional n' 4347792-5. Essa alteração do GT será
realizada por meio de Resohição Conjunta SEIS/INEA, a ser publicada no Diário Oficial do Estado. IV.
Encen"amento: Nada anis havendo a tratar, o Presidente agradeceu a participação de todos. Em seguida,
lavrou a presente ata que vai assinada por ele e por lodos os Conselheiros do Instinto Estadual do Ambiente
presentes nesta data.
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C\RLOSHENRIQUENETTOVAZ
Presidente

Id.f 5101549-8

M ÁRCIO DE AZEVEDO BERANGER

Diretor A(junto de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas

Id. f 4348049-7

FERNANDOGOUVEIADEHOLANDA

Diretor Adjunto de Gente e Gestão

Id.f 4355791-0

F/\BIO DALMASSO COUI'INDO

Diretor de Licenciamento Ambiental

[d. f 57045]-0

JULIAKISHH)ABOCHNER

Düetora Adjunta de Pós-Licença

Id.f 4347935-9

RENATA DA MATTA DOS SANTOS

Diretora Adjimta de Segurança Hídrica e Qualidade Ambiental

Id.f 4276575-7

*'--,

assinado eletronicamente por Renata da Matta dos Santos, Diretora Adjunta, em
às 11:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamenta nos art. 219 e 229 do

Documento assinado eletronicamente por Fernando Gouveia de Holanda, Diretor Adjunto, em
13/01/2020, às 11:23, conforme horário oficial de Brasílía, com fundamento nos art. 21P e 22e do

Documento assinado eletronicamente por Márcío de Azevedo Beranger, Diretor Adjunto, em
13/01/2020, às 11:42, conforme horário oficial de Brasílía, com fundamento nos art. 21e e 22ç do

Documento assinado eletronicamente por Juba Kishida Bochner, Diretora Adjunta, em
13/0]-/2020, às 17:09, conforme horário oficial de Brasí]ia, com fundamento nos art. 2].Q e 229 do



'®'
nado eletronicamente por Fabio Dalmasso Coutinho, Diretor, em 14/01/2020,

horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 2].e e 22e do .DeCEele..@

nto assinado eletronícamente por Carlos Henrique Netto Vaz, Presidente, em
às 18:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 219 e 22e do
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

informando o código ve ríficador
CRC E5F45BAF.
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GOVERNODOESTADODORIODEJANEIRO

Secretaria de Estado do Ambiente
CÂMAjIA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

DELIBERAÇÃO CCAN'28/2011 DE DEJULHODE2011

APROVA PROJETOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

À CÂMARA DE COMPENSAÇÃO DO ESTADO DO RTO DE JANEIRO, nos termos da
atribuição que Ihe é conferida na Resolução SEA N' 25, de 19 de outubro de 2007,
nodi$cada pela Resolução SEA N' 101, de 04 de maio de 2009 e conforme decisão lta 31'
Reunião Ordittária, realizada em 20 de abril de 2011.

'"'''*.. DELIBERA
''..,,

COMPE]U
(E-07/500.056/2009)

''x

R$ 1 .297.349,09

Art. 3' - Aprovar o encerramento do projeto "Estruturação do Núcleo de
Regularização Fundiária (NUREF) -- Fase I" (E-07/000.068/08), com saldo
remanescente de R$96.842,30 (noventa e seis mil, oitocentos e quarenta e dois reais e
trinta centavos).

Art. 4' - Aprovar a alteração do valor do prometo "Uma Área Natural Protegida de
Mata Atlântica Acessível aos Portadores de Necessidades Especiais -- REBIO



GOVERNODOESTADODORIODEJANEIRO
Secretaria de Estado do Ambiente

C.AMARA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

União" (E-07/000.191/2008) para RS311.778,92 (trezentos e onze mil, setecentos e
setenta e oito reais e noventa e dois centavos).

Art. 5' -- Aprovar como fonte de Hlnanciamento do prometo "Obras civis para
implantação da sede da Estação Ecológica Estadual da Guaxindiba" (E-
07/000.601/10), a compensação ambiental do empreendimento ''Pátio Logístico e
Operações Portuárias no Porto do Açu'' (E-07/ 505.928/09), pactuada por meio do
TCCA n'12/2009, sob responsabilidade da empresa LLX Açu Operações Portuárias
S.:A

da APA Guandu" (E

'<..,

Art. 10' - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, de julho de 2011

C.A.RIOS M.INC
Presidente
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Secretaria de Estado do Ambiente
CÂMARA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

DELIBERAÇÃO CCAN'29/2011 DE DEJULHODE2011

APROVA PROJETOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A C,AMARA DE COMPENSAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, lhos termos da
atribuição que Ihe é conferida na Resolução SEÀ N' 25, de 19 de outubro de 2007,
rnodi:Rcada pela Resolução SEA N' 101, de 04 de maio de 2009 e confornte decisão na 3T
Reuttião Ordinária, realizada em 18 de maio de 2011

'\.

, 'X':

h.

compensação ambiental do empreendimento Companhia Siderúrgica do Atlântico, sob
responsabilidade da empresa THYSSENKRUPP CSA COMPANHIA SIDERÚRGICA,
pactuada por meio do TCCA n' 1 1/2007, para elaboração dos Tempos de Referência para
contratação dos projetos executivos do projeto "Implantação do Plano de Manejo do
Parque Municipal de Nova lguaçú"(E-07/000.128/08).

Art. 4' - Aprovar a revisão do orçamento e plano de trabalho do projeto "Elaboração
de Projetos Executivos de Reforma e Construção de Infraestruturas para as Sedes
do Parque Estadual da Serra da Concórdia, da Reserva Biológica e Arqueológica

Proj eto Proponente iil  Fontede
Financiamento

"Cercamento, sinalização e
aquisição deviaturaspara o
Parque Estadual da Pedra
]3ranca"

(E-07/000.272/1 ] )    
Transoeste - trecho 4
do Anel Viário da

cidade

(E-07/501 .764/2010)
TCCA n'08/201 0

"Sistema de ,.,

  R$672.004,28
COMPERJ

(E-07/500.056/2009)
TCCA a'02/20 } 0
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de Guaratiba e da Reserva Biológica de Araras" (E-07/000.232/20 10) passando para
o teto orçamentário de R$535.000,00 (quinhentos e trinta e cinco mil reais) mantendo
como fonte orçamentária a compensação ambiental do empreendimento ('ompanhia
Siderúrgica do Atlântico, sob responsabilidade da empresa THYSSENKRUPP CSA
COMPANHIA SiDERtJRGÍCA, pactuada por meio do TCCA n'] 1 /2007.

Art. 5' - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, deju]ho de 20] 1
d L-

@h:

CARDOS M}NC
Presidente
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SECjiETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
CÂMARA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

ATA DA 5 1 ' REUNIÃO ORDINÁRIA - 30 de julho de 20 14
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As quatorze horas do dia trinta de julho de dois mil e quatorze, na sala de reuniões do 5' andar

da Secretaria de Estado do Ambiente (SEA), sita à Av. Venezuela, n' 1 1 0, na capital do Estado,
sob a presidência do Secretário de Estado do Ambiente, Sr. Cardos Portinho e secretaria-

-;a'\ .

b q.

PROCEDIMENTOS CCA: Foram reavaliados e discutidos os critérios de elegibilidade e
procedimentos anuais da CCA, bem como trazidos para discussão novas questões pela secretaria-
executiva (Secex/CCA) e pelos conselheiros, ficando definido: i) os critérios de elegibilidade
passam a ser critérios de prioridade, ressalvados os critérios de elegibilidade estabelecidos em
leis e decretos; ii) novos proletos devem ser enviados à Secex/CCA, em meio digital, com 15
dias úteis de antecedência à reunião subsequente da CCA para pré-análise; iii) a pré-análise será
realizada pela Superintendência de Biodiversidade e Florestas da SEA, que emitirá parecer
técnico e de habilitação sobre cada prometo em até 7 dias úteis de seu recebimento; iv) projetos
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apresentados pela SEA terão relator nomeado pela CCA para realizar a pré-análise; v) o parecer
de pré-análise será encaminhado ao proponente do projeto para eventuais ajustes; vi) o projeto a
ser apresentado na reunião da CCA deverá ser protocolado fomlalmente, em meio físico e
digital, na Secex/CCA, com antecedência mínima de 7 dias úteis à reunião subsequente da CCA;
vii) a observância desses prazos não garante a entrada do projeto na reunião subsequente; vivi)
em cada reunião serão apresentados, no máximo, 6 novos proJetos, cabendo à Secex/CCA
reduzir esse número tendo em vista a complexidade dos projetos, bem como outros assuntos a
serem tratados, a Hlm de que cada tópico tenha tempo de ser devidamente analisados ix) os

compensação ambiental do empreendimento Corredor Transolímpico, sob responsabilidade da
PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, pactuado por meio do TCCA n' 01/201 3.
V -- ALTERAÇÃO DE ESPECIFICAÇÃO: V.l) Foi APROVADA a alteração da
especificação de uma das embarcações a ser adquirida pelo projeto "Aquisição de Embarcação
para Deslocamento Marítimo e Lagunar do Parque Estadual da Serra da Tiririca, Reserva
Extrativista Marinha ltaipu e Reserva Ecológica da Juatinga" (E-07/001.835/2013),
substituindo por um tipo de embarcação mais adequado às condições marítimas da região de
Paraty para atender a Reserva Ecológica Estadual da Juatinga, a qual consiste em um modelo
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cabinado de maior porte. V.2) Foi APROVADA a alteração da especificação técnica do veículo
a ser adquirido pelo prometo "Implementação e Fortalecimento APA Preguiça-de-Coleira" (E-
07/001.370/2013), substituindo uma pack-up 4x4 cabine dupla por um veículo utilitário
esportivo (SUV).4x4 flex, com capacidade para 5 passageiros, potência e capacidade para o
circuito "off road", consumo de combustível aceitável (com média de consumo superior a 9.0

km/l, na gasolina) e com boa capacidade de carga (porta mala com capacidade superior a 390 1).
VI - ENCERji.AMENTO: Em seguida, agendei a próxima reunião 'da CCA T)ara o dia 03 de
setembro: às ]4hs, agradeci a participação de todos e dei por encerrada a reunião. Eu. ]i.aíàel
t'errelra, lavrel a Presente ata aue vai assinada nnr m{.n p nn, tn n a. -'.-- '.. ,:. ,-.,por mim e por todos os representantes da Câmara
de Compensação Ambiental do Estado do Rio de Janeiro presentes nesta data. Rii%nego.
trinta de julho de dois mil e quatorze

RAFAELFERREIRA
Secretário-Executivo da CCA

GUIDOGELLI
INEA/DIBAP

MORCELA DE BIASI
INEA/DILAM

LUIZFELIPEDESOUZA
ICMBio

PEDROCOUTO
FllUAN

SERGIOBONECKER
UFRJ

JANETE.4BRAnÃo
AEMERJ

CARLOSALBERTO
MKSQuiTA
Rede de ONGs' \:
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Às quinze horas e trinta minutos do dia trinta de maio de dois mil e dezenove, na sala de reunião
do 5' andar da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade (SEAS), sito à Av. Venezuela.
n' 110, na capital do Estado, sob a presidência da Secretária de Estado do Ambiente e
Sustentabilidade, Ana Luzia Santoro e do Subsecretário Executivo, Sr. José Mauro de Farias
Junior, reuniu-se em caráter ordinário a Câmara de Compensação Ambiental, de agora em diante
denominada CCA, na forma instituída pela Resolução SEA n' 25, de 19 de outubro de 2007.

modificada pela Resolução SEA n' 101, de 04 de maio de 2009, modificada pela Resolução SEA
N'377, de 23 de dezembro de 2013, modificada pela Resolução SEA n'456, de 30 de março de
20 1 5, modificada pela Resolução SEA n' 5 1 8, de 02 de junho de 20 1 6, modificada pela Resolução
SEA n' 51 9, de 02 de junho de 2016, modiülcada pela Resolução SEA n' 524, de 22 de julho de
2016 c modiHlcada pela Resolução SEAS n' 12, de 08 de maio de 20]9, estando presentes os
seguintes conselheiros: Eline Martíns representando a Subsecretaria de Conservação da
Biodiversidade e Mudanças do Clima (SEAS/SUBCON); Fabio Pinho representando
Superintendência de Combate aos Crimes Ambientais (SEIS/CICCA); Claudio Barcelos Dutra.
representando o Instituto Estadual do Ambiente (INEA); Alexandre Cruz representando a
Diretoria de Licenciamento Ambiental do INEA (INEA/DTLAM); Juba Bochner representando
a Diretoria de Biodiversidade de Áreas Protegidas do INEA (TNEA/DIBAP); Jorge Chaves
Junior representando a Diretorla de Recuperação Ambiental (INEA/DERAM)l Sergio Câmara
de Souza representando a Diretoria de Pós-Licença do INEA (INEA/DIPOS); Nero Augusto
representando a Coordenação Regional 8 do Instituto Checo Mandes de Conservação da
Biodiversidade (TCMbio); Sergio Bonecker, representando a Universidade Federal do Rio de
Janeiro (UFRJ); Pedro Couto representando a Federação das Indústrias do Estado do Rio de
Janeiro (FIRJAN); Luiz Antânio da Salva Santos representando a Associação Nacional de
Orgãos Municipais de Meio Ambiente (ANAMMA) e Flavio Villela Ahmed representante da
Ordem dos Advogados do Brasil -- Seccionar Rio de Janeiro (OAB/RJ). Os representantes da Rede
de ONGs da Mata Atlântica, Associação Comercial do Rio de Janeiro e Universidade Federal
Rural do Rio de Janeiro não compareceram à reunião. Participaram também, como convidados:

Thais Laque (SEAS/GAB); Fabio Cardoso Pereira e Marcos Gaspar (SEAS/SUBEXEC); Diego
Alvos, Diego Kouri, Marcio Beranger, Gabriela Campagna, Claudia Almeida, Karma Simini.
Monique Rieiro e Kamilla Machado (SEAS/SUPFIP); Mariana lguatemy, Renata Lopes, Teimo
Borgas e Roberta Brasileiro (SEAS/SUBCON); Thabata Paz, Celina Oliveira e Melena Alvos da
Sirva (INEA/DIBAPE); Jogo Vigente de Mattos (INEA/DljiAM); Edson Magalhães Arauto
(INEA/DILAM); Fumando Holanda (INEA/DIGGES); Helio Vanderlei Coelho (ANAMMA);
Marcus Lama (OAB); Andre Dantas e Eurico P. Bemardes (Prefeitura de Paty de Alferes); Thiago
Gonçalves Pereira (Prefeitura de São Gonçalo); André Luas Marquês e Arcenio .lubim Jr.
(Prefeitura de Santo Antânio de Pádua); Denise Rambaldi(Prefeitura de Casimiro de Abriu);
Valeria Ferro, Daniela Albuquerque e Roberta Guimarães (IDG); 1 -- APRESENTAÇÃO DA
NOVA GESTÃO: A secretária Ana Luzia saudou a todos os presentes, falou da importância da
primeira reunião da CCA na nova gestão e de estar presidindo essa reunião e essa Câmara tão
importante para os desaHlos ambientais do Estado. Essa é uma reunião importante de apresentação
do que se propõe a nova gestão. Foi preciso um tempo para que houvesse um diagnóstico profundo
do quejá havia sido aprovado. visando a qualidade dos gastos e a sustentabilidade do Fundo como
um todo. Foi feito todo esse diagnóstico pela Subsecretaria Executiva coordenada pelo Mauro para
que hoje se pudesse mostrar o que foi encontrado e o que se pensa com relação a esse Fundo. Disse
que queria que essa reunião de hoje fosse uma reunião emblemática. A Secretaria está com
algumas pautas prioritárias, como por exemplo, a restauração florestal que terá agora, com a nova
gestão, um avanço signinjcatívo. isso vem a ser um legado pessoal da Secretária e se pretende
discutir aqui tendo a visão dos conselheiros para aprovarem proletos e efetivamente avançar com

a
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a pauta do reflorestamento no Estado. A restauração é uma pauta transversal a todos os desafios
ambientais do Estado e por isso é prioritária. Se pretende trazer esse avanço para a CCA e estreitar
a conversa com os municípios que são quem conhecem os desaHlos locais. Se tem buscado uma
parceria muito estreita, através da ANAMMA, com os Secretários Municipais de Meio Ambiente.
Diante disso, o Subsecretário Mauro apresentou um pouco dos números do FMA e a preocupação
com a sustentabilidade do mesmo, que é tão importante para promover esses avanços, otimizar e
acelerar as intenções com relação aos desafios ambientais do Estado. Ele abriu a sessão se
colocando inteiramente à disposição de todos e solicitou que os conselheiros se apresentassem.
Após a apresentação dos conselheiros, Mauro colocou que esperava conseguir passar a percepção
que se tem do mecanismo, o que pode ser melhorado, aquilo que pode ser aperfeiçoado e o que se
pode dialogar. com a sociedade civil aqui representada pelos senhores conselheiros presentes. IT --
APROVAÇÃO DA ATA: Foi aprovada a ata da 72' Reunião Ordinária da CCA, sendo assinada
pelos Conselheiros presentes na última reunião. Pedra Couto comentou que a ata da última reunião
está bem resumida não espelhando com fidelidade o que realmente aconteceu. Foi uma
apresentação ampla de todo o trabalho da última gestão e gostaria, a título de registro, parabenizar
a gestão anterior pela apresentação que foi feita no Museu do Amanhã. Espera que a partir de
agora, tenhamos este mesmo resultado. 111 -- ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO FMA:
o Subsecretário Mauro iniciou dizendo que foi encontrado um cenário que deve ter sido exposto
na última reunião do ano passado, de muitas coisas empreendidas e muitos ganhos ambientais na
gestão anterior. Foi feito um estudo mais aprofundado caso a caso, prometo a prometo, conversando

com praticamente todos os proponentes. Fez-se questão de se aproximar dos proponentes até para
respeitar o caráter democrático da decisão da Câmara. A pauta do reflorestamento, tamanha sua
importância, foi trazida para dentro da CCA. Foram feitas algumas alterações na composição da
CCA acreditando ter sido dada uma paridade, uma multidlsciplinaridade para a Câmara. Após a
deliberação de aprovação na CCA, o projeto é encaixado numa das carteiras que existe no
mecanismo, que opera os recursos oriundos da compensação ambiental e são destinados à gestão
dos proHetos pelos gestores operacionais ficando a parte da gestão financeira por conta do
Bradesco. A nova gestão da SEAS encontrou dois gestores operacionais contratados; e sendo
assim, elaborou uma análise crítica do volume que era empreitada junto a esses gestores
operacionais, bem como o ressarcimento mensal que, em tese, seria a maneira de como remunerar
essas instituições. Mauro apontou que após conversa da SEAS com os dois gestores operacionais,
o Funbio declarou que entendeu que seria o momento oportuno, até em função da nova gestão
sobre esses recursos, de interromper esse cic]o que tinha com a SEAS de forma amigável. Hoje
está se passando por uma fase de migração, de transição dos projetos que estavam no Funbio para
o outro gestor operacional que é o IDG. Ainda se tem a relação contratual através do Acordo com
o Funbio, mas em breve vai estar se encerrando. Foi sinalizado que há pautas principalmente na
área de restauração florestal, que vão trazer um volume atípico de recursos para a carteira de
restauração e talvez, se tenha que qualiÊlcar um outro gestor operacional especializado em
determinado tema. 111 -- CENÁRIO FINANCEIRO DO FMA: o Subsecretário Mauro

apresentou o slide relacionado ao cenário inicial dos projetos onde se tem 27 projetos aprovados e
não enviados aos gestores operacionais; 55 projetos aprovados, enviados aos gestores operacionais
e em execução; 1 7 projetos aprovados, enviados aos gestores operacionais e não iniciados e 08
proletos ainda em revisão e não submetidos à CCA. No slide de dados e estimativas 2019, foi
apresentado o saldo dos instrumentos por conta: compensação ambiental, regularização ftlndiária,
instrumento íiduciário, restauração florestal, instrumento TAC, compensação ambiental federal e
outras fontes, perfazendo um total de R$ 241.195.387 milhões. Os ressarcimentos previstos
anterionnente montariam um valor de 6 milhões e quatrocentos mil. Após conversa com o Funbio
e o próprio IDG se pode observar que o ressarcimento vem caindo mês a mês. Conseguiu-se dar
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uma racionalidade a como esse dinheiro de ressarcimento era empregado dentro dos gestores
operacionais. Estima-se que se terá um decréscimo desse valor de praticamente 50% gerando uma
economia. Acredita-se que o Estado deva retomar um ambiente de confíabilidade, que o
empreendedor voltará a empreender e com isso se tenha um aumento na celebração de TCCAs.
IV-- STATUS DOS PROJETOS APROVADOS E PROPOSTAS DE ADEQUAÇÃO: o
Subsecretário Mauro explicou que a equipe se preparou para esse dia porque a decisão da Câmara

é soberana paraessc momento. Tomou-se como medida imediata a suspensão de 13 projetos,
totalizando R$ 26 milhões, que haviam sido aprovados e não haviam sido enviados ao gestor
operacional. Vai ser preciso readequar, conversar com o proponente, para que sda uma coisa
factível e que se adapte bem ao plano de recuperação da saúde financeira do Fundo. Foi
apresentado o cancelamento de 13 projetos, totalizando R$ ]4 milhões, que haviam sido
deliberados, aprovados e por desinteresse do proponente não foram levados adiante. O marco
temporal divisor para essa ação foi 3 ] de dezembro de 20 1 7. Pedro Couto colocou que, como esses
proJetos foram aprovados na Câmara, seria interessante trazê-los para se tomar conhecimento de
quais são e porque ficaram parados. A mesma analogia foi feita com os projetos que já estavam
com os gestores em execução e aqueles aprovados que tinham sido enviados aos gestores
operacionais e não iniciados. Foi realizada a suspensão de 1 6 projetos, totalizando R$ 46 milhões=
o cancelamento de 22 proletos, total izando R$ 53 milhões; a execução de 3 1 projetos, total izando
R$ 133 milhões e a redução de 03 projetos, totalizando R$ 7 milhões. Nesse grupo de suspensão
tem diversos projetos da DIBAPE e do próprio INEA. Outra medida proposta foi revogar os efeitos
do art. 3', da Deliberação CCA n' 26/2010, que destinou o limite de 15% (quinze por cento) do
total das compensações ambientais para utilização por Municípios e RPPNs. Foi sinalizado que
essa vinculação nesse momento talvez pudesse ser contraproducente. Pedro Couto salientou que
tem que se ter um cedo cuidado com relação a isso. As vezes a vinculação teve um objetivo de
evitar uma desvinculação fi=ltura ou evitar um problema futuro. José Mauro argumentou que
entendia a preocupação do Pedro e poderia refletir a respeito, sensibilizados com o cenário
financeiro, buscando fazer a coisa com mais parcimónia, mais calma e tomar essa decisão mais à

frente. Talvez em vez de revogar, que é um ato que vai trazer efeitos imediatos, se poderia
suspender a validade desse ato durante algum tempo. SÓ não gostaria de fazer nada contrário a

decisão tomada pelo colegiada. Ponderou-se que hoje o Estado tem uma enxurrada de ações que
arrastam dinheiro, ações civis públicas em diversas áreas, justamente por não poder fugir da
desvincu[ação [ega[. ]sso ]he traz um conforto administrativo e jurídico inclusive. Decidiu .se então
pela suspensão. Flavio Ahmed se manifestou dizendo que gostaria de louvar a iniciativa. Acha
muito nobre a posição tomada em relação a projetos que foram aprovados e não iniciaram a
execução durante l ano. Pedro lembrou que 90n%o dos projetos apresentados aqui são do próprio
Estado e 10% dos municípios. Mauro informou que o próprio Estado fez uma revisão e o
proponente está fazendo uma redução. Nào vê nenhum problema desde que os conselheiros
tivessem ciência de quais foram as reduções. A sua sugestão é que esses proletos fossem mandados
por e-mail para que todos tomassem ciência, fossem relacionados os proletos suspensos e votariam
aqui de forma coletiva para todos os proletos. Nero Augusto se manifestou achando que os proyetos
que estão parados poderiam sim ser cancelados por não haver interesse do proponente. Deve-se
lembrar também, que as vezes há falha com relação ao encaminhamento de alguns proletos. Mauro
esclareceu que todos aqueles proyetos em que houve pendência da subsecretaria, não estão
cancelados, mas no máximo suspensos. Afirmou ainda, que a gestão de hoje, sem nenhuma crítica
às gestões anteriores, tem o compromisso com a celeridade. Foi feita uma proleção, idealizando
alguns cenários sem antes conversar com nenhum proponente, para se entender até aonde o
mecanismo sobreviveria. Constatou-se que, na melhor das hipóteses, em 2023 o Fundo acabaria.

O cancelamento, segundo Mauro, já é unanimidade. O que se está conversando é a suspensão. A
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suspensão é uma garantia da decisão da câmara. Nada mais legitimo do que conversar com o
proponente e isso será registrado com uma carta de anuência do proponente para que se tenha
documentado que o proponente foi ouvido e concordou com essa redução. Sergio Bonecker
colocou que no seu entendimento, vai ser respeitado aquilo que foi aprovado pela Câmara e que
os proletos que serão executados serão decididos com os proponentes. Pedro salientou que o papel
da Câmara não é discutir a qualidade do projeto nem a prioridade do processo dentro da política
pública estabelecida pelo Estado. Tem que se avaliar se o prometo está dentro dos critérios técnicos,
dentro dos parâmetros legais e encaixado dentro do plano estratégico que foi deÊlnido. Inclusive
foi apresentado aqui na Câmara, um plano estratégico por solicitação dos conselheiros. Mauro
informou que um dos enfrentamentos que se teve com os gestores operacionais foi o caso de um
prqeto aprovado de 2 milhões, que no momento do processo de contratação no gestor operacional,
o processo caiu para l milhão e duzentos mil. Se o prometo fosse de execução de 2 anos, esse saldo
de 800 mil ficaria bloqueado. Os gestores operacionais entendiam que esse saldo Hlcava bloqueado
e não poderia ser utilizado. Explicou-se ao gestor que não faz sentido ter essa reserva de
contingência e que se deveria liberar o recurso para ser destinado a outra empreitada. Hélio
Vanderlei disse que o Estado fez o dever de casa efetivamente. Mas existe uma lista de municípios
com proletos aprovados, proletos em andamento, e seria importante que os municípios ülzessem
também o dever de casa. Mauro explicou que já está sendo feito contato com as prefeituras
municipais cujos projetos tinham o valor que impactava no fluxo, para negociação. Eles se
encontram na categoria de suspensos. Como exemplo, o município de Carmo. O prefeito esteve
aqui e Já aceitou uma redução do projeto. Ficou sensibilizado e entendeu que o prqeto dele vai
custar 30% do valor que havia sido aprovado aqui. Essa decisão será comunicada à CCA. Nero
colocou que, quando o Mauro deu exemplo de um projeto de uma casa aprovada de 3 quartos e o
proponente disse que l quarto estaria bom, o prometo teria que voltar à Câmara, uma vez que os
conselheiros aprovaram 3 quartos. Mauro esclareceu que a finalidade e a pertinência temática são
as mesmas. Não se está trocando uma casa por um carro. Isso não vai ser aceito. Se ele distorcer o
prometo, se irá propor aos senhores que se cancele e que ele apresente um novo prometo de tamanho
menor. Luiz Antânio Santos solicitou que num momento futuro a questão dos municípios fosse
vista com mais atenção e que se definisse as prioridades- Mauro esclareceu que uma das pautas da
Secretária é o apoio aos municípios. Propôs então votarem a aprovação dos cancelamentos,
reduções e supressões dos projetos, sendo aprovado por unanimidade. Pedro reforçou que todos
esses projetos fossem encaminhados por e-mail aos conselheiros. Colocou em votação para que os
proyetos que foram colocados na categoria suspensão, assim que fossem revisados pelos
proponentes, fossem retomados com parcial ou total execução, com comunicação à CCA na
reunião subsequente. Foi aprovado por unanimidade. Colocou! em votação a suspensão dos efeitos
do art. 3', da Deliberação CCA n' 26/2010 que vinculou a destinação de 15% do recurso de
compensação ambiental para utilização por municípios e RPPN, para avaliação em tempo futuro,
em face do cenário financeiro do mecanismo. Foi aprovado por unanimidade. Mauro infomiou que
novos proletos serão apreciados, não necessariamente serão aprovados. Juba Boçhner
complementou que a DIBAPE tem trabalhado também na questão dos patrocínios. Hoje já estão
elaborando uma minuta de Resolução, de regulamentação para fomentar a questão do patrocínio
que entraria num dos instrumentos do FMA. Esse instrumento seria o Outras Fontes. Claudlo Dutra
infomlou que existe um mecanismo dentro do FMA que é o mecanismo da doação e nunca foi
utilizado. Um trabalho está sendo feito para se fazer algum tipo de divulgação, implementação
disso junto a alguns empreendedores, que além da obrigatoriedade que eles teriam dos seus
empreendimentos, também pudessem fazer doações de maneira voluntária. Mauro aproveitou para
colocar que hoje já se iniciou conversa com o IDG, para fazer uma interlocução junto ao BTD para
tentar conseguir recursos do BID para entrar em paridade com os recursos do Fundo em projetos
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de conservação. Pedro colocou que, o]hando a Reso]ução n' ]2/19, viu que existem algumas
questões como por exemplo, a aprovação do Regimento Intimo da Câmara. A Câmara já tem seu
regimento e precisará ser aprovado um novo Regimento. Acha que já se poderia marcar uma
reunião extraordinária para se ter um esqueleto e se começar a discutir. Mouro esclareceu que a
ideia era que fosse discutido previamente um esqueleto do regimento por e-mail, com diversas
colocações e que fosse submetido a assessoria jurídica da SEAS também. Quando se chegasse a
um consenso, e se houvesse divergência se traria para votação. Se não houvesse divergência seria
aprovado por unanimidade. Outro assunto levantado pelo Pedro, ainda em relação à Resolução n'
1 2/1 9, foi sobre o parágrafo I', do artigo 2', que repete a ordem de prioridade de investimento do
Decreto 4340/2002 e coloca que deve observar a ordem de priohdade dos recursos em
conformidade com o Decreto 4340/2002. Acha que é importante deixar claro que essa ordem de
prioridade não necessariamente deverá ser preferencialmente cumprida porque senão, só com
regularização ftJndiária, acabaria o dinheiro do Fundo. Outra questão, tanto no parágrafo 3' quanto
no parágrafo 4', do art 3', é dito que todos os proletos terão como lastro um parecer técnico das
áreas correspondentes. Somente l projeto foi encaminhado para os conselheiros com o respectivo
parecer, que no seu entendimento, não é um parecer que ele esperava. Ele não trata dos aspectos
re[acionados ao art 17 da Lei 1 ] .428, que é o investimento. Somente foi citado no parecer que o
prometo é de relevância ecológica. Espera que os pareceres tenham como fundamento o art 36. da

Lei do SNUC ou o art 17, da Lei ] 1.428/06 e, tendo esses dois elementos, se poderá saber se o
prometo é cabível ou não. Esses pareceres são fiindamentais. V - NOVOS PROJETOS: y.l)
"Restauração F]oresta] de ]3 Hectares de Mata Atlântica no Núcleo São João Batista e no
Núcleo Bela Vista, Ambos Pertencentes à UC PNM da Mata At]ântica". (E-07/026.]426/1 9)
Proponente: Município de Santo Antânio de Pádua. Valor estimado: R$ 38] .848,85 (trezentos e
oitenta e um mil, oitocentos e quarenta e oito reais e oitenta e cinco centavos). Posto em votação,
foi APROVADO por unanimidade, confomle Art. 1 1, 1, do Regimento Intimo. Eline Mastins
esc[areceu que a carteira de Restauração F]oresta], que vem sendo construída desde 2016. nunca
foi implementada. Não teve um prometo que tenha passado pela aprovação da Comissão Estadual

de Restauração Florestal CEj:F, que agora se uniu à CCA. Hoje é a primeira vez que se traz
proJetos de restauração florestal para serem implementados. Hoje se tem um recurso de 7 milhões

na carteira, mas nenhum prometo tinha sido aprovado ainda. Mauro salientou que hoje é um dia
histórico porque pela primeira vez o Estado do Rio de Janeiro tem a chance de aprovar o primeiro
projeto de restauração f]oresta]. A Secretária enfatizou que é muito importante, mostra um avanço
muito grande nessa área, de uma carteira que estava represada e agora se pode Hlnalmente utilizar
esse recurso, numa pauta que é tão importante. Foi um trabalho da Subsecretaria da Elite em
viabilizar isso, em dar esse suporte aos municípios, construir junto esses processos com todas as
restrições relacionadas a utilização dessa carteira para finalmente viabilizar essa implementação.
Eline colocou que se utilizará esses recursos para Hitofisionomia correra e para a RH correta de

acordo com a supressão que foi feita. Juba complementou que todos esses projetos passam por
uma análise técnica da SUBCON e recentemente foi lançado o Atlas dos Mananciais'de
Abastecimento Hídrico do Estado do Rio de Janeiro, onde foi mapeado, baseado em diversos
critérios, as áreas consideradas como prioritárias para restauração no Estado, voltadas para a
questão do abastecimento hídrico. Todas as áreas que estão sendo trazidas hoje pelos municípios,
passaram pelo crivo para saber se estão dentro da área mapeada como prioritária. V.2)
"Restauração Florestal de 05 Hectares de Mata Atlântica na Área de Proteção Ambiental de
Palmares" (E-07/001.402/17). Proponente: Município Paty do Alferes. Valor estimado: R$
395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais). A Subsecretária Elite explicou que, como a
CCA juntou com a CERA, foi utilizado o modelo de CFF e apresentação de projeto da CCA. SEIS
e INEA estão discutindo a refomlujação de apresentação de projetos de restauração florestal.
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Mauro informou que se está em vias de, após longos 3, 4 anos de conversa entre Ministério
Público, a Petrobras e o Estado, se deva retomar o licenciamento do COMPERJ. SÓ aí há a previsão
de 350 milhões de reais em restauração florestal. Posto em votação, foi APROVADO por
unanimidade, conforme Art. 11, 1, do Regimento Intimo. V.3) "Restauração da Área de
Preservação Permanente do Rio Indaiaçu -- I' Distrito de Casimiro de Abreu" - (E-
07/026.1424/] 9) Proponente: Município de Casimiro de Abriu. Valor estimado: R$ 437.889,55
(quatrocentos e trinta e sete mil, oitocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos).
Denise Rambaldi fez a apresentação e colocou uma preocupação quanto a suspensão da
deliberação que vinculava 15% dos recursos da Câmara para os municípios. Posto em votação,
foi APROVADO por unanimidade, confomle Art. 1 1, 1, do Regimento Intimo. V.4) "Apoio
Técnico à Implantação de Infraestrutura das Unidades de Conservação do Estado do RJ" --
(E-07/026.]418/2019) Proponente: INEA/DlJiAM. Valor estimado: R$ 4.588.461 ,60 (quatro
milhões, quinhentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e sessenta e um reais e sessenta

centavos). Posto em votação, foi APROVADO por unanimidade, confomte Art. 11, 1, do
Regimento Tntemo. V.5) "Restauração Florestal de Mata Atlântica nas Áreas de Atuação do
Prometo Conexão Mata Atlântica na Região Norte Noroeste do Estado do RJ" - (E-
07/026.1428/201 9) Proponente: SEAS/SUBCON. Valor estimado: R$ 395.000,00 (trezentos e
noventa e cinco mil reais). A Secretária colocou que esse projeto, além de ser o primeiro, foi um
desaHto para essa gestão que tinha que viabilizar o orçamento represado da restauração florestal.
Parabenizou toda a equipe da Subsecretária Eline pelo esforço. Pedro perguntou porque um prometo
tão importante ser só de 5 hectares. Aline respondeu que é um prometo piloto e que o recurso só
dava para fazer 5 hectares. Posto em votação, foi APROVADO por unanimidade, confomae Art.
1 1, 1, do Regimento Interno. V.6) "Olho no Verde - Monitoramento e Detecção de Mudança
de Cobertura Florestal - 4' Fase" - E-07/026.1457/2019 Proponente: SMAS/SUBCON. Valor

estimado: R$ 1 .7 1 2.644,88 (um milhão, setecentos e doze mil, seiscentos e quarenta e quatro reais
e oitenta e oito centavos). Posto em votação, foi APROVADO por unanimidade, conforme Art.
1 1, 1, do Regimento Intimo. SOLICITAÇÃO DE .ADITIVOS: VI.l) Foi aprovado a solicitação
de aditivo de valor e de prazo proposto pela SEAS/SUBCON, ao Projeto "Olho no Verde" --
Monitoramento e Detecção de Mudança de Cobertura Florestal 3' Fase", (E-
07/001 .384/17), no valor de R$ 890.039,00 (oitocentos e noventa mil e trinta e nove reais) e prazo de
06 meses. Mauro explicou que a estratégia seria aprovar o aditivo de 06 meses para gerar um
conforto e já deixar previamente aprovado o orçamento para l ano após esses 06 meses. Todavia
seria um compromisso da Secretaria fazer um esforço para contemplar esse prometo em outra fonte
orçamentária para não precisar contratar dentro do mecanismo. VI.2) - Foi aprovado a solicitação
de aditivo de valor e de prazo, proposto pelo INEA/DIRAM, ao Projeto "Apoio Técnico à
Implantação de Infraestrutura das Unidades de Conservação do Estado do RJ -- Fase 3'' (E-
07/001.416/16), no valor de R$ 1.529.487,20 (um milhão, quinhentos e vinte e nove mil,
quatrocentos e oitenta e sete reais e vinte centavos) e prazo de 04 meses. Vll -
ENCERjiAMENTO: Agradeci a equipe da SUPFIP e da SUBEXE, bem como a participação de
todos e dei por encerrada a reunião. Eu, José Macro de Farias Jr, lavrei a presente ata que vai
assinada por mim e por todos os representantes da Câmara de Compensação Ambiental do Estado
do Rio de Janeiro presentes nesta data. Rio de Janeiro, 30 de maio de dois mil e dezenove.
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APROVA PROJETOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A CÂMARA DE COMPENSAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, lhos termos da
atübuição que Ihe é conferida na Resolução SEA N' 25, de 19 de outubro de 2007.
nodo;ficado pela Resolução SEA N' 101, de 04 de maio de 2009 e confortne decisão na 35'
Reunião Ordinária, realizada em 21 de setembro de 2011.

' : DELIBERA

Art. I' - Aprovar os proletos abaixo discriminados,
compensação ambiental decorrente do licenciamento
significativo impacto ambiental, com fundamento em Esg
confomle previstas pelo art. 36 da Lei N' 9.985, de 181
Decreto N' 4.340, de 22 de agosto de 2002.

da
de

ltal,
do

Projeto Proponente
Fontede

Plano de Manejo do
Mlonumento Natura! da p'edra
do Colégio
'E-07/000.539/1 1
])+.rro.leio .Execuavo 'Para

Implantação do Núcleo
Babilânia no Parque Esl

lr10

.550,00

Financiamento

Prefeitu]
Cachoeiras

Lacacu

Acesso Rodoviário ao
COMPERJ

(E-07/502.034/201 1 )
TCCA n'01/201 1
Pátio Logístico e

Operações Portuárias no

do Desengano
E-07/000.576/1 1

Projetos executivo
trilhas e atrai

R$ 340.000,00 Porto do Açu
(E-07/505.928/2009)

TCCA n' 12/2009
COMPERJ -- infra

'''\

para

dacopa20lJ
(E-07/00(

INEA R$ 601 .219,98 estrutura de urbanização
(E-07/204.068/2006)

TCCA n'07/2008
COMPERJ -- infraAçõe]

iml
Est:
(E-07?

Implanta

.n

lal d: do Sol INEA R$ 1.696.575,00 estrutura de urbanização
(E-07/204.068/2006)

TCCA n'07/2008

comunicação operacional via
radio nas UCs
(E-07/000.574/1 1 )
Gerencíamento de projetos e
obras em UCs estaduais de

Porto do Açu
(E-07/200.239/2007)

TCCA n'01/2009
INEA R$ 1.080.028,80

Pátio Logístico e
Operações Portuárias no

Porto do Açu
(E-0 7/505 .928/2009)

TCCA n' } 2/2009

proteção integral
(E-07/000.665/1 1)

INEA R$ 1 .500.000,00
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Art. 2' - RetiHicar o Art. I' da Deliberação CCA n' 29/20 1 1 para corrigir a numeração
atribuída ao TCCA por meio do qual foi pactuada a compensação ambiental do
COMPERJ (E-07/500.056/2009), passando de TCCA n'02/20 1 0 para TCCA n'03/2010.

Art. 3' - Aprovar a revisão orçamentária do projeto "Implantação do Plano de

Manejo do Parque Municipal de Nova lguaçú" (E-07/000.128/08), passando a ter
feto orçamentário total de R$ 1.628.773,35 (um milhão, seiscentos e vinte e oito mil,
setecentos e setenta e três reais e trinta e cinco centavos), a ser financiado pela
compensação ambiental do empreendimento Companhia Siderúrgica do Atlântico, sob

em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Rio de Janeiro, 08 de novembro de 201 1

Cl\J{LOS MINE
Presidente
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DELIBERAÇÃO CCAN'34/2011 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011

APROVA PROJETOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A CÂMARA DE COMPENSAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos termos da
atribuição que Ihe é coltferida na Resolução SEÁ N' 25, de 19 de outubro de 2007,
modificada pela Resolução SEÀ N' 101, de 04 de maio de 2009 e confornte decisão na 36'
Reuttião Ordinária, realizada em 02 de dezentbro de 2011.

'r'h DELIBEjiA

Art. I' - Aprovar os projetos abaixo discriminados,
compensação ambiental decorrente do licenciamento
significativo impacto ambiental, com fundamento em EsÕ

conforme previstas pejo art. 36 da Lei N' 9.985, de 1 8€
Decreto N' 4.340, de 22 de agosto de 2002.

da
de

ltal,
do

Projeto Proponente arame;&í-%
F'ante de

Estruturação do Parque
Natural Municipal do Curió
etapa - projetos executivos
(E-07/000.354/20 ] O)

Financiamento
Berço de Atracação e

Carregadeira -- Vale do
Rio Doce

(E-07/202.751/2007)
TCCA n'27/2008
Pátio Logístico e

1'
Prefeituras

'aracambf í5.000,00

Implantação e Parti
do Refúgio da Vida Silvo
Ventania

(E-07/000.726/1 ] )

Operações Portuárias no
Porto do Açu

(E-07/505.928/2009)
TCCA n' 12/2009

GASDUC TTI e Estação
de Compressão de
Campos Elíseos

(E-07/200. 186/2007)
TCCA n' 12/2008

X R$497.508.00
Lracema ! '

ua

estão
R$

4.375.600,00daV
Est:
E.

EÍaboH

INEA

iodo
:ao Primeiro Censo

trica do ERJda Mata

como Subsídio à Criação,
Avaliação e Monitoramento das

Unidades de Conservação do
Estado do Rio de Janeiro

(E-07/000.707/1 1)
Programa Estadual de
Controle, Monitoramento
e/ou Erradicação de Espécies
Exóticas Invasoras em

Porto do Açu
(E-07/200.239/2007)

TCCA n'01 /2009SEA R$2.800.000,00

SEA/INDA R$ 175.000,00
Porto do Açu

(E-07/200.239/2007)
TCCA n'0 ] /2009
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Art. 2' Aprovar o aporte adicional de R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) ao

revogadas as

Rio de Janeiro, 1 3 de dezembro de 201 1

Cúi\RIOS MINE
Presidente

Unidades de Conservação
(E-07/000.709/1 1)      
Estruturação da Fiscalização,
Combate aos Crimes
Ambientais e Incêndios nas
UCsdoERJ
(E-07/000.720/1 1 )

SEA R$77 ] .210,00

COMPERJ Unidade
Petroquímica Básica
(E-07/500.056/2009)

TCCA n'03/201 0
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DELIBERAÇÃOCCAN'44/2014 DE02DEJANEIRODE2014

APROVA PROJETOS E DÁ OUTjIAS PROVIDÊNCIAS

À CÂMARA DE COMPENSAÇÃO 1)0 ESTADO DO RIO l)E JANEIRO. lhos termos da
atribuição que Ihe é conferida na Resolução SEÀ N' 25, de 19 de outubro de 2007.
wodi:Fcada pela Resolução SEÁ N' 101, de 04 de maio de 2009 e confornte decisão na 46'
Reunião Ordinária, realizada em 20 de dezentbro de 2013; .#

:::i ;::lii:: :
[Ú[ÍHÜ=U=,]=H=.;
conforme previstas pelo art. 36 da Lei Federal N' 9.981:,àb«i®làç~jàho de 2000, e no

l)ELIBERA:

Aprovar os projetos
decorrente

abaixo discriminados.
compensação ambiental

.~\

Prometo Proponente

l
0

êntál.io
Fontede

F'inanciamento

"Aquisição de Embarcação
para Deslocamento Marítimo e
Lagunar do Parque Estadual
da Serra da Tiririca. Reserva
Extrativista Marinha de ltaipu
e Reserva Ecológica da
Juatinga"(E-07/00 1/835/2013)'~~

:T't:l'p'
R$ 606.320,00

LINHADE
TRANFERENCIA-

TRANSPETRO
(TCCA I0/201 1)

"Consolidação da Gestão
Uso Público nas UnidadeUso Público nas Unidadê# de

E=nl.:Wy":atado do Rio de.Jaâleiró'l
E-07/001/S34/2ÕiHy!?;; ..

í'll>..

INEA/DIBAP R$ 3.482.080.00

UNIDADE
PETROQUÍMICA -

COMPERJ

(TCCA 03/2010)

:' INEA/DIBAP R$ 3.590. 100.00

UNIDADE
PETROQuim icA -

COMPERJ
(TCCA 03/2010)

"Ação Prioritária para a
Melhoria de Gestão da Área de
Proteção Ambiental da Bacia
do Rio Macacu -- Aquisição de
Veículo"(E-07/00 1/839/2013)

INEA/DIBAP R$ 150.683.00
INFRAESTRUTURA

- COMPERJ

(TCCA 08/2012)

"Ação Prioritária para a
Melhoria de Gestão da Área de
Proteção Ambiental do Alto

INEA/DIBAP R$ ] 50.683.00 CORREDOR
TRANSOL{N4PiCO
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07/000/035/20 ] 0)ar o encerramento do projeto "Infraestrutura EEE Pa1l#Í$o" (E-

Art. 3' -- Aprovar o encerramento do prometo "Cercamento e Sinal#açã&.,];lbGj:' (E-
07/000/234/2010). .:::

"V(ê83Pá0",'r--"

Art. 4' -- Aprovar aporte adicional de RS5.000.000,00 (cimo rr$thõég de reais) ao
prqeto Provisionamento de Fundos para Regulariz#ç$f) Fundiária de UCs de
['roteçao integral Estaduais (E-07/000/161/08) contemNandõlodãg"as UCs dc Protcção
Integral sob gestão do INEA, com recursos ; üa ÕQmbçnsação ambiental do
empreendimento "Unidade Petroquímica - CQUltEKá?:i,: sob responsabilidade da
empresa Petrobrás S.A., pactuada por meio do VÇCA ne. Qi11?20 1 0.

RÍo
,/' ..;;#F' '-®ÉÇ

#" .#

dejaneiro de 20]4

CAjILOS MINE
Presidente

lguaçu -- Aquisição de
Veículo" rE-07/00 1/83 8/2013)     (TCCA O1/2013)

"Melhoria da Estrutura de

Uso Público do Parque
Nacional do Ttatiaia"
(E-07/001 /828/20 ] 3 )

ICMBío R$ 343.051,50
AÇOSLONGOS-

CSN

(TCCA 1 5/20 1 2)
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DELIBERAÇÃO CCAN'51/2014 DE ll DE SETEMBRO DE 2014

.\PROVA PROJETOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

''\ »ELIBERA

COMPERJ

(TCCA 03/2010)

c)

d)

e)

UTE BAIXADA (TCCA 11/2011): R$32.720,99 (trinta e dois mil, setecentos e
vinte reais e noventa e nove centavos);
OSX (TCCA 05/201 1): R$ 14.379,17 (quatorze mil, trezentos e setenta e nove reais
e dezassete centavos);

NFRAESTRUTUltA URBANIZAÇÃO COMPERJ (TCCA 08/2012):
R$ 1 1 .6 1 2,77 (onze mi], seiscentos e doze reais e setenta e sete centavos);
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D

g)

h)

i)

TjiANSOLIMPICA (TCCA 01/2013): R$11.612,77 (onze mil, seiscentos e doze
reais e setenta e sete centavos);

VL'\. PRINCIPAL - COMPERJ (TCCA 01/201 1): R$8.235, 1 0 (oito mil, duzentos e
trinta e cinco reais e dez centavos);
GROTA FUNDA (TCCA 08/201 0): R$5.847,66 (cinco mil, oitocentos e quarenta e
sete reais e sessenta e seis centavos);

TERMnqAL MARÍTIMO DA ILHA GUAÍBA (TCCA 1 2/2012): R$1 .140,70 (um
mil, cento e quarenta reais e setenta centavos);

i) GASDUC ill (TCCA 12/2008); R$ 140,84 (cento e quarenta reais e oite!)Éa©:,quatro
centavos); ; :*f,::

Art. 3' -- Aprovar o encerramento do prometo "Realização de Levantá4júe#to :;E©pográfico e
Obras para Regularização do Uso Público Religioso de Areal;Está;aÍéáiêas do Parque
Nacional da Tijuca" (E-07/000.363/12), com saldo rgq#gese$tÇlte:,,de R$ 92.773,14
(noventa e dois mi], setecentos e setenta e três reais e quatafze:cç;itaüãs).

k) CSA (TCCA 1 1/2007) R$57,77 (cinquenta e sete reais e setenta e set$#
1) GASJAP (TCCA ] 3/2007) R$ 1 7,33 (dezassete reais e trinta e três'cent'ã

©

Art. 4' -- Aprovar o encerramento do projeto "Plqnb:s;4ç,.M:;üêjo Monumento Natural

Municipal Pedra do Clolégi.:" (E-07/000 539/14;): tom saldo remanescente no valor de
R$10.01 ] ,70 (dez mil, onze reais e setenta centavbijy:; ' ::

Art. 5' -- Aprovar o encerramento do projeto 'íEgtl$turação de Instrumentos de Gestão
para o Parque Natural Municipal da Pr:ijnha e Parque Natural Municipal de
Grumarí, através da Elaboração dõ&Planqs de Manejo" (E-07/000.370/1 0).

Art. 6' -- Aprovar o encerra+pentó, dÓ;pyojeto "Estruturação de Instrumentos de Gestão
para o Parque Natural. Mullicipãl dó Mendanha através da Elaboração do Plano de
Manejo" (E-07/000.3+4/1QI :: ::;, :; '''

Art. 7' - Aprovar'o linçefl%lpéhto do prometo "Estruturação de Instrumentos de Gestão
para o Mon.ymêqto Nàtiüral dos Morros do Pão de Açúcar e da Urna através da
Elaboração dõ:?lêtho; dê Mane.io" (E-07/000.369/ 1 0).

Art. ..$: -«::Apfoyàr a retiHlcação do valor do prometo "Aquisição de Mobiliários,
EqdiplilnFntüs, Utensílios e Veículos para a Sede do Parque Estadual Cunhambebe",
passando ó:valor de RS 565.578,3 1 (quinhentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e setenta
e oito:fmiÉ e trinta e um centavos) para R$ 573.201,31 (quinhentos e setenta e três mil,
duzentos e um reais e trinta e um centavos).

Art. 9' - aprovar o cancelamento do projeto "Elaboração de SIG e Plano de Manejo da
APA da Bacia do Rio Macacu"(E-07/00 1 .297/2014).

Art. 10' - Autorizar aditivo de 12 (doze) meses no prazo de execução do prometo
"Estruturação do Programa de Unidades de Polícia Ambiental -- UPAm, nos Parques
Estaduais do Rio de Janeiro"(E-07/001.578/2013).
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Art. ll' Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

=:.

Rio de Janeiro, ] Ide setembro de 20 14

CARLOSPORTINHO
Presidente

:€;
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DELIBERAÇÃOCCAN'58/2015 »EIO DEAGOSTODE2015

APROVA PROJETOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A CÂMARA DE COMPENSAÇÃO DO ESTADO DO RIO l)E JANEIRO, nos termos da
atribuição que Ihe é conferida lta Resolução SEÁ N' 25, de 19 de outubro de 2007, modi$cada
pela Resolução SEA N'377, de 23 de dezembro de 2013, modi$cada pela Resolução SEA n'456,
tle 30 de março de 2015, e conforme decisão na 59' Reunião Ordinária, realizada em 05 de
agosto de 2015;

l)ELIBERA:

i;'l -;l'F: .,

Art. I' -- Aprovar o projeto abaixo discriminado, com apoio financeiro da compensação ambiental
decorrente do licenciamento de empreendimentos de significativo impacto ambiental, com
fundamento em Estudos de Impacto Ambiental, conforme previsto pela art. 36 da Lei Federal n'
9.985, de 1 8 de julho de 2000, e no art. 3 1 do Decreto Federal n' 4.340, de 22 de agosto de 2002.

''\\ Art. 2' -- Autorizar a Secretaria-Executiva a definir destinação para o saldo residual da
compensatória Ampliação REDUC (TCCA 15/07 repactuado pelo TCCA 12/1 1), atualmente em
R$ ] 6.048,1 9.

Art. 3' - Aprovar, de acordo com o Convênio SEA 03/2009, o reembolso dos custos operacionais
do Convenente no valor RS20] .7] 4,75 (duzentos e um mil, setecentos e quatorze reais e setenta e
cinco centavos) relativos ao mês de maio de 2015, a ser debitado das seguintes contas:

a)

b)

c)

d)

e)

D

COMPERJ (TCCA 03/2010): R$71.420,23 (setenta e um mil, quatrocentos e vinte reais e
vinte ê três centavos):

TECAR (TCCA 15/2012): R$69.855,95 (sessenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e
cinco reais e noventa e cinco centavos);
PCH PARACAMBI (TCCA 28/2008): R$30.348,28 (trinta mil, trezentos e quarenta e oito
reais e vinte e oito centavos);
URB COMPERJ (TCCA 08/2012): R$22.455,43 (vinte e dois mil, quatrocentos e
cinquenta e cinco reais e quarenta e três centavos);
CSA (TCCA 1 1/2007): R$5.364,02 (cinco mil, trezentos e sessenta e quatro reais e dois
centavos);

GASJAP (TCCA 13/2007): R$1.142,23 (um mil, centos e quarenta e dois reais e vinte e
três centavos);

dois mil.

Prometo Proponente
3'etó

Orçãhentário
Fontede

Financiamento
"Prometo de Fortalecimento

Operacional das Unidades de
Conservação do Estado do Rio

deJaneii.o"
(E-07/001.248/2015)

INEA/DIB)\P R$6.746.230,56

UNIDADE
PETKOQuiMICA

COMPERJ
rTCCA 03/2010)
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g) PORTO DO AÇU (TCCA 12/2009): R$889,51 (oitocentos e oitenta e nove reais e
cinquenta e um centavos);

h) OSX (TCCA 05/201 1) R$239, 10 (duzentos e trinta e nove reais e dez centavos);

Art. 4' - O Prometo "Unidade de Polícia Ambiental" (E-07/001 .158/201 5) passa a ser custeada
pelos seguintes TCCAs, distribuído da forma descrita abaixo:

a)

b)
c)

d)

AMPLIAÇÃO DA V]A LIGH[' LOTE ]/ DER-RJ(TCCA O1/2014): R$1 89.767,09
NOVO JOA / Fundação Instituto de Geotécnica (TCCA 02/20] 4): R$372.520, 1 8
CORREDOR TRANSOLiMPTCO/ Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro
O1/2013): R$2.1 95.887,48

TRANSOCEÂNICA/ Prefeitura Municipal de Niterói(TCCA 01/201 5): R$ 1 93.225,25

(TCCA

Art. 5' - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação
contrário.

revogadas as disposições em

ill:i:;:::.Rio de Janeiro, ] 0 de agosto de 2015.

iSAÜRÀFREGA
PreÉideàté

:.'l'l':,..
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DELIBERAÇÃO CCAN'61/2016 DE 16 DE MAIO DE 2016

APROVA PROJETOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A CÁMAji.4 DE COMPENSAÇÃO DO ESTADO DO RIO l)E JANEIRO. tios tenros da
atribuição que Ihe é conferida nu Resolução SE4 N' 25, de 19 de outubro de 2007, modiFcadu
pela Resolução SEA N"377, de 23 de dezembro de 2013, modificada pela Resolução SZÁ.. n'456,
le 30 de março de 2015, e conforme decisão na 61' Reunião Ordinária, realizada eb 0S;:ãê,maio
de 20/ó; .,. :.

DELIBERA

Art. I' -- Aprovar os prqetos abaixo discriminados, com apoio FioanéÉllro 'üa compensação

ambiental decorrente do licenciamento de empreendimentos q 'iiig! á$4jltivli'impacto ambiental,
com fundamento em Estudos de Impacto Ambiental, conforme:'tHe\;iÊtí) pelo art. 36 da Lei Federal
n' 9.985, de 1 8 dejulho de 2000, e no art. 3 1 do Decreto Fçdêml n©~4:;34©, de 22 de agosto de 2002:

#

Projeto Proponen tltõ" Orçamentárío
Fontede

Financiamento
'UCs do Estado do RJ:

Análises e Estratégias para
Conservação da Flora

Endêmica Ameaçada - Projeto
Complementar para

Consolidação de Dados gQbre
Flora do Estado, em $SP

em UCs Estadual
E-07/001.093/2b

>

:il;i&ú.:. R$ 1 .3 12.820.00

COMPERJ
PEROBRAS

(TCCA 07/2013)

  INCA/DIBAP R$ 6.600.000.00

TEjiMINAL SUL
LLXAÇU

PORTUÁRIAS

(TCCA 1 1/2012)

"Rily?lorizpçao do Rio Cii:ii;ca
no PâtWule Nacional da Tijuca:
Restauração dos Reservatórios

da Mãe D'água, recuperação de
vazão einterpretação

ambiental"
(E-07/001 .161/16

SEA/SUBSEGS R$ 10.800.000.00

COMPERJ
PETROBltAS

(TCCA 03/20 }0)

"Adequação Ambiental da
Estrada Parque Capelinha-

Mauá, trecho da RJ-] 63, no PE
da Pedra Selada -- FASE }l"

{NEA/DIBAP R$1.900.000.00
Diversos I'CCAs

Nos termos do art. 2'
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'E-07/00 } .179/2016
AUMENTO DE

RECEBIMENTO DE
MINERIO

PORTOSUDESTE
(TCCA 06/20 ] 5 )

TERMINAL
FLEXÍVEL DE GNL

PETROBRÁS
(TCCA 07/20 } 5)

.TCCÀi08/2010)
)s do art. 3'

,IGAÇAO
[A4(TCCA

06/2012(
CONCESSIONÁRIA

RIOBARRAS/A.
(TCCA 06/20}2)

Nos termos do art. 4'

N

"Aquisição de Uniformes,

Equipamentos e Viaturas para
o Serviço de Guarda-Parques

doiNEA"
(E-07/001 . 190/16)

INCA/DIBAP R$ 4.290.609,00

"Ampliação do Fortalecimento
das Ações de Educação

Ambiental eh UCs do ERJ -

Protetores do Parque"
(E-07/00 ] . 165/16)

INCA/D{SAM R$5

Art. 2' -- O prometo "Adequação Ambiental d4j!@s!;Fada ?'arque Capelinha-Mauá, trecho da
RJ-163, no PE da Pedra Selada -- FASE ll" (E4P7Õã1:. 179/2016) será custeado pelos seguintes
TCCAs, até o teto orçamentário de R$ 1 .900.000,00ii:

a)

b)
DUPL[CAÇÃ0 BR[ 16/ C:CR NÓV4 ]iJTRA.(TCCA 06/2013) R$ ] .721.358,19
CTR SANTA ROSA / (:Eii#.,.SANEAMENTO E ENERGA RENOVÁVEL (TCCA
02/2010) -- R$46.562,(@. ::l ::. ;". ,;
GRUPAMENTO PE EI:jRICAÇÕES / QUnUMBA ANGRA RESORT (TCCA 04/2012)

]i$37.288.40 '; ' ' '::: ::

KXPANSÃO*bÕ.TERWpç4t ]] DE CONTAnçER DO PORTO DO RJ / MULTA-R]O
OPEjiAÇQES POR' yAPmS (TCCA 05/20i3) R$58.433,i3
AMPLIAÇÃO bÂ CAPACIDADE DE GERAÇÃO DA UTE SANTA CRUZ / FURNA
CKNI'KÀ.lg,:ELÉTRiCAS S.A. (TCCA 06/20 14) -- R$36.359,20'

Art. 3' c ;Q ,;Órq:g ç)::f'Aquisição de Uniformes, Equipamentos e Viaturas para o Serviço de
Guafüãli?arqyes do INEA" (E-07/001.190/16) será custeado pelos seguintes TCCAs, até o feto
orç4mentário de RS 4.290.609,00:

UMENTO DE RECEBIMENTO DE MNÉmO / PORTO SUDESTE. (TCCA 06/201 5)e
- R$ 2.076.393,36
TERMINAL FLEXÍVEL DE GNL / PETROBRÂS. (TCCA 07/2015)
IMPLANTAÇÃO TRANSOESTE / PREFEITUjiA DO R]O DE
08/2010) - R$448.996,94

b)
c)

R$ 1 .765 .218 ,70
JANEIRO (TCCA

Art. 4' O prometo "Ampliação do Fortalecimento das Ações de Educação Ambiental em UCs
do ERJ - Protetores do Parque" (E-07/001 .165/16), será custeado pelos seguintes TCCAs, até o
teta orçamentário de R$ 5.224.009,06:
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a)

b)

INTERLIGAÇÃO LINHA 4 / CONCESSIONÁRIA RIO BARRA S/A. (TCCA 06/2012)
R$ 3.300.989,47
RESIDUAL DO PROJETO "Fortalecimento das Ações de Educação Ambiental em UCs
do Estado do Rio de Janeiro''(E07/001.833/13)(TCCA 03/2010) -- R$ 1 .923.0lg,59

Art. 5' - Aprovar, de acordo com o Convênio SEA 03/2009, o reembolso dos custos operacionais
do Convenente no valor de R$203.000.46 (duzentos e três mil e quarenta e seis centavos) relativos
ao mês de outubro de 201 5, a ser debitado das seguintes contas:

a) OSX (TCCA 05/201 1): R$96.685,10 (noventa e seis mil, seiscentos e oitentíÇ.e cine%reais
e dez centavos) %â. %

COMPERJ (TCCA 03/20 1 0): R$47.877,32 (quarenta e sete mil, oítocçoto;s'éêàEiêtMttl,il sete
reais trinta e dois centavos); ' "\:. $i;i

CSN (TCCA ] 3/2010): R$1 9.745, 1 1 (dezenove mil, setecentos (P.$yarenfitX.Finca reais e
onze centavos); f %; :' * :.;;;, :'

UTE BAIXADA FLUMINENSE (TCCA 1 1/201 1): RS12.8b8d7 (êi.oze anil, oitocentos e

g

.#
%:.

..-'-''''xh.
- 3

b)

c)

oito reais e oitenta e sete centavos); ,.*:gg18@!w!©;;;:h:.

e) URB COMPERJ (TCCA 08/201 2): R$ 1 2.778,32 (dozetÜI, sblecentos e setenta e oito reais
e trinta e dois centavos); .,":;:\ ;.;

f) TECER (TCCA 15/2012): R$1 ] .779,24 (onze milli! tl i qlto®é setenta e nove reais e vinte
e quatro centavos); r: ~

g) CSA (TCCA 11/2007): R$1.217,93 (um mil,'='tiiülâl#t$@s ê dezassete reais e noventa e três
centavos); "? ,.:. .::* ;;!;;

centavos):
PCH PARACAMBI (TCCA 2©2008): RSã1,63 (trinta e um reais e sessenta e três
centavos): :% à

TRANSPETRO COMPi:@idTCê.A:/'Í0/201 1): R$21 ,49 (vinte e um reais e quarenta e
novecentavos). : $ ':,;,; e;?'

Art. 6' - Aprovar, de aqotd&'B8fh ó.Cónvênio SEA 03/2009, o reembolso dos custos operacionais

contas: . g: ' Xü

CÇ)â?Í?EKL:(TCiêA 03/2010): R$130.097,73 (cento e trinta mil, noventa e sete reais e

do Convencnte no vala::'©h
cinquenta e cinco çentál

4ç }t$.21)7.480,55 (duzentos e sete mil, quatrocentos e oitenta reais e
;)'içl.Favos ao mês de novembro de 2015, a ser debitado das seguintes

d)

i)

j)

trê©ce@avos);

:ê},. CS$ (TCCA 13/2012): RS5.697,78 (cinco mil, seiscentos e noventa e sete reais e setenta e
oito centavos);

d) INFRA URB (TCCA 08/2012): R$309,50 (trezentos e nove reais e cinquenta centavos);
e) TOCAR (TCCA 1 5/201 2): R$216,38 (duzentos e dezesseis reais e trinta e oito centavos);
f) PCH PARACAMBI (TCCA 28/2008): R$49,17 (quarenta e nove reais e dezassete

centavos);
g) LLX (TCCA 12/2009): R$42,46 (quarenta e dois reais e quarenta e seis centavos).

três::centavos);
CÀ 05/201 1): R$71.067,53 (setenta e um mil e sessenta e sete reais e cinquenta e

a)

Art. 7' - Aprovar, de acordo com o Convênio SEA 03/2009, o reembolso dos custos operacionais
do Convenente no valor de R$203.159,93 (duzentos e três mil, cento e cinquenta nove reais e
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noventa e três centavos) relativos ao mês de dezembro de 2015, a ser debitado das seguintes
contas:

a)

b)

c)

d)

e)

D

COMPERJ (TCCA 03/2010): R$96.934,55 (noventa e seis mil, novecentos trinta e quatro
reais e cinquenta e cinco centavos);
OSX (TCCA 05/201 1): R$56.943,70 (cinquenta e seis mil, novecentos e quarenta e três
reais e setenta centavos);
METRO (TCCA 06/2012): R$24.1 92,49 (vinte e quatro mil, cento e noventa e dois reais e
quarenta e nove centavos);
INFRA URB (TCCA 08/2012): R$10.919,92 (dez mil, novecentos e dezeM© .reais e
noventa e dois centavos); ;l; l: :

CSN (T.CCA~ ] 3/2012): R$5.8 1 7,53 (cinco mil, oitocentos e dezassete rfap &$1inquénta e
três centavos); ;; ::' :; :,:;; ,

CSA (TCCA 1 1/2007): R$4.074,49 (quatro mil, setenta e quatro reàig:ç~quahünta e nove
'-.-

g) e setenta

h)

i)

j)

k)
1)

e trinta e üês

(iidquenta reais e quarenta e

sei:s reais e dois

reais e trinta ç sete

a)

b)

c)

e

D

g)

h)
i)

j)

CSN (TCCA 13/2012): R$3.874,28 (três mil, oitocentos e setenta e quatro reais e vinte e
oito centavos);
UTE BAIXADA (TCCA 1 1/201 1): R$2.843,32 (dois mil, oitocentos e quarenta e três reais
e trinta e dois centavos);
CSA (TCCA 1 1/2007): R$1 .977,00 (hum mil, novecentos e setenta e sete reais);
PCH PARACAMBI (TCCA 28/2008): R$312,83 (trezentos e doze reais e oitenta e três
centavos);
LLX (TCCA 1 2/2009): RS 1 0 1 ,03 (cento e um reais e três centavos);
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Art 9' - Aprovar, de acordo com o Convênio SEA 03/2009, o reembolso dos custos operacionais
do Convenente no valor de R$1 92.973,70 (cento e noventa e dois mll, novecentos e setenta e três
reais e setenta centavos) relativos ao mês de fevereiro de 201 6, a ser debitado das seguintes contas:

a)

b)

c)

d)
e)

0

g)

COMPERJ (TCCA 03/2010): R$143.078,97 (cento e quarenta e três mil, setenta e oito
reais e noventa e sete centavosl:

OSX (TCCA 05/201 1): R$21.095,40 (vinte e um mil, noventa e cinco reais e quarentacentavosl:

INFRA URB (TCCA 08/2012): R$13.430,46 (treze mil, quatrocentos e trinta":cais e
quarenta e seis centavos); %: %

;é$, céMW
e unte e

centavos); : :i; :

UTE BAIXADA (TCCA 1 1/201 1): R$2.291 ,72 (dois mil, duzentos;;e ãwçnfá e um reais e
setenta e dois centavos); ;; :l ' :::

TCAR(TCCA 1 5/2012): R$7.087,33(sete mil, oitenta e sete reais e trio!#â e t
LLX (TCCA 12/2009): R$4.306,23 (quatro mil, trezentos e seis réàig

l ;*..:.;,;
nte e três

;-'x

reais e trinta e nove

h)
i) setenta e um centavos);

e três reais e quarenta

Art. ]0' - Aprovar a mudança de fonte
Turística do Parque Nacional da
n' 04 /201 1 (Prefeitura de
(PETROBRÁS Emissário Terrestre e

de Vigilância e Visitação
passando do TCCA

para o TCCA n' 02/2013Ambiental),
COMPERJ).

Art. ll' - Aprovar o
do gestor operacional
do Estado do Rio de
20% do valor das
as Unidades

. ; l

financeiros para cobertura de riscos trabalhistas
Unidades de Conservação
956.18],60,representando

para

=..=ú+:úi':::
q%:;:. #

ão entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

Rio de Janeiro, 16 de maio de 20 16

Rafael Ferreiro
Presidente
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Sêcrêtada de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

Á ASPPAM/SEAS,

Encaminhámos informações relativas aos Tempos de Compromisso de Compensação Ambiental (TCCAs)
mencionados nas cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta do COMPERJ, ressaltando que as
informações sobre os quatro TCCAs serão inseridas em todos os processos administrativos relacionados ao
tema. Solicitamos que a Assessoria de Planejamento em Políticas Ambientais submeta os esclarecimentos
prestados abaixo a quem julgar necessário.

. . " O INEA apresentará, no prazo de 90 (rloventa) dias dct homologação do TAC, informações refez'entes às
ações realizadas a partir' da quitação do termo de compensação ambiental TCCA n' 07/2008,
correspondente àlhse de implantação da in/reestrutura e Urbanização do COMPERJ, em atendimento ao
disposto no artigo 36 da Lei n' 9, 985, de 18. 07. 00",

O TCCA 07/2008 foi celebrado em 28 de março de 2008, com vigência inicial de três anos, expirada em 28
de março de 201 1 , sem que houvesse tempo hábil para celebração de Tempo Aditivo para cumprimento de
seu item 3.5. Assim, optou-se por celebrar novo TCCA, recebendo a numeração 08/2012. Esse Termo de
Compromisso de Compensação Ambiental teve por objeto estabelecer as condições para efetivação da
compensação ambiental previamente acordada no âmbito do TCCA 07/2008, em face do licenciamento do
empreendimento denominado "Infraestrutura de urbanização do Complexo Petroquímico do Rio de Janeiro --

. COMPERJ". O valor do novo TCCA foi fixado em R$ 9.350.000,00 (nove milhões trezentos e cinquenta mil
reais), que corresponde ao percentual de 0,5% em relação ao valor total declarado para o empreendimento,
seguindo a forma de cálculo prevista.

A utilização dos recursos de compensação ambiental provenientes de obrigações definidas pela Lei Federal
n' 9.985/2000 deve respeitar decisões da Câmara de Compensação Ambiental (CCA), colegiado que delibera
sobre aprovação de projetos e complementações financeiras direcionados a Unidades de Conservação. Os
registros da Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade (SEAS) indicam que, ao longo do tempo,
foram aprovados 06 (seis) projetos pela CCA cuja fonte de recursos apontada foi o TCCA 08/201 2, os quais
eleócamos abaixo:

6 Considerando as Deliberações n. 37 e 38 da Câmara de Compensação Ambiental, em suas 39' e 40'
Reuniões Ordinárias, respectivamente, foi aprovado o "Pro/efo de ..4ções Pr/orí/á/"ias para
//mp/a/zfação do Parque Zlsfadua/ dcz Pedra Se/aduz", no valor de R$ 1 .664.48 1 ,86. Seu encerramento
aconteceu em 10 de setembro de 20 1 9, confomte Termo em anexo, por meio do qual o proponente
atesta que o Prometo foi executado a contento.



e
Considerando a Deliberação n. 40 da Câmara de Compensação Ambiental, em sua 42' Reunião
)xd\lçâx\a ta\ ap afiado Q "Projeto de Reforma e Manutenção das Edi$cações dos Nxlcteos Piraquara e
Calor/m do Parque Es/agua/ da Pedra B/"a/zca '', no valor de R$ 950.000,00. Seu encerramento
aconteceu em 30 de abril de 201 9, conforme Tempo anexo, por meio do qual o proponente atesta que o
Projeto foi executado a contento.

8
Considerando a Deliberação n. 49, em sua 50' Reunião Ordinária foi aprovado o "-Pro/efo de
l?egu/arlzação fa/zdzcíría da.ç C/Cs Ex/agua/s SZm', no valor de R$'3 .422.74 1 ,43 . Seu

encerramento aconteceu em 28 de agosto de 2019, conforme Tempo anexo, por meio do qual o
proponente atesta que o Prometo foi executado a contento.

8
Considerando a Deliberação n. 49, em sua 50' Reunião Ordinária foi aprovado o "Pro/efo Programa
Estadual de Reservas Particulares do Património Particular (SERPPN)" , no vaXot de R$

2.577.74] ,43. Seu encerramento aconteceu em 23 de agosto de 2019, conforme Termo anexo, por meio
do qual o proponente atesta que o Projeto foi executado a contento.

8
Considerando a Deliberação n. 40, em sua 42' Reunião Ordinária foi aprovado o "-Pro/ero de
laboração de Projetos Executivos de Imptarltação da Infraestrutura dct Nova Sede do Parque
Eszadua/ da Ser/a dcz nríríca'', no valor de R$ 400.000,00. O prometo encontra-se suspenso, conforme
registrado na ata da 73' Reunião Ordinária do Colegiado e nas documentações enviadas por e-maí/ aos
Conselheiros.

''-.-..-'

8
Considerando a Deliberação n. 44, em sua 46' Reunião Ordinária, foi aprovado o "P/"o/e/o ,4ção
Prioritária para a melhoria da Gestão da Área de Proteção Ambiental da Bacia do Rio Macaca'' . no
valor de R$ 1 50.683,00. Seu encenamento aconteceu em 07 de março de 2016, confomle Termo
anexo, por meio do qual o proponente atesta que o Prometo foi executado a contento.

L. " O INEA apresentará, no prazo de 90(noventa) dias da homologação do TAC, informações referentes às
xções realizadas a partir da quitação do termo de compensação ambiental TCCA n' 01/2011 col-respondeste
:L construção da Estrada de Acesso Prirtcipat, relativo à aplicação de R$ 1. 093. 116, 71, em 200 (duzentos)
dias, em medidas compensatórias, em aterldimertto ao disposto no artigo 36 da Lei n' 9. 985, de 18.07.00",

O TCCA 01/20 1 1 foi celebrado por conta do licenciamento ambiental da via principal de acesso rodoviário
ao Complexo Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro COMPERJ, com 7,8 quilómetros de extensão,
inter[igando o comp]exo à BR-493. Foi depositado o va]or de R$ 1 .093. 1 1 6,71 (um mi]hão noventa e três mi]
cento e dezasseis reais e setenta e um centavos), que corresponde ao percentual de 0,5% sobre o valor total
declarado para o empreendimento .

Esse Termo de Compromisso de Compensação Ambiental foi alojado como fonte de recursos para dois
projetos na Câmara de Compensação Ambiental, os quais elencamos abaixo:



Considerando a Deliberação n. 33, em sua 35' Reunião Ordinária foi aprovado o Prometo "E/abonação l©'
do P/ano de ÀZa/lego com vistas a es//"ufu/"açâo e dotação de //zs//"zzme/zíos de gestão para o
Monumento Natura! Municipal da Pedra do Colégio -- MNM Pedra do Colégio" , no taxar de R$
213.550,00. O Relatório Demonstrativo de Prestação de Contas, em anexo e datado em 21 de agosto
de 2014, atesta que o Projeto foi executado a contento. '

8

8
Considerando a Deliberação n. 37, em sua 39' Reunião Ordinária foi aprovado o Projeto ''.A/osalco.ç
para a À/a/a .,4r/án/íca'', no valor de RS 950.250,00. O Relatório Demonstrativo de Prestação de
Contas, em anexo e datado em 29 de julho de 20 16, atesta que o Prometo foi executado a contento.

b . " O INEÁ apresetttará, lto prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC, inlbrmações relêrerttes às
ações realizadas a partir da quitação do termo de compensação ambierttat TCCA N' 03/2010, relativo à
Licença de Instalação da Íbse de implantação da Unidade Petroquímica Básica UPB e Áreas de Apoio
[ndustriat e Administrativo, em atendimento ao disposto no artigo 36 da Lei n' 9. 985, de ]8. 07. 00'',

O TCCA 03/20 1 0 resultou do licenciamento ambiental da implantação da Unidade Petroquímica Básica --
UPB e Áreas de Apoio industrial e Administrativo para o Complexo Petroquímico do Estado do Rio de
Janeiro COMPERJ. Foi depositado o valor de R$ 41 .634.000,00 (quarenta e um milhões seiscentos e trinta
e quatro mil reais), que corresponde ao percentual de 0,5% sobre o valor total declarado para o
empreendimento.

Foram aprovados 1 2 (doze) proJetos pela Câmara de Compensação Ambiental com indicação do TCCA
03/] 0 como fonte de financiamento. Esses proletos seguem abaixo:

8
Considerando a Deliberação n. 29, em sua 32' Reunião Ordinária foi aprovado o Prometo "Sis/ema de
;ustelttabilidade da Ilha Grande e Autonomia de Custeio do CoÜunto de UC Estaduais que a
co/apõem -- Su.ç/en/abí/idade C/Cs P/ /7/za G/"a/zde", no valor de R$ 672.004,28. Sua fonte de
Hlnanciamento foi retiHicada por meio da Deliberação n. 33 (art. 2'). Seu encerramento aconteceu em
29 de junho de 20 1 6, conforme Termo anexo, no qual o proponente atesta que o Prometo foi executado
a contento.

'\.

©

Considerando as Deliberações n. 33 e 34, em suas 35' e 36' Reuniões Ordinárias, foi aprovado o
' Projeto Executivo para Trilhas e Átrativos dos Parques da Copa de 2014" , Ba va\al de R$
60] .2] 9,98, com posterior retiHicação da fonte de financiamento. Seu encerramento aconteceu em 31
de janeiro de 20 1 7, conforme Tempo anexo, no qual o proponente atesta que o Prometo foi executado a
contento.

8
Considerando as Deliberações n. 33 e 34, em suas 35' e 36' Reuniões Ordinárias, foi aprovado o
?tese\o "Ações Pt'ioritárias para Implantação do Parque Estadual da Costa do Sot'' , na vaXox de R$
1 .696.575,00, com posterior retiHlcação da fonte de Hlnanciamento. Seu encerramento aconteceu em 05
de dezembro de 20 1 8, confomle Tempo anexo, no qual o proponente atesta que o Projeto foi executado
a contento.



©

Considerando a Deliberação n. 34, em sua 36' Reunião Ordinária foi aprovado o Projeto ".Es//uftíraçâo
:ia Fiscalização, Combate aos Crimes Ambientais e Combate aos Incêndios tias Unidades de

Co/zsemação do Es/ado do .Río de Janeiro'', no valor de R$ 771 .200,00. Seu encerramento aconteceu
em 29 de julho de 2016, confomle Relatório Demonstrativo de Prestação de Contas, no qual bica
registrado que o Prometo foi executado a contento.

8
Considerando a Deliberação n. 36, em sua 38' Reunião Ordinária foi aprovado o Projeto "Obras para
[mplatttação da Infraestmtura$sica da Sede do Parque Estadual da Serra da Concórdia Valença'' , no
valor de R$ 4.260.000,00. Seu encerramento aconteceu em 30 de abril de 20 1 9, confomle Tem)o
anexo, no qual o proponente atesta que o Projeto foi executado a contento.

Considerando a Deliberação n. 44, em sua 46' Reunião Ordinária foi aprovado o Prometo
' Fortalecimento das A ções de Educação Ambiental em Unidades de Consumação do Estado do Rio de
Jalzeílo -- r'or/a/ecímen/o Edzzcação ,4mbíe/z/a/ R.,/", no valor de R$ 3 .590. 1 00,00. Seu encerramento
aconteceu em 1 3 de julho de 20 17, conforme Termo anexo, no qual fica registrado que o Projeto foi
executado a contento.

\

8 Considerando a Deliberação n. 44, em sua 46' Reunião Ordinária foi aprovado o Projeto
' Consolidação da Gestão da Uso Público nas Unidades de Conservação Estaduais do Estado do Rlo
de Ja/zeí/o -- Co/z.ço/ídação Gestão do Uso Púb/íco C/Ck J?./", no valor de R$ 3.482.008,00. Seu
encerramento aconteceu em 27 de novembro de 201 8, conforme Tempo anexo, no qual o proponente
atesta que o Projeto foi executado a contento.

8 Considerando a Deliberação n. 52, em sua 53' Reunião Ordinária foi aprovado o Projeto
Gerertciamettto de Projetos Arquitetõnicos e Obras para Estruturação Física das Unidades de

Consumação Esraduaís do Estado do .Rfo de Ja/ze/ro -- 2'Base'', no valor de R$ 2.300.000,00. Seu
encerramento aconteceu em 20 de dezembro de 20 1 7, conforTne Termo anexo, no qual Hlca registrado
que o Projeto foi executado a contento.

e Considerando a Deliberação n. 52, em sua 53' Reunião Ordinária foi aprovado o Prometo

Fortalecimento do Parque Estadual da Serrct dct Concórdia -- Obras para Implantação de Novo
Acesso e Campina na Sede e Aquisição de Mobiliário, Equipamentos e Utensílios para o Centro de

sífanfes -- 2'da.çe", no valor de R$ 4.300.000,00. Seu encenamento aconteceu em 26 de agosto de
20 1 9, conforme Termo anexo, no qual o proponente atesta que o Prometo foi executado a contento.

'-..

e Considerando a Deliberação n. 5 1 , em sua 52' Reunião Ordinária foi aprovado o Projeto "Un/dados de
Conset-poção do Estado do Rio de Janeiro: Análises e Estratégias para Conservação da Flora
Endêm/ca ,ameaçada Co/zsemação da /?/o/"a E/zdêmíca .,ameaçada'', no valor de R$ 1 .997.489,00.
Esse projeto teve a execução físico-Hlnanceira concluída e se encontra em processo de validação da
prestação de contas ülnal. A SEAS compromete-se a enviar a documentação restante assim que estiver
disponível.

© Considerando a Deliberação n. 52, em sua 53' Reunião Ordinária foi aprovado o Projeto "Obras CÍ fs
destinadas à Implantação de Infraestr"usura das Trilha e Atrati'pos do Parque Estadual da Serra da
Tiririca PE Serra da Tiririca Obras para Implantação de Trilhas" , na vaXol de RS 2.426. \1'2,\4. O



prometo encontra-se suspenso, conforme registrado na ata da 73' Reunião Ordinária do Colegiada e nas
documentações enviadas por e-mczí/ aos Conselheiros.

. Considerando a Deliberação n. 52, em sua 53' Reunião Ordinária foi aprovado o Projeto
'Fortalecimento da Estrutura Institucional para o Combate aos Incêndios Florestais tias Unidades de
Consumação /zo .E.R/', no valor de R$ 1 .565.000,00. Seu encerramento aconteceu em 30 de setembro
de 201 9, conforme Tempo anexo, no qual o proponente atesta que o Projeto foi executado a contento.

8
Considerando a Deliberação n. 58, em sua 58' Reunião Ordinária foi aprovado o Prometo
'Fortalecimento Operacional das Unidades de Consewação do Estado do Rio de Jarteito" , no vago

de R$ 6.746.230,56. Aqui vale destacar que, pela natureza dos serviços contínuos previstos no escopo
do prometo, e]e foi sendo aditado ao gongo do tempo, seguindo as normas da Câmara de Compensação
Ambiental, c seu valor Hlnal é bastante superior ao inicialmente aprovado. Seu encerramento aconteceu
em 2 1 de outubro de 2019, confomle Tempo anexo, no qual o proponente atesta que o Projeto foi
executado a contento.

8 Considerando as Deliberações n. 28 (art. 8') e 44 (art. 4'), cm suas 3 1' e 46' Reuniões Ordinárias
foram aprovados aportes para ''Provísío/lama/z/o de /findos /2czra Regra/a/"izaçâo Fu/laia/"ía'', no valor
de R$ 5.000.000,00 em cada aporte. O projeto já havia sido originalmente aprovado por meio da
Deliberação n. 10, sem relação direta com o TCCA 03/201 0. Seu encerramento aconteceu em 30 de
setembro de 20 1 9, cortante Termo anexo, no qual o proponente atesta que o Prometo foi realizado a
contento.

\. " O INEA apresentará, no prazo de 90(noventa) dias da homologação do TAC, informações referentes às
lções realizadas a partir da quitação do termo de compromisso de compensação ambiental TCCÁ N'
l0/2012, correspondente à imptatttaçào do Piar e Via Especial de Acesso para Tt'ansporte dos Grandes
Equipamentos do COMPERJ(Wta UrrOS);

O TCCA ] 0/20 1 2 resultou do licenciamento ambiental do píer e da via especial de acesso para transporte dos
grandes equipamentos do Complexo Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro. Foi depositado o valor de RS
1 .41 5.862,48 (um milhão quatrocentos e quinze mil oitocentos e sessenta e dois reais e quarenta e oito
centavos), que corresponde ao percentual de 0,5% sobre o valor total declarado para o empreendimento.

Foram aprovados 02 (dois) projetos pela Câmara de Compensação Ambiental com indicação do TCCA
}0/20}2 como fonte de recursos. São eles:

8 Considerando a Deliberação n. 55, em sua 55' Reunião Ordinária, foi aprovado o Prometo ''À/e//zoría da
Irlfraestrutura de Proteção e Implementação de Sinalização Terrestre, Marítima e Fluvial da Estação
Ecológica da Guanabara, incluindo a Zona de Amortecimento Compreendida pela APA (liuapi-
.l#ri/tz", no valor de R$ 349.800,00. O projeto ainda não teve início e, de acordo com as normativas da
Câmara de Compensação Ambiental, poderia ser cancelado, com base nas decisões do Colegiada
registradas nas Alas da 5 1' e da 73' Reuniões Ordinárias. Será explicada, ao final do documento, a
mudança da legislação estadual sobre compensações ambientais e seu impacto na forma de
cumprimento legal das obrigações.
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Considerando a Deliberação n. 68, em sua 12' Reunião Extraordinária, foi aprovado o Projeto ''CAR
(Cadastro Ambiental Rural) nas UC's", no valor de R$4.857. 1 53,33. O TCCA l0/2012 foi indicado
como uma das fontes de financiamento. As atividades do projeto começaram a ser executadas no
âmbito do Acordo de Cooperação 04/201 6 entre a Secretaria de Estado do Ambiente e
Sustentabilidade e o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (FUNBIO). Em função dos trâmites para
encerramento do Acordo de Cooperação citado, foi feito encerramento parcial do prometo em 1 1 de
outubro de 201 9, conforme Termo em anexo. A continuação dos serviços acontecerá agora no âmbito
do Acordo de Cooperação 0 1/2017 com o Instituto de Desenvolvimento e Gestão (IDG), por meio do
Contrato n' 20 1 90920-05 com a empresa Ambientagro Engenharia LTDA.

Adicionalmente, apresentamos os seguintes esclarecimentos. Os projetos podem apresentar em seu Tempo de
Encerramento valor mais alto que o inicialmente aprovado na Câmara de Compensação Ambiental, em
fiação de aditivos que ao longo do tempo foram aprovados, seguindo as normas vigentes.

Além disso, considerando a Deliberação n. 50/2014 da Câmara de Compensação Ambiental do Estado do
Rio de Janeiro, em sua 5 1' Reunião Ordinária, realizada em 30 de ju]ho de 20]4, existe a previsão dc
cancelamento de proletos por inércia do proponente, nos casos de "projetos aprovados cujos proponentes não
firmaram Termo de Cooperação e/ou não iniciaram a execução no prazo de 6 meses, injustiHlcadamente",
conforme ata anexa.

Vale reforçar que, considerando a Deliberação n. 82/201 9 da Câmara de Compensação Ambiental e o
conteúdo registrado em ata da 73' Reunião Ordinária, realizada no dja 30 de maio de 201 9, foi aprovado por
unanimidade pelos Conselheiros da Câmara a possibilidade de suspensões e cancelamentos de projetos que,
por inércia dos proponentes, não foram levados adiante, tendo como marco temporal divisor para essa ação
dia 3 1 de dezembro de 2017.

Infomlamos ainda que em 201 5 foi aprovada alteração na Lei Estadual 6.572/20 1 3, resultando na nova Lei
7.06 1 , a qual possibilitou a existência de parceria com mais de uma entidade para a gestão operacional dos
recursos de compensação ambiental no estado do Rio de Janeiro. As fontes previstas na legislação são:
compensação ambiental, compensações de restauração florestal, recursos oriundos de Termos de
Ajustamento de Conduta, doações e outras fontes.

'\

Um dos atou administrativos específicos sobre a questão, emitido em 16 de novembro de 2015, por meio da
Resolução SEA n' 491 , regulamenta que os recursos de compensação ambiental devidos pelo empreendedor
que opta pelo depósito no Mecanismo de Conservação da Biodiversidade do Estado do Rio de Janeiro,
Fundo da Mata Atlântica, deverão ser destinados a uma conta em nome do Gestor Operacional do Fundo,
aberta na instituição bancária com atribuição de Gestor Financeiro do mesmo Fundo.

Com isso, os recursos devidos pelos empreendedores que geram impacto ambiental significativo, a título de
compensação ambiental, passaram a se concentrar em uma única subconta. Uma vez que acontece a
centralização dos valores de compensação ambiental numa conta única, não há mais sentido em decidir sobre
a execução de projetos de fonna a vincular a fonte de recurso a um TCCA específico. Assim, eventuais
saldos existentes de recursos atrelados a um TCCA passaram a compor a subconta específica para
compensação ambiental após a mudança da legislação.



Ressalta-se que o controle sobre os recursos existentes e a gestão adequada desses recursos são
fundamentais, já que sua destinação é pública e os impactos ambientais gerados pelos grandes
empreendimentos devem ser mitigados. É importante destacar que, em que pese a centralização dos recursos
de compensação ambiental em conta única, o controle dos depósitos previstos em cada TCCA continua
acontecendo de forma sistemática.

! $'
Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais.

"'b\

Rio de Janeiro, 3 1 de janeiro de 2020

Diego Khouri Mota

ID 5007762-7

Superintendente de Fundos de Interesse Público -- SUPFlp

Subsecretaria Executiva SUBEXEC

..Ng.!!Ê.=!3p1llo, 3 ] de janeiro de 2020

i Mota, Superintendente, em 31/01/2020, às
ento nos art. 21Q e 22e do Dgçrele..ng..46:z39,

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
!UP;ZZseljaze!!dwj:g

rmando o código verificador 2983363 e

' %U! !À +qnnaUaAAla

Avenida Venezue[a,, n' ] ]O
Telefone:

Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1 -3 12
http ://www. rl . gov.br/we b/sea



GOVERNODOESTADODO]UODEJANEIRO
SECjIETARIA DE ESTADO DO .\MBIENTE

CÂMARA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

DELIBERAÇÃOCCAN'52/2014 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2014

APROVA PROJETOS E DÁ OUTRAS PROVA)ÊNCIAS

COMPENSAÇÃO DO EST.4DO DO RIO l)E J.4NEIRO. nos termos da
atribuição que Ihe é coltferida lta Resolução SEA N' 25, de 19 de outubro de 2007, modi$cada
pela Resolução SEÁ N' 101, de 04 de maio de 2009 e conforme decisão na 53' .Rewtião
)rdinária, realizada em 30 de outubro de 2014; f';" " ;:a

*'$: ,, *.J:

J CÂMARA DE COMPENSAÇÃO DO ESTADO

Art. I' - Aprovar os proJetos abaixo discriminados, com apoio final+$qro dêÊigpmpensação

ambiental decorrente do licenciamento de empreendimento!;\lde '$É$##iã$zãvo impacto
ambiental, com fiindamento em Estudos de ]mpacto Ambienta], dbn:foi:he previsto pejo art.
36 da Lei Federal n' 9.985, de 18 de julho de 2000, e nç);: lí 3 :,iãç lbecreto Federal n'

Projeto Proponente
;À. ";+i'êf8% ;'
Ouwaüenfãrio

Fontede
Fiaanciamêüto

''Adequação Ambiental da
Estrada Parque
Cunhambebe - RJ }49 ...-
Subtrecholnserido no
Parque Estadual do
Cunhambebe"
E-07/001.346/20í4 Tr

. $'

$ 3.900.000,00

METRO LINHA 4
CONCESSIONÁRIA

RIOBAJ{RA
(TCCA 06/2012)

"Regularização Fundjá
do Parque Natural
Mlunicipal Monto:Azüb::., '
E-07/00] .407/a)14

EITURA
DE

R}OBONITO
R$ 550.499.66

UNIDADE
PETKOQuimlcA -

COMPERJ
(TCCA 03/2010)

"Obras Ci\®:;Déstinadãs à

;-"';
INEA/DIBAP R$ 2.426. 1 72.14

UNIDADE
PETROQUÍMICA -

COMPERJ

(TCCA 03/2010)

"Gerenciamento de

Projetos Arquitetânicos e
Obras para Estruturação
Física das Unidades de

Conservação Estaduais do
ERJ -- 2* fase"
(E-07/001.471/2014)

INEA/DIBAP R$ 2.300.000.00

UNIDADE
PETR Onl IÍh41CA -

COMPERJ
(TCCA 03/2010)



©
GOVERNODOESTADODO]UODEJANEIRO

SECRETA]UA DE ESTADO DO J\MBIENTE
C.AMARA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

:os seguintes l CLÃS no Instrumento I'mancgiro l

TCCA l Emi)reendedor

02/2009 CONSTRUTORA QUER(#: GALVÃ(k'

"«.«. IHn: "":"""T"'$rH?i
"«:.«, =UliH:U"""..: :"
07/20 1 1 l&::l:J..-F.4ENTb AMBIENTAL, S/A

FillNl;ÃrnÜ Íã!:SUÂ;.ÍCiÍ:Í'Íi;VUT'''F'''K'v v''l:'w

09/2011 KMPK}ENÜiMii;latOS
iWOBÍlaAKJOi; i,TDA

] õq9,i:? *: {l$)STAJV/loRDE PARTICIPAÇÕES

] 'I20 1 2 I 1111?IIU VERDE PARTICIPAÇÕÊÍ

l ;;;i 1; "; ; COSTA VERDnARnC iPAÇÕES

-"««: Folk"i;-"' "":''"""
;0/20l; ÍIPilll$vÉ É tjétpÀ(ÕES

ILTnA21 êit;À(IÕES
l 0/20 1 3 l TECNOSOL COMÉRCIO E SERVIÇOS

ÍQUclM'io:

Empreendimento
CTRS MACAS

LOTEAMENTO INDUSTjiIAL

CTRALCÂNT.Alia

CTR BARjiA MANSA

VnAREJO MARAPICU

AMPLIAÇÃO DO ESTALEIRO

SISTEMA VIÁRIO DO RESORT PERA

ÁREA4EPÓRTICODOjiESORT
PORO
ÁJ{EA 30 E 32 E P.\RTE 3 1 DO RESORT
PERO

ÁjiEA15E16DO RESORTPERÓ

.(REA33DORESORTPERÓ

ÁREA19E22DO RESORTPERÓ

CTR QUTSSAMA

"Fortalecimento do
Parque Estadual da Serra
da Concórdia -- 2' Fase"
(E-07/001.480/2014

INEúvDIBAP R$ 4.300.000.00

UNIDADE
PKTROQUÍMiCA -

COMPERJ

(TCCA 03/2010
"Prometo de
Fortalecimento da
Estrutura Tnstitu cional
para o Combate aos
Incêndios Florestais nas
Unidades de Conservação
no ERJ9s
E-07/001 .514/2014

SEA/CICCA R$ 1.565.000.00

UNIDADE
PE.TROno lIMTCA -

"Proj eto de
Operacionalização da
Gestão das Unidades de

Conservação Estaduais"
E-07/00}.479/2014

WEA/DiBAP R$ 900.000,0ÓQ*

a

:: .wi«:;. :'

Art. 2' -- O "Projeto de Operacionalização da Ç.egtãBldãs :ilínidades de Conservação

Estaduais" (E-07/001.479/2014) será HinanciadÕ *p:ólS? apoie conjunto do saldo integral
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GOVERNODOESTADODO RIO DEJANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE - SEA

de Petróleo Brasileiro S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o Ho 33.000.167./0001-01, quanto à

obrigação de compensação ambiental referente ao arl. 36 da Lei Federal n' 9.985. de 18 de julho

de 20(]0, em recorrência do empreendimento dcl licenciamento alba)ienlal da Unidade

Potro(química Básica --UPB e áreas de. Apoio Industrial e Administrativo para o Complexo

Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro - COMPERJ, para todos os devidos fins, o presente

Termo de Quitação reconhece Q cumprimento. integral do TCCA n' 03/'201ü. conforme prevista

em sua Cláusula Quarta, c desonera a Petróleo Brasileiro S.A de todas as obrigações relativas a

este

Rio de Janeiro. : de dé 2017

!

'

:

"X;'...:':Ç.'

-P=:''

Sergili IIMend:es

Subsecretário Ac].junto de Pianejainenio e
Secretário-E>:ecuti\;o da Câmara de

Compensação Aml)mental
\

M4rcus de Aímeida l ima
Pl-evidente do iNcA

8

08i.312 'Fe1,: 23345737

wu w.íj .gov -bT/'wela/sea

9



GOVERNA»©E$TADQDQR}QDEJÃNE{RO
SECRETARIA .DE ESTA»Q ©O AMBIENTE - SÊ:Â

de Janeircl;

(iii) a Leí n' 6.572, de 31 de outubro de 2013, alterada pela Lei 7.601, de 27 de dezembro de

2Ci15. disciplinando no plano estadual a compensação ambielltal devida pelo empreendedor,

consagrou, alternativamente à obrigação de fazer do empreendedor, a possibilidade de

depositar o montante de recurso fixado pelo órgão estadual competente para o licenciamento,

à disposição de mecanismos operacionais e financeiros implementados pela Secretaria de

Estaciõ do Ambiente;

.''''x

(iv) nos termos do $1' do ãrt. 3' da referida lei, a partir do momento em que é integralizado o

referido depósito o empreendedor responso'çel por compensar atividade de significativo impacto

ambiental sc desvincula e se desobriga da obrigação pretérita de fazer, rompendo-se, assim, o

liame entre ele e os pro.fetos a serem realizados para efetivo cumprimento das
compensações/obrigações ambientais;

(v) de acordo com o TCCA em epígrafe, o valor estabelecido no mesmo de'ç'erá ser aplicado em

projetos a serem definidos pela Câmara de Compensação Ambiental do Estado do Rio de Janeiro;

(vi) para fins de cumprimento da alternativa prevista no artigo 3' da Lei Rc' 6].5.72/2013, Petróleo

Brasileiro S.A .deF-osiiou em conta bancária indicada pela SEA, vinculada a execução da.

coTnpcnsação ambiental eh referência ao ]icenciamento ambiental da Unidade Petroquímica

Ê3ásica UPB e arcas de Apoio Industrial e Administrativo para o Complexo Petroquímico do

Estado do Rio de Jimeiro - CC)MPERJ, no Banco do Brasi}, Agência n' 1569-5, Conta Corrente

n" 21929-0, o 'ç'alar total de R$ 41.634.000,00 (quarenta e um tnilh6es, seiscentos e trinta e quatro

ná reais);
'{

\

.Ê

RESOLVEM

Com base nos termos acima, a SEA e o INEA reconhecem a plena, rasa e inevogável quitação

-\.-EP: 20081 312 - Tel-: 23345737

K'ww . rj . gov .br/web./sea
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GOVERNO {)OI EST,A.BO í)O &ÍO BE JANgíRO
SECRETARIA »E ESTA»O DO AMBIENTE - $EÂ

T'ERMO DE QUITAÇÃO DE COMPENSAÇÃO SNUC

O EST.AÍ)O DO riJO DE JANEIRO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DO

Á.IWBIENTE, doravante denominada SEA, com sede na Avenida Venezuela, n' 110, 5' andar,

Centro, na Cidade do Rio de Janeiro, neste ato representada })elo Sr. Subsecretário Adjunto de

Plane.janlento c Secretário-Executivo da Câmara de Compensação Ambiental - CCA, Sergio

hícndes. l)rasileiro, casado. inscrito no CPF/MF sob o n' 01425+157-50. e portador da carteira de

ident}(}ãde n'426465:

O INSTITUTO ESTADUAL DO Al\'IBIENTE, doravante denominado INCA, com sede na

Avenida Venezuela, n' 110, 2' andar, Centro, na Cidade do Rio de Janeiro, representado por seu

Presidente. Marcus de AJmeida Liça, brasileiro, divorciado. advogado- portador da carteira de

idenridadê n' 06991;:7960: expedida pelo IFP, inscrito no CP.F,'MF sob o n' 9]2.921.407-63;

{'0NS{DER A.Nnn nlJP.

(i) fol celebrado o Termo de Compromisso cle Colupensação .Ambiental CCA n' 03/2010

entre a SE.\, o INEA e a empresa Petr(}léo Brasileiro S.A; com objetivo de estabelecer medidas

de compensação ambiental previstas no art. 36 da Lci Federal n' 9985/00: que i.nstituiu o Sistema

Nac:ona[ de Unida(ies de Conservação { SNtJC), regulamentada peão Decreto Federal n' 4340/02,

em referência- ãcl licenciamento ambiental da Unidade Petroquílllica Básica --UPB e áreas de

Apoio Industrial e /\dininistrativo para o Comple.xo Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro -

COMPERJ;

(ii) !)clr loíç:t cío I'CCA acima referido, a Petróleo Biasilciro S..\ depositou o valor de R$

41.634.000,00(quarenta e um milhões; seiscentos c trinta e quatro reais), pagos em 20(vinte)

parce[as iguais no 13anco dcl Brasi], Agência n" 1569-5. Conta Corrente Ro 2}929-0, conforme

cálculo de gradação dc impactos efetuado pelo INEA: a ser utilizado especificamente para fins

de compchsação ambiental aprovada pela Câmara de Compensação Ambiental do Estado do Rio

@lgã$$@ ã 3 ;::; ;: gmeex2;":'=ÊT:x:!
/â.vertida Venezuela, } 10 -- Saúde --; Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081 -312 :- Tel.: 23345737

u:w lv. rj .gov.b r.'txeb/'sea
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GOVERNODOESTADODORIODEJANEIRO
SECRETA\RIA DE ESTADO DO .\MBIENTE

C.(MERA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

15/2013 Yn=y,A?yl EMPmENDIMENTOS !?!!ê1IEFTO ALPHAVILLE
l IMOBILIÁRIOS SPE2 LTDA RESENDE 2

LTDA

Art. 3' Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 20 1 4
''\ .'

;,q

CARLOSPORTINHO
Presidente
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$GOVErNo DO ESTADO DO R3o DE jANEiRO
$ECREI'ARIA DE ESTADO DO AMB{ENl"E - $EA
INSTll:tJ'TO ESTADU.qÍ, DO A\'lBÍENTE - {NEA

TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL N'. 03/2QIO

O Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria de Estado do Ambiente,
doravante denominada SEA, com sede na Avenida Venezuela n'. 1 10, 5' andar, Saúde, Rio dê
Janeiro - RJ, representada por sua Secretária de Estado do Ambiente Marilene de Oliveira
Ramos Mürlas dos Santos, brasileira. casada, engenheira cIvIl, portadora da carteira de
identidade Fla. 130676414, expedida pelo IFP: Inscrito no CPF sob o n'. 742.396.357-72, e o
!nstituto Estadual do Ambiente, doravante denominado ÊMEÀ, com sede na Avenida
\,'enezuela rÍ'. 1113, Saúde, Rio de Janeiro, inscrito no CNPJ sob Q Ro. l0.598.957/0001-35,
rc'presentado por seu Presidente Luiz Firmino Mastins Pereira, brasileiro, casado, arquiteto,
portador da cadeira de identidade n'. 0541 74636, expedida Feio CRER/RJ, inscrita no CPF sob
o n'. 775.932.867-20, e seu Vice-Presidente Paulo Schiava Júnior. brasileiro. casado,
engenheiro florestal; portador da carteira de iderítidade Rc. 83'19'1835-7, expedida pelo
ÁREA/RJ. inscrita no. CPF sob o n'. 797.a46.627-34, em conjunto designadas
Compromitentes: e, de outro lado, PETRÓLEO BRASILEIRA SfA, doravante denominada
PETROBRAS cu Campromissada, com sede na Avenida Chlie, 65, Centro, Rio de
Janeiro/R.J , IRiscíita no CNPJ n' 33.000.1 67/000't -01 . neste ato fenresentada por seu Diretor de
Abastecimento, Paulo Roberto Casta, brasileiro, morador da caítelía de Identidade n.' 843718
expedida peia SSP/PR, inscrito no CPF sob o n'. 302.612.879-] 5.

-'R

Considerando a disposto no aÉ. 36 e parágrafos da Lei Ro. 9.985. de 18 de julho de 2000.
segundo o qual nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de significativo
Impacto ao meio ambiente, confclrme avaiiaéão do órgão licenclador responsável, e cam
{ttndamento em Ei.PRIMA, fica o empreendedor obrigado .a apoiar a implantação :e
manutenção de unidades de consewação.

Considerando que o Sistema Nacional de Liniclades de Conservação da Natureza, instituído
pela Lei Rc. 9.985, de 18 de juiz-!o de 2000. foi regulamentado pelo :)ecreto Federal n'. 4.340,
de 22 de agosto de 2002, com as complementações do Decreto n'. 6.848 de 14 de maio de

Considerando a Resolução CONAMA n'. 37'1, de 05 de abril de 2006, que estabelece
ciiretrizes aas órgãos ambientais para o cálculo, cobrança, aplicação. aprovação e controle dos
gastas de recursos advindos de com?ensação an3biental, bem como o art. 5', cujo $ 2'
estabelece que a fixação do valor da compensação e a celebração do.temia de compromisso
corresponderia deverão ocorrer nc momento da emissão da Licença de Instalacão.

G Hsid6Fcãúd© a decisão prolatacla peão Supremo 'l'ribunâl í:edeíal - STF, cujo acórdão foi
pubii.;adc em 20.06.2008, que julgam pare-ialmente procedente a Ação Direta de
illcc+nstitucioltalidade - ADI n'. 3,378-6, pendente do julgamento dcs Embargos de Declaração,
hem como a Reclamação promovida ÓOntía do Decreto Federal n. 6848/2009 junto ao STF

G nsidefanda que a Petrobras, sociedade de.lecanomia mista {edemi, entende que está
adstrita à aplicação do Decretc Federal n'. 6.84.8, Ve 14 de maio de 2009, que limita a 0.5% o
grau de in'lpacto nos ecossistersas, para fins de #fetiçãc} do Valor da Compensação Anbientã-..*

f
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GOVERNODOESTADODOR}ODEJANE}RO
SECRET.p\R}A DE ESTÁ D0 00 AMBIENTE - $EA
INSTITUTO E$TABL}AL BO AIN/!B{ENTEI - {NEÀ

Considerando que a posição do iNEA e da Secretaria de Estado de Ambiente - SEA é no
sentido da aplicação da Deliberação CECA/CN n'. 4.888, de .02 de outubro de 2007, que prevê
a gradação de impacto ambiental para fins de compensação ambiental. enquanto não transitar
em julgado a decisão da ADI n'. 3378.

Cansideranda a divergência entre entendimentos entre o Estado do Rio de Janeiro e a União
ç:ederal no que dlz respeito ao percentual da Compensação ambiental devida pela implantação
de empreendimentos de significativo impacte ambiental prevista na aü. 36 da Lei Ro 9.985, de
18 dejulho de 2000.

Considerando a importância do COMPERJ, empreendimento que trará inúmeros benefícios
sócio-económicos para o Estado do Rio de Janeiro, de interesse social e que foi declarado de
utilidade pública pelo Decreto Presidencial s/n', de 13 de junho de 2006.

Considerando o Convénio n'. 003/2009 celebrado entre a Secretaria de Estado do Ambiente
do Rio de Janeiro -- SEA e o Fundo Brasileiro para e Biodiversidade -- FUNBIO, ,em 29 de
dezembro de 2009, publicado em extrato no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro de 12
de janeiro de 2010. que estabelece a operação, manutenção e controle do Mecanismo para a
Conservação da Biodiversidade dc Estado do Rio de Janeiro e perante o qual o FUNBIO é
Instituição gestora de recursos da compensação ambiental para a execução dos projetos
destinados a unidades de consewaçáo aprovados pela Câmara de Compensação Ambiental
do Rio de .janeiro no âmbito do íüecanismo para a Conservação da Biodiversidade.

Considerando os termos do Ol=lCIO INEA/DILAM n'. 093/10, bem como a manifestação da
Petrobras S/A, Correspondência AB-PGl-COMPERJ 0004-201C, datada de 09 de abril de
2C)IO, optando em depositar os recursos da compensação .ambiental referentes aa
licenciamento ambiental;da Unidade Petroquímica Básica - UPB e Áreas de Apoio Industrial e
Administrativo para Q Complexo Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro -- COMPERJ, na
Mecanismo para Consewação da Biodiversidade do Estado do IRIA de Janeiro.

ConsiderarBdo todas as informações constantes na !fcenciamento ambiental a que se refere o
processo E-07/5aQ.056/2009.

RESOLVEM

Celebrar o presente TERMO DE COMPROMl$SQ DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL com
força de T'íÊulo Executivo Extrajudicial, mediante as seguintes cláusulas, condições e
combinações.

CLÁUSULAPKtWEinA-D00üJETO

O presente Termo de Compromisso tem por objeto estabelecer medida de compensação
ambiental pre'/isto no art. 36 da Lei Federal n'. 9.985/00, que instituiu o Sistema Nacional de
Unidades de Conservação (SNUC), regulamentada pelos Decretos n'. 4.340/02 e n'. 6,848/09,
em face da implantação da .,Unidade Petroquímica
A.dr'nlnistrativo para o Complexo Petroquímico dd

sida - UPB e Áreas de Apoio Industrial e
tsiàdo do Rio de Janeiro - COMF)Éi::lh

: 1 . , ' ' . j
/'

\. /'(' É
I'$1'iilli } ;;lS!;iÍÍtla!.

A.vénida Venezuela. }lO Saúde -- Rio de Janeiro - RJ-CEP: 2008 1-3 12 -- 'Fel.: 2332-4640
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@GOVEiiNO DO ESTADO DO NO DE 'JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADA DO AMBIENTE -. SEA
INSTITUTO ESTADUAL DO i4NÍBIENTg - !NEÀ

especificamente no que diz respeito a investir em unidades de consewação ambiental, o velar
de R$ 41.634.0aQ,00 (quarenta e um milhões, seiscentos e trinta e quatro mil reais). que
corresponde ao percentual de 0,5 % sobre o valor total declarado para o empreendimento. já
deduzidas os abatimentos previstos na legislação referida, confomle o Cronograma de
Depósito anexo a este Termo.

'-q5

1 . 1 - 0 valor da compensação ambiental acima referido inclui o valor relativo à implantação dos
canteiros para a construção e montagem da UPB do COMPERJ, que serão objeto de
Licença(s) de .Instaiaçãa(ões) específica(s).

1 .2 - O valor de compensação ambiental previsto na condicionante 29 da LP n'. FE01 3990 fica
revisto para 0,5%, especificamente para a LI da Unidade Petroquímica Básica -- UPB e Áreas
de Apoio Indlistrlai e Administrativo para o Complexo ?etroquímlco do Estado do Rio de
Janeiro -- COMPERJ na vigência do Decreto 6.848. de 14 de maio de 2009, em decorrência da
submissão da Petrobras à legislação federal.

1 .3 - Os valores previstos no capuz desta Cláusula deverão ser aplicados em prqetos a serem
definidos peia Câmara de Comperlsação Ambiental .da Secretaria de Estado do Ambiente --
SEA, respeitados os critérios pret#istos no aü. 36 da Lel n'. 9.985/C)0, no art. 33 do Decreto n'
4.340/02, nos procedimentos de consulta e de definição de unidades de consewação a serem
contempladas, conforme estabelecido no art. 8' e seguintes da Resolução CONAMA n'.
371 /06, e na ordem de prioridades estabelecida na Resolução SEA n'. 25/07

1 .4 - O valor devido a título de compensação ambiental poderá ser revisto em face da decisão
final, coM efeitos íetroativos, na ADI -' Ação Direita de InconstiÍucionalidade 3378-6 e na
Reclamação promovida conta c Decreto Federal n'. 6848/20D9, que vier a $er prolatada pelo
Supremo Tribunal Federal -- STF

CLÁUSULASEGUNDA-DOPRAZO

C) prazo de vigência deste termo é de 1 .825 (hum mil, oitocentos e vinte e cinco) dias, a contar
da data de sua assinatura, podendo ser alterado mediante temia aditivo.

CLÁU$ULATERCEIRA DAS oeKlcAÇÕCSOACOWPROWiSSADA

3.,1 - Depositar em conta bancária específica do Fundo Brasileiro para Biodiversidade -
FUbIBIO do Banco do Brasii, A.gência n' 1569-5, Conta n' 21929-0, o valor de R$
4{.634.0QO,OO (quarenta e um milhões. seiscentos e trinta e quatro mil reais) dividido em 20
(vinte) parcelas iguais, trimestrais e sucessivas no vale)í de R$ 2.081.700,00 (dais milhões,
oitenta e um mil e setecentos reais) cada uma. corrigidas de acordo com Q IPCA, devendo a
primeira ser depositada em aÍé 60 (sessenta) dias da concessão da Licença de Instalação,
valor este a ser litilizado especificamente para fins de compensação ambiental de acordo cam
o aprovacío orla Câmara de Compensação Amblental-

3.2 - Enviar ao iNEA:
do depósito efetuado.

rro prazo de cinco dias Úteis, apósXmda depósito, cópia do comprou'ante-..,

l \ !

g:: !.:l.L:':':uÊ:;:';l'i:!

Avenida Venezuela. 1 10 -- Saúde -- Rio de Janeiro - KJ-CBP: ?008 1-3 { 2 - Tel.: 2332-4640
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GOV6}iNO DO ESTADO DO R]O DE JANEIRO
SECREb\kjA:DE ESTADA DO ,AMBIENTE SEA
INSTITUTO ESTADijAL DO z\jüB}ENTE - }NEA

3.3 - Caso a Licença de:Operação esteja apta a ser expedida antes do término previsto para o
depósito total do valor da compensação ambiental. a Compromissada pode optar entre manter
ü cronograma original de depósito ou antecipar as parcelas vincendas-

3.4 - Caso este Termo venha ã ser rescindido por iniciativa da Compíomissada, esta estará
obrigada a ei'etuar, apenas, os contingenciümentüs que estejam vencidos.

3.5 - Os valores da compensação ambiental efetlvamente utilizados pelos projetos aprovados
pelaCCA nâo serão devolvidos.

CLÁUSULAQUARTA-DAQUITAÇÃO

4 - As COMPROMITENTES se obrigam a

4.1 - Enviar à COMPROíççlSSADA, trimestralmente, relatório físico-financeiro de

acompanhamento da execução dos projetos ?elo rUNBIO. previamente aprovados pelas
Compramltentes, relativo à aplicação dos recuos:os abjeto deste Termo de Compromisso de
Compensação Ambiental.

4.2 - Emitir Temia de Quitação F'arcial em favor da CQ?aPROMISSADA, no prazo de 30 (trinta)
dias úteis após o último depósito referido no item 3.1 da Cláusula Terceira.

4.3 - Emitir Termo de Quitação Definitivo em favor da COMPRDMISSADA, no prazo de 30
(trinta) dias úteis após a execução final dos projetas aprovados pela CCA. pertinente à plena e
rasa quitação de toda e qualquer obrigação referente ao art. 36 da Lei Ro. 9.985/00. e demais
obrigações previstas neste Tempo de Compromisso de Campensaçãa Ambiental.

4.4 - Acoidaí fomlaimente com o FUNDIA para que este aplique os valores dos depósitos
referidos no üem 3.i da Cláusula Terceira somente fundos conservadores:

Parágrafo ilinlco - As Partes. de comum acordo, verificando o nãe cumprimento pelo FUNBIO
cla execução does) projeto(s) ccnfotme plano(s) de trabalho(s) aprovado(s) pela CCA, poderão
suspender a execução deste 'termo de Compromisso. até a sua devida regularização ou
substituição do executor indicado pelos Ccmpromitentes por novo, não podendo esta hipótese
ser Impeditiva da expedição da Licença de Operação, em sendo o caso.

CLÁUSüLAGUINTA-DASPENALIDADE$

5.1 - O atraso no cumprimento das obrigações assumidas no presente Temia de Compromisso
implicará na cobrança da(s) l)aíceia(s) inadÊmptida(s) corrigi(ia<s) mogetarjamente . pela
xarlação da Unidade Fiscal de Referência do Estado do Rio de Janeiro (UFIR-RJ). acrescida(s)
de muita de 1 % ao mês ou fraçêo de mês.

5.2 - As penalidades previstas nesta cláusula poderão; sêr obÍeÍo de recurso na fo.mla dã
legislação estadualvigente. :\

i% ::4: «',''l;':qi;;:';!: ;:
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GOVERNO 1)0 EST/\ DO DO R]C) [)E .i.'tNEIRO
SECRETARIA DE ES'FADO DO AMBiENI'E SEA
R{STITU-i'0 };STADUAL DO AMBÍEN TE - INE/\

5.3 - A cobrança da multa de mora prevista nesta Cláusula não prejudica a propositura de ação
ji.idicial cabivel

w''ü
:i..z

5.4. - .A notificação das multas aplicadas será remetida ao endereço da Compromissadà,
Gerência Geral de Implantação da COMPERJ, sita na Avenida Rlo Branco 1 , 20'. andar, sala
2{)05, Censo. Rlo de Janeiro/RJ e. será considerada válida pela sua simples entrega.

5.5 - [)epois do recebimento da comunicação prevista no item anteüoí. a Compromissada terá
g 0 (dez} dias úteis para e recolhimento da multa ao Fundo Estadual de Conservação Ambiental

pletlais apiicáx/eís.
\

5,? - ,a.s multas previstas na presente cláusula nà3 têm caráter compensatório e, assim, o seu
l)agamento não eximirá a Ccmpromissada da respansabtlidade .por perdas e danos
decorrentes de infrações a este Termo ou à legislação ambiental.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

aditivoV

5..2 - A fiscalização do cumprimento das obrigações assumidas no presente Termo, no que se
refere ao depósito, será realizada pelo INE.Ü..

5.3 - As obrigações assumidas e previstas neste instrumento são exigíveis nos modos e prazos
nele convencionados, independentemente de qualquer Ratificação t3u aviso preliminar, judicial
ou extrajudicial.'\

6.4 - Acompanha o presente Termo de Compromisso
devidas especiüçações.

o Cronograma de Depósito com as

6.5 - O IFIEA, sab sua responsabilidade, tomará todas as medidas dê caráter judicial
administrativo, necessárias ao cumphmento deste Termo, no que se refere ao depósito.

é

C]..Já:iJSULA SÉ'riMA - DA PUBl-lC;AÇÃ0
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SECRE'lXR{À Dg ESTADO DO AMBIENTE -. SEA
{NSI'Í'LUTO ES}'ADejA!, DO ÀMBIEN'rE - !NEÂ

f

- .A Compromissada deverá enviar ao iNEA. no prazo de
oubiicação: comprovante da publicação especificada no item acima

cinco dias úteis. após a

7.3 - O INEA remeterá cópia deste Termo ao Tribunal de Contam do Estado do Rlo de Janeiro
após a publicação especificada no item acima, consoante o que preceitua a Deliberação TCE
244, de IB de dezembrode20Ci7. ' ' ' ' ' -;

CLÁUSUl-ÂOITAVA-DOFGRO

Fica eleito o foro da Capital da Rio de Janeiro, ccm renúncia de qualquer outro,
privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões decorrentes do i)resente Temas.

por mais

#\sslm ajustadas. assinam o presente em 4 (quatro) vias de igual teor, para um só efeito, na
presença das testemunhas abaixo nomeadas, obrigando-se a faze-lo firme e valioso por sí e
seus eventuais sucessores. '

Rio de Janeiro,15 de abíilde 2010
\.

mAniLENK o. RAMos fÚRiAS oos SANTOS
Se13l-etária de Estado do.Ambiente

l i\: , .., ,; lü ,;i
l .\vll\.d, '-''« -:Í ! '' ' i

ÊAULOKOÉÉKtOCbSTA

Diretor de Abasteciqenteda i?ETRClüRAS
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Pfeáldente

L
'1

F:BULE $?HiAVÓ JÚNIOR
'...,, 'ü'lç9;Presidente

/
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COF
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CPF
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TERM<1:! 1.)E E í\!CERRA::yl EÜT:3

{..)3'í'i:N'FAE31Lle';AI)E ilÀ !LH.q GR.ONDE E ê.JTC)NOMiÃ DÃ !Laia
:.;l'.! ;iliüiÀ 0E CI.;$'1'EiG íjC C1l)lqlí,jNTC DÊ'"'üC ESTADUAIS QiJE ,q

CG lv! g)C}E iVÉ

''""""*\

1 1::: pie!;er te icl"fila clamor por encerrado c} Prcjeto Si$ ellla de SusteníabiliGai:le

ü.:: l:i':]! ':l:r :]dü: i] .E\i.!tbllomiã {le Custeio clo Co;;junic {:! U(: Esl,adüaÊs qi.:ü a

~::.Í:'..;(.;:::., t:;.= -;::i;-.,:' i::i' $ 3Ü6.:-;ÜSlqi3 01 i)C nt0.S Seis. n\li, qUatrOCentOS e Cij";Ci)

rü;il:; e {iaze cedi\=avüs), aprovado pela 32'. üeutiiào da Cãr!-baía de Conlpeílsação

/::111óici E ! tio Rlo de .Janeiro; atestando que todas as especificações fofan}

::'i'; t i e;ldldüs. çonfür e notas fiel-ãls cona !antes no Processo
i ãie:1 ,:Ü j':i''' ,=-€1?7/$Ü6.$$q/2Ü''l $ V01i..ÍÍY'$eS $ $

:à;: ü3 cl;:-:' :aidrJ fci'Hã2'ê$üê l:e de lq$ 298,29 aduz ntüs e üioveDi8 e $e s

fe::.i::; :i .íi !Ee :'.c':; i.c.e.'il:a,'os) pü;!nanece íü {:.onitâ corri:l:ie cujo empleeridegü;« á a

(i;OiViPüüJ -- l=ett-obras

[qiü de .i=lE.airü: ]]$ de jur]t'!o de 2:;1G
\.

:' \. ,' '\
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TERMO'DEENCERRAMENTO

g

?gqOJE'rl=t E){lECUTIVO PARA TRALHAS E ATRATã'90S D0$ PARQUES DA COPA
2014

Pelo pretemte Termo damos por encerrado o Projeto Executivo para Trilhas e

AÍP'ativoe d.os l3arques da Copa 2014, no valor de R$ 60't.219,98 (seiscentos e um

rale, duzenl:üs e dezanove reais e naves%ta e oito centavos), aprovado na 35'
ReE.iniãc Ct'clÊlaária da Câmara de Compensação .ambiental, em 21 de setembro de

2a$ t, e tía .=,6' Reunião da Câmara de Compensação Ambiental,'em 02 de
cle:Kembfc, de ZG'l l.

Atestamüü c1l.le todas as especificações foram plenamente atendidas, conforme
r:alas fis=aÊs -.'instantes no Processo Administrativo n' E-07/5't 1 .424/201 1.

.d'f

:.sn:#;;

Rio de Janeiro, .5 'í de .janeiro de 2aq7

/ '\. :. "'""''-----...
f ' '~

.Ê?aula Sclli&vo

Diretor de Biodll/XÊC?idade exÁreas Protegidas

'?b. .,..-«-'''

"' ...t

@- in$ }t.uto estadual
da êsm blerlte

Avenida VenezueJã; 1 1 0 : Saúde Rio de Janeiro - RJ-CEP: 2008 1-3 12
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$U&$geKE'TEMA EXECUTIVA « S$e

neLAT6Kto DCUONSTRATtvo OE PRESTAÇÃO OE CONTAS

Conforme prevista nâ cláusula 2', incisa i: alínea "l". do Convénio Ro 03/2C09. examinamas a
prestação de comas das gastos da PloÍeta Estruturação da Flscalizaçãa, Combate aos Crimes
Ambíerttais e Combate aos }ricêndios nas Unidades de Cansewaçãa do Estado do Ria de Janeiro
(E-07/0G0.720/2011J: aprovado na 36' Reunião da Câmara' de Compensação Ambiental,
financiada pelo TCCA n' 03/201C -- Unidade Pekoquímica Básica - COMPERJ '

O feto orçamentârlo aprovado peia CCA paQ Q prajeia foi de R$771 .210,00 (setecentos e setenta
e um mit. duzentas e dez reais}. A seguir apresentamos o demonstrativo ãnaneeifç} das recursos

.''!i''''h:

Verificamos que foram executados R$771.2Q0,0Q (setecentos e setenta e um mil. e duzentos
reais}. restando saldo de R$10.00 (dez reals}. que hcará novamente dispo irei no balanço para
aíoc:3ção de outras projetas na Câmara de Compensaçàa Ambiental.

Da análise do processo de prestação de contas em epígrafe constatou-se a presença de !odes as
elemento e formalidades exigidos peia legislação vigente. Quanto aos dacumeritas apresentados:
entende-se que os mesmos comprovam adequadamente a aplicação dos recursos. Senda assim.
recomenda-se a aprovação em fonna e geneligo a presente prestação de contas

;

.g'

2Q{

Conforme recomendação da área té;ãiêa: aprovámos a presente prestação de contas anal do
prometo Estruturação da FiscaiÊzação: Combate aa$ Crimes Ambientais e Combate aos incêndios
na$ Unidades de Consewação do Estada do Rlo de Janelra {E-07/000.720/201 1)

{,,, :' .:,«'""""""''-- i,..,. L'«.,
JULIÃNÀL#@À

ÍD $G738G$-giD 234$285«2

    l l: l:::lll::l:::::::'T:l:=T:::=::='::':T-F"'"*':=-WW M "
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6GVÊRNO DO Ê$TXDO DO RO DE jANE}RQ
SECQg?XR$Â Dg ESTADO DO A?ç©!ENTE Ê SU$'KNTABiUDADÊ - SEIS

!N$TiTIKG ESTAD{ÂL DO AMBIENTE - INCA
DiRETORIA DE aODIVERSIDADE, ÁREAS PROTEG:DAS E ECOSSISTEMAS - DIBAPE

TERMO DE ENCERRAMENTO OOZ19

ABRA PARA IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRU'FURA FÍSICA DA SEDE DO

PARQUE ESTADUAL DA SERRA DA CONCÓRDIA

Pelo presente Termo damos por encerrado o Projeto "Obra para Implantação da

Infraestmtura Física da Sede do Parque Estadual da Serra da Concórdia", no valor de

R$ 5.249.818,47 (cinco milhões, duzentos e quarenta e nove mil, oitocentos e dezoito

reais e quarenta e sete cerltavos), com saldo remanescente de R$ 1 1 1 .46t ,51 (cento e

onze mil, quatrocentos e sessenta e um reais e cinquenta e um centavos).

Atestamos que as especificações constantes no Termo de Referência N'

2012.1121.1043.33f38 foram atendidas, conforme pareceres técnicos, termos de

recebimento e aceite e notas fiscais constantes no Processo Administrativo n' E-
07609993e012

'\..

Rio de Janeiro, 30 de abril de 2019

q;.h4#;:'
Diretor de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas

\

ia 9:':ãm::i $
6+Y«+g+'6$ Ç#yÀ90

©
Avif©Mdeí \fê{3ealeb*llO Peça Maus -- R© de .iafteiro - $U
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GOVERNO DO ESTADO DO R10 DE }l\)ÚfkÓ ; ,:::'
SECRETARIA DE ESTADO DO /\MBIENTE - SEA
INSTITUTO ESTADUJ\l DO /AMBIENTE - INE.\

i

TERMO-DEENCERRAMENTOQ06/38

ÂÇÕES PRIORITÁRIAS PARA À IMPLANTAÇÃO DO PARQUE ESTADUAL DA
GOSTADOSOL

.';''''\ Pelo presente Termo damos por encerrado o Prometo "Ações Prioritárias para a

implantação do Parque Estadual da Costa do Sol",.no valor de R$ 1.696.575,00 (um

milhão; seiscentos e noventa e seis mil, quinhentos e setenta e cinco reais), com saldo

remanescente de R$ 556.825,08 (quinhentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e vinte

e cinco reais e oito centavos).

Atestamos que as especificações constantes nos Termos de Referência N'
20]2.c9t3.1347.34122 e 2013.0319.1027.37122 foram oarcialmente atendidas,

conforme pareceres técnicos, termos de recebimento e aceite e notas fiscais

confiantes no Processo Administrativo n' E-07/5í 1 42i/201 1 .

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 281 8

'b

Paulo Sc+liayg.

Diretor de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas

::' i ::li:::JLI ã:i* ü2( !
r l r. l l . :ço :;l ndtl ;ll

:;c. =-TlblenEe

.A.vertida Venezueia, 1 1 0 -- Saúde -- Rio de Janeiro - RJ-CEP: 2G08 1-312.
v/ww .inca.r] .gov .br
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TERMODEENCERRAMENTO

PROJETO

Pela presente termo damos por encerrado o Prometo de Fortalecimento das
Ações de Educação Ambiental em Unidades de Conservação, no valor de R$
3.59Q.IOQ,00 {três hilhõeÉ e quinhentos e noventa mil e cem reais), aprovado na

Reunião Ordinária da Câmara de Compensação Ambiental, em de

AÊestamos que todas as especificações foram plenamente atendidas, conforme
notas fiscais constantes no Processo Administrativo n' ED7/aQ2.2234/2Q'1 6.

/'d© F

Rio de Janeiro, 't3 de Julkto de 2Q17

"be'q ' 'n-lb.b%.

i1lu& f'aula Cosia

!D. 556617-7
Coordenadora Sociambiental

'$:iii"i: 'Schiavo Juníor
ID. 2046253-0

Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas e
Ecossistemas

secaE+AKià oe .
ESTADO BO AMBIENTE

ã stituto estadual
da ambiente

h.
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GOVERNO DO EST \DO DO RIO DE J.ql\EIRA
SECRET.PLIUA DE ESTADO DO AMBBNTE - SEA
INSTHUTO EST/IDU.4L DO 2\MBBNTE - !NEA

?

TERMO BEENCERRAMENTOa84/18

CQNSQLIDAÇÃO DA GESTÃO DO USO PÚBLICO NÃ$ UNIDADES DE

CONSERVAÇÃO DO ESTADO DQ RIO DE JANEIRO

Pelo presente Termo damos por encerrado o Prometo "Consolidação da Gestão do Uso

Público nas Unidades de Conservação do Estado do Rio de Janeiro", no valor de R$

.a.352.565,51 (quatro milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e sessenta

e cinco reais e cirlquenta e um centavos). com saldo remanescente de R$ 126.890,41

(cento e vintc e seis mil, oitocentas e noventa reais e quarenta e um centavos).

Atestamos que bodas as especificações constantes ne Teimo de Referência N'

2Cl14.0926.1 749.37177 foram plenamente atendidas, conforme pareceres técnicos,
termos de recebimento e aceite e notas fiscais corlstantes no ?íocesso Administrativo
n' E-07/002.990/20'f4.

Rie de ilaneiro, 27 de novembro de 2Ê)8 8

Paulo Schiavo

Direto? de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas

t-!S i: i':it ! '!eJ .Cst'Ü t{ U 3 :

ATeNda Venezuela, 1 1 0 - Saúde - Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081-3 12
www .inea .rj .gov.br
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TerçiaO an =i;éâ :!RPÁãin81TC:

1«,;!=-J=';' r: REHCIP:!©ENT(' ü:: ?Rf:j.J T:$ AÍqQUI'íE'ÍÜl\:l:O$ E (IBRA$ PARA
[:,:;'fRÜ]'J;F}.É l;ÃO FÍSICA D.c..S UC$ 1:3'Ê'ÉiDU#:l$ D 3 ES';;c.;0 DQ RJ -- 2' F.g$g

1 = i: l)iesegt;:a Termo damos pe: ençei'É=d: © Pla;eÊo Gei'ecclamepêo. de Pfojeeos

;Erga {:e:6í-! cs e abre.s para =s :fuÊ ;'açã) : ísica das.UCs =staduaãs do Estado do

1;:.f -- ;i: F,l$1:, n vaia! de RÇ 2.643.1€1;€2 .:dois mlíhõ l cenío$ e quaienÍa e

=::$s; ]':i] ce.n.Êc . sessenta e ui''] leais a sessenta e dois cen:a\fc$),

,.i.!.:S?eilnos cue odes as esp clficaçe;=s foram pÊer%aüneül:c atendidas, carifcrme

! , : !s 'iscals : on$ antes no F;'c.cesso Àãn;lníst:aÉI./a n' l:-.\?/38'i.#.7'i/20'i4.
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TERMO DE ENCERRAMENTO

1} ;illEtes no Termo de Referência he

='::=:':==:=::=::'T:: .
\

Rio de janeiro, 26 de agosto de 2019.

Í\.

.: ? :l- ,

j59i'B©©;' ã::: i:i:! :il: le./b3. 1M.;,..
Avenida venezueia, 110 -- Praça l\.4auâ - Rio de Janeiro - RJ
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TERMO DE ElqCiERRJqMgNTO

='rojeto de fortalecimento da estrutura Instl:uclot'!al pala o combate aos

li"lcêÉ"!duos florestais naé Unidades de {:conservação do Estado do Rlo de

Janeiro.

Pelc} presente Termo .damos por encerrado o Prometo de ?=,la.ieclmento da estrutura

lí-lsiituclonal para o ;combate aos Incêndios florestal:s na$ Unidades de Conservação do

Estado do Rio de Janeiro, rlo valor de R$ 1.956.250,0D (urn milhão novecentos e

c;n::iuenta e seis mil duzentos e cinquenta Reais), c=rr} saído remanescente de R$

230.(]26,25 (duzentos e oitenta mll e vinte e seis Reê;.is e vinte 8 cinco Centavos).

Atestamas que todas as especificações constantes no Terá-nc} de Referência NO

2C)' 5.1 f 1 01 .547461 -86 foram pfenamerite :!teladidas, col fc;rme pareceres técnicos,

teremos de recebimento e aceite e notas fiscais consl:antes r;c, Processo Administrativo

no =-07/001 .51 4/20'1 4. :,::«-'-

Río de Janeiro, 30:de $etémbro :de.2c1 9

/
#-

'D'

L. :./
Fahin vilnln ÍI'À oi«l.l,..

SuperintQhl:lQ.nte/S leGA
iD: 21 7'58ase''

/#

/ã,veilidilVenezueia, 110 1-- Saúde -- Ríc de .íaneiío - RJ-C ?: 2{}081-312
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GOVERNODOESTADODOR{ODEIANEiRO
SECRETARÊÂ Og ESTADO DO AMBIENTE e SUSTENTABILIDADE - SÊÂ5

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INCA
DIRETORIA DE BIODIVERSIDADE, ÁREAS PROTEGIDAS E ECOSSISTEMAS - DIBAPE
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TERMO DE ENCERRAMENTO Q27/49

Pelo presente Termo damos por encerrado o Prometo "Fortalecimento Operacional

das Unidades de Conservação do Estado do Ria de Janeiro", no valor de R$

2] .279.1 42,65 (vinte e um milhões duzentos e setenta e nove mil e cento e quarenta e

dois reais e sessenta e cinco centavos), com saldo remanescente de R$ 2.185.870,88

(dois mllhóe.s cento e oitenta e cinco mil e oitocentos e setenta reais e oitenta e oito

centavos).

Afastamos que as especificações constantes nos respectivos termos de referência

foram. atendidas, conforme pareceres técnicos, termos de recebimento e aceite e notas

fiscais constantes no Processo Administrativo no E-07/002.7544/201 5.

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 26't9

.,./

Máraio de Azevedo Beranger

Diretor de Biodiversidade, ÁT'eas Protegidas e Ecossistemas

@
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GOVERNO DO ESTADO DO R}O DE JANEIRO -.;;:'' ' : -::;:,''-':':':":-:;.;

SECRETARIA DE ESTADO DO AMB}EFJTE E SUSTENTA.B}LÍDÂDE - SMAS
INSTITUTO Ei$TADUAL DC} AMBIENTE.- ÍNEA

DIRETOi?tÕ DE BIODl\'ERSIDâDE. ÁREAS PQOTEGIDê.S E ECOSSISTEMAS - DIBAPE

TERMO DE ENCERRAMENTO 02#q9

Feio preserlte Termo, dados por encerrado o Prometo "Provisionamento de Fundo

para Regttlafização Fundiária das UC$ de Proteção integra! Estaduais", no valor

de R$ 32.574.642,31 (trinta e. dois milhões, qulnhentÓs e setenta e quatro mil,

seiscentos e quarenta e dois reais e trinta e um centavos), com saldo remanescente de

R$ 4.757.601 ,15 (quatro milhões, setecentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e um

reais e quinze centavos).

Atestamos que a utilização dos recursos viabilizou o cumprimento dos objetivos do

oíojeto, através da desapropriação de áreas estratégicas para a DIBAPE, conforme

termos de recebimento e aceite e pareceres técnicos corlstantes .no Processo

Administrativo n' E-07/502.1 68/201 1 .

hl .

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2aã 9

=h '\.

\

Márcie de iaevedo Bêranger

Diretor de Biodiversidade, Áreas Protegidas e cossistemas

}T'
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GOVERNODOESTADODORIODEJANEIRO
Secretaria de Estado do Ambiente

CJtMARA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

DELIBERAÇÃO CCAN'36/2012 DE 17 DEAGOSTODE2012

APROVA PROJETOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCL\S

A C.AMARA DE COMPENSAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos terntos da
atribuição que lhe é conferida na Resolução SEÀ N' 2S, de 19 de outubro de 2007.
nodi$cada pela Resolução SEÁ N' 101, de 04 de maio de 2009 e conforme decisão lta 39'
Reunião Ordinária, realizada em 2S de Julho de 2012. J«%b

.0l)ELIBER.&:

Art. I' - Aprovar os proyetos abaixo discriminados, coma
compensação ambienta] decorrente do ]icenciamento de ã
significativo impacto ambiental, com fundamento em Estudei\de
conforme previstas pelo art. 36 da Lei Federal N' 9.98$i''ê©g1llüâi

art. 3 1 do Decreto Federal N' 4.340. de 22 de agostok&2:\:
alho de 2000, e no

Projeto Proponent
e

F'date dé
Financiamento

Plano de Manejo do Parque
Natural Municipal Chibo
Mandes

u-07/000 :?$ +1/20i2)
Núcleo de RPPNs -- Fase 3

(E-07/000 .379/20] 2)

10

Prefeitura'
do Rio de

janeiro
:76.112,60

Transoeste - Trecho 4

(TCCA 08/2010)

R$
1.905.102,97

OSX -- Unidade de
Construção Naval do

Núcleo de Regulariz:
Fundiária -- Fase
(E-07/000.378/2(

INEA R$
2.689.199,35

LLX Pátio Logístico
(TCCA 12/2009)

Prospecção
Reserva
daJua4

piód8a na
lãdual

R$ 87.000,00
Quitumba Angra

Resort

(TCCA 04/2012)

INEA

:uyã física da sk;ãi
Estadual dodo

Cuahambebe

u-07/000:1? 7Çi4?ÇI l 2)

Infraestrutura física da sede
do Parque Estadual da Serra
da Concórdia -- Valença -- I'
Etapa (E-07/000.375/2012)

INCA R$
3.425.000,00

UTE Baixada
Fluminénse

(TCCA 1 1/201 1 )

RS

4.260.000,00
COMPERJ UPB
(TCCA 03/2010)



GOVERNODOESTADODORIODE3ANEIRO
Secretaria de Estado do Ambiente

CÂMARA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

R$ 460.000,00
klfraero

(TCCA 13/2009)

Art. 2' - Aprovar o prometo "Torre/Mirante de vigilância e visitação turística no
Parque Nacional da Restinga de Jurubatiba" (E-07/000.380/20 12), apresentado pelo

Instituto Checo Mandes, no valor de R$577.500,00, para compor banco de prgl$&gs.

Art. 3' - Aprovar o encerramento do projeto "RAMSAR ll" (E-07/012ÜJ&09),}om
saldo remanescente de R$ 522,03.

::Ül:U}X:::'u i:J'u=E,!=$PÊnu=
Art. 5' - Cancelar o projeto "Construção de sede, .gàqri$ijlKe ê>rcamento da sub-sede

Vale da Revolta do PETP" (E-07/000.3 1 9/1 0)...*à....%$ãili$i% '''

Art. 6' - Esta Deliberação entrará em vigor n>898$\13 sua publicação, revogadas as
disposições em contrário

i=lil:?iDP'fd.Ag"t''K20]Z

CARLOS MINC
Presidente
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TERMO DEVISTA

Nesta data, faço vista deste procedimento ao
Excelentíssimo Promotor de Justiça titular da 2' Promotoria de

Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí, Doutor Tiago
Gonçalves Verás Gomes.

ltaboraí12 defevereiro de 2020

Rena
f:

ta Sifbi6es
Mata 318

da Silva
2

-=.". .'r:-i '::"::.'..'.;=- 'F.;;il:i.-:!-i:.-.:i:;:l/:i-i;?li ;ii ::l::;
: :: !i:i.=Í:; i: i !:li;;Ü:llil .l:i::i j: i=.: 1 : il.:-ii ;;l!:! ii::Íl::li'::; ::!: ii ji:

J, cauda (É).
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@
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade

Subsecretaria Executiva

OfSEAS/SUBEXEC SEI N'70 Rio de Janeiro, 06 de fevereiro de 2020

Exmo. Sr.

Dr. Trago Gonçalves Verás Gomos
Promotor de Justiça
2' Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo ltaboraí
Rua João Caetano, n' 207, sala 606, Centro
ltaboraí/RJ, CEP.: 24800-] 13

Referência: Ofício 2' PJTC n' 1790/19.
PA 210/20] 9 - MPRJ 2019.00978560

' -nhor Promotor,
...+.'

solicitado o encaminhamento de infomn -« e, em atenção aos termos do ofício em epígrafe, infonnamos que foi
descrita na comunicação 'mencionada. çuçs ç documentos pelos setores competentes para atendimento à obrigação

:==1== =====;': T,=U:='nn'.=:;:'='lW;:s'8.j2eo.7':'::E..:=:=;:. :l
Sem mais no momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se fa''am

necessanos, aproveitando o ensqo para renovar nossos protestos de elevada estima e consideração. '' '' '-,

Atenciosamente

EDUARDO PARES GAMELEIRO
Subsecretário Executivo

Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade
ID. Funcional 3219466-8

Oocumento assinado eletronicamente por Eduardo Pares Gameleiro, Subsecretário de Estado, em l0/02/2020. às
lu:4 /, conforme horário oticial de Brasília, com fundamento nos art. 219 e 22e do Deçrele-i11.46:Z3Q,.de.9 de agQ$!g..dg

l:gQv:brZalZçgnlrQladgt.sxlerng:iün?
veríficador3101137 e o código CRC

Avenida Venezuela,, n' l lO
Telefone

Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1 -3 1 2
http ://www. rl .gov.b r/web/sea
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GOVERNODOESTADODO]UODEJANEIRO
?ECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE

CAMA.RA DE COMPENSAÇÃO .AMBIENTAL
ATA DA 5 1' REUNIÃO ORDINÁRIA 30 de julho de 2014
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cabinado de maior porte. V.2) Foi APROVADA a alteração da especificação técnica do veículo
ater adqu rido pejo prometo "Implementação e Fortalecimento APA Preguiça-de-Coleira" (E-

4x4 cabine dupla por um veículo utilitário

À

RAFAELFERREIRA
Secretário-Executivo da CCA

GUIDOGELLI
nVEA/DiBAP

MARTELA DE BIAST
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a pauta do reflorestamento no Estado. A restauração é uma pauta transversal a todos os desaülos
ambientais do Estado e por isso é prioritária. Se pretende trazer esse avanço para a CCA e estreitar
a conversa com os municípios que são quem conhecem os desaHlos locais. Se tem buscado uma
parceria muito estreita, através da ANAMMA, com os Secretários Municipais de Meio Ambiente.
Diante disso, o Subsecretário Mauro apresentou um pouco dos números do FMA e a preocupação
com a sustentabilidade do mesmo, que é tão importante para promover esses avanços, otimlzar e
acelerar as intenções com relação aos desafios ambientais do Estado. Ele abriu a sessão se
colocando inteiramente à disposição de todos e solicitou que os conselheiros se apresentassem.

Após a apresentação dos conselheiros, Mauro colocou que esperava conseguir passar a percepção
que se tem do mecanismo, o que pode ser melhorado, aquilo que pode ser aperfeiçoado e o que se
pode dialogar com a sociedade civil aqui representada pelos senhores conselheiros presentes. ll --
APROVAÇÃO DA ATA: Foi aprovada a ata da 72' Reunião Ordinária da CCA, sendo assinada
pelos Conselheiros presentes na última reunião. Pedro Couto comentou que a ata da última reunião
está bem resumida não espelhando com Êldelidade o que realmente aconteceu. Foi uma .
apresentação ampla de todo o trabalho da última gestão e gostaria, a título de registro, parabenizar
a gestão anterior pela apresentação que foi feita no Museu do Amanhã Espera que a partir.de
agora, tenhamos este mesmo resultado. 111 ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO FMA:
o Subsecretário Mouro iniciou dizendo que foi encontrado um cenário que deve ter sido exposto
na última reunião do ano passado, de muitas coisas empreendidas e muitos ganhos ambientais na
gestão anterior. Foi feito um estudo mais aprofundado caso a caso, prometo a prometo, conversando
com praticamente todos os proponentes. Fez-se questão de se aproximar dos proponentes até para

estar o caráter democrático da decisão da Câmara. A pauta do reflorestamento, tamanha sua

importância, foi trazida para dentro da CCA. Foram feitas algumas alterações na composição da
CCA acreditando ter sido dada uma paridade, uma multidisciplinaridade para a Câmara. Após a
deliberação de aprovação na CCA, o projeto é encaixado numa das carteiras que existe no
mecanismo, que opera os recursos oriundos da compensação ambiental e são destinados à gestão
dos projetos pelos gestores operacionais ficando a parte da gestão ülnanceira por conta do
Bradesco. A nova gestão da SEIS encontrou dois gestores operacionais contratados; e sendo
assim, elaborou uma análise crítica do volume que era empreitada junto a esses gestores
operacionais, bem como o ressarcimento mensal que, em tese, seria a maneira de como remunerar
essas instituições. Mauro apontou que após conversa da SMAS com os dois gestores operacionais, --
o Funbio declarou que entendeu que seria o momento oportuno, até em função da nova gestão
sobre esses recursos, de interromper esse ciclo que tinha com a SEAS de forma amigável. Hoje
está se passando por uma fase de migração, de transição dos projetos que estavam no Funbio para
o outm gestor operacional que é o IDG. Ainda se tem a relação contratual através do Acordo com
o Funbio, mas em breve vai estar se encetando. Foi sinalizado que há pautas principalmente na
área de restauração florestal, que vão trazer um volume atípico de recursos para a carteira de
restaumção''e talvez, se tenha que qualificar um outro gestor operacional especial:azado em
detemlinado tema. 111 -- CENARllO FINANCEIRO DO FMA: o Subsecretário Mauro

apresentou o slide relacionado ao cenário inicial dos projetos onde se tem 27 proJetos aprovados e
não enviados aos gestores operacionais; 55 projetos aprovados, enviados aos gestores op.eracionals
e em execução 17 pro.fetos aprovados, enviados aos gestores operacionais e não iniciados.e 08
proJetos ainda em revisão e não submetidos à CCA. No slide de dados e estimativas zulu, ioi
apresentado o saldo dos instrumentos por conta: compensação ambiental, regularização .fundiária,
instrumento fiduciário, restauração florestal, instrumento TAC, compensação ambiental federal e

i:Uni=hÜH;,Üíii:lira xix : H
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de conservação. cedro colocou que, olhando a Resolução n' 12/19, viu que existem algumas
questões como por exemplo, a aprovação do Regimento Interno da Câmara. A Câmarajá tem seu
regimento e precisará ser aprovado um novo Regimento. Acha que já se poderia

marcar uma

reunião extraordinária para se ter um esqueleto e se começar a discutir. Mauro esclareceu que a
ideia era que fosse discutido previamente um esqueleto do regimento por,e'mail, com diversas
colocações e que fosse submetido a assessoria jurídica da SEAS também. Quando se chegasse a
um consenso, e se houvesse divergência se traria para votação. Se não houvesse divergência seria

aprovado por unanimidade. Outro assunto levantado pelo Pedro, ainda em relação à Resolução n
1 2/1 9 foi sobre o parágrafo I', do artigo 2', que repete a ordem de prioridade de investimento do
Decreto 4340/2002 e coloca que deve observar a ordem de prioridade dos recursos em
conformidade com o Decreto 4340/2002. Acha que é importante deixar claro que essa ordem de

prioridade não necessariamente deverá ser preferencialmente cumprida porque senão, só com
regularização fundiária, acabaria o dinheiro do Fundo. Outra questão, tanto no parágrafo 3 quanto
no paragmfo 4', do art 3', é dito que todos os proletos terão como lastro.um parecer técnico das
áreas correspondentes. Somente l projeto foi encaminhado para os conselheiros com o respectivo
parecer, que no seu entendimento, não é um parecer que ele esperava. Ele não trata dos aspectos
relacionados ao art 17 da Lei ! 1 .428, que é o investimento. Somente foi citado no parecer que o

projeto é de relevância ecológica. Espera que os pareceres tenham como fundamento o art 36, da

oitenta e um mil, oitocentos e quarenta e oito reais e oitenta e cinco centavos). Posto em votação,

esclareceu que a carteira de Restauração Florestal, que vem sendo construída desde 20 1 6,
nunca

foi mplementada. Não teve um projeto que tenha passado pela aprovação .da Comissão Estadual
de Restauração Florestal -- CERA, que agora se uniu à CCA. lloje é a primeira vez que

se traz

projetos de restauração florestal para serem implementados. Hoje se tem um recurso de 7 milhões

histórico porque pela primeira vez o Estado do Rio de Janeiro tem a chance de aprovar o primeiro
projeto de restauração florestal. A Secretária enfatizou que é muito importante, mostra um avanço
muito grande nessa área, de uma carteira que estava represado e agora se pode ülnalmente utilizar
esse recurso, numa pauta que é tão importante. Foi um trabalho da Subsecretaria da Elite em
viabilizar iwo, .m dl:r esse sup''t' "s municípios, const,«i' junto esses p"'"ss's "m todas as

restrições relacionadas a utilização dessa carteira para finalmente viabilizar essa implementação.
Eline colocou que se utilizará esses recursos para ültoflsionomia carreta e para .a .RH carreta de
acordo com a supressão que foi feita. Juba complementou que todos esses projetos passam por
uma análise técnica da SUBCON e recentemente foi lançado o Atlas dos Mananc;iais de
Abastecimento Hídrico do Estado do Rio de Janeiro, onde foi mapeado, baseado em diversos
critérios, as áreas consideradas como prioritárias para restauração no Estado, voltadas para a
questão do abastecimento hídrico. Todas as áreas que estão sendo trazidas hoje pelos municípios.
passaram pelo crivo para saber se estão dentro da área mapeada como prioritária. V2)
'Restauração Florestal de 05 Hectares de Mata Atlântica na Área de Proteção Ambiental de
Palmares" (E-07/001.402/17). Proponente: Município Paty do Alferes. Valor estimado: R$
395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais). A Subsecretária Elite explicou que, como a
CCA juntou com a CERF, foi utilizado o modelo de CFF e apresentação de.prometo da CCA. SEIS
e NEA estão discutindo a refém\ralação de apresentação de projetos de restauração florestal.
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GOVERNODOESTADODORIODEJANEIRO
Secretaria de Estado do Ambiente

CÂMARA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

DELIBERAÇÃOCCAN'28/2011 DE DEJULHODE2011

APROVA PROJETOS E DÁ OUTliAS PROVIDÊNCIAS

.4 CÂMARA DE COMIPENSAÇAO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, lhos termos da

atribuição que Ihe é conferida lta Resolução SEA N' 25, de 19 de outubro de 2007,
medi.ficado pela Resolução SEA N' 101, de 04 de maio de 2009 e cottfornte decisão na 31'
Reunião Ordinária, realizada em 20 de abril de 2011.

"'. DELIBERA

COMPERJ
(E-07/500.056/2009)

R$ 1 .297 .349,09

Art. 3' - Aprovar o encerramento do projeto "Estruturação do Núcleo de
Regularização Fundiária (NUREF) -- Fase I" (E-07/000.068/08), com saldo
remanescente de R$96.842,30 (noventa e seis mil, oitocentos e quarenta e dois reais e
trinta centavos).

Art. 4' - Aprovar a alteração do valor do prometo "Uma Área Natural Protegida de
Mata Atlântica Acessível aos Portadores de Necessidades Especiais -- REBIO
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União" (E-07/000. 1 91/2008) para R$3 ] 1 .778.92
setenta e oito reais e noventa e dois centavos).

(trezentos e onze mil, setecentos e

da APA Guandu" (E

disposições em Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Rio de Janeiro, de julho de 201]

CAlILOS MINC
Presidente



GOVERNODOESTADODORIODEJANEIRO
Secretaria de Estado do Ambiente

CÂMAjtA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

DELIBERAÇÃOCCANo29/2011 DE DEJULHODE2011

APROVA PROJETOS E DÁ OUTliAS PROVIDÊNCIAS

.4 CÂMARA DE COMPENSAÇÃO DO EST.4DO DO RIO DE JANEIRO, nos termos da
ütt'ibuição que Ihe é conferida na Resolução SEA N' 25, de 19 de outubro de 2007,
modificada pela Resolução SEA N' 101, de 04 de maio de 2009 e conforme decisão na 3y
Reunião Ordinária, realizada ent 18 de maio de 2011.

DELIBERA

R$672.004,28

COMPE]U
(E-07/500.056/2009)

TCCA n'02/20 } 0

: X-\

Parque Municipal de Nova lguaçú" (E-07/000. 128/08)

Art. 4' - Aprovar a revisão do orçamento e plano de trabalho do prqeto "Elaboração
de Projetos Executivos de Reforma e Construção de Infraestruturas para as Sedes
do Parque Estadual da Serra da Concórdia, da Reserva Biológica e Arqueológica
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disposições em contrário ão entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Rio de Janeiro, de julho de 201 1

C \RLOS MINC
Presidente

' : ''

: ;.
1 .

f"' : ' ':*':: :

'::j' :: ;:'i.;:; l



GOVERNODOESTADODO]UODEJANEIRO
Secretaria de Estado do Ambiente

CÂMARA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

DELIBERAÇÃOCCAN'33/2011 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2011

APROVA PROJETOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A CÂMARA DE COMPENSAÇÃO DO ESTADO ])O RIO DE JANEIRO, lhos terntos du
atribuição que Ihe é coítferida na Resolução SEA N' 25, de 19 de outubro de 2007,
modijicada pela Resolução SEA N' 101, de 04 de maio de 2009 e conforme decisão lta 39'
Reuttião Ordinária, realizada em 21 de setentbro de 2011.

DELIBERA

Art. I' - Aprovar os proletos abaixo discriminados,
compensação ambiental decorrente do licenciamento

da
de

;*P .

Projeto Proponente OrcameiWárío
Fontede

Financiamento

Plano de Manejo do
Mlonumento Natural da Pedra
do Colégio
E.07/000.539/11

Prefeítur
Cachoeiras

acacu
550.00

Acesso Rodoviário ao
COMPERJ

(E-07/502.034/201 1)
TCCA n'01/201 1

Projeto Executivo para
Implantação do Núcleo
Babilânia no Parque Estãdü
do Desengano
E-07/000.576/1 ]   R$ 340.000.00

Pátio Logístico e
Operações Portuárias no

Porto do Açu
(E-07/505.928/2009)

TCCA n'12/2009
Projetos executiva'para
trilhas e atrativo%los
da copa 20lá
(E-07/00WI

INCA R$ 60i .219,98

COMPEjiJ infra-
estrutura de urbanização

(E-07/204.068/2006)
TCCA n'07/2008

AçõeS&Ei
imiMntíã©o'%.Pã%;ue
Est&na} dã%:(i$& do Sol
(K-077qÉI.578i ] )

mEA R$ }.696.575,00

COMPERJ -- infra-
estrutura de urbanização

(E-07/204.068/2006)
TCCA n'07/2008

ImplantãgHmle rede de
comunicação operacional via
radio nas UCs
(E-07/000.574/1 1)

INCA R$ 1.080.028,80

Porto do Açu
(E-07/200.239/2007)

TCCA n'01/2009

Gerenciamento de projetos e
obras em UCs estaduais de
proteçãointegral
(E-07/000.665/1 1)

INEA R$ }.500.000,00

Pátio Logístico e
Operações Portuárias no

Porto do Açu
(E-07/505.928/2009)

TCCA n' } 2/2009
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Art. 2' - Ratificar o Art. I' da Deliberação CCA n' 29/20 1 1 para corrigir a numeração
atribuída ao TCCA por meio do qual foi pactuado a compensação ambiental do
COMPERJ (E-07/500.056/2009), passando de TCCA n'02/20 1 0 para TCCA n'03/20 1 0.

\. .

entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Rio de Janeiro, 08 de novembro de 20 ] 1

CAjiLOS MINE
Presidente



GOVERNODOESTADODO]UODEJANEIRO
Secretaria de Estado do Ambiente

CÂMARA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

DELIBERAÇÃO CCAN'34/2011 DE }3 DE DEZEMBRO DE 20}1

APROVA PROJETOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A CÂMARA ])E COMPENSAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos termos da
atribuição que Ihe é conferida na Resolução SEA N' 25, de 19 de outubro de 2007,
modi$cada pela Resolução SEÀ N' 101, de 04 de ntaio de 2009 e con=forme decisão na 36'
Reuttião Ordinária, realizada em 02 de dezembro de 2011.

DELIBERA

Art. I' - Aprovar os proletos abaixo discriminados,
compensação ambienta] decorrente do licenciamento
signiHlcativo impacto ambiental, com filndamento em E:
conforme previstas pelo art. 36 da Lei N' 9.985, de 1 8q
Decreto N' 4.340, de 22 de agosto de 2002.

da
de

ltal,
dó

Prometo Proponente (}Uamei%í-%
Fóüte de

Financiamexlto

Berço de Atracação e
Carregadeira -- Vale do

Rio Doce
(E-07/202.751/2007)

TCCA n'27/2008

Estruturação do Parque
Natural Municipal do Curió
etapa -- projetos executivos
(E-07/000 .354/2010)

1'
Prefeitura!

'aracambi: 5.000,00

Implantação e Fortalecimeqo Pátio Logístico e
Operações Portuárias no

Porto do Açu
(E-07/505.928/2009)

TCCA n' 12/2009

~', Ventania
(E-07/000.726/1 1)

gêiT#ta de
Lracema R$497.508,00

ua.

GASDUC 111 e Estação
de Compressão de
Campos Elíseos

(E-07/200. 186/2007)
TCCA n'12/2008

stãd
R$

4.375.600,00daV

(E-(
ElaboB

INEA

:000
Primeiro Censo

da Mataí*Wtica do ERJ
como Subsídio à Criação,
Avaliação e Monitoramento das
Unidades de Conservação do
Estado do Rio de Janeiro

(E-07/00Q :7Q71]D
Programa Estadual de

:ao
Porto do Açu

(E-07/200.239/2007)
TCCA n'0 ] /2009SEA R$2.800.000,00

Controle, Monitoramento
e/ou Erradicação de Espécies
Exóticas Invasoras em

SEA/INCA R$ 175 .000,00
Porto do Açu

(E-07/200.239/2007)
TCCA n'01/2009



©
GOVERNODOESTADODORIODEJANEIRO

Secretaria de Estado do Ambiente
C.AMARA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

''-...

.,...,/'

Rio de Janeiro, 1 3 de dezembro de 201 1

CAliLOS MINC
Presidente

Unidades de Conservação
(!i=g.ZPQ0.709/i ] )      
Estruturação da Fiscalização,
Combate aos Crimes
Ambientais e Incêndios nas
{JCs do ERJ

(EW4oo0.720/t l )

SEA R$771 .210,00

COMPERJ -- Unidade
Petroquímica Básica
(E-07/500.056/2009)

TCCA n'03/2010
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GOVERNODOESTADODO]UODE3ANEIRO
Secretaria de Estado do Ambiente

CÂMARA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

DELIBERAÇÂOCCAN'05 »E20DEFEVEREIRODE2008

APROVA PROJETOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A CÂMARA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, nos termos da atribuição que Ihe é conferida na Resolução SEA N' 25, de
19 de outubro de 2007, e conforme decisão na 10' Reunião, realizada em caráter
ordinário, em 20 de fevereiro de 2008.

DELIBERA

e

."'\. na data de sua publicação, revogadas as

Cz\RL0$ MINE
Presidente



GOVERNODOESTADODORIODEJANEIRO
Secretaria de Estado do Ambiente

CÂMARA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

DELIBERAÇÃO CCAN'36/2012 DE 17 DEAGOSTODE2012

APROVA PROJETOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A CÂMARA DE COMPENSAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos termos da
atribuição que Ihe é conferida na Resolução SEA N' 25, de 19 de outubro de 2007,
modificada pela Resolução SEA N' 101, de 04 de maio de 2009 e conforme decisão lta 38"
Reunião Ordinária, realizada em 25 de Julho de 2012.

DELIBERA

Art. I' - Aprovar os projetos abaixo discriminados,
compensação ambiental decorrente do licenciamento
significativo impacto ambiental, com fiindamento em
conforme previstas pelo art. 36 da Lei Federal N'
art. 3 ] do Decreto Federal N' 4.340, de 22 de agosto

com da
de

ita],
no

Projeto Proponent
e'

Fontede
Financiamento

Plano de Manejo do Parque
Natural Municipal Checo
Mendes
(E-07/000 .288/2012:
Núcleo de RPPNs -- F'ase 3

(E-07/000.379/2012)

to

Prefeitura'
do Rio de

Lneiro
:76.112,60

Transoeste - Trecho 4
(TCCA 08/20] O)

R$
1.905.102,97

OSX -- Unidade de
Construção Naval do
Açú (TCCA 05/201 1)

Núcleo de Regulariz:
$'undiái.ia -- Fase

(E-07/000.378/2ç
INEA R$

2.689.]99,35
LLX - Pátio Logístico

(TCCA 12/2009)

Prospecção
Reserva

pló;
'adual

R$ 87.000,00
Quitumba Angra

Resort

(TCCA 04/2012)
da Jual

(E-(

INCA

lestrl :uyáfísica da sede
Estadual do

a

do
Cunhambebe
E-07/000 .376/2012~

Infraestruturafísica dasede
do Parque Estadual da Serra
da Concórdia -- Valença -- l
Etapa (E-07/000.375/2012)

R$
3.425.000,00

UTE Baixada
FÍuminénse

(TCCA 1 1/201 1)
INCA

INCA R$
4.260.000.00

COMPERJ - UPB

(TCCA 03/2010)
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RS 460.000,00
Infraero

(TCCA 13/2009)

Art. 2' Aprovar o prometo "Torre/Mirante de vigilância e visitação turística no
Parque Nacional da Restinga de Jurubatíba" (E-07/000.380/20 12), apresentado pelo

Instituto checo Mandes, no valor de R$577.500,00, para compor banco de plpii;i$;1

:iiilgT:=m;m'='i m ,lilgFWM.='s:remanescente de R$ 1 .398, 1 6. ,..li©H%;b.l$'

Art. 5' - Cancelar o prometo "Construção de sede, .dgà::lhjig\>>rcamento da sub-sede
Vale da Revolta do PETP" (E-07/000.3 19/10)....,L lbll!«H\. ?'

Art. 6' - Esta Deliberação entrará em vlggr nlqgl?\;: sua publicação, revogadas as

disposições em contrário. N~qil"'r

tl'?He:=:::===:==
om

'"....~,

Z

Rio dhiMeirRb14' de Agosto de 2012

CARDOS MINE
Presidente

6



GOVERNODOESTADODORIODEJANEIRO
Secretaria de Estado do Ambiente

C.AMARA'DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

DELIBERAÇÃOCCAN'44/2014 DE02DEJANEIRODE2014

APROVA PROJETOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Á CÁMÀR.4 DE COMPENS.4Ç40 DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. nos termos da
atribuição que Ihe é conferida na Resolução SEA N' 25, de 19 de outubro de 2007.
nodi$cada pela Resolução SEA N' 101, de 04 de maio de 2009 e conforme decisão lta 4C
Reuttião Ordinária, realizada em 20 de dezembro de 2013; ,, «*k', :".;..

:.;:;;':'Ú©';.:. ,,}
@

Art. I' - Aprovar os proJetos abaixo discriminados, com«:í
compensação ambiental decorrente do licenciamento de ã
signiüjcativo impacto ambiental, com fundamento em Estud;ã:de
conforme previstas peão art. 36 da Lei Federal N' 9.98ã,.%.q:&ãê

ppáêto Ambiental,
©ho de 2000, e no

Projeto Proponente ::;
0

éntário
Fontede

Financiamento
"Aquisição de Embarcação
para Deslocamento Marítimo e
Lagunar do Parque Estadual
da Serra da Tiririca. Reserva
Extrativista Marinha de ltaipu
e Reserva Ecológica da
Juatinga" (E-07/00 ] /835/201

: R$ 606.320.00

LINHADE
TRANFERENCIA -

TRANSPETRO
(TCCA I0/201 1)

"Consolidação da Gestão
Uso Público nas Unid4di#ãii1le

Conservação Estadyeiü:dç)"4k, ,
Estado do Rio de..Ja$eir6+'%: y
(E-07/001/834/2

INEA/DIBAP R$ 3.482.080.00

UNIDADE
PETROQUÍMICA -

COMPERJ
(TCCA 03/2010)

:' INEA/DIBAP R$ 3.590.100.00

UNIDADE
PETROQUÍMICA -

COMPERJ

(TCCA 03/2010)

"Ação Prioritária para a
Melhoria de Gestão da Área de
Proteção Ambiental da Bacia
do Rio Macacu -- Aquisição de
Veículo" (E-07/001/839/2013

INEA/DIBAP R$ 150.683.00
INFRAESTRUTURA

- COMPE]U

(TCCA 08/2012)

"Ação Prioritária para a
Melhoria de Gestão da Área de
Proteção Ambiental do Alto

INEA/DIBAP R$ 150.683.00 CORREDOR
TR ANS01 ÍT\4Plí"'n
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Art. 2' Aprovar o encerramento do projeto
07/000/035/2010).

;lnftaestrutúra EEE Pa: io" (E

Art. 3' Aprovar o encerramento do prometo "Cercamento e Sin21lqaçâõl:ÊB(y; (E-
07/000/234/2010). "«:: :

Art. 4" -- Aprovar aporte adicional de RS5.000.000,00 (ciâçp ínlb8êÉ de reais) ao

Integral sob gestão do INEA, com recursos;;;ãa eQ4nliensação ambiental do
empreendimento ''Unidade Petroquímica - CgWPEKe', :1 Éob responsabilidade da
empresa Petrobrás S.A., pactuada por meio do 'FCCA, n' :Ql3;/20 1 0.

%iliã@m%; v"

prqeto Provisionamento de Fundos para Regulari4âçãç: ,e!
Proteção [ntegra[ Estaduais (E-07/000/] 6 1/08) contempiãnd«todái

ria de UCs de

UCs de Proteção

.r

'as
com

Rio, de:?infiro,'©2;r de janeiro de 20 14

. ''éil%à:.:

",*::!*;,, '
,;í.;'".'"''ilq:

g%,.

@

'':! ' : l'':"l :l: :
C.A ELOS Mine

Presidente

:J

lguaçu -- Aquisição de
Veículo» (E-07/00 1/83 8/20 13)     (TCCA O1/2013)

"Melhoria da Estrutura de

Uso Público do Parque
Nacional do ltaãaia"

(E-07/00 ] /828/2013)

ICMBio R$ 343.05 1 .50
A ('OS l .ONGOS -

CSN

(TCCA 1 5/20] 2)
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C.AMARA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL

DELIBERAÇÃOCCAN'51/2014 DE ] l DE SETEMBRO DE 2014

APROVA PROJETOS E DÁ OUTJ{AS PROVIDÊNCIAS

Á C,AMARA DE COMPENSAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, lhos termos da

COMPE]U
(TCCA 03/2010)

c)

d)

e)

UTE BA[XADA (TCCA 11/2011): R$32.720,99 (trinta e dois mi], setecentos e
vinte reais e noventa e nove centavos);
OSX (TCCA 05/201 1): R$ 14.379,17 (quatorze mil, trezentos e setenta e nove reais
e dezessete centavos);
INFRAESTRUTURA URBANIZAÇÃO COMPERJ (TCCA 08/2012):
R$] 1 .61 2,77 (onze mil, seiscentos e doze reais e setenta e sete centavos);
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D

g)

h)

i)

j)

k)
1)

TRANSOLIMPICA (TCCA 01/2013): R$1 1 .612,77 (onze mil, seiscentos e doze
reais e setenta e sete centavos);
VIA PRINCIPAL - COMPERJ (TCCA 01/201 1): R$8.235,10 (oito mil, duzentos e
trinta e cinco reais e dez centavos);

GROTA FUNDA (TCCA 08/201 0): R$5.847,66 (cinco mil, oitocentos e quarenta e
sete reais e sessenta e seis centavos);

TERMINAL MARÍTIMO DA ILHA GUAÍBA(TCCA]2/2012): R$1.140,70(um
mil, cento e quarenta reais e setenta centavos);

GASDUC lll (TCCA 12/2008); R$ 140,84 (cento e quarenta reais e oitepla4:;quatro
centavos); ;; ":::0CSA (TCCA 1 1/2007) R$57,77 (cinquenta e sete reais e setenta e sçf©;<
GASJAP (TCCA 1 3/2007) R$ 1 7,33 (dezassete reais e trinta e três::çenà \:

Art. 4' -- Aprovar o encerramento do projeto "P14nãi:,4w:ã11ãüéjo Monumento Natural
Municipal Pedra do Colégio" (E-07/000.539/H'),'com..saldo remanescente no valor de
R$1 0.01 1,70 (dez mil, onze reais e setenta cqntavõli#::::2li '

Art. 5' -- Aprovar o encerramento do prometo ::É$(t Ütüração de Instrumentos de Gestão
para o Parque Natural Municipal da Pr:unha e Parque Natural Municipal de
Grumari, através da Elaboração dihç.Planos dê Manejo" (E-07/000.370/1 0).

Art. 6' -- Aprovar o encerraFientõ (!P.#qoyêto "Estruturação de Instrumentos de Gestão
para o Parque Natural MuhjFip+l dó Mendanha através da Elaboração do Plano de
Manejo" (E-07/000.3447fÕy; i:: 1: ::: b'

Art. 7' -- Aprovaif''o épçl;i%+@êhto do projeto "Estruturação de Instrumentos de Gestão
para o Mon1lmento lqbl:oral dos Morros do Pão de Açúcar e da Urca através da
Elaboração dà#jliiàQ::dé:Manejo"(E-07/000.369/10).

Art.,,..gl' :";;~l?ãl;pç9Wât a retificação do valor do prometo "Aquisição de Mobiliários,
Eq$ipál$©nto$s Utensílios e Veículos para a Sede do Parque Estadual Cunhambebe",
pas$$ndo ü,jválor de R$ 565.578,3 1 (quinhentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e setenta
e oitã#oaiÉ e trinta e um centavos) para RS 573.201,31 (quinhentos e setenta e três mil

Art. 3o -- Aprovar o encerramento do projeto "Realização de Levan
Obras para Regularização do Uso Público Religioso de ArelÉ*Esl

ÍjlliÉográfico e
as do Parque

Prq$i'''
R$ 92.773,14Nacional da Tijuca" (E-07/000.363/12), com saldo r

(noventa e dois mil, setecentos e setenta e três reais e qualá

€

duzentos e um reais e trinta e um centavos)

Art. 9' - aprovar o cancelamento do projeto "Elaboração de SIG e Plano de Manejo da
APA da Bacia do Rio Macacu" (E-07/00 1 .297/2014).

Art. 10' - Autorizar aditivo de 12 (doze) meses no prazo de execução do prometo

"Estruturação do Programa de Unidades de Polícia Ambiental -- IJPAm, nos Parques
Estaduais do Rio de Janeiro"(E-07/001.578/2013).
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Art. ll' ' Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. ' ' '" ' '' -'

Rio de Janeiro, l Ide setembro de 20]4

CARLOSPORTINHO
Presidente

':":l:i.. .:::' :::.. ç

' ":

%2i"qi~ :;Ú çli

i.;

'wÊ:;

; " ~'À' : ;'FL
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DELIBERAÇÃOCCAN'52/2014 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2014

APROVA PROJETOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

4 C.AMARA DE COMPENS,4ÇÁO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, tios termos da
atribuição que Ihe é conferida lta Resolução SEA N' 25, de 19 de outubro de 2007, modificada
pela Resolução SEA N' 101, de 04 de maio de 2009 e conforme decisão lta 53' Reuttião
)rdinária, realiwda em 30 de outubro de 2014; ' é; *. r@h,.

DELIBERA

Art. I' - Aprovar os proletos abaixo discriminados, com apoio final%
ambiental decorrente do licenciamento de empreendimentos.:í de :}

ambiental, com fundamento em Estudos de Impacto Ambiental "(lbitfo

lro

@
©e

i$ÊÊç;pmpensação

ççãtivo impacto
previsto pelo art.

Projeto Proponente Õ% ' l Fonte de
rfo l Pínanaiatnan+a

"Adequação Ambiental da
Estrada Parque
Cunhambebe - RJ 149 --
Subtrecholnserido no
Parque Estadual do
Cunhambebe"
(E-07/00] .346/2014   3.900.000.00

METRO LINHA 4
CONCESSIONÁRIA

RIOBARRA
(TCCA 06/2012)

"Regularização Fund
do Parque Natural
Municipal Montp*ã4.zü
E-07/001.407/ã)14

EITURA
DE

RIOBONITO
R$ 550.499.66

UNIDADE
PETKOQuIMiCA -

COMPERJ
rTCCA n3/9nl n\

"Obras Ci®Dêbfinadás à

;-"'.
INEA/DIBAP R$ 2.426.] 72.14

UNIDADE
PETROQUÍMICA -

COMPERJ
(TCCA 03/2010)

"Gerenciamento de

Projetos Arquitetânicos e
Obras para Estruturação
Física das Unidades de
Conservação Estaduais do
ERJ -- 2' fase"

(E-07/001.471/20] 4

INEA/DiBAP R$ 2.300.000.00

UNIDADE
PETROQUÍMICA -

COMPERJ

(TCCA 03/2010)
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TCCA
02/2009

03/2011

06/20}1

07/20}1

Emt)reendedor
CONSTRUTORA QUEIRA;@ GALVA(
PRIMUS iP,A.NEMA AGR(
LIDA
CENTR.r\l DE TllATA=b,i.WQ@0S DE
]iESIDUOSALCANTAl%\S/A
:FilÃ2TEé fÉêfNÕilÓãm €
PLANEJAl@©NTQ AMBIENTAL S/A
PONTAS'bEiq©VÀ'íGUAÇU
KmpitEENDiMllNTOS

LTDA
T.aÉÍJIRO BRASFELS

IRDEPARTICIPAÇOES

'AVEliDEPARTICIPAÇOES
.TDA17

COSTAVERDEPARTICIPAÇOES
LTDA18
COSTA VERDE PARTICIPAÇOES
LTDAl9
COSTA VERDEPARTICIPAÇÕES
LTDA20

LTDA21
TKCNOÉÕI ilÓMÉKCÍO E SERVIÇOS

.a!

Empreendimento
CTRS MACA:

LOTEAMENTO INDUSTRIAL

CTRALCÂNTARA

CTR BARRA MANSA

09/2011 VEAREJO MAIL.APICU

,\MPLIAÇÃÕ ÕÕ ESTALEIRO

SISTEMA VIÁRIO DO RESORT PERA

ÃkÉÃ4EP(:)RTICO DO RESORT
PERA
ÃREA30E32EPARTE31DORESORT
PERÓ

ÁREA15E16DORESORTPERÓ

.&JiEA33DORESORTPERÓ

ÁREA19E22DO RESORTPERÓ

rTD r)T nqq A \A À

16/2012
,#

18/20}2

19/2012

20/2012

21/2012

}0/2013

"Fortalecimento do
Parque Estadual da Serra
da Concórdia -- 2' Fase"

(E-07/001.480/2014)

!NEA/DIBAP R$ 4.300.000.00

UNIDADE
PFTD rlr)T TT\ATr A .
& AH L l\.\./ \q< \./ U T LAVA X

COMPERJ

(TCCA 03/2010)

"Prometo de
Fortalecimento da
Estrutura nstítucional
para o Combate aos
Incêndios Florestais nas
Unidades de Conservação
no ERJ"
(E-07/0Q1.514/20}4)

SEA/CICCA R$ 1.565.000,00

UNIDADE
PFTD rlfIT TT\ATr A .

Z Lv \< v IJ r A A \./J X

.«UWb'
;,,:;:'''%;4i:: .;l;

;;#;%,. :$

"Prometo de
Operacíonalização da
Gestão das Unidades de
Conservação Estaduais"
(E-07/001.479/2014)

}NEA/DIBAP R$ 900.000,0&.;

. :":;T' -; ': 
*.g%* :i%; '%',

Art. 2' -- O "Projeto de Operacionalização da ÇeÉtã#©a.s "llnidades de Conservação
Estaduais" (E-07/001.479/2014) será ülnanciadó pé].a apoie conjunto do saldo integral
Art. 2' -- O "Projeto de Operacionalização da ÇeÉtã#©a.s "lrnidades de Conservação
Estaduais" (E-07/001.479/2014) será ülnanciadÕ pêt;g~ apgde conjunto do saldo integral
dos seguintes TCCAs no Instrumento Financeiro PÍãtiãi&i(i:
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LTDA

Art. 3' ' Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 20 1 4.

%@:';

., :. !::Ú:
:# ;; b ;..

CARLOS PORTINHO#i:'ç:':'.&'*:'" '
Presidente .. h* $" *:,

:ià, :'

,# '" }:l:bF: $$i$ ":'/

%$Me;;tk.,; :: ''. ,;.''

!)&:,..* ,'
%
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Câmara de Compensação Ambiental

DELIBERAÇÃOCCAN'58/2015 DEIO DEAGOSTODE2015

APROVA PROJETOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

4 CÂMARA DE COMPENSÁÇ.40 1)0 ESTADO DO RIO DE JANEIRO, nos termos da

agosto de 2015;

DELIBERA

Art. I' -- Aprovar o prometo abaixo discriminado, com apoio financeiro da compensação ambiental
decorrente do ]icenciamento de empreendimentos de signiülcativo impacto ambiental ' com
fundamento em Estudos de Impacto Ambiental, conforme previsto pelo art. 36 da Lei Federal n'
9.985, de ] 8 de julho de 2000, e no art. 3 1 do Decreto Federal n' 4.340, de 22 de agosto de 2002.

Art. 2' -- Autorizar a Secretnia-Executiva a deHlnir destinação para o saído residual da
compensatória Ampliação REDUC (TCCA 15/07 repactuado pelo TCCA 12/1 1), atualmente em

Art 3' - Aprovar, de acordo com o Convênio SEA 03/2009, o reembolso dos custosoperacionais
do Convenente no va]or R$201.7]4,75 (duzentos e um mil, setecentos e quatorze reais e setenta e
cinco centavos) relativos ao mês de maio de 2015, a ser debitado das seguintes contas:

a)

b)

c)

d)

e)

D

COMPERJ (TCCA 03/2010): R$71.420,23 (setenta e um mil, quatrocentos e vinte reais e
vinte e três centavos);

TECAR (TCCA 15/20]2): RS69.855,95 (sessenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e
cinco reais e noventa e cinco centavos):

PCH PARACAMBI (TCCA 28/2008): R$30.348,28 (trinta mil, trezentos e quarenta e oito
reais e vinte e oito centavos)=

UjtB COMPERJ (TCCA 08/2012): R$22.455,43 (vinte e dois mil, quatrocentos e
cinquenta e cinco reais e quarenta e três centavos);
CSA (TCCA 1 1/2007): R$5.364,02 (cinco mil, trezentos e sessenta e quatro reais e dois
centavosl=

GASJAP (TCCA 13/2007): R$1.142,23 (um mil, centos e quarenta e dois reais e vinte e
três centavos);

Projeto Proponente
:l'etó

Orçamentário

R$6.746.230,56

Fontede
Financiamento

"Projeto de Fortalecimento
Operacional das Unidades de

Conservação do Estado do Rio
deJaneiro"

(E-87/001.248/2015}

INCA/DIBAP

UNIDADE
PETROQUÍMICA

COMPERJ
(TCCA 03/2010)
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g) PORTO DO AÇU (TCCA 12/2009): R$889,51 (oitocentos e oitenta e nove reais e

cinquenta e um centavos);

h) OSX (TCCA 05/201 1) R$239,10 (duzentos e trinta e nove reais e dez centavos);

Art. 4' -- O Projeto "Unidade de Polícia Ambiental" (E-07/001.158/2015) passa a ser custeada
pelos seguintes TCCAs, distribuído da fomaa descrita abaixo:

a)

b)
c)

d)

AMPLIAÇÃO DA VIA LIGHT LOTE 1/ DER-RJ(TCCA O1/2014): R$189.767,09
NOVO JOÂ / Fundação Instituto de Geotécnica (TCCA 02/201 4): R$372.520,1 8
CORREDOR TRANSOLÍMPTCO/ Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro (TCCA
O1/2013): R$2. ] 95.887,48
TRANSOCEÂNICA/ Prefeitura Municipal de Niterói(TCCA 0]/2015): R$ 193.225,25

Art. 5' - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
..:-iil-l-:iiiil;l;i;:" ";=;=1:';

:!:l::,:..

\-.

Rio de Janeiro, 1 0 de agosto de 2015

ISAtJRA FjiEGA ;
Presidente

::-;:iii.;,;:. "':-:!.i.lii

i 'i.:i;:i.;'
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DELIBERAÇÃOCCAN'61/2016 DE 16 DE MAIO DE 2016

APROVA PROJETOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Á C.AMARA DE COMPENSÁÇ40 DO ESTAI)O DO RIO DE JANEIRO, nos termos
atribuição que Ihe é conferida na Resolução SEA N' 25, de 19 de outubro de 2007,
pela Resolução SEA N"377, de 23 de dezembro de 2013, medi:Fcada
tle 30 de março de 2015, e conforme decisão na 61' Reunião
de2016;

'\

DELIBEjtA

1:11.:=:} '
Prometo Proponen eWOrçamentário

l?ante de
Financianeüto

"UCs do Estado do R.í:
Análises e Estratégias para

Conservação da Flora
Endêmíca Ameaçada - Projeto

Complementar para
Consolidação de Dados siQbre
Flora do Estado, em .Eip

).,:
PBIO R$ 1 .312.820,00

COMPERJ
PEROBRAS

(TCCA 07/20] 3)

-ovoIfm89/16)

INEA/DiBAP R$ 6.600.000,00

TER:MINAM SUL
LLXAÇU

OPERAÇOES
PORTUÁRIAS

(TCCA 1 1/2012)

"li@galoriê$ção do Rio Carioca
no Pãâ:qlK:Nacional da Tijuca:
Restauração dos Reservatórios
da Mãe D'água, recuperação de

vazão einterpretação
ambiental"

(E-07/001.161/16

SEA/SUBSEGS R$ 10.800.000,00

COMPERJ
PETROBRAS

(TCCA 03/2010)

"Adequação Ambiental da
Estrada Parque Capelinha-

Mauá, trecho da RJ-163, no PE
da Pedra Selada -- F'ASE ll"

INEA/DIBAP R$ 1 .900.000,00 Diversos TCCAs
Nos termos do art. 2'
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'-:#ih,/

Art. 2' -- O prometo "Adequação Ambiental dâÇ:811rad%:Parque Capelinha-Mlauá, trecho da
RJ-163, no PE da Pedra Selada -- FASE ll" (E=:q7ZW.}.{:179/20i6) será custeado pelos seguintes
TCCAs, até o feto orçamentário de R$ 1 .900.000,00:X:::,.

8

a) DUPLICAÇÃO BRI 1 6 / CÇR I' i?jV.A llliJTliA. (TCCA 06/20 1 3) -- R$ 1 .72 1 .358, 19
b) CTR SANTA ROSA / (-@liã; SA;@Ê.4MENT0 E ENERGA RENOVÁVEL (TCCA

02/2010) -- R$46.562,.Q& '/' :* : ;
c) GRUPAMENTO 111E.Fi:jRiC3\IÕES / QUITUMBA ANGRA RESORT (TCCA 04/2012)

-- R$37.288,40 ,;:;1' "'~; :''; : e. :«:!ã:. ''

d) EXPANSÃO,DÕq.EltMINAL ll DE CONTAnVER DO PORTO DO RJ / MULTl-jUO
' OPERAÇÕt«'PQji$VÁ]ÜAS (TCCA 05/2013) - R$58.433,13

e) AMPLIAM:4.O lil%iCÃ.PACIDADE DE GERAÇÃO DA UTE SANTA CRUZ / FURNA
CENA'K:ãUg;b44TRICAS S.A. (TCCA 06/20 14) - R$36.359,20

'\.,:.,''

Art. 3' 'Ü::Q :,éçq.çtd?Z'Aquisição de Uniformes, Equipamentos e Viaturas para o Serviço de
Guardãêt;?fà4pei ;do INEA" (E-07/00 1 . 1 90/16) será custeado pelos seguintes TCCAs, até o teta
orç41nentáfb dê: R$ 4.290.609,00:

a)" 'XtiMENTO DE RECEBIMENTO DE MINER]O / PORTO SUDESTE. (TCCA 06/201 5)

$

b)
c)

- R$ 2.076.393,36
TERMnqAL PLEXiVEL DE GNL / PETROBRAS. (TCCA 07/20i 5)
IMPLANTAÇÃO TR.\NSOESTE / PREFEITURA DO RIO DE
08/2010) R$448.996,94

R$ ] .765.218,70
JANEIRO (TCCA

Art. 4' -- O prometo "Ampliação do Fortalecimento das Ações de Educação Ambiental em UCs
do ERJ - Protetores do Parque" (E-07/001 .165/16), será custeado pelos seguintes TCCAs, até o
teto orçamentário de R$ 5.224.009,06:

(E-07/001 .179/2016      

"Aquisição de Uniformes,
Equipamentos e Viaturas para
o Serviço de Guarda-Parques

do INE.\"
(E-07/001 . 190/16)

ÍNEA/DIBAP R$ 4. 90.609,00

AUMENTO DE
RECEBIMENTO DE

MINERIO
PORTOSUDESTE

(TCC.4 06/20] 5)
TERMINAL

FLEXIVELDEGNL
PETROBRAS

(TCCA 07/2015)

Nõ%er!)ábs do art. 3'

"Ampliação do Fortalecimento
das Ações de Educação

Ambiental em UCs do ERJ -
Protetores do Parque"

(E-07/001 .165/16)

INCA/PISAM  
IGAÇAO

A4(TCCA
[i,. 06/20]2( ,
*CONCESSIONARJA

RIOBARRAS/A.
(TCCA 06/2012)

Nos termos do art. 4'
&" "k

#

%*..;;:::M.
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a)

b)

nqTERnGAÇÃo i,iNcA 4 / coNCEssIoNÁRIA mo BARRA s/A. (TCCA 06/20 12)

RESIDUAL. DO PROJETO "Fortalecimento das Ações de Educação Ambiental em UCs
do Estado do Rio de Janeiro" (E07/001 .833/] 3) (TCCA 03/2010) -- R$ 1 .923.019,59

Art. 5' - Aprovar, de acordo com o Convênio SEA 03/2009, o reembolso dos custos operacionais
do Convergente no valor de R$203.000.46 (duzentos e três mil e quarenta e seis centavos) relativos
ao mês de outubro de 201 5, a ser debitado das seguintes contas: '

a)

b)

c)

d)

e)

g)

h)

i)

j)

e um reais e sessenta e três

R$21,49 (vinte e um reais e quarenta e

R$130.097,73 (cento e trinta mil, noventa e sete reais e

d)
e)
D

g)

nqFRA UJ{B (TCCA 08/2012): R$309,50 (trezentos e nove reais e cinquenta centavos);
TECER (TCCA 1 5/20 1 2): R$216,38 (duzentos e dezasseis reais e trinta e oito centavos);
PCH PARACAMBI (TCCA 28/2008): R$49,17 (quarenta e nove reais e dezassete
centavos);

LLX (TCCA 1 2/2009): R$42,46 (quarenta e dois reais e quarenta e seis centavos).

nove reais

Art. 7' - Aprovar, de acordo com o Convênio SEA 03/2009, o reembolso dos custos operacionais
do Convenente no valor de R$203.159,93 (duzentos e três mil, cento e cinquenta nove reais e
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noventa e três centavos) relativos ao mês de dezembro de 2015, a ser debitado das seguintes
contas:

a)

b)

c)

d)

COMPERJ (TCCA 03/20]0): R$96.934,55 (noventa e seis mil, novecentos trinta e quatro
reais e cinquenta e cinco centavos);
OSX (TCCA 05/20] 1): R$56.943,70 (cinquenta e seis mil, novecentos e quarenta e três
reais e setenta centavos);
METRO (TCCA 06/201 2): R$24.192,49 (vinte e quatro mil, cento e noventa e dois reais e
quarenta e nove centavos);

e

e)

0

g)

h)

i)

j)

k)
1)

e

e nove

esetenta

e trinta e üês

reais e quarenta e

seis reais e dois

e trinta e sete

Art. 8o - Aprovar, de acordo com
do Convenente no valor de
reais e setenta centavos

a)

b)

c)

D

g)

h)
i)

j)

CSN (TCCA 13/20]2): R$3.874,28 (três mil, oitocentos e setenta e quatro reais e vinte e
oito centavos);
UTE BAIXADA (TCCA 1 1/201 1): R$2.843,32 (dois mil, oitocentos e quarenta e três reais
e anta e dois centavos);
CSA (TCCA 1 1/2007): R$1 .977,00 (hum mil, novecentos e setenta e sete reais);
PCH PARACAMBI (TCCA 28/2008): R$312,83 (trezentos e doze reais e oitenta e três
centavos):
LLX (TCCA 12/2009): RS 101 ,03 (cento e um reais e três centavos);
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Art. 9 Aprovar, de acordo com o Convênio SEA 03/2009, o reembolso dos custosoperacionais
do Convergente no valor de R$192.973,70 (cento e noventa e dois mil, novecentos e setenta e três
reais e setenta centavos) relativos ao mês de fevereiro de 201 6, a ser debitado das seguintes contas:

a)
COMPERJ (TCCA 03/2010): R$143.078,97 (cento e quarenta e três mil, setenta e oito
reais e noventa e sete centavos);

OSX (TCCA 05/201 1): R$21.095,40 (vinte e um mil, noventa e cinco reais e quarentacentavos); '
INFRA URB (TCCA

e orça

b)

c) 08/2012): R$13.430,46 (treze mil, quatrocentos e cinta""i%ais e
) ; li\, i:quarenta e seis centavos); 41L :il

TCAR (TCCA 1 5/201 2): R$7.087,33 (sete mil, oitenta e sete reais e trinÍ'ã"e tii&i éehtgli/os\
LLX (TCCA 12/2009): R$4.306,23 (quatro mil, trezentos e seis reM e pinte e três
centavos); «. ':l:.

UTE BAIXADA (TCCA 1 ]/201 1): R$2.291,72 (dois mi], du©nto#:fãóvellta e um reais e

GASDUC lrl (TCCA 12/2008): R$767,39 (setecentos qiKêgéêiiía:$:$fté reais e trinta e nove

' -..B: ::l:it]PTÍ/]á;\:S:B$1ãáhÜâ=Eç::;==f:t::=i,
) í,': ::j9 :: \:

d)
e)

g)

h)
i)

K
.Á : .,##*$ w"

%: ':@ê :

:F '." ":' :,

Art. 12"üj$1â"Del.iBêração entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
8' :l!@k '@iü; #

Art. ] 0' - Aprovar a mudança de fon
Turística do Parque Nacional da Res

n' 04 /201]. (Prefeima de Quissa
(PETROBRÁS -- Emissário Terrestre

::-,,:,: :: ,.:?

ü?ü llllF'HiÇ:=
ariBo COMPERJ)

Z

Rio de Janeiro, 1 6 de maio de 2016

Rafae! B'erreira
Presidente
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©
Govemo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado dó Ambiente e Sustentabiiidadê

Subsecretaria Executiva

À ASPPAM/SEAS,

Encaminhámos informações relativas aos Termos de Compromisso de Compensação Ambiental (TCCAs) mencionados nas
cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta do COMPERJ, ressaltando que as informações sobre os quatro TCCAs serão
inseridas em todos os processos administrativos relacionados ao tema. Solicitamos que a Assessoria de Planejamento em
Políticas Ambientais submeta os esclarecimentos prestados abaixo a quem julgar necessário.

À.. " O [NEA apresentará, no prazo de 90 (noventa) dim da homologação do TAC, informações referentes às ações realizadas
partir da quitação do termo de compensação ambiental TCCA n' 07/2008, correspondente àlase de implantação da

Itlfraestmtura e Urbanização do COMPERJ, em atendimento ao disposto no artigo 36 da Lei tt' 9. 985. de 18. 07. 00",

O TCCA 07/2008 foi celebrado em 28 de março de 2008, com vigência inicial de três anos, expirada em 28 de março de
20 1 1 , sem que houvesse tempo hábil para celebração de Temia Aditivo para cumprimento de seu item 3.5. Assim. optou-se
por celebrar novo TCCA, recebendo a numeração 08/20 12. Esse Tempo de Compromisso de Compensação Ambiental teve
por objeto estabelecer as condições para efetivação da compensação ambiental previamente acordada no âmbito do TCCA
07/2008, em face do licenciamento do empreendimento denominado "lnâ'aestrutura de urbanização do Complexo
Petroquímico do Rio de Janeiro COMPERJ". O valor do novo TCCA foi fixado em R$ 9.350.000,00 (nove milhões
trezentos e cinquenta mil reais), que corresponde ao percentual de 0,5% em relação ao valor total declarado para o
empreendimento, seguindo a forma de cálculo prevista.

A utilização dos recursos de compensação ambiental provenientes de obrigações definidas pela Lei Federal n' 9.985/2000
deve respeitar decisões da Câmara de Compensação Ambiental (CCA), colegiada que delibera sobre aprovação de projetos e
complementações Hlnanceiras direcionados a Unidades de Conservação. Os registros da Secretaria de Estado do Ambiente e

'stentabi]idade (SEAS) indicam que, ao gongo do tempo, foram aprovados 06 (seis) projetos pela CCA cuja fonte de
ursos apontada foi o TCCA 08/20 1 2, os quais elencamos abaixo:

Considerando as .Deliberações n. 37 e 38 da Câmara de Compensação Ambiental, em suas 39' e 40' Reuniões
Ordinárias, respectivamente, foi aprovado o "Proyero de ,4ções Frio/,ífárias para ]znp/a/z/açâo do Parque Es/agua/ da
F'Cara Se/ada", no valor de R$ 1.664.481 ,86. Seu encenamento aconteceu em 10 de setembro de 2019, confomie
Termo em anexo, por meio do qual o proponente atesta que o Projeto foi executado a contento.

Considerando a Deliberação n. 40 da Câmara de Compensação Ambiental, em sua 42' Reunião Ordinária foi aprovado
Q " Projeto de Reforma e Manutenção das Edi:Reações dos Núcleos Pit'aquara e Camarim do Parque Estadual da Pedra
Bra/zca '', no va]or de R$ 950.000,00. Seu encerramento aconteceu em 30 de abria de 20] 9, conforme Termo anexo, por
meio do qual o proponente atesta que o Prometo foi executado a contento.

Considerando a Deliberação n. 49, em sua 50' Reunião Ordinária foi aprovado o "P/"oyefo de Regz{/arlzação F /zd/ária
das UCs Z?s/aduals SEJ?/?', no valor de RS 3.422.741 ,43. Seu encenamento aconteceu em 28 de agosto de 20 1 9,
confomle Tempo anexo, por meio do qua] o proponente atesta que o Projeto foi executado a contento.
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aconteceu em 23 de agosto de 20 1 9, conforme Tempo anexo, por meio do qual o proponente atesta que o Projeto foiexecutado a contento. ' '

Considerando a Deliberação n. 40, em sua 42' Reunião Ordinária foi aprovado o "Prove/o de Ê'/adoração de P/avaros
Ex««"«' d' /mp'-'«çâ. ' /núr"'',""'«. d. M« S.de d. /'«g«'E...d«/ d« S.l«« d. Zi,í;:t;.;;'Ú,'Ü.i..l:'Ü
400 000,00. O prometo.encontra-se suspenso, conforme registrado na ata da 73' Reunião Ordinária do Colegiada e nas
documentações enviadas por e-ma// aos Conselheiros. ' ' "''' " -''''

Considerando a Deliberação n. 44, em sua 46' Reunião Ordinária, 6oi aprovado o "P/'Quero .4ção Príorífána para a
me//iorfa da Ges/ão da área de Pro/eção ,4mble/zra/ da Bacia do Río A/acacz/", no valor de R$ 1 50.683,00 Seu
encerramento aconteceu em 07 de março de 201 6, confomle Termo anexo, por meio do qual o proponente atesta que oProjetofoiexecutadoacontento. ' ' ' ' "''''-''

L. " O INEA apresentara, no prazo de 90(noventa) dias da homologação do TAC, iri#ormaçõu referentes às ações realLzada-
pat'tir da quitação do.termo de compensação ambiental TCCA nQ 01/2011 correspondente à coitstrução da Estrada de ...

Acesso Principal,. relativo à aplicação de R$ 1. 093. 116, 71, em 200 (duzentos) dias, em medida compensador«ias, em
:Lletldimerlto ao disposto no artigo 36 da Lei n' 9.985, de 18.07.00" \ ' ' ' '

:HHHUiil IE l:flH13 $F$i: HIH-n:R3'::-
centavos), que corresponde ao percentual de 0,5% sobre o va]or tota] declarado para o empreendimento.

Esse Termo de Compromisso de Compensação Ambiental foi alojado como fonte de recursos para dois projetos na Câmara
de Compensação Ambiental, os quais elencamos abaixo: ''

Considerando a Deliberação n. 33, em sua 35' Reunião Ordinária foi aprovado o Projeto "E/adoração do P/algo de
\canejo com vistas a estmturação e dotação de instrumentos de gestão para o Monumento Natural Municipal da Pei-
do Co/ég/o -- ÀdMW Pedra do Co/ég/o", no valor de R$ 2 1 3.550,00. O Relatório Demonstrativo de Prestação de Conta.
em anexo e datado em 2 1 de agosto de 20 1 4, atesta que o Prometo foi executado a contento.

8
Considerando a Deliberação n. 37, em sua 39' Reunião Ordinária foi aprovado o Projeto ".l/oialcos para a .A/a/a
,4f/á/zf/ca", no valor de R$ 950.250,00. O Relatório Demonstrativo de Prestação de Contas. em anexo e datado em 29 de
julho de 20 1 6, atesta que o Projeto foi executado a contento.

b. " O INEÁ apresentará, no prazo de 90(noventa) dias da homologação do TÁ C, inJlormações reÍêrentes às ações realizadas
l partir da q14itação do termo de compensação ambiental TCCÀ N' 03/201 0, relativo à Licença de irlstalação dafase de
Implantação da Unidade Petroquímica Básica -- UPB e Áreas de Apoio Indmtrial e Administrativo, em atendimento ao
disposto no artigo 36 da Lei n' 9.98S, de 18.07. 00''

O TCCA 03/20 1 0 resultou do licenciamento ambiental da implantação da Unidade Petroquímica Básica -- UPB e Áreas de
Apoio Industrial e Administrativo para o Complexo Pehoquímico do Estado do Rio de Janeiro -- COMPERJ. Foi depositado o
valor de RS 41 .634.000,00 (quarenta e um milhões seiscentos e trinta e quatro mi] reais), que corresponde ao percentual de
0,5% sobre o valor total declarado para o empreendimento.
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Foram aprovad Es 1 2 (dozet pr:l:gue pela C:amara de Compensação Ambiental com indicação do TCCA 03/1 0 como fonte d&

llw?i H!% !niç znz: :m H 8
n.-=Seu encerramento aconteceu em 29 de junho de 20 ] 6, confomie Termo anexo, no qual o proponente atesta que o "
Projeto foi executado a contento. ' ' ' ' '''"'"'' -'"'- 'i'

Considerando as Deliberações n. 33 e 34, em suas 35' e 36' Reuniões Ordinárias, foi aprovado o "Proyefo Execzz/zvo

para 7h//zas e ,4frafívos dos /:'argzzes da C0/2a de 20/4", no valor de R$ 60 1 .2 1 9,98, com posterior ratificação da fonte
de Hnanciamento. Seu encerramento aconteceu em 3 1 de janeiro de 201 7, confomle Temia anexo, no qual o pn)ponente
atesta que o Projeto fai executado a contento. ' ' ' ' ' ''

Considerando as Deliberações n. 33 e 34, em suas 35' e 36' Reuniões Ordinárias, foi aprovado o Projeto "Hções
üFioFitãriQS para Implantação do Parque Estadual da Costa do SoF' , no vala de R$ \ .696.SIS.QQ, cüm pastel\a
retiflcação da fonte de Êlnanciamento. Seu encerramento aconteceu em 05 de dezembro de 20 1 8, conforme Tempo
anexo, no qual o proponente atesta que o Projeto foi executado a contento.

8

Considerando a Deliberação n. 34. em sua 36' Reunião Ordinária foi aprovado o Prometo "Esrrufuração da
F'iscalização, Combate aos Crimes Ambientais e Combate aos Incêndios nas Unidades de Conservação do Estado do
Rfo de ./a/ze/ro", no valor de R$ 771 .200,00. Seu encerramento aconteceu em 29 de julho de 201 6, conforme Relatório
Demonstrativo de Prestação de Contas, no qual bica registrado que o Prometo foi executado a contento.

Considerando a Deliberação n. 36, em sua 38' Reunião Ordinária foi aprovado o Projeto "Obras para /mp/apzfação da
/r!»raesrrzzrura./bica da Sede do Parqzze Esíadzza/ da Serra da Concórdia Ha/e/zça ", no valor de R$ 4.260.000,00. Seu
encerramento aconteceu em 30 de abril de 20 1 9, conforme Termo anexo, no qual o proponente atesta que o Prometo foiexecutado a contento. ' '

8

.'Ú# i\':

'> P IEznzzinz i.?=n;=azaiii;lii:='
qual fica registrado que o Projeto foi executado a contento. ' ' '' '" '"'--'

Termo anexo, no qual o proponente atesta que o Prometo foi executado a contento.

Considerando a Deliberação n. 52, em sua 53' Reunião Ordinária foi aprovado o Projeto "Gerencfamenfo de Pn2/e/oi
Hrqzlireró/bicos e OZ)rai para Esrrzíruraç'ão F'íçzca das C/n/dadas de Co/zierl/anão Es/agua/s do Ek/ado do Rzo de Janeiro
-- 2'dana", no valor de R$ 2.300.000,00. Seu encerramento aconteceu em 20 de dezembro de 20 1 7, confomte Tempo
anexo, no qual fica regístrado que o Projeto foi executado a contento.

Considerando a Deliberação n. 52, em sua 53' Reunião Ordinária foi aprovado o Projeto "/ror/a/ecfme/zfo do /'arque
Esfadua/ da Serra díz Colzcórdza -- Obras para /mp/aníação de M)vo ,4cesia e Ca/npí/zg na Sede e .4qzzzsíçâo de
Jt4oÓf/faria, Egu@amelzros e U/ens//íos para o Centro de sífan/es -- 2'base", no valor de R$ 4.300.000,00. Seu
encenamento aconteceu em 26 de agosto de 2019, confomle Termo anexo, no qual o proponente atesta que o Prometofoiexecutado a contento.

https://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento.vísualizar&acao.origem=arvore visualizar&íd documento=360944R&infra niqt q/A
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Considerando a Deliberação n. 5 1, em sua 52' Reunião Ordinária foi aprovado o Projeto "Un/dados de Consumação do
Estado do Rio de Janeiro: Análises e Esüatégias para Conservação da Flora Endémica Ameaçada -- Cottservação da
F/ora E/zdêm/ca ,ameaçada", no valor de R$ 1 .997.489,00. Esse prometo teve a execução físico-financeira concluída e
se encontra em processo de validação da prestação de contas final. A SEAS compromete-se a enviar a documentação
restante assim que estiver disponível.

. Considerando a Deliberação n. 52, em sua 53' Reunião Ordinária foi aprovado o Projeto "Obras Civis deszínadas à
Implantação de Infraestrutura das Trilhas e Atrativos do Parque Estadual da Serra da Tiririca - PE Serra dct Tit'trica
Obrar para /mp/a/oração de Zri//zas", no valor de R$ 2.426. 1 72, 14. O prometo encontra-se suspenso, confomle
registrado na ata da 73' Reunião Ordinária do Colegiada e nas documentações enviadas por e-maí/ aos Conselheiros.

Considerando a Deliberação n. 52, em sua 53' Reunião Ordinária foi aprovado o Projeto "f'or/aZecíme/z/o da Es/rufura
[nstitucional pai'a o Combate aos incêndios Florestais nas Unidades de Conservação no ER]' , no vaXol &e R$
1 .565.000,00. Seu encerramento aconteceu em 30 de setembro de 2019, conforme Temia anexo, no qual o proponente
atesta que o Projeto foi executado a contento.

8 Considerando a Deliberação n. 58, em sua 58' Reunião Ordinária foi aprovado o Projeto "f'or/a/ecímen/o Operam'zona. .
das C/nídades de Co/zsemação do Estado do Río de Ja/ze/ro", no valor de R$ 6.746.230,56. Aqui vale destacar que, pela
natureza dos serviços contínuos previstos no escopo do projeto, ele foi sendo aditado ao longo do tempo, seguindo as
nomlas da Câmara de Compensação Ambiental, e seu valor Htnal é bastante superior ao inicialmente aprovado. Seu
encerramento aconteceu em 2 1 de outubro de 201 9, conforme Temia anexo, no qual o proponente atesta que o Projeto
foiexecutado a contento.

Considerando as Deliberações n. 28 (art. 8') e 44 (art. 4'), em suas 3 1' e 46' Reuniões Ordinárias foram aprovados
aportes para "Provisão/lume/z/o de F'u/zelos para Regt{/arlzação /'u/zd/ária", no valor de R$ 5.000.000,00 em cada
aporte. O projoto já havia sido originalmente aprovado por meio da Deliberação n. 1 0, sem relação direta com o TCCA
03/201 0. Seu encerramento aconteceu em 30 de setembro de 20 19, conforme Tempo anexo, no qual o proponente atesta
que o Projeto foi realizado a contento.

4. " O INEA apresentará, no prazo de 90(noventa) dias da homologação do TAC, in/onnações referentes às ações realizadas
a partir da quitação do termo de compromisso de compensação ambiental TCCA N' l0/2012, correspondente à intplarttação
do Piar e Via Especial de Acesso para Transporte dos Grandes Equipamentos do COMPERJ(Via UHOS);

O TCCA l0/2012 resultou do licenciamento ambiental do píer e da via especial de acesso para transporte dos grandes
equipamentos do Complexo Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro. Foi depositado o valor de R$ 1 .41 5.862,48 (um
milhão quatrocentos e quinze mil oitocentos e sessenta e dois reais e quarenta e oito centavos), que corresponde ao percentual
de 0,5% sobre o valor total declarado para o empreendimento.

Foram aprovados 02 (dois) projetos pe]a Câmara de Compensação Ambienta] com indicação do TCCA ]0/20] 2 como fonte
de recursos. São eles:

Considerando a Deliberação n. 55, em sua 55' Reunião Ordinária, foi aprovado o Prometo "À/e//zor/a da /Pláraes/rurzíra
de Proteção e rmpLementaçào de Sinalização Terresü'e, Marítima e Fluvial da Estação Ecológica da Guanabara,
f/zc/z{//zdo a Zona de ,4morfeclme/zfo Co/npree/zdzda pe/a ,4Py Gaapí-/t#rím", no valor de R$ 349.800,00. O projeto
ainda não teve início e, de acordo com as normativas da Câmara de Compensação Ambiental, poderia ser cancelado,
com base nas decisões do Co]egiado registradas nas Atas da 5 1 ' e da 73' Reuniões Ordinárias. Será exp]icada, ao f]na]
do documento, a mudança da legislação estadual sobre compensações ambientais e seu impacto na fomla de
cumprimento legal das obrigações.

https://sei.fazenda.rl.gov.br/sel/controlador.php?acao=documehto...visuallzar&acao.odgem=arvore.visualizar&ld.documento=3609448&infrasist. 4/6
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. Considerando a Deliberação n. 68, em sua 12' Reunião Extraordinária, foi aprovado o Projeto "CAR (Cadastro .
Ambiental Rural) nas UC's", no valor de R$4.857. 153,33. O TCCA l0/2012 foi indicado como uma das fontes de l

Hlnanciamento. As atividades do prometo começaram a ser executadas no âmbito do Acordo de Cooperação 04/20 16
entre a Secretaria de Estado do Ambiente e Sustentabilidade e o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade (FUNBIO). Em
função dos trâmites para encerramento do Acordo de Cooperação citado, foi feito encerramento parcial do projeto em
1 1 de outubro de 201 9, confomle Temia em anexo. A continuação dos serviços acontecerá agora no âmbito do Acordo
de Cooperação 01/201 7 com o instituto de Desenvolvimento e Gestão (IDG), por meio do Contrato n' 201 90920-05
com a empresa Ambientagro Engenharia LIDA.

Adicionalmente, apresentamos os seguintes esclarecimentos. Os projetos podem apresentar em seu Termo de Encerramento
valor mais alto que o inicialmente aprovado na Câmara de Compensação Ambiental, em função de aditivos que ao longo do
tempo foram aprovados, seguindo as normas vigentes.

Além disso, considerando a Deliberação n. 50/2014 da Câmara de Compensação Ambiental do Estado do Rio de Janeiro. em
sua 5 1' Reunião Ordinária, realizada em 30 de julho de 20 1 4, existe a previsão de cancelamento de projetos por inércia do
proponente, nos casos de "proletos aprovados cujos proponentes não firmaram Tem)o de Cooperação e/ou não iniciaram a
execução no prazo de 6 meses, injustifícadamente", confomle ata anexa.

ale reforçar que, considerando a Deliberação n. 82/201 9 da Câmara de Compensação Ambiental e o conteúdo registrado em
ata da 73' Reunião Ordinária, realizada no dia 30 de maio de 20 1 9, foi aprovado por unanimidade pelos Conselheiros da
Câmara a possibilidade de suspensões e cance]amentos de projetos que, por inércia dos proponentes, não foram levados
adiante, tendo como marco temporal divisor para essa ação dia 3 1 de dezembro de 20 1 7.

\

Informamos ainda que em 2015 foi aprovada alteração na Lei Estadual 6.572/20 1 3, resultando na nova Lei 7.061 , a qual
possibilitou a existência de parceria com mais de uma entidade para a gestão operacional dos recursos de compensação
ambiental no estado do Rio de Janeiro. As fontes previstas na legislação são: compensação ambiental, compensações de
restauração florestal, recursos oriundos de Termos de Ajustamento de Conduta, doações e outras fontes.

Um dos atos administrativos específicos sobre a questão, emitido em 1 6 de novembro de 201 5, por meio da Resolução SEA
n' 491 , regulamenta que os recursos de compensação ambiental devidos pelo empreendedor que opta pelo depósito no
Mecanismo de Conservação da Biodiversidade do Estado do Rio de Janeiro, Fundo da Mata Atlântica, deverão ser destinados

a uma conta em nome do Gestor Operacional do Fundo, aberta na instituição bancária com atribuição de Gestor Financeiro do
mesmo Fundo.

Com isso, os recursos devidos pelos empreendedores que geram impacto ambiental signiÊlcativo, a título de compensação
ambiental, passaram a se concentrar em uma única subconta. Uma vez que acontece a centralização dos valores de
compensação ambiental numa conta única, não há mais sentido em decidir sobre a execução de projetos de forma a vincular a
fonte de recurso a um TCCA específico. Assim, eventuais saldos existentes de recursos atrelados a um TCCA passaram a
compor a subconta especíHtca para compensação ambiental após a mudança da legislação.

Ressalta-se que o controle sobre os recursos existentes e a gestão adequada desses recursos são fundamentais, já que sua
destinação é pública e os impactos ambientais gerados pelos grandes empreendimentos devem ser mitigados. E importante
destacar que, em que pese a centralização dos recursos de compensação ambiental em conta única, o controle dos depósitos
previstos em cada TCCA continua acontecendo de fomta sistemática.

Por flm, a mudança da legislação estadual trouxe uma necessidade de implantar nova ronda de cumprimento legal da
aplicação de recursos de compensação ambiental no estado, atenuando também para a legislação federal e para decisões da
Câmara de Compensação Ambiental que dizem respeito à distribuição e alocação dos recursos. Essa nova forma está
explicada numa Nota Técnica disponibilizada no sí/e do Fundo da Mata Atlântica, no ///zk a seguir:
!üt!;/Zõnw.ugZlrawízare!!gia-/gQXÊmanw
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Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais.

Rio de Janeiro, 3 1 dejaneiro de 2020

Diego Khouri Mota

ID 5007762-7

Superintendente de Fundos de Interesse Público SUPFIP

Subsectetaria Executiva -- SUBEXEC

Blolç Jlpçilg ?.l...de janeiro de 2020

Documento assinado eletronicamente por Diego Khouri Mota, Superintendente, em 31/01/2020, às 13:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art, 219 e 22e do Deçrelanl46:Z3D, de 9 de agosto de 2019. --

ser conferida no site 1lER;ZZSÊl:bZÊ1ldêlj:gov. br/sei/controlador externo.12bR?

;Êã$g..gxlgCnQ=& informando o código verí$cador 2983363 e o código CRC

Referência: Processo ng SEl-C)7/Ó26/004Sl5/2019 SElne2983363

Avenida Venezuela,, n' 1 10 - Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 2008 1 -3 12
Telefone: - http://www.rl .gov.br/web/sea

Criado por diegokm, versão 2 por diegokin em 3 1/01/2020 13:56: 11
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TERMO DE COMPRAM:SSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL N'. 03/20'10

O Estado da Rio de .Janeiro, por intermédio da Secretaria de Estado do Ambiente,
doravante denominada SEA, con.' sede na Avenida Venezuela n'. 1 '10, 5' andar, Saúde, Rio de
Janeiro - R.i. representada por sua Secretária de Estado do Ambiente Marilene de Oliveira
Ramos Mürlas dos Santos, brasileira, casada, engenheira cIvIl, portadora da carteira de
identidade n'. 130676414. expedida pelo IFP; inscrito no CPF sob o n'. 742.396.357-72, e Q
!nsÊÊtüto Estadual do Ambiente, doravante denominado !MEA. com sede na Avenida
Venezuela rl'. I'tB. Saúde, Rio de Janeiro, inscrito rlo CNPJ sob o no. l0.598.957/0001-35.
representado por seu Presidente Luiz Firmino Martlns Pereira. brasileiro, casado, arquiteto,
paftadoí da caftelra de identidade n'. 054174636. expedida pelo ÁREA/RJ, inscrita no CPF sob
o n'. 775.932.867-20* e seu Vice-Presidente Paulo Schiavo Júnior, brasileiro, casado.
engenheiro fiorestall portador da carteira de identidade n'. 83i91835-7, expedida pelo
CRER/RJ. inscrita no CPF sob G n'. 797.Q46.627-34, em conjunto designadas
Compromitentes: e, de outra lado, PETRÓLEO BRAS:LEIRA $fA, doravante denominada
PETROBRAS ou Gampromissada, com sede na Avenida Chlie. 65. Centro, Rio de
Janeiro/RJ . IFiscFitã nQ CNPJ n' 33.ü00.167/000't -01 , neste ato fenresentada por seu Diretor de
Abastecimento, Paulo Roberto Costa, brasileiro. portador da cadeira de identidade n.' 843718
expedida pela SSP/PR: inscrito no CPF sob o n'. 302.$12.879-1 5.

Cona.iderando o disposta no aH. 36 e parágrafos da Lei n'. 9.985, de 18 de julho de 2000,
segundo o qual nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de significativo
impacto ao meio ambiente, conforme avaliaéêo do órgão licenciados responsável, e com
fundamento em EI,lvRIMA, fica o empreendedor obrigado .a apoiar a implantação :e
manutençâc} de unidades de consewação.

G nsideranda que o Sistema Nacional de E.unidades de Consewação da Natureza. instituído
pela Lei nc. 9.985, de. 18 de jull'io de 200C, foi regulamentado pela Decreto Federal n'. 4.340,
de 22 de agosto de 2002, cam as complêmentações do Decreto n'. 6.848 de 14 de maio de

çonsidérarldo â Resolução CONAMA n'. 371, de 05 de abril de 2006, que estabelece
diretrizes aos órgãos ambientais para o cálculo. cobrança. aplicação. aprovação e controle dos
gastos de 'ecursos advindos de compensação an'fbiental. bem como o art. 5', cujo $ 2'
estabelece que a fixação do valor da compensação e a celebração do. temia de compromisso
correspondente deverão ocorrer nc momento da emissão da Licença de Instalação.

l

Considerando a decisão prolata6a pelo Supremo Tribunal Fedeía: - STF, cujo acórdão foi
public-adc em 20.06.2008, que julgou pare-ialmente procedente a Ação Direta de
IncciRstitucion3lid8d© - ADI n', 3.378-6, pendente do julgamento dcs Embargos de Declaração,
bem como a Reclamação promovida contra do Decreto Federal n. 6848/2009 junto ao STF

Cansideranda que a Petrobras, sociedade de:leconomia mista federal, entende que está
adstrita à aplic;açao do Decreto Federal n'. 6.848, We 14 de maio de 2009, que limita a 0,5% o
grau de Impacto nos ecossister'!as, para fins de #fqição do Valor da Compensação An.ibient..:/

b
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Considerando que a posição do INEA e da Secretaãa de Estado de Ambiente - SEA é no
sentido da aplicação da Deliberação CECA/CN n'. 4.888, de .02 de outubro de 2Q07, que prevê
a gradação de impacto ambiental para fins de compensação ambiental, enquanto não transitar
8m julgado a decisão da ADI n'. 3378.

Gorwiderando a divergência entre entendimentos entre a Estado do Rio de Janeiro e a União
Federal no que diz respeito ao percentual da compensação ambiental devida pela implantação
de empreendimentos de significativo impacto ambiental prevista na aü. 36 da Lei n' 9.985. de
18 dejulho de 2000.

Considerando â imparüncia do COMPERJ, empreendimento que trará inúmeros benefícios
sócio-económicos para o Estado do Rio de Janeiro, de interesse social e que foi declarado de
utilidade pública pelo Decreto Presidencial s/n', de 13 de junho de 20Q6.

Considerando o Convénio n'. 003/2009 celebrado entre a Secretaria de Estado do Ambiente
do Rio de Janeiro -- SEA e o Fundo Brasileiro para a Biodiversidade -- FUNBIO, em 29 de
dezembro de 200g, publicado em extraía no Diário Oficial do.Estado do Rio de Janeiro de 12
de janeiro de 2010, que estabelece a operação, manutenção e controle do Mecanismo para a
Conservação da Biodiversidade dc Estado do Rio de Janeiro e perante o qual o FUNBIO é
instkuição gestam de recursos da compensação ambiental para a execução dos projetos
destinados a urlidades de con$ewaçao aprovados pela Câmara de Compensação Ambiental
do Rio de ianêiro no âmbito do Mecanismo para a Conservação da Biodiversidade.

Cait$iderando os termos do OFICIO INEA/DILAM n'. 093/10, bem como a manifestação da
F'etrobras S/A, Correspondência AB-PGl-COM?ERJ a004-2010, datada de 09 de abril .de
2C)IO, olhando em depositar os recursos da compensação .ambiental referentes ao
licenciamento ambiental~da Unidade Petroquímica Básica -- UPB e Áreas de Apoio Industrial e
Administrativo para Q Complexo Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro -- COMPERJ, no
Mecanismo para Conservação da Biodiversidade do Estado do Rio de Janeiro.

em o$ recursos da

Considerando todas as informações constantes na licenciamento ambiental a que se refere o
processo E-07/500.056/2009.

RESOLVEM

Celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE CQMPEN$ÀÇÃO AMBIENTAL cora
força de Título Executivo Extrajudicial, mediante as seguintes cláusulas, condições e--
combinações.

CLÁUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO

0

, /''\
/

Termo de Compromisso tem por objeEO estabelecer .medida de compensação
a biental prevista na art. 36 da Lei Federal n'. 9.985/0C, que IrisÊitulu o S stema Nacional de
Unidades de Conservação (SNUC), regulamentada pelos Decreías n'. 4.340/02 e. n'. 6.848/09,
em face da implantação da.IJnidade Petroquímica l
Administrativo para o Complexo Petroquímico dó

iásiàa - UPB e Áreas de Apoio Industrial e
sládo do Rio de Janeiro - COMPÉRJ;\

presente

11 1:% ::lã
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especificamente no que diz respeito a investir em unidades de conservação ambiental, o valer
de RS 41.634.00a,00 (quarenta e um milhões, seiscentos e trinta e quatro mi! reais), que
corresponde ao percentual de 0,5 % sobre o valor total declarado para o empreendimento. já
deduzidas os abatimentos previstos nâ legislação referida, confomle o Cronograma de
Depósito anexo a este Termo.

1 . 1 - 0 valor. da compensação ambiental acima referido inclui o valor relativo à implantação dos
canteiros para a construção e montagem da UPB do COMPERJ, que serão objeto de
Licença(s)(le ;lnstaiação(ões) específica(s).

1 .2 - O valor de compensação ambiental previsto na condicionante 29 da LP n'. FEQ1 3990 fica
revisto para 0,5%, especificamente para a LI da Unidade Petroquímica Básica -- UPB e Áreas
dó Apoio Industrial e Administrativo para o Complexo ?etroquímlco do Estado do Rio de
Janeiro -- COMPERJ na vigência do Decreto 6-848, de t4 de maio de 2009. em decorrência da
submissão da Petrobras à legislação federal.

1 .3 - Os valores previstos no capuz desta Cláusula deverão ser aplicados em prqetos a serem
definidos peia Câmara de Compensação Ambiental .da Secretaria de Estado do Ambiente -
SEA, respeitados os critérios prexíistos no art. 36 da Lei n'. 9.985/00, no art. 33 da Decreto n'
4.340/02, nos procedimentos de consulta e de definição de unidades de conservação a serem
contempladas, confamle estabelecido no aR. 8' e seguintes da Resolução CONAMA no
371 /Q6. e na ardem de prioridades estabelecida na Resolução SEA n'. 25/07.

1 .4 - O valor devido a título de compensação ambiental poderá ser revisto em face da decisão
fina!, com efeitos retroativos, na ADI - A.ção Direita de Inconstitucionalidade 3378-6 e na
Reclamação promovida contra c Decreta Federal n'. 6848/2009. que vier a ser prolatada pelo
Supremo Tribunal Federal -- STF

CLÁUSULASEGUNDA-DOPRAZO

O prazo de vigência deste temia é de 1 .825 (hum mil, oitocentos e vinte e cinco) dias, a contar
da data de suã assinatura, podendo ser alterado mediante teimo aditivo.

CLÁUSULA7ERCEIRA DASoantcAçõnsoACOWPROwissÂDA

3:1 - Depositar em conta bancária específica da Fundo Brasileiro para Biodiversidade --
FUNBIO do Banco da Brasil, A.gência n' 1569-5, Conta n' 2i929-0, o valor de R$
4{ 634.0GG,OO (quarenta e tiln milhões, seiscentos © trinta e;quê f m ! feaiü) dividido em 20
(\.'ante) parcelas iguais, trimestrais e sucessivas no vale)í de R$ 2.081 .700,00 (dois milhões,
aÊtenta e um mil e setecentos reais) cada uma, corrigidas de acordo com o IPCA, devendo a
primeira ser depositada em até 60 (sessenta) dias dà concessão da Licença de Instalação,
valor este a ser utilizado especificamente para üns de compensação ambiental de acorda com
o aprovado orla Câmara de Compensação Ambiental.

3,2 - EnúÊar aó }NEA
do depósito efetuado.

no prazo de cinco dias úteis, após;\cada depósito, cópia do cornprovãííie-~.

\ /
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3,3 - Caso a Licença de:Operação estqa apta a ser expedida antes da término previsto para o
depósito total do valor da compensação ambiental, a Compromissada pode optar entre manter
o cronograma original de depósüc ou antecipar as parcelas vincendas.

3.4 - Caso este Termo venha a ser rescindido por iniciativa da Compíomissada, esta estará
obrigada a efetuar, apenas, os cüntingenciamentüs que estejam vencidos.

3.5 - Os valores da compensação ambiental efetlvamente utilizados pelos projetos aprovados
pelaCCA não serão devolvidos.

CLÁUSULAQUARTA-DAQUÉTAÇÃO

4 - A$ COMPRE)MITENTES se obrigam a

4.i - Enviar à COMPROítçlSSADA, trimestralmente, relê riria físico-financeiro de
acompanhamento da execução dos projetos pelo F:UNBIO, previamente aprovados pelas
ruompromitentes, relativo à aplicação dos recursos abjeta deste Termo de Compromisso de
Compensação Ambiental.

4.2 - Emitir Termo de Quitação Parcial em favor da COMPROMiSSADA, no prazo de 30 (trinta)
dias úteis após o último depósito referido no item 3.1 da Cláusula Terceira.

4.3 - Emitir Termo de Quitação Definitivo em favor da COMPROMl$SADA, no prazo de 30
(trintas dias úteis após a execução final dos prajetos aprovados pela CCA, pertinente à plena e
rasa quitação de toda e qualquer obHgação referente ao art. 36 da Lei RP. 9.985/00, e demais
obrigações previstas neste Tempo de Compromisso de Compensação Ambiental.

4.4 - Acüdar íom\almerlte cam o FUNBIO para que este aplique os valores dos depósitos
referidos no item 3,4 da Cláusula Terceira semente fundos consewadores.

Parágrafo único - As Partes, de comum acordo, verificando o não cumprimento pelo FUNBIO
cSa execução does) profeta(s) conforme plano(s) de trabalho(s) aprovado(s) pela CCA, poderão
sulspender a execução deste Termo de Compromisso, até a sua devida regularização ou
substituição do executor indicado pelos Compromitentes por novo, não podendo esta hipótese
ser Impeditiva da expedição da Licença de Operação, em sendo o caso.

CLÁUSULA QUINTA -'DAS PENALIDADES

5.1 - O atraso no cumprimento das obrigações assumidas no presente Termo de Compromisso
implicará na cobrança da(s) parcela(s) inadêmplidaes) corrigida(s) monetariamente pela
variação da Unidade Fiscal de Referência do Estado do Rio de Janeiro (UFIR-RJ). acrescida(s)
de muita de 1 % ao mês ou fração de mês.

5.2 - As penalidades previstas
legislação estadualvigente.

nesta cláusula poderão: sêr obleto de recurso na fqmaa dã
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5.3 - A cobrança da multa de mau prevista nesta Cláusula nãa prejudica a propositura de ação
judicialcabível.

5.4 - .a. notificação das multas aplicadas será remetida ao endereço da Compromissadã.
Gerência Geral de implantação do COMPERJ, sita na Avenida Rio Branco 1, 20'. andar, sala
2005, Centra, Rio de Janeiro/RJ e. será considerada válida pela sua simples entrega.

5.5 - Depois do recebimento da comunicação prevista no item anleüof, a Compromissada terá
q g (dezl dias t)reis para e recolhimento da multa ao Fundo Estadual de Conservação Ambiental

5.C - Após decorrida o procedimento referido no item 5.2 supra, e não tendo sido a multa
recolhida na forma e no prazo estipulado nesta cláusula, considerar-se-á rescindido o presente
Termo, que será executado em consonância com as disposições do Código de Processo Civil,
sem prejuízo da imposição autónoma dàs sanções administrativas peRinentes ao não
cumprimento de condição integrante do pracessc de licenciamento ambiental e das sanções
penais aplicáveis.

5,7 - ,6.s multas previstas na presente cláusula não têm ca.reter compensatório e, assim, o seu
pagamento não eximirá a Ccmpromissada da responsabilidade .por perdas e danos
:decorrentes de infrações a este Termo ou à legislação ambiental.

CLÁUSULA$EXTA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5.1 - O presente instrumento é celebrado no$ telvnos da legislação aplicável, especialmente a
Lel Federal n'. 9.985/00, o Deck'eto Federal Ro. 4.340/02, alterad(5 pelo Decreto Federal n'
$.848/2009, e a Resolução SEA n'. 25/07. e */ale: entre as partes e seus sucessores, como ato
jurídico per:cito e somente poderá ser alterado por escrito, rnediênte a celebração de termo
adItIvo

6..2 - A ?iscallzação do cumprimento das obrigações assumidas no presente Teima
refere ao depósito, será realizada pelo INE.Ã.-

no que;se

6.3 - As obrigações assumidas e previstas neste instrumento são exigíveis nos modas e prazos
nele convencionados, independentemente de qualquer notificação ou aviso preliminar, judicial
ou extrajudicial.'\

6.4 - Acompanha o presente Termo de Compromisso.
devidas especlficações-

o Cronograma de Depósito com as

6.5 - O li'JEA, sob sua responsabilidade, tâmara todas a$ medidas de caráter judicial
a-dministrativo: necessárias ao cumprimento deste Termo, no que se refere ao depósito.

e

Ci...ÃUSUI..A: SÉTiM.K - 0A PUB}.iCAÇÃ0

7.1 - A, Compromissada providenclará a publicação do extriafo.do oíesente TERMO-nõ i5iáÍiõ'~
Oficial do Estado do Rio de Janeiro, confomle gabarito apresêntádo pelo INEA. :,' ,.,' '

il : i: :::içi :::: i::l:Ê;;i' :i

}*... ''&«-" ']

:yl':. ' ', L:'.-:- .:'.i,:'.: :.''.;-..:it..l .: i-:...i-'i'..
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SECRE'ÍAR{À DE ESTADO DC AMBIENTE $EA
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J
f

A Ccmpromissada deverá enviar ao INEA, no prazo de
oublicação: comprovante da publicação especificada no item acima

cinco dias úteis, após a

7.3 - O iNEA remeterá cópia deste Termo ao Tribunal de Contam do Estado do Rio de Janeiro
após a publtcaçãa especificada no item acima, consoante o que preceitua a Deliberação TCE
244, de 18 de dczembrode20Ci7. ' ' ' ' ' -''

CLÁUSUI.AOÉTAVA-DOFGRO

Fica eleito o foro da Capital do Rio de Janeiro, ccm renúncia de qualquer outro
privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões decorrentes da presenteTermo

por mais

p\ssim àjusladas. assinam o presente em 4 (quatro) vias de igual teor, para um só efeito, na
presença das testemunhas abalxc} nomeadas, obrigando-se a {azê-lo fímle e valioso por $i e
seus eventuais sucessores. ' '

Rio de Janeiro, 15 de ab il de 2010

MARILENE O. RAMAS MÚRÊÀS DOS SANTOS
Secretária de Estado do:Ambiente

/

i..1lj.. ' . :,,; ::' ' i
ÊAULOKOÉÉKtOCbSTA

Diretoí de Abastecirqentlda pETROaRAS
}
i

' -- "' ''"--.
F:@UL© $CHIAVÕ JÚNIOR
:-.... vjçp:presidente

l... --::,, /'
. "

JUIZ FÍRMINQ MARFINS PERgiRA
Pfc#idente

! L'\.\

Tes&®munha

&«'- {.....«t

Nome: ,, * ;: ; Nome:
CPF

/.: .j..-; '''b.'-
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GOVE.RNO DG 'ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE - SEA

T'ERMO DE QUITAÇÃO DE COMPENSAÇÃO SNUC

O ESTAI)O DO RIO DE JANEIRO, por intermédio da SECRETARIA l)E ESTADO DO

AMIBIENTE, doravante denominada SEA, com sede nã Avenida Venezuela, n' 110, 5' andar,

Centro, na Cidade do Rio de Janeiro, neste ato representada peia) Sr. Subsecretário Adjunto de

Planejanlento c Secretário-Executivo da Câmara de Compensação Ambienta! - CCA, Sergio

Mc1ldes. })rasileiro. casado. inscrito no CPF/MF sob o n' 014254157-50. e portador da carteira de

identidade n'426465;

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE, doravante denominado INEA, com sede na

Avenida Venezueia, n' 110, 2' andar, Centro, na Cidade do Rio de Jane'ilo, representado por seu

Presidente. Marcus de AJmeida Liça, brasileiro, divorciado, advogado. portador da carteira de

identidade: n' 06992:7960, expedida pelc] IFP, inscrito no CPF/MF sob o n' 9]2.921.407-63;

CON$iDERÀNDOQUE

(il} fai celebrado o Termo de Compromisso de Compensação Ambiental - TCCA n' 03/2010

entra: a SE.\, o INEA e a empresa Petr(}léo B'rasileiro S.A, com .objetivo de estabelecer medidas

de compensação ambiental previstas no ãrt. 36 da Lei Federal Ho 9985/(}0: que instituiu o Sistema

Nac:oral de Unidas.es de Conservação ( SNUC), regulamentada pelo Decreto Federal n' 4340/02,

em referência ao !icenciamento ambiental da Unidade Petroquímica Básica --UPB e áreas de

Apoio industrial e Administrativo para o Complexo Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro -

COMPERJ; :
./

/'

(ii) por força dc' 'rCCA acima referido, a Petróleo Brasileiro S.A cleposiEou o valer de R$

41.634.000,00(qtJarenta e um milhões, seiscentos c trinta e quatro.reais), pagos em 20(vinte)

parecias iguais no 13anco do Brasi], Agência Do 1569-5, Conta Corrente n' 2i929-0, conforme

cálculo de gradação de impactos efetuado pelo INEA, a ser utilizado especificamente para fins

de compensação aH]licRta] aprovada pela Câmara de Compensação Ambiental do Estado do Rio

;ãl$ gM @ ;;;:.:: aã:::'R i
/\vertida VeTlezue]a, ] 10 - Saúde -- Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081-312 :- Tel.: 23345737

www. rj . gov .br.'tx eb/sea
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GOVERNODOESTADODORIODEJANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE - SEA

de Janeiro;

(iii) a Lei n' 6.572: de 31 de outubro de 2013, alterada pela Lei 7.601, de ;27 de dezembro de

20.15. disciplinando no plano estadual a compensação ambieíltal devida pelo empreendedor,

consagrou, atterniltivamente à obrigação de fazer do empreendedor, a possibilidade de

deposi tar o montante de recurso fixado pelo órgão estadual competente para o licenciamento,

à disposição de mecanismos operacionais e financeiros implementados pela Secretaria de

Estado do /\mbiente;

?

(iv) nos termos do $1' do art. 3' da repelida !ei, a partir do momento em que é integíalizâdo o

referido depósito o empreendedor responsável por compensar atividade de significativo impacto

ambientitl sc desvincula e se desobriga da obrigação pretérita cle fazer, rompendo-se, assim, o

liame entre ele e os pro.fetos a serem realizados para efetivo cumprimento das

compensações./obrigações ambientais;

(v) de acordo com o TCCA em epígrafe, o valor estabelecido no mesmo deverá ser aplicado em

projetos a serem definidos pela Câmara de Compensação Ambiental do Estado do Rio de Janeiro;

(vi) para fins de cumprimento da alternativa prevista no artigo 3' da Lei Rc' 6.572/2013, Petróleo

Btasilelro S.A depositou em conta bancária indicada pela SEA, vinculada a execução da.

compensação ambiental em referência ao licenciamento ambiental da Unidade Petroquímica

Básica --UPB e arcas de Apoio Industrial e Administrativo para o Complexo Petroquímica do

Estado do Rio de Janeiro - COMPEkJ, no Banco do 13rasi}, Agência n' 1569-5, Conta Corrente

Rcn 21929-0, o 'ç'alar total de R$ 41.634.000,00 (quarenta e um lnilh6es, seiscentos e trinta e quatro

mil reais);
{

RESOLVEM

Com base nos termos acima, a SEA e o INCA reconhecem a plena, rasa e irrevogável quitação

Ém©a :;";áÊi;xlg

: 2008i-3i2 Tel.: 23345737

$; x?r'vç'.q .gov.br./web/sea
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO,DE JANEIRO

$ECRETÂR}À Dg ESTADA Ba AMB!eNTe - SgA

de Petróleo Brasileiro S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o Ro 33.000.167./0001-01, quanto à

obrigação de compclnsação ambiental referente ao ari. 36 da Lei cedera! n' 9.985. de 18 de julho

de 2000- em decorrência. do empreendimento do licenciamento amt)mental da. Unidade

Petroquímica Básica --UPB e áreas de. Apoio Industrial e Administrativo para o Complexo

Petroquímico do Estado do Rio de Janeiro - COMPERJ, para todos os de-v'idos fins, o presente

Termo de Quitação reconhece o cumprimento. integral do TCCA n' 037'2010. conforme previsto

em sua Cláusula Quarta, e desonera a Petróleo Brasileiro S.A de todas as obrigações relativas a

'\

Rio de Janeiro, , de dé:2017

"R=n.. :.#..:

.l{..i-"..-:"

!W4k'ews de AimeÉda Limo

Presidente do }NEA

:.:;: ..:': ;j:'':fr;l..z.)P
Sergidtlüend;es (''

Subsecretário Adjunto de Pianejamento e
$ééretárió-El:c:C:u [ívo da Câmara de

Compelnsação Aml)mental
:b.

; ''.

iàÊW ©,;: : ::;::* gweai;;':i;R x
A\enida Vellczue[a, 1]0 Saúde:-Rio c]e Janeíra - RJ-CEP: 20081-312 Tel,: 113345737

www.rj . gov .br/veta/se a
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TERMO [)E EíqCERRÂÍÜENT=.

.8: ':

.g-: !.)E: =i.}S?'E.N'íAE1ILICAIE bÀ ILHA GR,ONDE E AUTONOMIA BA :LFI,\
i: ;à:'.:} i"t.Ji'.!i;i ÜiÀ OE C!.i$'feia i.}0 C )NJljNTC DE:''UC ESTADUAIS QIJE À

l í : p:e!;ente !cimo damos por encerrado o Prometo $isleE;ta de SusteritabijidatÊe

ü.;: lli-:z !:l:raflde' i ;\t.1lul'temia óe Custeio clo C.o:;juílio {:lü U(; Estaduais qi.!ü a

r~ : Í '..::;::;: !'É, t:;.: '..;:il...;i' i:!:}. }?$ 8Ü6.ú;Ü51':3 iÜiÊ0=Ci'ttD.$ -e Seis :"i)li, :qUatroCentOS CiriCI't

rüali; e ii'elze ceí :avüsJ, aprovado pela 32'. Reuiliào da Corri ía de Cümpetlsaçãc

/::!:icici\ial do R;o de Janeiro; atestando que todas as especificações foram

;.: . ii.:é\\::l';gE iiendldas, confürtl'te natas fiscais c nslantes no Processo

/:'.f::';'.: ;:::;!! i !.l-:ü ;';:'' E-Ü:"/$Ü6.69'i/ZU''l'Í volt.irv es l !Ê

:üí tüs (i:.:a . sz:i.dc rc:nanüscerti:e de IR$ 2Sê,29 {düzentüs e noventa e seis

ü: i; e ,il?ie .ic':;i.ce.'itados} pü. manece íü c.ÜK:tâ cüfri iiie cujo empfeendelü;« êa
(l;C)IVI PER.) -- l)ett'obras.

i

Rio de J í -oiro: :lg dejurti30 de 2C:8
\

F'ilb.lo ãçhiava
í:)i;etor de Biodiversidade e'Áreas Protegidas

g
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TERMO'DEENCERRAMENTO

/'

PROJE'f'=1} ElÍECUTIVO PARA TRILHAS E ATRA'rã\JOS DOS PARQUES DA COPA
2014

Pelo pren:grite Termo damos por encerrado o Projeto Executivo para Trilhas e:.
Ati'atÊvos :d.os í3arques da Copa 2014, no valor de R$ 60't .219,98 (seiscentos e um

rn111, duz-nãl:os e dezenove-reais e noventa e oito centavos), aprovado na 35'

Reuniãc GE'c"lÊlláriã da Câmara de Com.pensação Ambiente!, em 21 de setembro de

209t, e l-ía .:,6; Reunião da Câmara de Compensação Ambiental,' em 02 de
clezembrc de :lQ'l l .

Atestamüú qi,íe todas a$ especificações foram plenamente atendidas, conforme
rioEas ãscaÊs '.'c4istantes no Processo Administrativo Ro E-07/511.424/201 1.

Rio de Janeiro, 3 'l de .janeiro de 28q7

.................. -''

lauto Schiavo
Diretor de Biodi:lêliilidade e\Áreas PFOtegidas

/

iastit.úto estadual
dõ a m b$ente

q'

Avenida V'enezuel% 1 1 0 = Saúde - Rio de Janeiro - RJ-CEP: 2008 1 -3 12

www.inca.d .gov .br
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RELATÓRIO DEMONSTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS

Confoi'me prevista na cláusula 2', incisa 1, alínea 'l'. do Convénio oo 03/2009: examinámos a
prestação de cantas dos gastos da Pmleto Estruturação da Fiscalização. Combate aos Crimes
Ambielllais e Combate ao$ 1ncêfldios nas Unidades de Consewaçáa da Estada do Ria de Janeiro
{E-07/0QQ.720/2Qll)! aprovada na 36õ Reunião da Câmara de Compensação Ambiental.
ülnanclado pelo TCCA Ro 03/201Q - Unidade Pekoquímica Básíw - COMPERJ. ' ' ' ' '''

O feto orçamentárb aprovada pela CCA para Q prometo fai de R$771 .21 Q.aQ (setecentos e setenta
e um mi}. duzentas e dez reais>. A seguir apresentamos o demanstnatixro ãnanceira dos rega a$
exeüeíÊãdas:

Verificamos que foram executados R$771.2Q0,0G (setecentos e setenta e um mi}, e duzentos
reals}. restando saldo de R$1 al0C {dez reais). que ficará novamente dispaníve} no balanço para
alacação de outras projetos na Câmara de Compensação Ambiental.

consbtou-se 8 presença de todos o$
ao$ documentos apresentados.

8 aplicação d $ í çuf$o$. $êndo asálm.
ã presente presbção ã onBs;

/

'',

prestação de o &$ 6õa 8
êõ$ GrÍmês Â@bientáiê e Oombãle aas {ncêüdlâs

do Estado do Rio de Janeiro (E-07/000.720/2al l).

"b;;. t«. L-
JUL$ÃNÂ LgMÂ

fD $G736G$-9iQ 2q 4628$-2

  : &': ': l l . FaÊ@ @ QKii l :iii ii i: l l l:: l li g
mai/12 137 Tecnaagía Projetos e Representações Lida. ] ew . qfw .fm
}aã/12 }43 T a f PTBi©t©se @epre$entaçães Ltdã.  
ãg©/12   R?C }mpartaçga © (õmêrci© de }yáquirígs e Eauioameaeüs Ltd8 233 .{){1Ü:€1Õ

aae/12 273 RPCIMp©Kãç$ á( Méfãiade #üéaüinase g u afh ías Étdã  
dez/ã2 273 RP( }mpüftBçêõ e (ümérciõ de Máauinõs e Eaüíaamaütas [fdã  
jun/!3 273 RPC ImpaRação e Comércio de Máquinas e Eauioamentos Lida 2$4.8QG.QB

  7?}.268.68
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CaVERNa DQ ESTADO [X} RO DE jANEiRO
SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE Ê SU$'KNTÂBtUDADE - SEIS

}NSTiT{XO ESTADUAL DO AMBIENTE - }NEA
DERETORIA DE BIODMERSIDADE. ÁREAS PROTEGIDAS E ECOSSISTEMAS - DIBAPE

TERMO DE ENCERRAMENTO OOU19

OBRA PARA IMPLANTAÇÃO DA INFRAESTRU'LURA HSICA DA SEDE DO

PARQUE ESTADUAL DA SERRA DA CONCÓRDIA

Pelo presente Termo damos por encerrado Q Prometo "Obra para Implantação da

Infraestmtura Física da Sede do Parque Estadual da Serra da Concórdia", no valor de

R$ 5.249.818,47 (cinco milhões, duzentos e quarenta e nove mil, oitocentos e dezoito

reais e quarenta e sete centavos), com saldo remanescente de R$ 1 1 1 .461 ,51 (cento e

onze mil, quatrocentos e seswnta e um reais e cinquenta e um centavos).

Atestamos que as especificações constantes no Termo de Referência N'

2012.112í .1043.33138 foram atendidas, conforme pareceres técnicos, termos de

recebimento e aceite e notas fiscais constantes no Processo Administrativo n' E-

''"'..

Ria deJaneiro,30 de abrilde201g

. ,$$B:'
Direta' de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas

lr S @
: ]lü - F#aça Mat$á -- Rio de.bneira - R}

ww.if'ea.q.gav.bf
CER 200@-a2 -- MêL: 2332-5S9
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GOVERNO DO ESTADO DO R10 DE! jlliNÉÜÓ' :
SECRETA\RIA DE ESTADO DO J)iÀ4BIENTE - SEA
}N$TmX]TO ESTÁ\DUAL DO .AJçeBmNTE - !NEÂ

)-Q?= =,-= '.~\:+hr"

TERMO DEENCERRAMENTQ006/$8

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA A IMPLANTAÇÃO DO PARQUE ESTADUAL DA
CQSTADOSOL

Pelo presente Termo damos por encerrado o Prometo "Ações Prioritárias para a

Implantação do Parque Estadual da Costa do Sol",.no valor de R$ 1.696.575,00 (um

milhão, seisceni:os e noventa e seis mil, quinhentos e setenta e cinco reais), com saldo

remanescente de R$ 556.825,08 (quinhentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e vinte

e cinco reais e oito centavos).

Atestamos que as especificações constantes nos Termos de Referência N'
2012.09t3.1347.34122 e 2013.0319.1027.37122 foram parcialmente atendidas,

conforme pareceres técnicos, termos de recebimento e aceite e notas fiscais

constantes no Processo Administrativo n' E-07/5i 1 421/201 t .

:\

/

Rio de Janeiro, 05 de dezembro de 2Qq 8

. '\.

Pauta ScJ:lia-gg..

Diretor de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Eüassístemas

'Í

.; l:i,i ;,:l:;i.i
.M H'.', H'A C. g 'Í xi é2 (E'ii :' ;;: ' ::;i i;:i=g'É:i

,ó.venida Venezuela, 1 1 í) -- Saúde -- Rio de Janeiro
v/ww .inea.r] .gav .br

RJ-CEP: 20{.)8 1«312
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TERMODEENCERRAMENTO

PRÓJ ETO

Pelo presente Termo damos por encerrado o Prometo de Fortalecimento das

Ações de Educação Ambiental em Unidades de Conservação, no valor de R$
3.59e.IO0,0Q (três Milhões e quinhentos e noventa mil e cem reais), aprovado na '

Reunião Ordin4rêa da Câmara de Co.mpensação Ambiental, em de

Alertamos que todas as especificações foram plenamente atendidas, conforme
notas fiscais constantes no Processo Administrativo Ro Ea7/Q02.2234/2016.

Rio de Janeiro, 13 de Julho de 2Q17

f '\

'l;Jl;'l.~l\. -..,..,.7 t='
.fq.na Pauta Costa

111 çsÉ6] 7-7
Coordenadora Sociambiental

.;

''U-.-...

''--'-

1::i :."Schiavo Junior

ID. 2046253-0
Diretor de Biodiversidade e Áreas Protegidas e

Ecossistemas

'}.

ÉeCÜETA&iA De .'
ÊÉtADa BG.ÁM'BIE'NTE'

É s ituto estadual
d© ambiente

'!h.
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GOVERNO DO EST/IDO DO NO DE J7\lqEIR0
SECRETAlt:IA DE ESTADO DO AMBBNTE - SEA
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TERMO BE ENCERRAMENTO aG4/18

CONSOLIDAÇÃO DA GESTÃO DO U$O PÚBLICO NA$ UNIDADES DE

CONSERVAÇÃO DO ESTADO DQ RfO DE JANEIRO

Pelo presente Termo damos por encerrado o Prometo "Consolidação da Gestão do Uso

Público nas Unidades de Consewação do Estado do Rio de Janeiro", no vaIQr de R$

á.352.565,51 (quatro milhões, trezentos e cinquenta e dois mil, quinhentos e sessenta

e cinco reais e cinquenta e um centavos), com salde remanescente de R$ 126.890,41

(cento e vinte e seis mil, oitocentos e noventa reais e quarenta e um centavos).

Atestamos que todas as especificações constantes nc Termo de Referência N'

2C)14.0926.1749.37177 foram plenamente atendidas, conforme pareceres técnicos,
termos de recebimento e aceite e notas fiscais corlstantes no F'rocesso Administrativo
n' E-07/002.990/20'14.

Rio de Janeiro, 27 de navem6ro de 2Q1 8

Pauta Schiavo

Diretor de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas

8 1.= 43 Êg " - , ' ' ;l':;l ÊTE';l:lêl

®:

Avenida Venezuela, ! 10 - Saúde - Rio de Janeiro - RJ-CEP: 20081-312
www .inea.rj .gov.br
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TERMO DE ENCERRAMENTO

\

Rio dejaneír0,26 de agosto de 2019
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TERMO DE ENCiERRJqMeN"f0

i:'roleta de fortalecimento da estrutura Instl(uclorlal paga o combate aos

ilacêÊldlos florestais naé Ur3ldades cle Conserv'ação do Estado do Río de
Janeiro.

Pele presente Termo .damos por encerrado o Projeto de ?oaalecimento da estrutura

rnsiitucional para o combate aos incêndios florestais nas Unidades de Conservação do ..

Es-dado do Río de ..Janeiro, rto valor de R$ ].956.250,00 (urn milhão novecentos e

Clniluenta e seis mil duzentos e cinquenta Reais), c=m saído remanescente de R$

290.C26,25 (duzentos e oitenta mll e vinte e seis Reais e vinte e cinco Centavos)

Atestamas que todas as especificações constantes no Terrnc} de Referência NO

2D:5.11101 .547461 -86 foram plenamente ateladidas, confcrme pareceres técnicos.
fere-nos de recebimento e aceite e notas fiscais constantes Fio Píccesso Administrativo
nü =-07/üo1.514/2e14

Rio de Janeiro, 3C:,de setembro :de:2C1 9.
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Fabio Villéla 1.5ê Pinllc-
Superlntehdqnte,/SICCA

iD:2{7Sé8a;Z-

h.

Avcnicla Venezuela, llC) -- Saúde Ríc cle .laneÍít) - RJ-CEa: 2008}-312
www .inca .rl. gc,\. .br
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GOVERNO DO ESTADO DO 'RiO DE jANgÊPC
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INSTITUTO ESTADUAL DC AMBIENTE - iNEA
DIRETORIA DE BIODIVERSIDADE, ÁREAS PRQTEGiDPS E ECOSSISTEMAS - DIBAPE
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TERMO DE ENCERRAMENTO Q27/19

Pelo presente Termo damos poí encerrado o Prometo "Fortalecimento Operacional

das Unidades de Conservação do Estado do Rão de Janeiro", no valor de R$

21 .279.142,65 (vinte e um milhões duzentos e setenta e nove mll e cento e quarenta e

dclis reais e sessenta e cinco centavos), com saldo remanescente de R$ 2.1 85.870,88

(dois milhões cento e oitenta e cinco mil e oltocontos e setenta reais e oitenta e oito

centavosl.

Atestamos que as especificações constantes nos respectivos termos de referência

foram. atendidas, conforme parecerem técnicos, termos de recebimento e aceite e notas
fiscais constantes no Processo Admihlstrativo no E-07/002.7544/201 5.

'\

Rio de Janeiro, 21 de outubro de 2019

''./,-''}.?l .i

Márcio de Azevedo Beranger

Diretor de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas

Ínea i::i ã ii: $::et;$;. 1iÜ;:.. l$1@Eêl:WgH#$
Avenida \p'enezueia, 110 -- Pinça Maus -- Rio de Janeiro - RJ - CER 2008]-312 --leL: 2332-551g

wwvf. inea .[l.gov.br
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ÊNST{TUTO ESTADUAL DQ AMBIENTE - F NEA
DIRETORIA DE BIODl\'ERSIDqDE. ÁREAS PROTEGIDAS E ECOSSISTEMAS - DIBAPE

TERMO DE ENCERRAMENTO 02#1 9

Pelo presente Termo, dados pcr encerrado c Prcjeto "ProvisÊonamento de Fundo

para Regularização Fundiária das UCs de Proteção integra! Estaduais", no valor

de R$ 32.574.642,31 (trinta e, dois milhões, qulnhentós e setenta e qliatro mil,

seiscentos e quarenta e dois reais e trinta e um centavos), com salda remanescente de

R$ 4.757.601,15 (quatro milhões, setecentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e um-

íeais e quinze centavos).

Atestamos que a utilização dos recursos viabilizou o cumprimento dos objetivos do

prometo, através da desapropriação de áreas estratégicas para a DIBAPÉ, conforme

termos de recebimento e aceite e pareceres técnicos constantes .no Processo

Adminlstratiüo n' E-07/502.1 68/201 1 .

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2Qí9

/'Pn'q'i ".

Márcio de Azevedo Bêranger

Diretor de Biodiversidade, Áreas Protegidas e Ecossistemas

q.::Üiêr'itC e
Swtellta&!idade

B.*/éüida venezueta , llO Pmçd Fdauá -- Rlo de Janeiro A RJ
www.lnec .r1.8ov. br

CEP: 2Ca81-3]2.-- Te{.: 2332-55]9
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Ref.: Procedimento Administrativo n'. 210/2019 (MPRJ n. 2019.00978560)

PQJ Fv\INl$ 1 [1€1(1) 1)C}31.i(]O
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PROMOÇÃO

Diante do que consta nos autos, à

cumprimento das diligências especificadas abaixo:

1- Ciente do acrescido de fls. 61/1 03;

2- Cumpra-se o item Tll de fl. 03-v;

3- Após a obtenção de resposta e/ou

Secretaria, para efetivo e integral

decurso do prazo concedido, abra-se

,.--'x'

\

MÍn:stêr$a übÊêço da Estado do &i© de j3neíra
Edifício Datlbíe P]acc Office, ]:ioa Jogo Cactanü, {le 2G;', salas 6Q6/607.

Certtío - ii:aboíaí, R.i «- BíõsÍI
çEP 24800-3 }3 - Ta]tfone: {2].} ,?6#$-õy$a

}[!-!ni%i] : .2H]tc. ] bi: {:\tÍgmp]] .m?.{]i

!?:] ginit ]i de ]

MPW3
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SEI/MPRJ - 0351902 - Despacho
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DESPACHO

REF.: MPRJ 2019.00978560 SE[ n' 20.22.000].0015511.2020-74

Trata-se de expediente administrativo oriundo da 2' Promotorla de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo
ltaboraí, referente ao MPRJ 20 1 9.00978560, o qual apura o cumprimento da obrigação contida no item 6.5
da cláusula terceira, do TAC pactuado entre o MPRJ, a Petrobras, o ]NEA e o Estado do Rio de Janeiro

nos autos da ação civil públl,ca n'0009919-12.2018.8.19.0023, por meio do qual o INEA se obrigou a:
aprflsentar no prazo de 90 (noventa) dias da homologação do TAC infomtações referentes às ações
realizadas a partir da quitação do tempo de compensação ambiental TCCA n' 03/2010, relativo à LI (ia
fase de Implantação da Unidade Petroquímica Básica -- UPB e Aleas de Apoio Industrial e Administrativo
em atendimento ao disposto no artigo 36 da Lei n' 9.985, de 1 8.07.00.

Com efeito, a atuação deste órgão técnico é pautada pela Reso]ução GPGJ 2. 1 97/20] 8 e pela Ordem de
Serviço n' 00 1/201 7, que regulamenta o sistema de atendimento das solicitações de análises pelo GATE.

Na hipotese vertente, às fls. 65/67 do doc. anexo 0223551, o INEA indica ter havido o cumprimento do
item 6.5 supra, consistente no depósito da quantia de R$ 4 1 .634.000,00 (quarenta e um milhões seiscentos

e trinta e quatro míl reais), correspondente ao percentual de 0,5% sobre o valor total declarado para o
empreendimento.

b#-..

imagem no PDF.ANEXO

Em relação aos. projetos executados com recursos oriundos do TCCA 03/2010, o INEA pl'estou as
infomlações abaixo, em atendimento ao item 6.5:

imagem no PDF.ANEXO

Assim, dentre os documentos encaminhados no SE] n' 20.22.0001 .00]551 1 .2020-74 consta mania'estação
do INEA indicando o cumprimento da obrigação referente ãs ações realizadas a partir da quitação 'do
termo de compensação ambiental TCCA n' 03/2010, bem como os projetos executados com recursos
oriundos do termo citado, conforme demonstra a imagem acima.

Dessa forma, se afigura inviável. ao menos por ora, a realização pejo GATE de Informação Técnica do
objeto em questão, uma vez que não se vislumbra conteúdo de natureza técnica em relação a essas

cláusulas específicas do TAC que justificassem a necessidade de avaliação por meio deste grupo de apoio.

Destarte, estando o GATE, ao menos por ora, impossibilitado de encetar a análise solicitada, procede-se à
devolução do presente ao órgão de origem, instruindo-o çom presente despacho, para as providênciascabíveis.

-'''n

COORDENAÇÁOGERALDOGATE

Documento assinado eletronicamente por CjllSTIANE DE CARVALllO PEREIRA, Promotor de
Justiça, em ]O/1 ]/2020, às 20:06, conforme art. ]', Tll, ''b", da Lei 1 1 .41 9/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mprJ .mp br/sei/controlador.externo.php?
acao-documento conferír&id orgao acesso extemo=0 informando o código verificador 0351902 eo
código CRC 7DC322B9.

https://sei.mprJ.mp-br/sei/controlador.php?acao:documento.imprimir web&acao origem=arvore.visualizar&iddocumento=385364&infra distem. 1/1
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REF.: MPRJ 2019.00978560 SEI n' 20.22.0001 .0015511.2020-74

Trata-se de expediente administrativo oriundo da 2' Promotoria de Justiça de
Tutela Coletiva Núcleo ltaboraí, referente ao MPRJ 2019.00978560, o qual
apura o cumprimento da obrigação contida no item 6.5 da cláusula terceira, do
TAC pactuado entre o MPRJ, a Petrobras, o INEA e o Estado do Rio de Janeiro

nos autos da ação civil pública n'0009919-12.2018.8.1 9.0023, por meio do
qual o TNEA se obrigou a: apresentar no prazo de 90 (noventa) dias da
homologação do TAC informações referentes às ações realizadas a partir da
quitação do tempo de compensação ambienta] TCCA n' 03/20] 0, relativo à LI
da fase de implantação da Unidade Petroquímica Básica UPB e Áreas de
Apoio Industrial e Administrativo em atendimento ao disposto no artigo 36 da
Lei n' 9.985, de 18.07.00.

Com efeito, a atuação deste órgão técnico é pautada pela Resolução GPGJ
2. 1 97/201 8 e pela Ordem de Serviço n' 001/20 17, que regulamenta o sistema
de atendimento das solicitações de análises pelo GATO.

Na hipótese vertente, à fls. 65/67 do doc. anexo 022355 1, o INEA indica ter
havido o cumprimento do item 6.5 supra, consistente no depósito da quantia
de R$ 41 .634.000,00 (quarenta e um milhões seiscentos e trinta e quatro mi]
reais), conespondente ao percentual de 0,5% sobre o valor total declarado para
o empreendimento.

-'''x

l.':lliNEAaf)rse i«rã opç e9G nor\?e ü iu ãüho aclg«çãüdaTXe=.iwÚkr apõe #b nea$ü&
üçã#$ raa í aá s €1 pCIFíif da quiiüçã da teimo d© ü IKpen3açã$ mbj tai'f<)CÀ N- 83/2Bj©* reÊãliw ãt
íicaiçade1ltsíüli$ã dül&sedeimpl R üçõ ãa Jwi açl4Pé11WuitiicaB&sicxt-- UPReÂ e de.Ai i(
fnát avio « .Adt+daãlstt"aüva-, ü»t at«:ndimetlta ÜQ dü$F sfo na üt''tig 36 da. il.ei. a': 9.:9&S. de. }8..O?,{lí}.'*.

' o TC:C:.A. 03;/2Q}O 3'esuttau. de lEioeocí.cimento ambieuta} da i.tl p!.Kalüção (la e..fhidlade I''étr6Qu:íínícú. BásÍàa --
eiPg € Á;fias de ApoíG í&duswin} ü Â.dtlliwistn:atiça para Q Compí xü Peanquímíca d© Usado do Rio dü
Janei:'c} ---€1:0BaPEIRJ. Fb$. dêpos:i:dado o üê:iür de R.$ 4}:,634.il)©a,{)© :{,quãreülái él- x#ü:ÉtüÍhõ $ ãeiséeútos é tdmt
ü qt {y<D tmii reaisl:, q lé eói é penda ãG percêatúa} dó .0,5i$ã: Éabf'é o wà;lói' =tQ&àti d oiü.r8ti3o $aF'a o
em.pteeadinaen.ea.
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Em relação aos projetos executados com recursos oriundos do TCCA 03/20 1 0
o INEA prestou as infom)ações abaixo, em atendimento ao item 6.5:

F f n apmvadüs !2(dãzç) p @eto$ i?d! Cãmwa dÉ (hmpmsüç& làixüies ã çam üdicaçào d© TCCÂ
83/!a wmü $amíe da ãnançlâhalito. Esses prq t $ egüein âbaiieü;

Cansldefmdü a[)eiÊbefaçãa :}. 29, em w 32* Re i@: Ofd! ú iã 6ai; êpravRd6 ã Pfqjaú "SE é ü ae
$mst !tab 8aêeáá: Gfüfã e4Waaiwük üüéüC i%pxh8 U($$iaãlãbq%ãü
ca wõ« S?àx& iw89éfdade K P7 /í%a Gwfli&", Ra VRlõrdé:R$:672.Q{M,28. Sw fütl& de
fã nciamentü $ni t Hç í par meio dü Qeti&@& n. 33(üa. 2'li Seu encenam nto m nu:eceü em
29 de junho dc 2üi$, çon6ümle TBmw anexo: no qu õ pmpanente atest qüe: ü P?üjeeü $ai cxwwladü

;e)Rtêat0..

(: nsideiandc ü$ {3 tihem$ães n. 33 € 34, em gu® 35f c 3$ Kei iões 01dkléãas, {bí ;üPfõvad6; ü
Pm#eaexeea \wpaf Tlq ias ÁlfaÊ\!wã(wP«ly! sda üpad©2€1f#". vaX ;d R$

ÕG1.21ç,$8, compó wiarwü$mçãoda goufede8maüiammb.$euwc am nü ante em 31
dejümÉm de 2õi?, çonfamie T©mla ün xc. ao q !;© Wúpanentü $ aqu o ? ngeW $oi cxeçat@dü &

Camsidemnda w l)eÊ bef@õüsü. 33 8 34, m $ iM 3$ e 36t &eüaiã@ ONhádã$, $üi Wmv
Pwie\o "Ãçõe$ PfiüNiãriw para üpiüp anão 4ü; PüiWueEt üa da Casa da $üf', uu vatü{ de R$.
i~â$$.5?$,at}. com po$eed ü8Kaçãe dü corte d® gmm $aaienEÜ. Seu waef mento maa u em a$
dc dezelabfü: de 2eí8, caa$orme lento m8KÜ, 110 qual üpfüpoüeat a wü qüe o !b'd:eía $üi exwutãdQ
a.éa&eeatQ'.
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ünmo. na qual o pm;unmie atesta que o PmDen füi ex«alado a conrmto.

Coasidemndo a Dehtmiição n. 44, em wa 46' Remam Or(!incha bi üpnovado u Ptojeh

ex ctitâãoacç) üç} - w" : '' l""''"J

ZBUZgEH==GH$ZE=gghm ,..
encmmento acontweu çm 27 dc noç:embno de 201 8, wnEomte Tem)o nexo. no qml o propomnt
aÍesaqu$eaPmj @$oiexeeutüda c ÜÊ " 4 ' '''

Considera1ldn a l)eliberação n. 52. çm suü S3' Rewiãcl Ordirtáría fai aprovado ç] Prometo
'Gicwmiatm ntt} de Píujetüs l üteünicos e Obras parti Esl luraçãn Fki das Unidades de
('anfen'aç'ãÍJ #ffÜ/!ian dn Eç/aí/a do Rfp de Janela)' - ]'./ase", nn valor de R$ 2.3(1©.00Q.00. Seü

encerramento WQnieçcu cm 2a de dezembro de 2a 17, çotlfamle Tcrnn mexo. nü qual fica wgi$trado
QU o:P wie ü Qx8cm{8dc ã ccaEeaÊa,

Considerando a Deliheíüçào n. 52, em sua 53' Reunião Ordinária foi aprovado o Pí(gelo
' F'ortalecimcnto do Peque Esiadua! da Sel'ra da (:nncárdia Obras parti !pnÍ)lanlação de Nota
4\: ssa u Cnmpitig na S(de .Aqui.lição dp X4ol)i:iãrín. Equipumç tos e t;tensilitls para q Cena) o de
l flanft-ó - ?'ja.fe". no valor de R$ 4.3(}0.000.DO, Sçu encerramento aconteceu em 26 de agosto de
2€) } q. contbrmc Temia anexo: na qual ü proponcnie atesta que o Pmjelo 6n CKwutado a coltleTno

L :

ConsNelmd0 3 [)eliberação n, St. em saà $2' Reui11ião ONÍ áã& $ü! apovadc e P%ésa "Lhiíí#i&s !ü
t;QtlsewaÇa0 b5üdÜ. âQ Ki0 êelaneiro. Alüises sí atêgimsparüCame {içãodaF&êra

#(#mica m aç da Caa.çefvaç4pda F7arn Enc#mfc # açadn": novalaf de R$ 1.9ç?.4:89.88.

ESW pmyeeo &ve a xwuçãü 81sico..$nallcàiH cmcluí( e $e encatiüfü em prc«sw de vaiidaçãü da
p!«taçãa de eoa 6tu}. A SgÂ$ cómptni11ete-se a aviar á, doctlmenlõçãü n$tmu msim Que e$tÊ'vef
dispÇníve!.

Cüüddumdü ã Deliberação n. 52* em $üã $3* Reul$ião Ofáiüãfia tbí ãp:x3vada Q .Pmjeta "(26rm C2)-{.s
&siita m ã 1lWik üçã d# }lXPraes f'li u a áius Tbit%als eÁt ali\ü$ {io ?aWue Es! tã(ai ãa gema dü
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Assim, dentre os documentos encaminhados no SEI n'
20.22.0001.0015511.2020-74 consta manifestação do INEA indicando o
cumprimento da obrigação referente às ações realizadas a partir da quitação
do termo dc compensação ambiental TCCA n' 03/20]0, bem como os
projetos executados com recursos oriundos do temia citado, conforme
demonstra a imagem acima.

Dessa fomla, se afigura inviável, ao menos por ora, a realização pelo GATE
de informação Técnica do objeto em questão, uma vez que não se vislumbra
conteúdo de natureza técnica em relação a essas cláusulas especíülcas do
TAC que justiHlcassem a necessidade de avaliação por meio deste grupo de
aPoIo.

Destarte, estando o GATE, ao menos por ora, impossibilitado de encetar a
análise solicitada, procede-se à devolução do presente ao órgão de origem,
instruindo-o com presente despacho, para as providências cabíveis.

COORDENAÇÂOGEjtALDOGATE
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Promoção em separado, impressa em ..Üâ. cauda (s).

ttaboraí,21} ,ii{3./2020.

TRAGO GONÇALVES VERÁS GOMES
Promotor de Justiça / Mat. 3226
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Reí.: Procedimento Administrativo n. 210/2019 (MPRJ n. 20] 9.00978560)

PROMOÇÃO DE PRORROGAÇÃO NA TRAMITACÃO DE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

Trata-se de procedimento instaurado para apurar o cumprimento da obrigação contida no item 6.5
da cláusula terceira do TAC pactuado entre o N4PRJ: a PETROBRAS. o INEA e o Estado do Rio de Janeiro nos autos
da ação civil pública n'. 0009919-12.2018.8.19.0023. O INEA, no item 6.5 da cláusula terceira. obrigou-se a ''í..JO
!NEÁ apresentara, no prazo de 90 {rtovertta} dias da homologação do TÁC, ingbrmações }'eferentes às ações
realizadas a partir da quitação do termo de compensação ambiente! TCCÀ N' 03.f20i0. relativo à Licettça de
Imtaiação da jbse de implantação da Unidade Petroquímica Básica UPB e Áreas de Apoio Industrial e
Administrativo, em atendimento ao disposto no artigo 36 da Lei n' 9.985. de 18.07.QQ:

-''x

de fls. 04/32-v
Portaria de instauração de PA à f1. 02: estando o relatório de investigação às fls. 02-v/03-v, instruído

Os oHcios preliminares Saram expedidos às fls. 40/41

Oficio do INEA às fls. 39/60: solicitando dilação de prazo

Ofício do INEA à fl. 61 . encaminhando a manifestação do Superintendente de Fundos de Interesse
Público -- SUPFIP/SUBEXEC/SEIS. com as informações referentes às ações realizadas a partir da quitação do TCCA
n' 03/20 1 0. e documentações comprobatórias das informações de fls. 62/1 03-v.

OÍTcio da SEAS à f1. 105: encaminhando a manifestação do Superintendente de Fundos de interesse
Público -- SUPFIP/SUBEXEC/SEIS. com as informações ref'Crentes às ações realizadas a parir da quitação do TCCA
n' 03/2010. e docuMentações comprobatórias das informações de fls. 1 06/144-v.

Despacho do GATO às fls. 146/148. infomlando que dentre os documentos encaminhados consta
manifestação do {NEA indicando o cumprimento da obrigação referente às ações realizadas a partir da quitação do
Tempo de Compensação Ambiental TCCA n' 03/20}0. bem como os projctos executados com recursos oriundos do
referido termo. Dessa forma. se aügufa inviável, ao menos por ora: a realização pelo GATO de Informação Técnica do
Dueto em questão. uma vez que não se vislumbra conteúdo de natureza técnica em relação a essas cláusulas
especíãcas do TAC que justiHcassem a necessidade de avaliação por meio deste grupo de apoio.

;'''x

E o relatório

CONSll)ERANDO que a presente investigação já tramita há mais de um ano

CONSll)ERANDO que a Resolução GPGJ n. 2.227/18, em seu art. 25 dispõe que: "0 f/yaér//o
civil deverá ser concluído no pomo de um (01} ano, qüe poderá ser prorrogado quantas vezes /open necessárias, a
cada decisão que determiytar a realização ou cottclusão de ditigêrtcias impl'esciKdíveis para a invesÍlgação" : sendo
cedo que ''ÁmtaÍmente, o membro do Ministério Público dará ciência ao ConselFto Stlperior do hÍinistério PÚbLico
dos inquéritos que se encontt'em em tramitação há mais de 12 {doze) tneses (...)" . nos \ermos üo paiâgxaAa única:

iyi i$ éfi Püh$êe© da Estada do RÊo de janeit

l difí(êo f)oiible i?laca ( fÍ:m. gti ioga (,aeEanc, aiz 2(}7. salas É {jf}/ 3 7.
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CONSIDERANDO que o art. 9': da Resolução n. 23 de 2007: do Conselho Nacional do Ministério
?(xb\\co esXahe\ece que " O irlquérito civil deverá ser cortcluido no prazo de 01 (uln.l ano. prorrogável pelo mesmo
prazo e quantas vezes.forem necessárias. por decisão .#tndamentada de seu Presidente. à vista da itnpt'escindibilidade
da t'eaLização ou conclusão de diligências. dando-se ciência ao Conselho Super'iot' do hlinistério Público. à Câtnat'a
dc Coordenação e Revisão ou à Procut'adotia Federal dos Direitos do Cidadão

O Promotor de Justiça Titular deste órgão de execução. que ora preside o procedimento em
referência. resol\e PRORROGAR formalmente a tramitação deste inquérito civil: tendo em vista a necessidade de
realização e conclusão de diligências imprescindíveis para a inxestigaçào e formação adequada e fundamentada de
op//no: as quais estão especificadas abaixo.

Diante do exposto: à Secretaria. para efêtivo e integral cumprimento das seguintes diligências

l Junte-se o oficio expedido em abril ao egrégio Conselho Superior do Ministério Público:
para ciência. na forma do arl. 9'. da Resolução n. 23/2007. do CNN'lP: art. 25. da Resolução
GPGJ n.' 2.227/20 1 8 e arl. 6 1 : $4': do Regimemo Interno do CSMP/RJ;

2. l)esentranhar fls. 35/39 e 46/56 para .junta-Ías no PA 2 1 3/201 9: abra-se imediatamente nova
vista

3. Ciente do acrescido às fls. 61/103-v. }05/t44-\ e 146/t48

4- Remeter o feito ao GATE, via SEI. solicitando analisar a regularidade na utilização da
\erga. isto é. se atendeu tecnicamente ao escopo TCCA n' 03/2010 considerando a
pertinência temática dos danos ambientais causados pela fase da tese de implantação da
Unidade Petroquímica Básica UPB e Áreas de Apoio Industrial e Administrati\o: em
atendimento ao disposto no amigo 36 da Le{ n' 9.985: de 18.07.00: com a compensação
ambiental que deveria ter sido cita;

s. Obtenção de resposta e/ou decurso do prazo concedido: abra-se imediatamente nova v isca

ltaboraí. 26 de novembro de 2020

(assinado eiet onicamenÍe}

TRAGO GONÇALVES VERÁS COMES
Promotor de Justiça

TRAGO l Assinado de forma

GONCALVES : ; digital parTiAGO

VERÁS
GONCALVES VERÁS
COMES:0891 38537 1 0

GOMES:089] 385 Dàdóé:;2020.] ] .27
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devolvidos dJ Gabinete do Promotor ç recebidos nesta

Secretaria.na' presente data.
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